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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XL - N• OSO CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 16 DE MAIO DE 1985 

...-------CONGRESSO NACIONAL--------. 
EMENDA CONSTITUCIONAL N• 25 

Altera dispositivos da Constituição Federal e estabelece outras normas constitucionais de caráter transi-
tório. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art.49 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto con-stitucional: 

Art. 1• Os dispositivos da Constituição Federal abaixo enumerados passam a-vigorar com as seguintes alterações: 
. "Art. 15. . ..................................... , ..•...•.•... , ... ,,, . ·~' ...... " .. '· ......... . 

§ 1• As disposições deste artigo não se aplicam ao Território de Fernando de Noronha. 
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"Art. 35. , , , , , , , • , ..-= • "• ·' ,,-,. ~ :+ , •• '• • , ,. , -••• , , , ·.;----- , ·.t'õ. o;, - • .;_o;;_ .. .,._ •• ', • i-' o • ••• ~ • " 1 ,i.::;_ -· •••• ~ • , • • - • • • • • • • 

§ 4• Nos casos previstos no item IV deste artigo e no § 5• do art. 32,_a perda ou suspensão será automá­
tica e declarada pela respectiva Mesa." 

.. "Art. 36. Não perde o mandato o Deputado ou o Senador investido na função dç Ministro de Estado, 
Governador do l)istr1to Federal, Goveinadôr de Território, Secretário de Estado e Secretário do Distrito Federal 
ou quando licenciado- por período igtial ou superior a cento e vinte dias. por motivo de doença ou para tratar de 
interesses particulares. 

" ............. -.. -........ -~ ....................... ~ .................. . _.,.:; ... ... -~ ....... -- . 
. . "Art. 39. A Câmara dos Deputados compõe-se de até quatrocentos e oitenta e sete representantes do 

povo, eleitos, dentre cidadãos maiores de dezoito anos e ntrexercício dos direitoS políticos, p(ú·vbto direto-e secre~ 
to em cada Estado ou Território e no Distrito Federal. · 

............ -. .-.- ...... --~- ...... -• ... -...... -- ~~ ............ ·-· . ~,. ·-·--·---. --· ~-- ........ - -......... ·- -

§ 2• Observado o limite máximo previsto neste artigo, o número de Deputados, por Estado e pelo Dis­
trito Federal, será estabelecido pela Justiça Eleitoral, para cada Legislatura, proporcionalmente à população, com 
o reajuste necessário para que nenhum Estado ou o Distrito Federal tenha mais de sessenta ou menos de oito De­
putados. 

. ................. --~----~ ........ -~ . ~--· .. -~---· .. ~-- ·-· . .,. __ --· -.. -~ •-•'· ..... -~'- ............ -...... ~- •"• .. 
§ 4• No cãlculo das proporções em relação à população, não se computará a dos Territórios." 
"Art. 41. O Berrado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito Federal, eleitos 

pelo voto direto e secreto, segundo o princípio majoritário, dentre- cidadãos maiores de tiinia e cinco-anQs e no 
exercício dos direitos políticos. --

§ I• Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de oito anos.c 
§ 2• A representação de cada Estado e do Distrito Federal renovar-se-á de quatro em quatro anos, al­

ternadamente, por um e dois terços. 
" .... ~ ....... -.... -· .. ~ ~ . - ....... -........ •-............. ·' .... ~ . -~-- . :;_ . •-. -· _____ __.__,, --· . . . . . . . . . . . 

"Art. 74. O Presidente e o vice-Presidente da República serão eleitos si!l)ultaneamente, dentre brasi­
leiros maiores de trinta e cinco anos e no exercício dos direitos políticos; por sufrágio universal e voto-direto e se­
creto, em todo. o País, cento e vinte dias antes do término do mandato presidencial." 

. "Art. 75. Será considerado eleito Presidente o Ca<Jdidato que, registrado por Partido Político, obtiver 
maioria absoluta de votos, não computados os em branco e as nulos. 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor~Geial do Senado Federal 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

JOS~ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 
ASSINATURAS 

JOÃO MORAES DA SILVA Via Superfície:-
Di re'lbr Administrativo 

MtRIO C~SAR PINHEIRO MAIA 
Semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 3.000,00 

Diretor lndusfrial 
Ano Cr$ 6.000,00 

PEDRO ALVES RIS E IRO 

Diretor Adjunto 

Exemplar Avulso, Cr$ 50,00 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

§ I• A eleição do Presidente implicará a do candidato a vice-Presidente com ele registrado. 
§ 2• Se nenhum candidato obtiver maioria absoluta na priemira votação, far-se-á nova eleição trinta 

dias após a proclamação do resultado, somente concorrendo os dois candidatos mais votados e podendo se dar a 
eleição por maioria simples. 

" 
"Art. 147. São eleitores os brasileiros que, à data da eleição, contem dezoito anos ou mais, alistados 

na forma da Lei. 

§ 3• Não poderão alistar-se eleitores: 
a) os que não saibam exprimir-se na língua nacional; e 
b) os que estiverem privados, temporária ou definitivamente, dos direitos políticos. 
§ 4• A Lei disporá sobre a forma pela qual possam os analfabetos alistar-se eleitores e exercer o direito 

de voto." 
"Art. 150. São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

,. 
..... ·································-···········-~·-·4··········~·······~---·········· 
"Art. 151. . ._., ..... , .............. , ............................•.....................• 

§ I• ··························----···········--·········-·············-----············ 

e) a obrigatoriedade de domicílio eleitoral pelo prazo de um ano. 
" ........................ ································-~-~········-----···-············ 

"Art. 152. ~~É livre a criação de Partidos Políticos. Sua organiza.;ão e funcionamento resguardarão a 
Soberania Nacional, o regime democrático, o pluralismo partidãrio e os direitos fundamentais da pessoa humana, 
observados os seguintes princípio&: ~ 

I ...:_ é assegurado ao cidadão o direito de associar-se livremente a Partido Político; 
!I - é vedada a utilização pelos Partidos Políticos de organização paramilitar; 
111 -é proibida a subordinação dos Partidos~Políticos~ .a entidade ou governo estrangeiros; 
IV- o Partido Político adquirirá personalidade jurídica mediante registro do~s seus Estatutos no Tribu­

nal Superior Eleitoral; 
V- a atuação dos Partidos Políticos deverã ser permanente e de âmbito_nacional, sem prejuízo das 

funções deliberativas dos órgãos estaduais e municipais. 
§ I• Não terá direito a representação no Senado Federal e na Câmara. dos Deputados o Partido que 

não obtiver o apoio, expresso em votos, de 3% (três pór cento) do eleitorado, apurados em eleição geral para a Câ­
mara dos Deputados e distribuídos em, pelo menos, 5 (cinco) Estados, com o mínimo de 2% (dois por cento) do 
eleitorado de cada um deles. 

§ 2• Os eleitos por Partidos que não obtiverem os percentuais exigidos pelo parágrafo anterior terão 
seus mandatos preservados, desde que optem, no prazo de 60 (sessenta) dias, por qualquer dos Partidos remanes­
centes. 

§ 3• Resguardados os princípios previstos ilo caput e itens deste artigo, lei federal estabelecerá normas 
sobre a criação, fusão, Incorporação, extinção e fiscalização financeira dos Partidos Políticos e poderá dispor 
sobre regras gerai~-- Q_~ra a sua organização ~ funcionamen~." 
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Art. 2• Os Municípios com autonomia restabelec1da por esta Emenda e os que tenham sido descaracterizados como 
de interesse da Segurança Nacional a partir de I o de dezembro de 1984 realizarão eleições para Prefeito e Vice-Prefeito no dia 15 
de novembro de 1985, tomando posse, os eleitos, em 1• de janeiro de 1986, para mandato coincidente com os dos demais Municí­
pios, vedada a sublegenda e permitida a coligação partidária. 

§ 1• Os novos Municípios, criados pelos Estados até I 5 de maio de I 985, terão, na data prevista neste artigo e nas 
condições nele estabelecidas, eleições para Prefeito, vice-Prefeito e Vereadores. 

§ 2• O prazo do domicílio eleitoral, para as eleições previstas neste artigo, é de 5 (cinco) meses. 
§ 39 A devolução da autonomia municipal dar-se-â com a posse d_os eleitos, permanecendo, até a sua efetivação, sal­

vo lei específica em contrârio, o reginle de Prefeito nomeado na forma das dis~osições constitucionais e legiSiação anteriores. 
Art. 3• A primeira representação do Distrito Federal à Câmara·dos Deputados será de 8 (oito) Deputados, eleitos 

em 15 de novembro de 1986. 
Parágrafo único. Na data estabelecida neste artigo, o Distrito Federal elegerá, ainda, 3 (trés) Senadores, sendo que os 

dois mais votados terão mandato de 8 (oito) anos e o terceiro, mandato de 4 (quatro) anos. .. . 
Art. 4• Até a posse do Prefeito de Capital, eleito na forma do disposto no art. 2•, riao perderá o mandato o ·Deputado ou Se­

nador investido nessa função de acordo com as disposições constitucionais anteriores. 
Art. 5• O disposto nos§§ I• e 2' do art. 152 da Constituição não se aplica às el~iÇões de 15 de novembro de 1986. 
Art. 6• Os Partidos Políticos que, até a data desta Emenda, tenham tido seus registros indeferidos, cancelados ou 

cassados, poderão reorganizar-se~·desde que atendidos os princípios estabelecidos no caput e itens do art. 152 da ~onstituição. 
Art. 7• A apresentação cte candidatos às eleições municipais previstas rio art. L• é facultada aos Partidos Políticos em for­

mação que atendam aos princípios·estaóélecidos no caput e itens do art. 152 da Constituição. 
··Art. 8• São revogados o§ 3• do art. 17, o item V do art. 35, o item IX do art. 137 e o parágrafo único do art. 148 da Consti-
~~~- - -

Brasília, 15 de maio de 1985. 
A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: Ulysses Guimarães, Presidente- Humberto So-uto, !•-vice-Presidente 

-Carlos Wilson, 2•-vice-Presidente- Haroldo Sanford, !•-Secretário- Leur Lomanto, 2•-Secretário- Epitácio Cafeteira, 3•-
Secretário -José Frejat, 4•-Secretário. . __ _ . , . . 

A MESA DO SENADO FEDERAL:_ José Fragelli, Presidente - Guilherme Palmeira, 1•-vice-f>resisfente - Passos 
Pôrto, 2•-vice-Presidente- Enéas Faria, 1•-Secretârio- .João Lobo, 2•-Seeretáfio- Marcondes Gadelha, 3•-Secretário- Eu-

1-lice Michiles, 4•-Secretârio. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, e eu, Jos:e: FRAGELLI, 

Presidente, nos termos do art. 52, item 30 do Regimento Interno, pro~ 
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 08, DE 1985 

Adapta o Regimento Interno do Senado Federal 
às disposições da Lei n9 7.295, de 19 de de­
zembro-del984, que dispõe sobre o processo 
de fiscalização, pela Câmara dos Deputados e 
pelo Senado Federal, dos atos do Poder Exe­
cutivo e os da administração indireta. 

Art. 19 ·- o- Regimento Interno do_ Senado Federal passa a vigo­
rar com as seguintes alterações: 

"Art _ 52 .. - _ ..• __ •••• _ ••••• _ ••••• _ •.. _ ••••• __ ..• _ . _ .•. _ • 
26-A) autorizado pela Mesa, ·dirigir~se à Presidên­

cia da República a fim de solicitar informa-

* REPUBLIQUE - SE por haver saído com incorreções 
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ções ou documentos~ de interesse da Comissão 
de Fiscalização e Controle; 

" .............................................................. 
"Art. 73 - As Comissões Permanentes são as seguintes: 

"Art. 
estudar os 
festando_:,se 
respectivas 

1) Diretora (CDLR) ; 
2) de Agricultura ~ (CA) ; 
3) de Assuntos Regionais~ (CAR); 
4) de Ciência e·~Tecnologia (CCT) ; 
5) de Constituição e Justiça (CCJ); 
6) do Distrito Federal (DF); 
7) de Economia (CE); 
8) de Educação e. Cultura (CEC); 
9) de Finanças (CF); 

10) de Fiscalização e Controle (CFC); 
11) de Legislação Social (CLS); 
12) deMinas e Energia (CME); 
13) de Municípios (CM) ; 
14) de Redação .(CR) ; 
15) de Relações Exteriores (CRE); 
16) de Saúde (CS); 
17) de Segurança Nacional ~<CSN) ; 
18) de Senri.ço Público Ci:vil (CSPC) ; 
19) de Transportes, Comunicaçõese Obras Públicas 

(CT) . " 

74 - As Comissões Permanentes têm por ~ finalidade 
assuntos submetidos ~a _se~u .exame, sobre eles mani­

na forma prevista neste ~Regimento e, no âmbito das 
competêhcias, propor à Comissão de Fiscalização e 

Controle a _fiscalização~ de--atos ~:ao ~Poder Executivo e da admi­
nistração indireta. 

" . .. . . .. . .. . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . .. .. .. . . . . . .. .. . . . . . . . 
"Art..-'78 - A_Comissão -Dir,etora é _constitulda dos titula­

res da Mesa, tendo~- as demais_ Comissões P.e:tmanentes o seguinte 
número de-membros: 

1) AgricuLtura, 7 (sete); 
2) Assuntos Regionais, 7 (sete); 
3) Ciência e-Tecnologia, 7 (sete); 
4) Constituição-e JustLça, 13 (treze); 
5) Distrito Federal, 11 _(onze) ; 
6) ~Economia, 11 (onze) ; 
7) Educação e;-:Cultura, 9 (nove); 
8) Finanças, 17 _ (dezessete) ; 
9) Fiscalização e Controle, 17 ~(dezessete); 

10) Legislação Social, 7 {sete); 
ll) Minas e Energia, 7 (sete) ; 
12) Municípios, 17 (dezessete); 
u) Redação, 5 (cinco) ; 
14) Relações Exteriores, 15 (quinze); 
15) Saúde, 7 (sete); 
16) Segurança Nacional, 7 (sete~) ; 
17) Serviço Público Civil, 7 (sete); 
18) Transportes, Comunicações .e~ Obras .Públicas, 7 

(sete). 

.................................. -.. ---..---..- ..... -· ........ _., -·-·-· ...... . " 
"Art~ 108-A --À Comissão de Fiscalização e Controle 

compete a fiscalização dos atos ~rlo Poder .Execlitivo~ da .união e 

Maio de 1985 
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do Distrito Federal e os da Administração indireta, podendo 
para esse fim: 

a) avaliar a eficácia, eficiência e economicidade dos 
projetos e programas de, governo; 

b) opinar sobre a compatibilidade da execução orçamen-
tária com os Planos e,Programas de Governo e des-
tes como objetivos, aprovados em lei; 

c) solicitar a convocação de Ministros de Estado e 
dirigentes da Administração direta e -indireta; 

d) solicitar, por escrito, informações à administração 
direta e à indireta, sobrematéria sujeita a fis­
calização e controle; 

e) requisitar documentos públicos necessários à 
elucidação ·ao fato,objeto,da fiscalização e contro.­
le; 

f) providenciar a efetuação de 
g) providenciar a:··interação do 

nal de Contas da União, nos 
artigo 70 da Constituição; 

pericias e diligências; 
Senado Federal com ó Tribu­
termos do parágrafo. 19 do 

h) promover. a interação do Senado Federal com os órgãos do 
Poder Executivo que, pela natureza de _ suas atividades 
possam dispor ou gerar dados de qUe necessita o ex_erci­
cio de f'iscalização e controle, inclusive,, os referidos 
no art. 71 da Constituição; · 

i) interagir com a Comissão Mista do Orçamento do Congres­
so Nacional, com vistas ao amplo cumprimento do dispas­
tono art. 45da Constituição; 

j) propor ao Plenário do Senado Federal as 'providências 
cablveis em relação aos resultados da avaTização." 

"Art. 164 -- ••.•....•••••••.•.•••••....••••••••••.• ~' ..••.• 
I - .. ~ ......................... • ...... • .... • ................................... • . 
b) ressalvado o disposto no Art.- 108-A, alinea "f", a rea-

lização de diligências; , · ',,, · ' 
" . .. . .. . . . .. . . .. . .. .. .. . . .. . . . .. .. . . . .. . .. .. . . . .. . .. . .. .. .. . . .. .. .. .. . .. .. . .. . .. . 

"Art .. -167 - ..................................................................... .. 
Parágrafo único,- A inobservância do caráter secreto, con­

fidencial oi.l reservado, de'd.ocumentos de interesse da Comissão 
de Fiscalização e'Corttrole, sujeitará-o infrator a pena deres­
ponsabilidade, apurada 'na forma da lei." 

"Art. 419 - •••••••••.••.••.•.•.•••••..•••.•••...•..•..... 
a) nos casos do inciso .I, a Presidência oficiará ao Minis.:. 

tro de Estado, dando-lhe conhecimento da convocação e 
da lista de infc:ii:mações desejadas, 'à fim d'e que declare 
quando, comparecerá ao Senado,Federal,,no'prazo que lhe 
estipular, não superior a --30 (trinta) dl.as. Se a soli­
citação decorrer de convocação da Comissão de Fiscali­
zação, e Cmitrole, o prazo previsto nesi:a alinea não po­
derá ser inferior a 10 (dez) dias. 

" .................................................. • _"! .____!! ......... .. 

Art. 29 - A comissão .. de Fisca].ização e Controle 'do Senado Fede­
ral poderá reunir-se. -conj·untamente com a Comissão de FiscalizaÇão e Con­
trole da Câmara dos Deputados~, 

Art. 39- A preE;ente J;l_esolução entra em vigor na ·data de sua 
publicação. ' 

Art. 49-- Révogarn-se as dispósiçoes' em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 03 DE MAIO DE 1985-

SENADOR JOSÉ- FRAGELLI- :>resiC.P.nte 
'--
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1- ATA DA 70•SESSÃO, EM 15 DE MAIO DE 
1985 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficios do Sr. 1"'-Secrebirio da Câmara dOi 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n\> 13/85 (n"' 
3.413/80, na Casa de origem), que institUi a Obrigato­
riedade de seguro, nos financiamentos de investimen­
tos rurais, cobrindo o risco de morte ou invalidez 
permanente. 

-Projeto de Lei da Cã_mara n"' 14/85 (n\> 
2.3,93/79, na Casa de origem), que altera a redação 
do art. 135 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nt 5.452, de }9 de maio de 
1943, que dispõe Sobre a concessão das férias anuais 
remuneradas. 

-Projeto de Lei da Câmara n"'. 15f85 (n9 
4.248/80, na Casa de origem), que institui a Caderne­
ta de Controle do Fundo de Garanfiã': do Tempo de 
Serviço - FGTS e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n\> 16/85 _(ri9-
1.880f83, na Casa de origem), qUe diSPõe sobre -a or­
ganização de entidades representativas dos estudan­
tes de 19 e 29 graus e dá outras providências. 

-Projeto -de Lei da Câmara n9 17/85 (n"' 
2."2-96/83, nã Casa de origerri), qúe dispõe sobre a de­
fesa de médico, servidor público, em processo judi­
ciais decorrente do exercício da profissão. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 18/85 (n"' 
4.337 f84, na Casa de origem), de iniciativa do Tribu­
nal Superior Eleitoral, que dispõe sobre a criação de 
cargos na Secretaria do Tribunal RegiOnal Eleitoral 
do Estado de Santa Cataririã. e dá outras Providên~ 
cias. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 19/85 (n"' 
2.789/83, na- Casa·de origem), que dâ nome de Gua­
rulhos ao aeroporto, em construção, no MunicípiO 
paulista do mesmo nome e determina outras provi­
dências. _ 

-Projeto de Lei da Câmara- Di> 20/85 (n"' 
4.984/85, na Casa de origem), de iniciativa-do Senhor 
Presidente da República, que disciplina a ação civil 
pública de responsabilidade por danQs causados ao 
meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, tUiístico·e-paisagrs:. 
tico, assim como a qualquer outro interesse difuso, e 
dá outras providências._ 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 5/85 (nt 
31/83, na Câmara dos Deputados), que concede ho­
mologação a ato do Conselho Monetário Nacional 
que autorizou a emissão de papel-moeda, no ano 
1981, no valor Cri 150.000.000.000. 

1.2.2 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n9 111/85, de autoria 
do Sr. Senador RobertO Saturnino, que garante em­
prego dos empregados em empresas sob fusão, incor­
poração, privatiZ"ação ou intervenção. 

1.2.3 - Comimicaçil.o 

Do Sr. Senador Guilhenne Palmeira, que se ausen­
tará do País. 

SUMÁRIO 

1.2.4- Discursos do Expediente 

SENADOR LOMANTO JONIOR- Destruição 
causada pelas enchentes que se abateram sobre o 
Norde,st~. 

SENADOR MÂR/0 MAIA -Telex recebido do 
Sr. Ministro da Fazenda comunicando a liberação de 
recursos para -custeio-da safra de borracha. 

SE!VADORN!VAWOMACHADO, como Llder 
--=- ReCebimeriio de-"telex do Clube dOs Diretores Lo­
jistia.S de Recife, defendendo a mailutenção da políti­
ca de inc~ntivos fiscais vigente no Nordeste. 

1.2.5- COimmicação da Presidência 

-Designação de Srs. Senadores para ~:ompor a 
Comissão Especiril criada pelo Requerimento n"' 
15/84, destinada a estudar aspectos relacionados 
com a produção de alimentos e corredor de expor­
tação (CEEPACE).~ 

1.2.6- Lelrura de projetos 

- ProjetQ de; Ui do Senado p9 112/85, dç autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneirõ, que introdUz moâi­
ficações na Lei n"' 4.886, óe 9 de dezembro de 1965, 
que regula as atividades dos representantes comer­
ciais autôriomos, dispondo sobre a incidência de cor­
reção monetãria nas indenizações que lhes forem de­
vidas, estabelecendo foro privilegiado em seu favor e 
dando outras providências. 

-ProJeto de Le:i do Sen·ado n'l' 113/85, de autoria 
do Sr. Senador Carlos Alberto1 que dispõe sobre a 
contagem recíproca de tempo de serviço entre ativi­
_-dades abrangidas pelo programa de Assistência ao 
Trabalhador Rural e aquelas vinculadas à Previdên­
cia Social Urbana. 

-Projeto de Lei do Senado n9 114/85-
Complementar, de autoria do_Sr. Seilador Raim1.1ndo 
Parente, que dispõe sobre a ins.taJaçãQ de Municípios 
e dá outras providências. 

1.2. 7- ComunicB&ões da Presidência 

--Referente à antecipação para as 18 horas e 30 
minutos da sessão conjunta anteriormente convoca­
.da para as 19 horas. 

-Designação de Srs. Senadores para comporem a 
Cõ-missão Permanente de Fiscalização e Controle, 
criada através da Resolução n"' 8, de 1985. 

1.3-0RDEM DO DIA 

-Requerimento n"' 57 f85, requerendo urgência 
para o Oficio Sf2, de 1985, do GoveniRdor do Esta­
do do Rio Grande do Norte, solicitando autorização 
do-Senado Federal para realizar operação de crêdito 
externo no valor de cinqüenta milhões de dólares. 
Votação adiada por falta de ''quorum". 

-Requerimento n9 58(85, solicitando urgência 
para-o OficiO Sf8, de 1985. através do qual o PrefeitO 
municipal de Anãpolís (GO), solícita autorização do 
Senado para que aquela prefeitura possa realizar 
operação de empréstimo externo no valor de USS 
3,500,000.00 (três milhões e quinhentos mil dólares). 
Votaçil.o adiada por falta de "quorum". 

-Projeto- de Lei do Senado n"' 26/79, que acres­
centa parágrafo ao art. 517 da Consolidação das Leis 
do Ti_abalhõ. VotAção _ailiada por falta de quorum. · 

-Projeto de Lei do Senado n"' 2/80, que dispõe 
sobre a escola e a nomeação dos dirigentes das Fun­
dações d~ Ensino Superior. yotação adiada por falta 
de .. quorum". 
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-ProjetO de Lei do Senado n"' 340/80, que acres­
centa parágrafo úriíco ao art. 313 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, facultando à empregada, com 
prole, o direito à jornada de trabalho reduzida, com 
remuneração proporcional. Votação adiada por falta 
de "quorum". 

- Pro]etO de Lei do Senado n9 l&/80, qu~ dispõe 
sobre aposentadoria especial do músico. (Apreciação 
preliminar da Constitucionalidade). Votação adiada 
por falta de .. quorum". 

--Projeto de Lei do Senado n"' 320/80, que reVoga' 
a Lei n"' 6.815, de 19 de agosto de 1980, que define a 
situaçãojüddica do estrangeiro no Brasil, cria o Con~ 
selho Nacional de Imigração e dá outras providên­

~ cias. Votação adiada por falta de "quorum". 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR VIRG[L/0 TÁVORA - Conside­
rações sobre a política econômica da Nova Repúbli~ 
ca. 

SENADOR CARLOS ALBERTO - Defesa da 
aprovação de projeto de lei apresentado hoje por S. 
Ex•, que dispõe sobre a contagem recíproca do tempo 
de serviço entre atividades abrangidas pelo Programa 
de Assistência ao Trabalhador Rural e aquelas vincu­
fadas à Previdência Social Urbana. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Apelo ao 
Secretário Estadual de Administração do Rio de Ja­
neiro, para que determine o pagamento de gratifi­
cações, deferidas pelo Governador Leonel Brizola, 
aos servidores do Departamento de Perícias Mêdicas. 

SENADOR ÃLVARO DIAS- Defesa da manu­
tenção da Portaria n9 3.011/85, do Ministério do 
Trabalho, referente a enquadramento sindical. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Apelo 
ao- Governo no sentido da destinação de recursos 
para reconstrução da barragem de Santa Helena, na 
Bahia. 

SENADOR MARTINS FILHO- Necessidade da 
criação do serviço de operação da barragem Arman­
do Ribeiro Gonçalves, no Rio Grande do Norte, ten­
dO em vista a apreensão dos habitantes a jus ante da­
quela represa, fãce surgimento de falha em sua estru­
tura. 

SENADOR MOACYR DUARTE- Participação 
proporcional dos partidos na organização da Mesa 
Diretora do Senado Federal. 

SENADOR. RAIMUNDO PARENTE- Defesa 
do Pólo de Informática da Zona Franca de.Manaus­
AM. 

SENADOR JORGE KALUME- Homenagem de 
pesar pelo falecimento da Sra. Joana Izaura Soares 
de Carvalho. 

_SENADOR GASTÃO MOLLER - Pronuncia­
mento do Presidente José Sarney, por ocasião da reu-­
nião ministerial do último dia 7. 

1.3.2- Designação da Ordem do Dia da pr6xima 
sessio. 

1.4- ENCERRAMENTO 
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2- DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSÃO 
ANTERIOR 

Do Sr. João Calmon, pronunciado na sessão de 14-
5-S5. 

Do Sr. ·vifg-íÚo Távora, pfonunciàdo na sessãO de 
14-5-85. 

Do Sr. Rob-erio Campos, pronunciado na sessão 

de 14-5-85. 
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3-MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDO. 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

Ata da 70' Sessão Conjunta, em 15 de maio de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 4 7~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli e Benedito Canelas 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACIÜM-SE PRE-
SENTES OS SRS. SENADORES:- • . 

Jorge Kalume - Mário Maia - Fâbio Lucena -
Aloysio Chaves- Gabriel'Hermes- Hélio Gu'eiros­
João Castelo- Alberto Silva- Helvídio Nunes- Ce­
sar Cals - José Lins- Virgílio Tãvora· --Carlos Alber­
to- Moacyr Duarte- Martins Filho- Humberto Lu­
cena - Marcondes Gadelha- Milton Cabral- Ader­
bal Jurema- Nivaldo Machado- Luiz CavalCante­
Lourival Baptista- Passos Pôrto -Jutahy Magalhães 
- Lomanto Júnior - Luiz Viana --José Ignácio Fer­
reira - Nelson Carneiro - Itamar Franco - Mutilo 
Badaró - Benedito Ferreira - Benedito Canelas -
Gastâo Milllé"r - Robeito C3mpos ~José Fragelli :_ 
Roberto Wypych - Ãlvaro Dias- Jorge Bornbãusen 
- Carlos Chiarelli - -Octãvio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A-lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 40 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a prot~ão de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 19--Secretário irá proceder à leitura do Expedien­

te. 

.t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. J9-Secretârio da Câmara dos Deputados, enca· 
minhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N9 13, DE 1985 

(n'i' 3.413/80, na Casa de origem) 

Institui a obrigatoriedade de seguro, nos financia· 
mentos de investimentos rurais, cobrindo o risco de 
morte ou invalidez permanente. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. f9 Os financiamentos concedidos a pessoas ffsi­

cas, para investimentos rurais, com ou sem garantia, se­
rão obrigatoriamente segurados quanto ao risco de moi-­
te ou invalidez permanente. 

Art. 29 O Poder :Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições eril -contrário·. 
Câmara dos Deputados. 14 de maio de 1985. 

(Às Comissões de Economia e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁI\fA!IA 
N9 14, de 1985 

(n• 1.393/79, na Casa de origem) 

Altera a redação do art. 135 da Consolfdaçio das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Deereto.lef n9 :5.452, 
de J9 de maio de 1943 que dispõe sobre a concessio 
das férias anuais remuneradas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O cápU:t do art. 135 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada- pelo Decreto-lei n"? 5.452, de 19 
de maio de 1943, passã a vigorar com a seguinte redação, 
mantidos os atuais parágrafos: 

~Art. 135~- A concessão das féiias s~á partici­
pada, por escrito, ao empregado, com antecedência 
de, no mínimo, 30 (trinta) dias. Dessa participação 
o interessado darã recibo." 

_ Art. 2v Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
caçã~. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

--(AProvada pdo Decreto-lei fi'? 5.452, de J9 de maio de 
1943) 

O' O O O O o#*~---·~·~-·. F•• O. O''.-~ O o o •. *' ••. ··----••. -- ~ 

TITULO li 
Das normas gerais de tutela do trabalho 

••• - •••••• ~- ,._ -~ ~-4- ~ 0'----- ... " .......... .._;,.: ...... ~ .... . 
CAPITULO IV 

Das férias anuais 

·······················~·················~···'-·"'··-~--
SEÇÃO li 

Da Concessão e da época de férias 

............. -~; ..... -~ .. ~.-~- .............. :.:.~ . .; ... . 
Art. 135. A concessão das férias será participada, 

por escrito, ao empregado cOm antecedência de, no míni­
mo, I~ (dez) dias, cabendo a este assinar a respectiva no­
tifrçaçãO. 

§ l ~ O empregado não poderá entrar no gozo das 
férias sem que apresente ao empregador sua CTPS, para 
que nela seja anotada a respectiva concessão. 

§ 29 A concessão das lerias serâ, igualmente, anota­
da no livro ~ou nas fichas de registro dos erTIPregados. 

. ·-·· ... ~·······-'-''-·--·_,.;;··············~···~··········· .:.. 
(À ComisSão de Legls/açao Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 15, DE I985 

(o'? 4.248/80, na Casa de origem) 

Institui a Caderneta de Controle do Fuodo de Ga· 
rantia do Tempo de Serviço- FGTS e dá ontras pr~ 
vidências. 

O Congresso_ Nacional decreta: 
Art. f9 Fica instituída a Caderneta de Controle do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTSt para 
registro da movimentação de Conta Vinculada do em­
pregado optante, que será fornecida, gratuitamente, pelo 
Banco Nacional da Habitação- BNH. 

ArL 29 Dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir da publicação desta Lei, o Banco 
Nacional da Habitação- BNH, distribuirá à rede ban­
~ria exemplares da Caderneta de Controle do FGTS e 
as instruções sobre o seu preenchimento. 

Art. 39 Cabe à empresa providenciar,junto ao Ban­
co_ depositário do FGTS, a expedição da Caderneta de 
Controle, com os lançamentos já efetuado~ 
I- dos novos empregados, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da data da admissão; 
11 - dos atuais_ empregados, dentro do prazo de 90 

(noventa) dias, contados a partir do recebimento, pelo 
Banco depositário, das Cadernetas de Controle do 
FGTS. 

§ 19 O Banco depositário comunicará às empresas 
interessadas, após o recebimento aas Cadernetas de 
Controle, o prazo destinado ~à respectiva emissão em 

-nome dos atuais empregados optantes. 
§ 2v O não cumprimento do disposto neste artigo su­

jeita a empresa ·à multa, por mês de atraso, correspon­
dente a 30% (trinta J?Or cento) do valor de referência vi­
gente na região, decretado fla forma da Lei n'i' 6.205, de 
29 de abril de 1975, cuja importância será creditada na 
Conta Vinculada do empregado. 

Art. 4~ __ A Caderneta de Controle do FGTS ficar4 
- em poder dO emPregado, que -deverá ãpresentá-la ao 

Banco, periodicamente, para atualização dos lançamen­
tos. 

-Pa.râgrãfo_único .. A emp~_esa fica obrigada a ãnotar, 
na Carteira Profissíorial do empregado optante, o nome 
e o local do Banco em que ele tem a Conta Vinculada. 

Art. 59 O Banco depositário fica obrigado a lançar, 
cronologicamente, na Caderneta de Controle do FGTS, 
sempre que for solicitado pelo empregado e quando for o 
caso, os crêditos, os depósitos e os respectivos códigos. 

Parágrafo único. Havendo transferência da Con!a 
Vinculada, o novo Banco depositário fica obrigado a 
continuar o lançamento previsto neste artigo, devida­
mente atualizado pelo Bã.nco anterior. 

Art. 69 Em caso de perda ou extravio da Caderneta 
de Controle por parte do empregado ou da empresa, o 
Banco depositário expedirá, no prazo mãximo de 7 (~ete) 
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dias, contados da data da comunicação, nova via atuali~ 
zada da Caderneta, cobrando, do responsável pela perda 
ou extravio, a taxa corresPondente a 2% (dois por cento) 
do valor de referência vigente na região, decretado n~ 
forma da Lei -r:a' 6:205_, de 29 de _abril de 1975. _ 

Parágrafo único. Ocoriend_o perda ou_ extravio por 
parte do Banco depositário, a expedição da nova Cader~ 
neta de Controle será gratuita, obedecido o prazo mâxi~ 
mo de 7 (sete) dias, a contar da data da solicitação do ti~ 

DIÁRIO Do CONGRESSO NACIONAL (Secão 11) 

Art. 3? O art. 19 da Lei n9 6.147, de 1974, fica acres­
cido de parágrafo único -com a seguinte ~edáção: 

"Parágrafo único. Todos os salários_ si,!J)eriõres 
a 30 (tri~a) vezes o maior salátio Iliininlo ~i-gente 
no País, terão, como reajustamento legal, obri8ã.­
tório,um acréscimo igual à _importância resultante 
da apliCaÇão- àquele limite da taxa de reajustamento 
decorrente do dispOsto no caput deste artigo." 

tular da Conta Vincula,da. _ Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
Art. 7' Compete ao Banco NãciCu:iat da }:iãbitaç3o ____ caçãO,- revógãdas as dispásiÇõeçem Cõiitfário. 

-, BNH, a fiscalização da cumprimento desta lei, bem Brasília, 29 de abril de 1975; 1549 da Independência e 
como a aplicação ~a multa prevista n9 § 2? d~ seu art. ·3? 87? da República. --ERNESTO GEISEL - Arnaldo 

Art. 8? Dentro do prazo de 90 (noventa) dias; 6 Po~ 
der Executivo, através dO Bãná:l Nacional dã Habitação 
- BNH, regulamc:nt<~:rã ç:sta lei. 

Art. 99 ESta lei entra_em vigor na data de s_ua pubH~ 
cação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA, 
LEI No 6.205, DE 29 DE ABRIL DE 1975 

Estabelece a descaracterlzaçio do salário mínimo 
como fator de correção monetária e acrescenta pará .. 
grafo único ao art. 19 da Lei n9 6.147, de 29 de no­
vembro de 1974. 

O Senhor Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. !9 Os valores mont(târíos fixados con:i base no 

salãrio mínfrn.(,- não serão considerados para quais-quer 
fins de direito. 

§ 1? Fica ex.clufda da restriÇão-ae Que-trata o capil.t 
deste artigo a fixação de quaisquer valores salariais, bem 
como os seguintes valores ligados à legislação da previ~ 
dência social, que continuam vinculados ao salário mínk­
mo: 

I - os beneficios mínimos estabelecidos no art. 39 d_a_ 
Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1979; 

11- a cota do salário-famflia a que se refere o art. 29_ 
da Lei n9 4.266, de 3 de outubro de 1963; 

111- os beneficios do PRORURAL (Leis Comple~ 
mentaresn9s ll,de26demaiode 1971,e 16,de30deou~ 
tubro de 1973), pagos-pelo FUNRURAL; 

IV- o salário-base e os beneficios da Lei nt 5.859, de 
1 I de dezembro de 1972. 

V- o beneficio-insiituíclo pela Lei n9 6.179, de I I de 
dezembro de 1974; 

VI- Vetado. 
§ 2? Vetado. 
§ 39 Para os efeitos do disposto no art. 59 da Lei n' 

5.890, de 1973, os montantes atualmente correspondeil~ 
tes a lO e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão 
corrigidos de acordo com o I ndice Nacional de Preços ao 
Consumidor. 

§ 49 Aos contratos com prazo determinado, vigente!; 
na data da publicação desta lei, inclusive os de locação, 
não se aplicarão, até o respectivo término, as disposiÇÕe$ 
deste artigo. 

Art. 29 Em substituição à correção pelo salário 
mínimo, o Poder Executivo estabelecerá sistema especial 
de atualização monetária. 

Parágrafo único: o--CõeliCiC:Iite de atualização mone.. 
tária, segu-iido o disposto neste artigo, será baseado no 
fator de reajustamento salarial a que se refêrem os arts. 
19 e 2<:' da Lei n9 6.147, de 1974, exclu[do o coeficiente de 
aumento de produtividade. Poderá estabelecer-se como 
limite, para a variação do coeficiente, a variação das 
Obrigações Reajustáveisdo TesoUro Nacional (ORTN). 

Prieto. 

LEI N• 6.708, DE JQ DE OUTUBRO. O.E W7~. 

Oispõe sobre a correção automática dos salários, 

~~i~c-~~l!_políti~~~~r-~!!l,_~~~!utras p~-~~~~n~as. 

... -~ ...... ·~ ...... --~ .... ·-·-·---- -- .............. . 
Art. 21. Fica revogada a Lei n9 6. H7, de 29 de 

novembro de 1974, e demaiS disposições em con­
trário. 

(Às Comissões âe Legislação SoCial e de Fi­
nanças.) 

PROJE1U DE LEI DA CÁMARA 
NQ 16, DE 1985 

(n9 1.880/83, na Casa de origem) 

- --Dispõe sobre a organização de entidades represen-
-t~Jti'tas do_s estudantes de 19 e 2Q graus e dá outras pro-
vidências. 

O Congresso N acionai decreta: _ 
- Ari. 19 ÃÕs estudantes- dos estabeleiiiTlciriios de ensi­

no de lt e 29 graus fica assegurada a organização de Grê­
mios Estudantis como entidades autônomas representa­
tivas dos interesses dos estudantes seC~uridatiStas, com ff­
n-aJidªc{~-~t,l_ç:açíor;utis, çulturais, cívicas, d~sport!vas e 
sociais-:-- -~------------

§ 19 Os alunos de_ cada estabeleCim-eltiO de enSino 
instituirão, _çQrigatoriaf!tente, o se!-1 GrêiniO Estudantil. 

§ 29 A organiZação, o funcionamento e -as atividades 
dos Grêmios serão estabelecidos nos seus estatutos. 
aprovados em Assembléia Geral do corpo discente de 
cada estabele_cimento de ensino, ·convocada para este 
fim. 

§ 3"' A aprovação dos estatutos, e a escolha dos diri­
gentes e dos representantes do Grêmio Estudantil serão 
realizadas pelo voto direto e secreto de cada estudante. 
observando-se, no que couber, as normas da legislação 
eleitoral. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO PERTINENTE 

LEI N• 6.680, DE 16 DE 
AGOSTO DE 1979 

Dispõe sobre as relações entre-O corpo discente e a 
Instituição de Ensino Superior, e dá outras providên­
cias. 

Art. }9 O corpo discente dos estabelecimentos de en­
sino superior serã representado nos órgãos colegiados 
acadêmicos com direito a voz e vo_to. 

Parágrafo único. A representação terã por objetivo 
promover a cooperação da comunidade acadêmica e o 
aprimoramento da instituição, vedadas atividades de na­
tureza político-partidária. 
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Art. 29 São órgãos da representação estudantil, com 
atribuições definidas nos estatutos e regimentos dos esta­
belec!m_entos de ensino_ superior: 

a) o Diretório-Central dos Estudantes da Universida­
çle, d~:~, Feçi_eração de Escolas de estabelecimentos isola­
_dos de ensino superior; 

b) os DiretórioS acadêmicos em unidades de ensino 
dos estabelecimentos mencionados na letra a. 

P.<Lrâgmfo único. Aos Diretórios é vedada a partici-
Paâ!O Ou ___ l-epreSe-ti.tacão em entidades alheias à insti-
tuição de ensino superior a que estejam vinculados. 

Arf. -39 Na Torm-a dos estatutos e regimentos doses­
tabelecimentos de ensino, caberá ao Diretório indicar a 
representação estudantil. 

_Parágra[Q úníc_o. Na forma desses documentos, os 
DiretóriOs serão mantidos por contribuições de seus as­
sociados e por doações a eles destinadas, através do esta­
be!ecimento ao qual_estejam vinculados. 

-Art. 49 Serão estabelecidos nos estatutos e regímen-
- tos de _:ça~~ jnstituição os prOcessos de escolha dos 

membros dos Diretórios e demais dispositivos que regu­
lem suas--atividades. 

·--· _Art. 59 Fit:a,m revogados os artigos 38 e 39, da Lei n9 
.. ,_.~.i54.0, dé 28_ d_e-.iloVembro de 1968, o Decreto-lei nQ 228, 

de 28_de fevereiro di:: 1967, e o Decreto-lei n9 477, de 26 
de fevereiro de 1969. 

Parágrafo único. O Ministério-da Educação e Cult_u­
ra baixará normas que orientarão os regimentos discipli­
nares dos estabelecimentos de ensino superior, 

Art. 69 O Ministério da Educação e Cultura baixa­
rá, no prazo de cento e vinte dias, normas que regula­
mentarão as atividades de representação estudantil, nos 
termos da presente lei. 

Art. 79 1:: assegurada a legitimidade da represen-
- t3Ção iStlidâiitil exercida Oos m61des da legislaçãO ora 

revogada, enquanto não forem constituídos os órgãos de 
representação de acordo c-om as normas previstas no ar­
tigo 69 desta lei. 

__ ArL-SL_Nos estabelecimentos de ensino de }9 e 29 
graus somente poderão ser constituídos grêmios estu­
dantis com finalidades civis, culturais, sociais e desporti­
vas, cuja atividade se restringirá aos limites estabelecidos 
em regHnenlo,--devendo ser sempre aSsistidos por 
membros do c-orpo docente. 

Art. 99 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. (DO 
de 17-8-79.) 

(À Comissão de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 17, DE 1985 

(nY 2.296/83, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a defesa de médico, servidor público, 
em processos judiciais decorrentes do exerc(clo da 
profiSsão. 

O COrigi-eSS() Nacional decreta; 
Art. I~ O mêdico, servidor público da adminis­

tração direta ou indireta, será defendido, nos processos 
judiciais decorrentes do ex.ercfcio da profissão, pelo ser­
viço jurídico do órgão onde estiver lotado, desde que a 
conclusãO do ínquêdto administrativo seja a de que não 
agiu com dolo, culpa ou inobservância de regra técnica. 

Árt. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Serviço Público Civil.) 
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PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N"' 18, DE 1985 

(n9 4.337/841 na Casa de origem) 
De iniciativa do Tribunal Superior Eleitoral 

Dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria d(l 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Santa Cata~ 
rina e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. IQ Fic:.~m criados, no Quadro Permanente da 

Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
Santa Catarina, os cargos constantes do Anexo a esta leÍ. -

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Parágrafo único. O preenchimento dos cargos- d~ 
provimento efetivo previstos neste artigo far-se-â át! 
acordo com as normas legais e regulamentares estabele­
cidi!S para os demais Tribunuis Eleitorais, observadas as 
disposições do§ 2" do art. lOS da Constituição Federal. 

Art. 29 As despesas decorréntes do disposto nesta lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Santa Catari­
na ou de- outfas pura eSSe nm destinadas. 

Art._39 Esta I~ entra em vigor na data de sua publi­
cação+ 

ArÍ. 49 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

ANEXO A LEI NQ , DE DE DE 198 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTAOO DE SANTA CATARINA 

Cargos criados (Ai-t. 1Q) 

GRUPO-OUTRAS A~TIVIOAOES OE NfVEL SUPERIOR - CÕdigo TRE·NS-900 

Cargos Categoria Funcional e --Clãs sê 

Contador A TRE·NS-924 NS-5a11 

GRUPO-OUTRAS ÁTIVIOAOES OE N!VEL MEOIO -~ CÕdigo TRE-NM~1000 

Cargos CategorTa Fundona1- e Classe' Código 

1 
I 

2 

Tê.cnico de ~tói1tabi1 ldade 
TiCnico de Contabilidade 

B 
A 

TRE·NM-1042 
TRE-NM-1042 

NM-24 a 29 
NM-17 a 23 

GRUPO-SERVI ~OS DE TRAN.SPORTE OFICIAL E PORTA!'H fi - Cõdi go TRE-TP-1200 

Cargos 

1 
_I_ 

2 

Ca.tegoria 

Motorista 
'12~9rtsta 

Funcional 

Oficial 
Ofi_cjal 

e ClasSe 

8 
A 

Cõdi9ci RE:fere-nc;á 

TRE • TP-1201 NM-17 a 23 
TRE· TP-1201 NM- 7 a 16 

GRUPO-SERVIÇOS AUX lUARES • Co digo TRE·SA-800 

Cargos Categcirfa Funcional 

2 
8 

...2Q.. 
20 

DatilOgrafo 
DatilÕgrafo 
Da ti 10!)raló 

LEGJSLACAO CITADA 

LEI N.o 4. 049, 
DE 23 DE FEVERE!ltO DE .196~ 

e 

'l'o~a. . extensivas. aos servidores das 
Secretarias dos Trib.unais RegionaiS 
Eleitorais disposições das Leis númeJ"os 
3. 780 e 3. 826, de 1960, e dá o'!tras pro­
viir'enclas. 

Faço saber que o Congresso NaCional .de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. ~ 1.<> Os~ padrõe<i ou níveis de vencl­
nrento e ru s!mb<>Ios dos cargcs em comissã.o 
e das tnnções gra tlficadas dos servidores das 
Secretarias dos Trlbunals Reglonals Elelto­
ra\8 do Amazonas - Parã -'-~ Piaui - Rio_ 
Gran<le do~ Norte - Paraiba ..:.. Alàgoas -

C1 as'Se.:. -- Cõdigo Referência-

E 
B 
A 

TRE~SA-8~02 
TRE·SA-802 
TRc·SA-302 

NlH7 a 19 
NM·I2 a 16 
NM- 4 a 11 

Esplrlto Santo - Mato Gro.:.-Ul·:_ "Ceai' á-:.._' 
Perria.mbriCO- ..:..:_ ·sahia - Rio de Janeir-J -
Guanabara - Santa Catar.í.na - Rio Gran­
de do Sul - Mlnas Gerais - São PaulÓ -
Maranhão - Pã.uillã - Goíás e- Sergipe, 
ficam veajustados nos valores seguintes: 

f'J- ...... ~ ............. ~ 7o.ooo;oiJ 
PJ- O ... ~ ............... 65.0úu,CO 
PJ- 1 . ................... 63.000,0J 
PJ- 2 ... ""............ 58.000,00 
P.T- 3 .. . . . . .... .. . . . . . . 54.000,00 
p.rc 4 ............. ~..... 50.000,00 
P.T- 5 ...... , . . .. . . . • . .. 47.000,00 
P.T- 6 ..... ~ ............ 44.000,00 
P.T- 7 .. .. .. . . .. . .. .. .. . 41.000,00 
PJ- 8 .. .. .. . .. . . .. .. . . . 3$.000,00 
P.T- 9 .. .. . .. . .. .. .. . . . . 33.000,00 
PJ-1n . .. . .. . .. .. .. ... .. ao.ooo.oo 

~~ P.T-11 ....... , .......... 27.000,00 
PJ-12 ...... , .. , . . . . .. . . 25.000,00 
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PJ-13 ... .. .. . .. •. .. .. .. 23.000,00 
~ P.T-14 . .. .. . ... .. ........ 2LOOQ,OO 
·PJ-15 .................. ~ 19.000,00 

Art. 2.0 o-s valor-es do vencimento mals. a 
gratifi-cação mensal das funções gratific_a­
da.s do.s Quadros de Pessoal a que se reere 
o artigo anterior são: 

1-F 
2-F~ 

3-F 
4-'F 
5-F 

. - •- ... ·-· ·-· ......... . 
~6. 000,00 
44.000,00· 

~ 42.000,00 
40. ooo,oo 
38.000,00 

Art. 3.o o servidores das secretarias dos 
Tribunai-s de que se ocupa, e.sta Lei conti­
nuam a perceber gratificação, adicional por 
tempo de serviço nas mesmas ba.ses da con­
cedida aos funcionários do Tribunal Supe­
rior Eleitoral pelo art. 7.o da Lei n.0 1.814, 
de 14 de fevereiro dce 1953. 

Art. 4.0 Os car~ de carreira ou isolados 
de provimento efétivo ou em cÓmí.ssão e as 
funções gratificadas dos Quadros do pessoal 
das Secretarias do.s TribunaiS aprovados 
pelas Leis números: 3._454, de t958, do Ama_~_ 
zonas; 3. 644, de 1959, do Pará; 3 526 de 
1959; do Piauí; 3.422, de 1958, do IRiÓ Gran­
de do Norte; 3.455, de 1953, da Paraíba· 
3. 769, de 1~60, ·de Alagoas; 2 .684, de 1955, 
do Espírito Santo; 3.851, de 1960, de Mato 
Grosso; 3.648, 'de 1959, do Oeará, 3.402, de 
1958, de Pernambuco;. 3. 023, de 1956, da 
Bahia; 2. 643, de 1955, da Guanabara· 2 744 
de 1956, do Estado~do Rio de Janeiro; a:469; 
de .1Q58, ~de Santa Catarina; 3. 048, de 1956, 
e 3;527, de 1959, do Rio Grande do Sul· 
2,775, de 1958, de Minas Gerais; 2.831, d~ 
1956, _de São Paulo; 1:975, de 1953, do Ma- ~ 
ranhao; 2.969, de 1956, do Paraná; '3.514, 
de 1958, de Goiás e 3. 530, de 1959, de Ser­
gipe, Passam a ter a estrutura, o escalona­
m-ento, a nomenclatura,_ o número de clas­
-s~· e. cargos,- ol:_nfv.f5s de vencimentos e -os 
sun))9los dos cargos_ em comls.são e das fun­
ções gràtlficadas constantes das tabelas 
anexa~ de .nt}meros I - 1I - m '- IV -­
V -'- VI - VII - VITI ...,; IX - ~X - XI. 
- xn .;.:. xrn .--xrv:...: xv - xvr -
XVII~- XVffi ;._ XIX - XX - XXI, res­
pectivamente. ressalvadas, em r-elação aos 
atuais oorvldores, as situações já constitui­
das por. torça de Lei ou de decisão Judiciá­
ria. 

.Art. s.o .Aplica~n-se ao.s servid-ores das 
-se.cretarias dos Tribuna-is a que se refere 

o àrt!go anterior as disposições do art. 7~, 
da. Lei n.O 3. 780, de 12 de julho de !960, 
bem como as .do.s arts. 4.0 e 11 da Lei n.O 
3.826, de 23 de novembro de 19.60. 

.an. 6.o Ê incorporado_ aos vendmentos 
dos servidores das_ Secretarias o dos Tribunais 
referiO:os ·nesta Lei o abono de que trata 
a. Lei -n.o 3.587, de 1.0 de julho de 1959. 

, . 

Art. 7.o-· A13 vagas da clas.se.inicial das 
carreirru:. dos- Quadros das Secretárias dos 
Tribunais Regionais Eleitorais serão pro­
iidas mediante concurso público de pr9vas. ~ 

-. 1.o As vagas na cla.Sse inicial da eir­
re.Ira d-e Oficial Judiciário serã-o providos, 
alternadamente, meta-de pOr a·cesso de 
ocupantes da classe final da carreira de 
auxiliar Judiciário, escolhidos p-elos critérios 
de merecimento e_ antiguidade e metade por 
concurso de provas. 

~§ z.o ~ As vaga.s nas cl.asses finais e in­
termediárias de ca-da carreira serão preen­
chidas poJ promoção de seus ocupantes, 
alternadamente, por antiguidade e mereci­
mento. 
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§ 3.0 Os cargos isolados de pNvimento 
efetivo que se vagarem apóS- a vigência des­
ta Lei serão preenchidos mediante concurso 
público de títulos. 

f 4.0 No primeiro provimento dos cargos 
criados pela presente Lei, serão observadas 
as seguintes normas: 

al . Terão prioridade para as vagas da 
clas.se inicial das carreiras o.s funcio:b.árlos 
federais efetivos requisitados e em ex-er:.:..\ 
cicio (vetado) há mais -de três anos, levan­
do-se em consideração a natureza da função 
exercida durante os últimos seis meses;-

b) nas vagas remanescentes terão ptio­
.r:idade os funcionárioo estaduais ou muni­
cipais estáveis, requisitados e em exercício 
(vetado) há mais de três anos, observadas_ 
as mesmas c~dições da letra anterior; 

c) nas vagas a serem preenchidas medl­
~ante corieurso público de. provas, terão pre­
ferência, em igualdade de classificação, os 
interinos dos Tribunais e.m exercício con­
secutivo hã maiS de seis meses __ e __ º.s_servi­
dores requisitados não estáveis com exer­
cício __ cons-ecutivo durante os últimos três 
anos. 

Art. s.o Os cargOs em coriiissão __ e as fun­
ções gratificadas das Sec:retarl.as .dos Tri­
buna.ls de que se ocupa esta Lei serão pro­
vidos pOr funcionários dos respectivos Qua­
dros, escolhidos livremente pelo Presidente 
do T!.:Jbunal. . 

Art. 9.o Sem prejuízo das atribuições pri­
vativas dos Escrivães Eleitorais, a execução 
dos serviços das Zonas Eleitorais das Capl- _ 
tais dos Estados ficará a cargo de funcioná­
rios do Quadro do.s próprios Tr.ibunais Re­
gionais Eleitorais. 

§ 1.0 A lotação de eada Cartório serã de 
um chefe de ZOna Eleitora] e de tantos Au­
xiliares Judiciários e Serv-entes ·ou Auxlila­
r.es de Portaria quantos forem fixados pelos 
Tribunais, em face das ne-cessidades do ser--::~­
viço.-

§ 2.0 Quando oS encargos das Secretarias 
.dos Tribunais não permitirem a designa:ção 
'de servidores de seu próprio Qu"a:dro para o 
fim previsto neste artigo, os serviços dos 
Cartórios das Zonas Eleitorais das Capitais 
dos Estados serão executados por servido­
res requisitados na forma do art. 17' do Có­
digo Eleitoral, mas sempr_e sob a re.sponsa­
bllldade e Chefia de funcionãr!o especiali­
zado do_próprio Tribunal. 

§ 3.0 Nas Zon-as- a: e redUZido movimento, 
a responsabilidade do.s serviços eleitorais de 
duas ou mais zonas poderá ser atribulda a 

um Chefe. de. Zona -Eleitoral, sem outras 
vantagens além das do próprio cargo. 

Art. 10. 'às requisições de fun.c!onários 
para as Secretarias dos Tribunais, autori­
zadas pelo art.· 17 letra s do Código E!ei­
toral,-somente poderão ser feitas pelo prazo 
Improrrogável de 240 (duzentos e quarenta) 
dias. 

J 1:o· 'Esgotado ·o pr<:t~ m·encionS.do no 
pxe~ente ar~tto. o funcionário será desli­
gaqo, automaticamente, e .só poderá ser no­
vamel;lte" requisitado após o Interstício de 1 
(um) ano. 

§ 2.o o disposto neste artigo não se apli­
ca aos funcionários que, na data da vigên­
cla·desta Lei, estejam requisit:<dos pela Jus­
tiça Eleitoral há mais d·e· 6 .(seis) meses. 

Art. 11. A Ínodlfl~ação ou reestruturação 
_ do Qu>i.ctro· de Pessoal. a alteração de valo o 

I 

res di'padr.ões, classes, níveis e símbOlOs ou 
o aumento _de· vencimentos de ~argos ou 
funções das .Secretarias dos Tribunais Re­

-glonais Eleitorais só poderão ser feitos ou 
concedidos atravéS de--Lei e por proposta do 
Tribunal lnteM.ssado (Constituição, aris. 67, 
I 2.0, e 97 IIJ. 

. § 1.0 As deciSões dos Tribunais em pro­
cesso administrativo, que importem ern mo­
dificação da reestrutura,.ção de Quadro ... do 
PesSoal na alteração e valores dos padroes, 
nivei.s <i.u _símbolos de cargos ou funções, ou 
em elevação' de vencimentos, não obrigam o 
Tesouro Nacional a efetuar o pagamento 
das. despesas que delas resultarem. · 

§ 2.0. d funcionário ou a autoridade que 
autorizar ou efetuar pagamento ou autori­
zar. adlantaniEmto, à conta de critério orça­
mentário ou adicional, com violação do dis­
posto no parágrafo_ anterior. incorrerá nas 
sanções do . art. 315 do Código Penal. 

Art. i2. Ficam extintos quan-do vagarem, 
Os cargos de pZ.Ovimento efetivo ou em co­
missão e às_ funções gratificadas constantes 
dos Quadros atuais das Secretarias dos Tri­
bunais enumerados nos arts. 1.0 e 4.0~ que 
não foram incluídos nas .Tabelas respectivas 
aneXas à presente Lei. 

§ .1.0 A ·extinção a que se refer.e este 
artigo operár-se-ã, automaticamente depois 
dé 30 (trinta) dias da vigência desta Lei, 
em todos oS cásos em que forem· triados car­
gos· de ·proVi·m,ento efetivo em Substituição 
a. cargos em comissão de igual natureza_ ou 
a funções gratificadas, de B;.tribuiçõe.s aná­
logas, o mesmo ocorrendo em. re.laç.ão a es­
tas quando substituídas por cargo em co­
missão. 

§ 2.0 Os ãtuai.s servidores ocupantes d.e 
fungá-e$ ~tintas deverão .ser aproveitados 
sempre que possível, a critério do Tribunal, 
éhl cargos idênticos· ou d-e atribuições equi­
Val-entes .criados por esta Lei. 

Art. 13. Serão extintos, quando vagarem, 
todos os cargos de Auditor Fiscal constantes 
das Tabelas anexa.s. 

Art. 14. Aos auxiliares Judiciários, in­
cumbe, precipuamente, os serviços de dati­
lografia, _que poderão ser, também, atribuí­
dos aos Oficiais _Judiciários. 

Parágrafo único. A carreira de Datiló­
grafo dos Quadros das Secretarias dos Tri­
bunais Eleitorais do Pará, Espírito Santo, 
Maranhão e Sergipe, passa a denominar-se 
Auxiliar Judiciário. 

Art. 15, O art. 7.0 da Lei n.o 2. 188, de 
3 de março de 1954, não se aplica aos ser­
vidores das Secretarias ·e dos Serviços Auxi­
liares do.s Tribunais Regionais Eleitorais. 
-·art. 16. É revogada a Lei n.o 2 .488, de 

16 de n:ia!o de -1955. 
·-art . .17. Fica revogada, a partir da v~­

gêncla da pr-esente Lei e em relação aà! 
servidores dos Tribunais Regionais Eleito­
rais referidos nos arts. Lo e 4.0 , a Lei nú­
mero 3.907,- de 19 de junho de lli61. --

_Art. 18. .O cargo isolado de Diretor de Se­
cretaria ou "Diretor-Geral da Secretaria dos 
Tribunais_Regionais Eleitorais passa a,. ser 
de provimento em comissão, respeitada a 
situaçãO dos atuais titulares efetivos por 
força de Lei. 

Art. 19. _ Aplicam-se aos funcionários dos 
Quadros -das secretarias dos Tribunais Re-
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gionais as normas vigentes do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União, que 
não colidam com as da presente Lei. 

§ 1.0 ~ dispensado o interstício legal nas 
promoções deco-rrentes da nova estrutura 
dos Quadros aprovados por esta Lei, até a 
completa normalização dos mesm-os . 

§ 2.0 No ~nquadramento dos cargos e 
classes p:as diversas carreiras dos referidos 
Quadros, observar-se-ão as regras e a pro­
porção estabelecidas nos arts. 20 e 21 da Lei 
n.o 3. 780, d·e 12 de julho de 1960, em tudo 
quanto for aphcãvel. 

§ 3.° Ficam elevadas para Cr$ 5.000,00 
e Cr$ 3.0'00,00 as gratificações aos juízes e 
Escrivães, respectivamente, de que trata a 
Lei n.o 2. 982, de 30 de dezembr<r !e 1956. 

Art.- 20. Poderão ser beneficiados, na.s 
mesmas condições estabelecidas nas letras 
a, b e c_ do § 4.0 do art. 7.0 , os servidores 
autárquico.~ desligados da Justiça Eleitoral 

em cumprimento do di.sposto no art. 129 da 
Lei n.D3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 21. Para ateÍld-er às 'despesas· decor­
rentes desta Lei, é o Poder Executivo auto­
rizado a abrir an Poder Judiciário - Jus­
tiça Eleitoral ~ o crédito especial de · .... 
Cr$ 147.100.000,00 (cento e quarenta e sete 

· milhões e cem mil cruzeiros) assim discri­
minados: 

I - TRE do Amazonas .. . 
II - TRE do Pará ...... . 
III - 'llRE do Piauí .... . 
IV.- TRE do Rio Grande 

do Norte .............. . 
V - TRE da Paraíba ... . 
VI - TRE de Alagoas ... . 
VII - TRE do . Espírito 

Santo ................. . 
VIII ...::: TRE de Mato Gros-

so ...... ········~····· .. 
IX - TRE do Ceará ..... . 
X - TRE de Pernambuco 

XI -' TRE da Bahia ..... 
- XII - 'IiRE da Guanabara 

XIII - TRE do Rio de Ja-
n·eiro ................... . 

XIV - TRE de Santa Ca-
tarina ................. . 

XV - TRE iló Rio Grande 
do Sul ................ . 

XVI' - TRE de Minas Ge-
rais ................... . 

xvn - TRE de São PaUlo 
XVIII_- TRE do Maranhão 
XIX - TRE do Paranã .. 
XX - TRE d·e Goiás ..... 
XXI - TRE de Sergipe .. 

2. 000. 000,00 
3. 000.000,00 
2-400. 000,00 

3. 000 :ooo,oo 
3.600.000,00 
2. 000 :ooo,ou 

2. 600.000,00 

2.000.000,00 
6. 000 :ooo,oo 
8. ooo. 000,00 

11.·000. 000,00 
24. 000.000,00 

5. 000.000,00 

5. 000. 000,00 

9.000.000,00 

19.000.000,00 
25."000.000,00 
3. 000.000,00 
6. 000.000,00 
3.000.000,00 
2. 500.000,00 

Art. 22. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília_, 23 _de fevereiro de 1962; 141.0 da 
IndependênCia e...?4.0 da República. - JOAO 
GOULAR:I' - Tancredo Neves - Alfredo 
Nasser. 
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Número 
de 

cargos 

1 
2 
1 
1 

1 
2 
5 
3 
4 
1 
2 
2 

1 
1 
1 

DIÁRIO bO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

TADF.Lll. I 

TRIBUNAL REGIONAL DO AMAZONAS 
Secretaria 

Quaclr_o ~o Pessoal 

Cargos 

CargoS isolados· de provimentos efetivo 
Dfre.tar de- Secretaria (•) ............••.•••..•• 
Chefe de Zona Eleitoral {'**) ••••.••• ··- •••••• , 

Arquivl.sta-Almoxarlfe ................... -•••.•• ··-
Porteiro ...... , ...... , .......••.•...•••....•.•• 

Cargos de carreira. 
O!lclal Judiciário· ............•...••••••..••.... 
Otlclai ·Judiciário ................................... . 
O!icl~ Judiciário ............................. . 
Auxiliar Judiciário .............. -· •...•... -.- .. . 
Auxiliar Judiciário c••) .....•....... · ......... . 
Continuo ...............•.•..........•...•..... 
Continuo ............ ~ .•••...•••......• ~ ...... . 
Servente ("'"') ....•...•.•. -.... ··-·····-·····~ .••. 

Funções gratificadas 

~retário do Presidente ...........•.•• -.- ....... -. 
Secretário do Procurador Regional ..... ,_, ..... . 
Secretário do Corregedor ...... -.......... _ .•... 

Nível 
ou 

s~bolo 

__ p_;;:. 1 
P.T- 4 
EJ- 7 
PJ- 8 

PJ- 5 
P.T- 6 
P3- 7 
P.T- 8 
PJ- 9 
P.J-11 
PJ-12 
PJ-14 

VF 
-3-F 
3-F 

("') Será provido em Oom.issAo. quando vagar. 
(•.•) Dest!:D.ado aos serviços dos cartórios das Zonas Eleitorais dO :Ma.mtus. 

1'AllRI,A II 

TR-ffiUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA 

Número 
do .,.. ... 
1 

3 

4 

1 

1 

1 

4 

7 

7 

8 

1 

1 

2 

4 

1 

I 

1 

Secretaria 

Quadro de Pessoal 

Cargos 

Cargos em Comissão 

!Diretor de Secretaria. ........................ .. 

Chefe de Seção (1) ........................... . 

Cargos isolados de. provimento efetivo 

Ohete de Zonas Eleitoral (*} .................. . 

Arquivista •••••••••. ~ ••• - •.••••••• • • • • • ••• -. • • • 

Porteiro 

Ca.rgos de Carrcir:t. 

O!Jcia.I Judlelirio 

O!Jclal Judiciário 

Oficlal .Tudielário 

............................... 

Auxiliar Judiciário .•••••.......••.••••••...••. 

Auxllla.r Judiciário ( •-) ........................ . 

COntinuo 

Continuo ••••..••••.•.••.•....••.•••..••.•••.•• 

Servente ....................................... 

Funções gratificadas 

Secretário do Presidente ...................... . 

Beeretá.r1o do Procurador Regional .•••••••.•••. 

secretário do- Corregedor ................ ~ •. 

(•) Par& Iotaç4o naa zonaa EJ.e1tomis de Belém.. 

Nível 
ou 

sim.bolo 

P.T- 1 

PJ- 4 

PJ- 4 

P.T- 7 

PJ- 8 

PJ-5 

PJ- 6 

PJ- 7 

PJ- 8 

PJ- 9-

-:~_l)J-11 

PJ-12 

PJ-13 

PJ-14-

2-F 

3-F 

3-F 

vagos 

2 

4 

2 

vagos 

-4 

8 

4 

(1) Co;r:respondem a. igual n'O:mero 4e funções gratftica.das. que alo a~ extintas. 

Quinta-feira 16 I 191 



1192 Quinta-feira 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

:I'ABELAm 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAut 

Secretaria 

Número 
oa 

cargos 

Quadro do Pes!IOal 

Cargos 

Cargos em Comlssíio 

1 Diretor de Secretaria ......................... . 

2 Chefe de Seção <lJ •.•••..••.....••.••••..•..•• 

Cargos Isolados de provimento efetivo 

2 Chefé· de ZOna Eleitoral (*J .......••.•.•••..•. 

1 Arquivista .•••.••••••..••..••..•••.•••.•••..••. 

1 .. B!bllotecário .................... _. . • . . ...•...... 

1 

1 

4 

7 

Porteiro .................. ~ ................... . 
Cargos de Carreira. 

Oflcla.l Judiciário 

Oficial Judiciário 

Oficial Judiciário 

4 Auxlliar Judiciário ....................••...•.. 

9 Aux!llar Judiciário (*J ...•.....•.....•.•..••... 

1 

1 

1 

2 

1 

1 

1 

Continuo 

Continuo 

Servente 

Servente 

•••• o ••• o ••••••. • •••••••••••• o ••••••••• 

...................................... 
....................................... 
..................................... -. 

Funções Gratificadas 

Secretário do Presidente ..•....•..........••..• 

Secretário do Procurador Regional •............ 

Secretário do Corregedor ......•.......•......• 

.. (•) Par& servir nas duu Zonaa Ele1tora1a de Tereslna. 

Nível 
oa 

sim bolo 

PJ- 1 

PJ- 4 

PJ"- 4 

PJ"- 7 

PJ- 7 

PJ"- 8 

PJ- 5 

PJ- 6 

PJ- 7 

PJ- 8 

PJ- 9 

PJ-11 

PJ-12 

PJ-13 

PJ-14 

2-F 

3-F 

11-F 

• {1) Correspondem a. 1SU&l ntunero 'de tung6ee aratlffcactu. que do declandu oxtla.tu. 

Maio de I985 

vagos 

2 

4 



Maio do 1985 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

TABELA IV 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

Número 
de 

Carros 

1 

2 

4 

1 

1 

1 

3 

4 

5 

6 

12 

1 

1 

3 

4 

l 

1 

1 

Secretaria 

Quadro do Pessoal 

Cargos 

Cargos em Comissão 

Diretor de Secretaria ......................... . 

Chefe de Seção (1) 

Car~s isólados de provimento efetivo 

Chefe de Zona Eleitoral (•) .•..•.....•........ 

Arquivista ................................••.... 

Porteiro .................•................. -. -- . 

Bibllotecár!o ......•••.........••...•..........• 

Cargos de Carreira 

O!lcial Judiciário 

Oficial Judlciãrio 

Oflc!al Judiciário 

Aux!Uar Judiclãrlo 

Aux!Uar Judiciário (•) ................. ___ .... . 

COntinuo 

Continuo 

Serv~nte 

Servente (•) • 

Funç.ões Gratificadas 

See..~tário do Presidente ........................ . 

Secretário do Procurador Regional ............ . 

Secretário do Corregedor ................... : . : 

(•} cna.dos pa.ra JotaçAo nou Cart6rf.oa das Zonas BletfiOrata de Nstal. 

Nível 
ou 

Símbolo 

PJ-1 

PJ-4 

PJ-4 

PJ-7 

PJ-8 

PJ-7 

PJ-5 

PJ-6 

PJ-8 

PJ-7 

PJ-9 

PJ-11 

PJ-12 

PJ-13 

PJ.-14 

2-F 

3-F 

3-F 

(1) Correapondem a Jgtial :i:túmeoo de fun.çõet~; aratit!cadas, Ql·e s~.o'deelar&daa oxtlntu. 
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vagos 

4 

8 

4 
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Número 
de 

Cargos 

1 

2 

2 

1 

1 

1 

l 

1 

4 

7 
' 3 

8 

1 

2 

2 

2 

1 

1 

1 

--- DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

TABELA V 

TRIBUNAL REGIONAL EL-EITORAL DA PaRAíBA 

Secretaria 

Quadro do ressoai 

Cargos 

Cargos em COmissão 

Diretor de Secreta-ria ( "') .................. , .. . 

Chefe de Seção C1J ••.•.••••••..••••••••.•••.• 

Cargos isolados de provimento efetivo 

Chefe de Zona Eleitor.al (") ...........•..... 

Arquivista .................................... . 

Blbllotecár_io .......................... · ..... ; ; .. 
Porteiro ...........................•...•• -•.•. ·-

--Zelador 

Cargos de Carreira 

. _Oficial Judlclárlo 

Oficial Judiciário 

Oficial Judiciáxio 

Auxiliar Judiciário ............................ . 

Auxiliar Judiciário (**) ................... -... . 

Contínuo 

Continuo 

Servente ...................................... . 

Servente (**) ·-····-~·-·······~·-·-·-···-···~------·-··· 

Funções Gratificadas 

Secretário do Presidente .....................• 

Secretáxio do Procurador Regional ........... . 

Secretário do Corregedor 

Nível 
ou 

símbolo 

PJ-1 

-P-.T-4 

PJ-4 

PJ'-7 

PJ-1 

PJ-8 

PJ-8 

PJ-5 

PJ~6 

PJ-7 

PJ-8 

P.T-9 

PJ-11 

PJ-12 

P.T-13 

PJ-14 

2-F 

3-F 

3-F 

(*) lt assegurada a efetividade do atual ocupante enquanto subsiat!r es9fJ provtn:umto. 

( **l crtados para lotação nu Zonas Eleltorals de Joao Peaaoa. 

(l) Cflrrespondem a. igual número de funções grat1:f1cadU, que ·são. '<ieclarada extlntM. 

Maio de 1985 

vago1 

2 

4 

4 

2 



Maio de 1985 

Número 
de 

cargos 

1 

2 

1 

2 

5 

1 

2 

4 

5 

6 

1 

1 

1 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

TABELA VI 

TRIDUNAL REGIONAL DE ALAGOAS 

Secretaria 

Qúadro do Pessoal 

CargOs 

Cargos em Comissão 

Diretor de Secretaria ........................ ~ .. 

Car_gos isolados de 
pro~ento efetivo 

Che!e de Zona Eleitoral (*) .................. . 

Porteiro ..................................... .. 

continuo ................................. ···--

Servente (*) ....... : • .......................... 

Cargos de Carreira 

Oficial Judiciário 

Oficial Judiciário 

Oficial J'udlciáxlo 

Auxiliar Judiciário ........................... .. 

Auxiliar Judiciário (*) ....................... . 

Funções Gratificadas 

Secretário do Presidente ...................... . 

Secretário do Procurador Regional ............ . 

Secretário do Corregedor .................... ' .. 

Nível 
ou 

símbolo 

PJ'-1 

PJ-4 

PJ-8 

-PJ-12 

PJ'-12 

PJ-5 

PJ-6 

PJ-7 

PJ-8 

PJ-9 

2-F 

3-F 

3-F 
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Número 
de 

cargos 

l 

2 

2 

l 

l 

1 

1 

3 

4 

5 

5 

5 

l 

l 

2 

2 

l 

l 

1 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

TABELA VII 

TRIBUNAL REGIONAL EU;:ITORAL DO ESPíRITO SANTO 

Secretaria 

Quadro do Pessoal 

Cargos 

Cargos em Comissão 

Diretor de Secretaria ........................ . 

Chefe de Seção UJ .......................... . 

CargoS iSolados de provimento efetivo 

Chefe de Zona Eleitoral (*) .................. .. 

arquivista ................................... .. 

Bibliotecário .................................. . 

.aJ.m.oxarife ................. -- ............... .. 

Porteiro ............. , ....................... .. 

Cargos de carreira. 
Oficial Judiciário ............................ .. 

Oficial Judiciário ............................. . 

Oficial Judiciário ........................... .. 

Auxiliar Judiciário ............................ . 

Auxiliar Judiciário (*) .................. __ .... . 

Contí-nuo 

Continuo 

Serventes 

Serventes 

..••..............•....••.. ·-·o ....... . 

.......... ~· ..................... -~- .. 
•• o • o ••••••••••••••••••••• o •• •••••• ·-· • 

••••••••••••••••••• o .................. ·-

Funções Gratificadas 

Secretário do Presidente ..................... . 

Secretário do Procurador Regional ............. . 

secretário do correge_dor 

Nível 
ou 

Símbolo 

PJ-1 

PJ-4 

PJ-4 

PJ-7 

PJ-7 

PJ-7 

_PJ-1 

PJ-5 

PJ-6 

.PJ-7 

PJ-8 

PJ-9 

PJ'-11 

PJ'-12 

PJ'-13 

.PJ'-14' 

2-F 

3-F 

3-F 

<•> Para os serviços das ZoJ188 meltora~r~: de vtt6:r1a. 
(1) correspondem & 1gua1 número do !Unç6erl smt1!1c&dU.: que BAo deel&rad&a extlntu. 

Maio de 1985 

vagos 

2 

4 

2 



Maio de 1985 

Número 
do 

.. CU&'OIJ 

1 

1 

3 

1 

1 

a 

3 

1 

3 

4 

4 

5 

1 

1 

1 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11). 

TABELA VIII 

TRIBUNAL RIEGIONAL ELEITORAL DE MA. TO GROSSO 

Cargos 

Secretaria 

Quadro do Pessoal 

Cargos em Comissão 

Diretor de· Secre.tarla o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

Chefe de Zona Eleitoral (*) o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

Ohefe de ~ão (!) -o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o. o o o. 

Cargos isolados de provimento efetivo 

Bibllotecârlo-Arquivl.sta ,o o o o o o o o o o o o o o o o o • o o o o o o 

Porteiro o o o o o o o o o o o o o o o. o o o o o o o o. o o o o o o. o o o o o o o 

Oontinuo. o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o. o o 

Servente (•) o o o o o o o. o o o o o o o o o o o. o o o, o o o o. o o o o o 

Cargos de carreira 

O!iclal Judiciário 

Oficial Judiciário 

Oficial Judiciário 

Auxiliar Judiciário o o o o o o o o o o o o o o • o o o o • o o o o o o • o 

Auxiliar Judiciário (*) o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o. o o o 

Funções Gratificadas 

Seeretárto-·do- Pxe.>lden tê. o • o •• o o o o o o o o o o o o o , •• o o 

Secretário do Procurador. Regional o o o o o o o o o • o o 

secretário do Corregedor o o o o o o o o o o o o o o • o o o o o o o 

Nível 
ou 

símbolo 

PJ- 1 

PJ- 4 

PJ- 4 

PJ- 7 

PJ-12 

PJ-14 

PJ- 5 

PJ- 6 

PJ- 7 

PJ- 8 

PJ- 9 

- .2-P 

3-F 

3-F 

(•) ·Aumento destinado aos serviços d& Zona Eleitoral. de OuiSb&.. 
'(.1) correspondem a. 1gUa1 n'Omero do tunç6e6 ~tllle&e1a8, que sAo ctecl8radas extintu; 
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Vagos 

1 

1 

2 
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Número 
de 

Clll'gos 

1 

2 

6 

1 
5 
1 
1 

1 

1---
1 
1 
1 

3 

5 
9 

19 

25 

1 
a 
4 

'7 

1 
1 
1 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

TABELA EX: 

TRIBUNAL REGIONAL DO CEARA 

seeretarla 
Quadro do Pessoal 

Cargos 

Cargos em Comissão 
Diretor-Geral .................................. . 

Diretor de Serviço ........•...•.......•• ; .••.•. 

Chefe de Seção (1) ••••••..•..••.•••.•••••••••• 

Cargos isolados de provimento efetivo 
Auditor Fiscal ( •) ...... .. : ......•......•......• 
Chefe de Zona Eleitcral (.,..~ .................. . 

Redator de Debates e do Boletim Eleitorai .... . 
Taquígrafo .....•............ ~ •...••...•...••.• 
Arquivlsta ................•.....•..••..•...•. ·• 

Almoxarlfe ........•..........•......•.•.••..•. 
Porteiro ...•......•••.•...•.•...•••..•...•.••.• 
Ajudante de Porteiro ........................ .. 
Motorlsta ..........••..............•........•.. 

Cargos de carreira 
Oficial Judiciária ...•.....•.....•.•.•..•.....•. 
Oficial Judiclárlo ..•.•.......•.•....•.......•.. 
Oficial Judlc!ái:Io ............................. . 
Auxiliar Judiciário .......................... .. 
Aux!liar Judiclárlo (••) ...................... .. 
Auxiliar . de Portarla 
Auxlliar de Portarla 
Auxiliar de Portarla .......................... . 
Auxiliar de Portaria (••) ..................... . 

Funções Gratificadas 
Secretário do Presidente ..... , ................ .. 
Secretário do Procurador Regional •........ ; ..•. 
Seeretárlo do Corregedor ..................... .. 

-,-~ ..... 
•f' • 

(.*) 1Cxt1ntci-tc1uando vagar. 
~ 

Nível 
ou 

símbolo 

PJ- O 

PJ- 1 

PJ- 3 

PJ- 1 
PJ- S 
PJ- 5 
PJ- 6 

PJ- 6 

PJ- 6 

PJ- 'l 
PJ- 9 

PJ-10 

PJ- 5 

PJ- 6 
PJ- 7 
PJ- 3 

PJ- 9 

PJ-10 
PJ~u 

PJ-12 
PJ-13 

1-F 
2-1" 

2-F 

(**) Orlados ·.ou aumentados para os serviços das Zonas Eleitora.ta de Fortaleza. 
(1) correspondem a. 1gual número de tunçôea gra.tl.t1cadas, que stto declarsdaa extmtaa. 

Vagos 

5 

1 

15 

5 



Maio de 1985 

Número 
de 

ca,gos 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

TABELA X 

TRffiUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO 

Secretaria 

Quadro do Pessoal 

Cargos 

Cargos em Comissão 

Nível 
ou 

símbolo 

I -Diretor Geral(*) ........... -·-~--------..... PJ- O 
4 Chefe de Seção(l) ..... "'...................... PJ- 3 

Cargos isolados de provimento efetivo 
2 Diretor de Serviço . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . -PJ- I 
I Auditor Fiscal(**) . . . . . . . . . .• . . . . . . . . . . . . . . .•• ... PJ- I 

9 
I 

I 
I 

I 

I 

I 
9 

Chefe de Zona Eleitoral('*') ............... -•.. 
Almo:<rnri!e ................................... . 

Arquivista .............................. - ...... · 

Porteiro ..... - ... - .................... ·-·---·--· 
Ajudànte de Porteiro ......................... .. 

Ajudante de Almoxarlfe .....................•. 
Motoristà .................................... .. 
Servente(*"'"') .......... ·-· ........ ··-~ .-.... ~--~ .. -· 

Cargos de carreira 

PJ- 3 
PJ- 6 

PJ- 6. 

-PJ- 7 
PJ- 9 

PJ- 9 
_pJclO 

PJ-14 

3 Oficial Judiciário. . . . .. .. . .. .. . . .. .. .. . .. .. .. . .. .EJ- 5 

5 Oflcla.l Judiciário ............... _...... ... .. .. . PJ- 6 
9 Oficial ·Judiciário .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . ..J?J- 7 

I6 Aul<lliar Judiciário ........................ ~--. ... PJ- 8 
27 

2 

4 

8 

I 
I 

I 

Auxiliar Judiciário("'**) ....................... ·---
Auxiliar de Portaria 
Auxiliar de Portaria ............... -.......... " . 
Aul<lliar de Portaráa ......................... .. 

Funções gratificadas 

Secretário do Presidente ..................... .. 
Secretário do Procurador Regional ............ ·-
Secretário do COrregedor ..................... . 

PJ- 9 

PJ-10 
PJ-11 
PJC12 

1-F 

2-<F 

2-<F 

("') l!: assegurada a etet1v1dad.6 do &tua! oCupante. enquanto subsistir esse provlmen'(;o. 
("'"') Ext:!n.to quando vagar. 

(,..••) Criad.oa: ptU'& lotação Jl1l.8 Zolías Eleitorais do B6cU'e. 
(1) Oorrespondem_ a: i&Ua.I n:6:tt1.ero de :runç6as gr.&tlf1eat2.as. que são declarada8 extbltQ,I!I. 
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vagos 

9 

9. 

27 
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TABELA XI 
TRIBUNAL REGWNAL ELEITORAL DA BAHIA 

Número 
de· 

cargos 
Cargos 

Cargos em Comissão 

Secretaria 

Quadro do Pessoal 

Nível 
ou 

símbolo 

1 Diretor Geral................................... PJ-.0 · 
6 Chefe de Seção(l l ...•..•..... .' .... · .•. .'._ ......... - .. PJ-3 ... . 

2 
1 

11 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 

11 

7 
11 
17 
32 
33 

1 
1 
4 
5 
7 

1 

Cargos isolados de provilnento efetivo 

Diretor de Serviço ..•........... c •.•...•.•••... 
Auditor Fiscal( 'l ............ · ............ - .... . 
Chefe de Zona Eleitoral{"'*) .............. _ .. ·-·-·-·~-
Arquivista ....................................... . 

.. Bibliotecário ................. , ......... ·~ ----~-· 
Almoxarlfe .......................... -· .......... . 
Zelador ....................................... . 
Porteiro ...................... ·-· ........... ·-· .. . 
Ajudante de Porteiro ........................... . 
Motorista ........... --..................... ~ .... . 
Guarda- Judiciário ........................... -.. 
Servente(**) 

Cargos de Carreira 

Oficial Judiciário .......... " .................... . 
Oficial .rudlclário .............................. . 
OfiCial .Tudloiârio · . _._ .. _ ..... _ ....... ~ . r ••• _ ..,...,__._ •• _. "'-·~--

Auxiliar Judiciário .... ·-~ ................ -~··, ,,· .... --~ 
AUxiliar Judiciário(**) .. _ ........... _ ........... . 
Taquígrafo ............ ~. ~ ................ --· _.... .... 
Taqufgrafo .......................... , .... o ..... . 

Auxiliar de Portaria ................ ~-· ... -... _,_ .. 
Auxiliar de Portar.ia .......................... ~-
Auxiliar de Portaria .... _ .. _ ..................... . 

Funç'Ões Gratificadas 

Secretário do Presidente 

PJ.-1 
PJ-1 
PJ-3 
PJ;"6 
,P,I-~0 

P'Jo.-_6 
PJ-7 
PJ-7 
p,rcg 
PJ-10 
J;>J-12 
PJ-14 

PJ-5 
j?J-6 

_pJ,_7 
p.r.,s 
PJ-9 
ru~JL 

PJ-6 
oPJ•10 
PJ-11 c 

PJ-12 

- 1-F 
1 Secre.tárfo do Proctttador Regional ..... ·-· _. .. ~ __ o 2-F. 
1 s·ecretârio do Corregedor ........... .". . . . . . . . . . . -.,..2-F 

(1) co;re6pond"em a igual n~e;ro d.e -.funçõea gratlfl.c:ad&ã. qu_e 8IÓ declarmias eX\bitas. 

(*) Extinto quando vagar. 
(**) Criados para os serviços das Zonas Eleltor&ts de Salvador. 

Vagos 

11 

1 

2 
11 

33 

Maio de 1985 



Maio de 1985 

Número 
de 

Cat:'gos 

1 
1 

3 
1 
5 

25 
1 
2 
1 
1 
1 
1 
9 
L 
1 
4 

10 

lO 
20 
25 
30 
59 
72 
2 
3 

12 
15 
18 
20 

1 
1 
1 

DIÁRIO DO CONGRESSO-NACIONAL (Seção I!) 

TABELA XII 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL D6 ESTADO DA GUANABARA 
Secretaria 

Quadro do Pessoal 

Cargos 

Cargos em Comissão 
Diretor-Geral ................................. . 
Secretário <ia Presidência ..................... . 

Cargos isolados de provimento efetivo 

Diretor de Divisão (*) .....•.••..•••.••••.••.• 
Auditor Fi.scal (**) ................. -~· ....... . 
Diretor de serviço (*"'"') .••.••••• , ••••••.••••.• 
Chefe de Zona Eleitoral ("'.,.*) .· .....• , ...•.... 
Redator de Debates .................•..... ,: ..• 
Arquivistas ............................. · · · · ·· . 
Bibliotecário ....................•.............. 
Almoxarife ..................... -· .............. . 
Protocollsta .........................•......... 
Chefe de Portaria .......... -.. -..... _ .......... .. 
Oficial de Justiça ............................ . 
Ajudan,te de Porteiro ............. .--·-·.r·,-..•..••• 
Eletricista .............. · ..... · ... ~ .............. . 
Motorista .................................... .. 
Artífice .................. · ...................... . 

Cargos de Carreira 

Nível 
ou 

Símbolo 

PJ 
PJ 

PJ-0 
PJ-1 
EJ-1 
PJ-2 
PJ-4 
PJ-6 
PJ-5 
PJ-6 
PJ-6 

-PJ-5-
PJ-8 
PJ-3 
PJ-9 
PJ-9 
PJ-lO 

Oficial Judiciário ... _ .... _ ................. ~. ·-··~- - . -~-P_J-4 
Oficial Judlclál'lo . .. . .. . . .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. . PJ·-5 

--Oficial Judiciário ... ~-· .... ~ _ ... ~ .. _ ..... ~ ........ · -. -p.r -6 
Oficial Judidárlo .... -.......................... PJ-7 
AUXiliar Jüdiciário ...... ~ ..... ;_,_, ........... _. ~··. PJ-8 
Auxil}~r Judi·ciária ("'**"'"') ..............•.•. _.. PJ-9 
Taqmgrafos .....• -................ ·-·............ :PJ-4 
Taquígrafos ................................. _.. PJ-5 
Auxiliar de Portaria .. .... .. . .. .. . .. .. .. .. .. . ... PJ-9 
Auxiliar de Portaria .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . PJ -lO 
Auxiliar de Portaria ............. -.............. PJ-11 
Auxiliai- de Portaria (.,.*"'"') ..•.• _. ·-·-· .. -.·c·-~~·. PJ-12 

Funções Gratificadas 

SecretáTio do Procurador Regional .......... . 
Secretário do Corregedor ................ A .• ••• -

Secretário do Diretor-Geral .....•.••••.••..•..• 

1-F 
l-F 
2-F 

vagos 

10 
1 

1 

4 

1 
8 

27 

72 

2 

18 

(•) Correspondem aos dois ca:rgos de Diretor de Serviço em. Comissão e a uma !Unção grat1!1cad& 
de Chefe da. Seção de Contabllidade, que ora sli.o extintos . . 

'! '("")'Extinto quando vagar. COrresponde ao cargo de AUdltor F1Scal em com1ssão. 
(•*•) Oorrespondem a. igual nllm.ero de chefias de s,eçll.o, que são d:eclarm:Ias extintas, 

(••••) Destinsm-se aos servl~os das 25 Zonas Eleitorais. Quinze correspondem As 15 funções grat11'1cadaa 
que slo declaradas e%tintas. 

(*****) Destinam-se aos serviços das Zonas. Eleitorais. 

Quinta-feira 16 1201 



1202 Quinta-feira "16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

TABELA XITI 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Secr·etr riÇt 

Número 
de 

Cargos 

1 
2 

6 

1 
5 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
5 

3 
5 
9 

15 
25 

2 
2 
3 
3 

1 
1 
1 

Quadro do Pessoal 

Cargos 

Cargos em Comissão 

Diretor-Gual ........... - .. -- .... --· ........... -. 
Dir·e!o_r _de Se·rviço ......... ~ ....... '" ..... -.. .._ .. 
Chefes de Seção Cll ................•..... _ ..... 

Cargos isolac1os de Jlrovimento efetivo 

Auditor Fiscal (*) .•••...•.•.•.............• _.,. 

Chefe de Zona E.leitQral (**) ..• _, ., ....... -.-....• _ 

....................... ·- ....... _ .... ~ 
Arquivi.s~a ...... _ ..................•............ 
A1moxa1if e ..... • ... ~ ...............•........... 

Porteiro··························-···-·-········· 
Ajudante de Porteiro ................ _ ... _ ..... ~--·. 
Motorl.sta ............ _ ........•... _ ..... ~- , .. , •• 
Serv.cnte.. (**) ... ' ... "' ........... '• ................ . 

Cargos de _Carreira 

Oficial Judiciário ... _.._ ....... , ...•.. -~ . , ... , .... . 
Oficial Judiciário ............................. . 
OficiaJ Judiciário ............................ -~ 
Auxiliar Judiciário ...•..... ~· ... ..._ ... ""~·., .......• 

Auxili_ar-_Judiciário (*"')· ········-····--·····-·· 
Auxiliar de ~Portaria 
A uxillar d-e Portaria .................... ~ . ~ ~<....· 
Auxiliar de Portaria .. ,',' .......... ' ... ; ....... . 
Auxiliar de Portaria .-........................ -r.~· .• 

Funções gratificadas 

Secretário do Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Secretário do Procurador Regional .......... -. 
SecN:táriO do Corregê.dor .............. -. ..... ~ ... 

Nível 
ou 

Símbolo 

PJ-0 
PJ-1. 
PJ-3 

-PJ-1. 
P.Jc3 

,PJ-6 
PJ-6 
PJ-6 
PJC7 
PJ,9 
PJ-10 
l:'.J -1~ 

PJ-5 
PJ"C6 

• PJ-7 
_ PJ-8 

PJ-9-
PJ-10-

PJ-11 
PJ-12 
PJ-13 

1-F 
2-F-
2-F 

(1) OOrrespondmn a. !gua.I n'limero de funções gra.tulcadas. que sA.o declara:das ezttntu. 
(*) Bxt1nto quando vagQ;t". 

(**) Orlados ou a.umentm19s pa.ra os serviços das Zontl.8 Eleitorais d.G- Niterói. 

vagos 

5 

5. 

15 

Maio de 1985 



Maio de 1985 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

TABELA XIV 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA 

Secretaria 

Quadro do Pessoal 

Cargos 
Nível 

ou 
símbolo 

Vagos 
Número 

de 
cargos 

------------------------------~----~-----=~~--~ 

1 
4 

2 
1 
2 
1 
1 
1 
l 
1 
1 
1 

3 
5 
9 

lO 
14 
2 
3 

4 
7 

1 
1 
1 

Cargos em Comissão 

Dlretor-G<>ral ...........•.•..•...•.•..•........ 
Chefe de Seção (1) •••••••••••••••••••••••••••• 

Cargos isolados de 
provimento efetivo 

Diretor de ServiçO ............••..•.•...•..... 
Auditor Fiscal (*) ••••••••••••••••••••••••••••• 

Chefe de ZOna Ele! toral ( ••) ...•....•.......... 
.Arquivista •.••.•...••...•...•..••..•••••.•..••• 
Allllomxlfe ........•..••..........•..•..•...... 
Bibliotecário ••..•...•••.•..••.••.••••••••.•..•. 
Porte;ro ..••..•.............•.......•...•..••.• 
Ajudante de Almoxa.rlfe ...................... . 
Ajudante de Porteiro ......•....•..•...•..•....• 
Motorista ...•....•..•.•.•.......•..•...•....... 

Cargos de carreira. 

Oficial Judiciário ......•.......•......•..•..... 
Oficial Judiciário •............................• 
Oficial Judiciário .....•..........•...•..•...... 
Auxiliar Judiciário ................•...•.•.••... 
Auxiliar Judlciã,rlo (**) •••••.•••.•.•••.•••.••. 

Auxiliar de Portana ...........••.....••....... 
Auxiliar de Portana 
Auxiliar de J>ortarla 
Auxiliar de Por.tarl;> (**) •.••.•••••••••••.••.•• 

Funções gratificadas 

Secretário do Presidente •.........•.•.......... 
secretário do Procurador Regional ............ . 
Secretá.tio do Corregedor ........•............. 

PJ-0 
PJ-3 

PJ-1 
PJ-1 
PJ-3 
PJ-6 
PJ-6 
PJ-6 
PJ-7 
PJ-9 
PJ-9 
PJ-10 

PJ-5 
PJ-6 
PJ-7 
PJ-8 
PJ-9 
PJ-lO 
PJ-11 
PJ-12 
PJ-13 

1-F 
2-F 
2-F 

(1) OOrrespond'eln a .1gual nlimero de funções grat!ficadaa, que são declamdas utfntaa. 
(•) Extinto quando vagar. 

c••') Criados ou sumentad.os para Ofl aervlços dai ZOnas Ble1tora18 de Plorfanópolfs. 

2 

2 

6 

2 
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DIÃRlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção' li) ~ _ 

TABELA :XV 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DQ SUL 

Número 
de 

cargos 

1 
2 
l 
2 
6 

1 
1 
1 
1 
2 
1 

5 
10 
18 
10 
25 
2 
2 
5 
8 
9 

1 
1~ 

1 

Cargos 

Secretaria 
Quadro do Pessoal 

Cargos em ComJSsã.o 

Diretor-Geral ..........•.....•.....•..•........ 
Diretor de Serviço ............................ . 
Audltor Fiscal (*) ••••••••••.•..•••.•••.••.•••. 
Chefe de Zona Eleitoral (1) •..••••••••••• ~ ••••• 

Chef.e de Seção (1) •••••••.••••.•.••••.••••••.• 

Cargos isolados de 
provimento efetivo 

Arquivista .................... ~ ....•............ 
Almoxarlfe .....................................• 
Por!;eiro ...................................... . 
Ajudante de Porteiro ......................... . 
Motorlllta ..................................... . 
Ajudante de Motorista .................•...•.. ~ 

Cargos de carreira 

Ollcial Judiciá-rio ....... ' .................... . 
O!lclal Judlciãrio •..................•...•....•. 
Oficial Judlciãrio ...................... · · · .. · .. 
Auxiliar Judiciário ............................ . 

~ Auxiliar Judiciário ( .. ) ...................... . 
Taquie;:afos .. . . . .. . .. . . . . . . . . .. .. . .. . • . . .... .. 
Taquigrafos ................................... . 
Auxiliar de Portaxia ........................... . 
Auxiliar de Portaria ......................... .. 
Auxiliar de Portaria (**) ..................... . 

Funções Gratificadas 

Secrl!tãrio do ~Presidente ....................... ~ 

_Secretário elo J?rocurador Regional ...... , .... ·~·~ 
Secretãrlo do Corregedor ..................... . 

{") EXtinto quando vagar. 

(-*) Amn.ento para lotaçlo nas Zonas de Porto Alegre. 

Nível 
ou 

símbolo 

.PJ~o 

PJ"l 
PJ-1 
PJo3 
PJ-3 

PJ-6 
PJ-6 
PJ-7 
PJ-9 

. PJ-10 
PJ'-12 

PJ-5 
..EJ-6 
PJ-7 
PJ-8 
PJ-9 
PJ-5 
PJ-6 
:P.l'-10 ~ 

PJ-11 
PJ-12 

l-F 
2-F 
~2-F 

(1) COrrespondem a igual número de funçOea gra.t11'1cad.aa, que sf.o decla.radaa eztintall. 

Maio de i985' 

Vagos 

10 

2 



~aio de 1985 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

TABELA 1'VI 
TRIBUNAL REGIONAL_ ELEITORAL DE MINAS GERAIS 

Secretaria 
Quadro do pessoal 

Número 
de Cargos 

cargos 

~ - c_a.rg.os em Com~ssão 
1 Diretor-Geral ..... _ ..................... _ . _ .. - -
1 Secretário da PreSidência : ................. : . . . 

11 - Cargos isolados de provimento efetivo 

2 Diretor de Divisão(*) .... ~ .................... . 
1 --Auditor Flscal (") ........................... . 

10 Diretor de Serviço(*"'*) ......... ,.;.. ............ . 
1 Subsecretário do __ Tribunal .............. - ... - .. . 
1 Diretor doe Planejamento .................. · ..... . 
7 Chefe de Zona Eleitoral .................... - .. . 
1 Redator de Debates .......................... . 
1 Bibliotecário -.· ..... ··"·-· ................ :- -·.-
1 - Almoxarife . ., ............................... .. 
1 Almoxarlfe-Auxiliar ......................... .. 
1 Arqu;.vlsta : •. ·: ... -........................ --· .. . 
1 Ai-qui vista-Auxiliar ....... , .. ~ .-..... -......... ·-
1 Protocoilsta ................................... . 
1 Protocol!sta-Auxiliar ................. _ ....... . 
1 Adminlstrador do Edifício_ ............ _ ....... . 
1 Chefe de Portaria ....... . : . .................. .. 
1 Ajudante de Chefe de Portaria ............... . 
7 Artifice ...... ~------ ........................... . 
1 Oficiai de Justiça ............................. -
2 Guarda Judiciário ...... -~ .. _ ............ ·-·-·--· ~-· 
2 Motorista ... -.. ,._,___-.................... ·~ ....... . 

11 
15 
16 
17 
33 
47 
1-
2 
2 
7. 

10 
13 

1 
1 
1 
1 

IH - Cargos de Carreira 

Oficial Judiciária ............... _ .............. . 
Oficial Judiciário ............................. . 
Oficial Judiciário ............................. . 
Ofic\al Judiciário ............................. . 
Auxiliar Judiciário ............................ . 
Auxiliar Judiciário ............... _ ............ .. 
Taquígrafo Revisor ............................ . 
Taquígrafo .................................. .. 
Taquígrafo .............................. : .... . 
Auxiliar de Portaria ................... _ ... _ .... . 
Auxiliar de Portaria ......................... .. 
Auxiliar de Portaria .................... ; ; .... . 
IV ~ Funções Gratificadas 

Auxiliar de Gabinete do Pre.sidente ..... · ...... . 
Secretário do Procurador Regional ........... · .. _ 
Secretário do Corregedor .......... :: ......... . 
Secretário do Diretor Geral .............. ; .... . 

( •) Correspondem a. cargos em comissão de 1gual ~enom1mrção ou. ext!nç&o. 
:57 {U) Extinto quando vagar. 

(..,..·•) Correspondem a lguoJ. número de tunç6es grat1!1cada8, ora. extl.I;ttas. 

Nível 
ou 

síiD.bolo 

PJ 
PJ 

PJ- O 
.PJ- 1 
PJ- 1 
PJ:-. 1 
PJ- L 
PJ- -2 
PJ- 4 
PJc 5 
PJ~ 6 
PJ- 9 
PJ- .6 __ 

-PJ- 9 
PJ- 6 
~J- 9 

fJ?J- 5 
PJ- 8 
PJ-10 
PJ- a 
PJ-10 
PJ- 9 

PJ- 4 
PJ- 6 
PJ- 6 
PJ- 7 
PJ- 8 
PJ- 9 
PJ- 4 
PJ- 5 
PJ'; 6 
PJ- 9 
PJ-10 
PJ-11 

2-F 
_ 1-F 

1-F 
2-F 

vagoS 

1 

_1 
- l 

__ 7 

L 

_J 

1 
1 
1 

7 
1 
2 

2 

1 
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1206 Quinta-feira 16 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

TABELA XVII 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SAO PAULO 

Secretaria 

Núm.ero 
de 

cargos 

1 
3 

15 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
8 

10 
20 
25 
30 
'15 
76 

8 
6 
4 
9 

15 
17 
lO 
19 

1 
1 

Quadro do Pessoal 

Cargos-

1·- Cargos isolados de provimento efetivo 

Diretor-Geral < •) •••.•••••••••••••••••••••.••• 
Diretor de Di"Wsão(u) ·········•H·······-----­
Diretor de servi~o("'**) ·········-··~······-···· 
Auditor Fiscal(' .. ') · .......................... . 
Médico .-.•..•.............. , ......•..•.......... 
Taquígrafo ..............•..•.......•.........• 
Chefe d Arquivo .......•....................... 

.Chefe de Almoxarifado ........... : . ....... ·--· 
Chefe de Zeladoria ................•........... 
Ajudante de Chefe de zeladoria ..... , ....... .. 
Chefe de Portaria .", ........................ _,. 
Ajudante de Chefe de- Portaria ............... . 
Motorista Mecânico ..... ~ . __ ... _, ............ -----
Motorista ..•. c •••..•••••....•••••.•••.•.•• ___ • 

li - Cargos de Çarreira 

Oficial Judiciã.rio ...........................•.. 
Oficial Judiciário .................. --~--....... . 
Oflclai Judiciário ............................. . 
Oficial Judiciário .......... , ................. . 
Au~mar Judiciário .. _ ....... _ ....... --::- ... .._ ... _ .. 
Auxtuar Judiciário ... ; ....................... . 
Artífice ...... -· ........... ~. ~ ... - ... _. ~-- .. .._ ..... . 
Artífice ............................. ·- ....... . 
Artíf!c.e ............••...•........••.....•...... 
AuXiliar de Portaria .................•....• ----~ 
AUxiliar de Portaria 
Auxiliar de Portaria 
Auxmar de Limpeza 
Auxiliar de Limpeza 

m- Funções Gratificadas 

Assistente do Procurador Regional ...........•. 
AUXIliar do Procurador Regional .......... ·- _:. 

(*) Será provido etP. cotn_lsaâo quando vagar. 
( .. ) Correspondem à.. atual den(lminação de Diretor de Serviço. 

( ... ) Corresponaem à atual denominaç~o de Che:fe de $eçll.o. 
(*"'U) Extinto quando va.gar. 

Nível 
ou 

símbolo 

PJ 
PJ- O 
PJ- 1 
PJ- 1 
~J-1 
P.J;- 4 
PJ'c 5 
PJ-_ 5 
!E'J- 5-

PJ- 8 
PJ-5 
J;>J- a 

___ J>J- 8 
PJ- 9 

PJ- 4 
PJ- 5 
~,J- 6 
PJ- 7 
.PJ~ 8 
P:J_- 9. 
PJ-.8-
PJ- ,9 
E,T-10 

· PJ- 9 
:PJ-10 
PJ-11 
PJ-12 
PJ-13 

1-F 
2-F 

Maio de 1985 

vagos 

1 

1 



Maio de 1985 

Nínn .. ero 
de 

cargos 

1 
2 

3 

1 

1 

3 

4 

5 

5 

8 

1 

l 

1 

4 

1 

1 

1 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

TABELA XVIII 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO 

Secretaria 

Quadro do Pessoal 

Cargos 

Cargos em Comissão 

- Diretor de Secretaria ......•.........•..•..•.... 
Chefe de Seção (1) ..........••.......•..••.... 

Cargos isoladoS de provimento efetivo 

Chefe de Zona Eleitoral (*) .................. .. 

Arquivl.sta .................................... . 

Porteiro 

Cargos de carreira 

Oficial Judiciário 

Oficial Judiciário 

Oficial Ju_diclárlc 

.............................. 

Auxiliar Judiciário .............. , ............ . 

Auxiliar Judiciário (*) ........................ . 

Continuo 

contínuo 

Servente 

················~---~·-···-·······-~··· 

.... -.................................. . 

Servente c•J 

Funções Gratificadas 

Secretário do Presidente ...................... . 

Secretário do Procurador Reglónai ........•.... 

Se-cretário do C~rregedor 

Nível 
ou 

sim bolo 

PJ- 1 
PJ- 4' 

PJ- 4-

PJ- 7 

PJ- 8 

PJ- 5 

PJ- 6 

PJ- 7 

PJ- 8 

PJ- 9 

-· PJ-11 

PJ-12 

PJ-13 

PJ-14 

2-F 

3-F 

3-F 

(*) Aumento destinado aos serviços das Zonas Eleltorals de S§.o Luis. 
{1) correspondem- a. igual número de funções gmt1f1ca.daa, que s!.o declaradas extin.taa. 
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3 

6 

3 
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Número 
de 

carg"Os 

1 

ll 
4 
6 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

4 

8 
16 

10 
16 

1 
3 

3 

7 

1 
1 
1 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

TABELA XIX 

TRffiUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PJIRANA 

Secretaria 

Quadro do Pessoal 

Cargos 

Cargos em Comissão 

.Dlreoor-Geral ('l ·············-·---····.··""' 
Direoor .de Serviço ....................... -, .••.. 
Chefe de Z<lna Ele!ooral (**l ................ .. 
Chefe de Seção. (1) .... : • ...................... 

Cargos isolados de provime:D.to efetivo 

Audioor Fiscal (***l .......................... . 
Arquivista .................................... . 
Taquígrafo ................................... .. 
Almoxarife . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... ~·. 
Porteiro ...................................... . 
Ajudante de Porteiro ......................... . 
Mooorista ..................................... . 

Cargos de carreira 

Oficial Judiciário ............................. . 

Oficial Judiclárló .............................. . 

Oficial Judiciário ............................. . 

.Àuxlliar Judiciário .. .. .. .. • .. . • .. .. . •..•......• 
Auxlllar Judiciário (**) ....................... . 

1 
Auxiliar de Portaria ................ ~ ......... . 
Auxllar de Portaria ........................... . 
Auxiliar de Portaria 
Auxiliar de Portaria (**l ..................... . 

Funções Gratificadas 

Secretário do Presidente ..................... .. 

Secretário do Procurador Regional ............. . 
Secretário do corregedor ...................... . 

Nível 
ou 

símbolo 

PJ- O 
PJ- 1 
-PJ- 3 
PJ- 3 

PJ- 1 
P.J-·6 
PJ- 6 
PJ- 6 
P.J- 7 
PJ- 9 
PJ-W 

PJ- 5 
P.J~·s 

PJ- 7 

PJ- 8. 

PJ- 9 
PJ-10 
PJ-11 
PJ-12 

P.J-13 

1-F 

2-F 
2-F 

(•) l!:: asBegumda. a. efetlvilla:de do atual ocupante. enquanto_ aubslstir esse· provimento. 
( ••) Criados ou a.un:ientados pa.ra. os serviços das Zonas Eleltora.la de Curitiba. 

( •••) Extlnto qua.ndo vagftr, 
(1) corresponi:tem a: :tcua1 ~ de :runç6ea. erattn.....,p• ·qucrdo.d,..,,",."·edlntu. 

Maio de 1985 

vagos 

4 

12 

4 



Maio de 1985 

Número 
de 

cargos 

1 
2 

2 

1 

1 

I 

3 

4 

5 

5 

8 

I 

1 

2 

3 

1 

1 

1 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS 

Cargos 

TABELA XX 

Secretaria 

Quadro de Pessoal 

Cargos em Comissão 

Dlret<>r de Secretaria ........ .- ...... - ........ . 
Chefe de Seção (1) .- .- ............... __ ... _ .. . 

Cargos Isolados de 

provimento efetivo 

Chefe de Zona Eleitoral (*) 

Arquivista ..... .- .. .- .- ............... - ....... . 
Bibliotecário ......... · .............. .- ... .- .•... 

Porte!xo ; ................................... .- .. 

Cargos de carreira 

Oficial Judiciário 

Oficial Judiciário 

Oficial Jud!cláirlo 

Aux!llar Judiciário 

•••••••••••••••• o •••••••••••• o 

Auxlllar Judiciário (*) ....................... .. 

continuo ....... .- ....... .- .......... · ........ .. 

continuo ............... , ........... .- , ....... . 

Servente ........ .- .................. .-. __ ..... . 

Servente (*) .................. .- .... .. 

Funções Gratificadas 

Secretário do Presidente .- ............. .- ...... . 

Secretá.rio do Procurador Regional ... , ........ . 

Secretário do COrregedor .... .- .............. .. 

Nível 
ou 

símbolo 

PJ-1 
PJ-4 

PJ-4 

PJ-7 

PJ-7 

P~-8 

PJ-5 

PJ-6 

PJ-7 

PJ-8 

-· PJ-9 

PJ-11 

PJ-12 

PJ-13 

PJ-14 

2-F 

3-F 

3-F 

(•) Aumento destlna.do aos serv:lços das Zonas Eleltomls de GoUI.n18'. 
il) Correspondem_ a 18'Uai n.õm.Cro- d.e . .tun~etl &l'&'f;1nc&da&, qv.e s!i.o deela.ra.daS extinta&. 
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2 

4 
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Número 
de 

cargos 

1 

2 

2 

1 

1 

3 

4 

5 

4 

7 

l 

l 

2 

2 

1 

1 

1 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

TABELA XXI 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE 

secretarta 

Quadro de Pessoal 

Cargos em Comissão 

Diretor de secretaria ......................... . 

· · • ·Chefe de Seção (1) ......................... ; .• 

Cargos isolados de 

provimento efetivo 

Chefe de ZOna Eleitoral (*) ................. .. 

Arquivista ...................... __ ......... _ .. . 

Porteiro ...................................... . 

Cargos de carreira 
Oficial Judiciário ............................ .. 

Oficial Judiciário 

Oficial Judiciário ••• o •••••• • •••••••••••••••••••• 

Auxiliar Judiciário 

Auxiliar Judiciário (*) ...................... .. 

Continuo ..................................... .. 

Contin.ao 

Servente 

Servente (*l ................................. . 

Funções Gratificadas 

·secretáilo do Presidente .................... .. 

-Secretário do P>rocurador Regional ............ . 

Secretá-rio do Corregedor .................... .. 

Nível 
ou· 

símbolo 

PJ-1 

PJ-4 

PJ'-4 

PJ-7 

PJ-8 

PJ'-5 

i>J-6 

PJ-7 

PJ-8 

P.)'-9 

PJ-11 

PJ-12 

PJ-13 

PJ-14 

(•) Aumei?-to destinado aos serviços das zonas Eleitorais de :Aro~aju. . 
(1) Correspondem a igual número de !unções grat!.ficad.as, que são declaradas extintas. 

Projeto publicado no· Diário do Congresso Naelonal - (Seçllo II), de 3 d.e fevereirO de 1961. 
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Vagos 

2 

4 

2 
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OFíCIO TSE/SCA/SP - OF. N.o 494, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 1984, 

DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

A Sua Ex'Celêncla o senhor 
Deputado F!ãvlo Ma,:reillo 
Dignísslmo Presidente da Câmara dos 
Deputados 
Brasilla. - DF. 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, nos termos dos arts. 56 e 115, II, 
da constituição Federal, o Incluso ante­
projeto de lei, acompanhado de justifica­
tiva, que trata da criação de cargo& no 
Quadro Permanente da Secretaria do Tri­
bunal Regional Eleitoral do Estado de San­
ta Catarina. 

Na elaboração do anteprojeto, foram 
observadas as diretrizes a que se refere a 
Lei n. 0 5. 645, de 10 de dezembro de 1970 e 
atendidas as exigências oonstantes dos arts. 
98 e 108, parãgrafo primeiro", da constitui­
ção e da Lei Complementar n.0 10, de 5 de 
maio de 1971. 

Valho-me do ensejo para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos do mais alto 
apreço e distinta consideração. - Ministro 
Rafael Mayer, Presidente em exerclcio. 

<As comissões de Serviço Pública 
Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N~' 19, DE 1985 

(oi' 2.789/83, na Casa de origem) 

Dá o nome de "GuaruJhos" ao aeroporto em cons-­
trução no Município paulista do mesmo nome e deter~ 
mina outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~' l! dado o nome de "Guárulhos" ao aeropor­

to em construção no Município paulista do mesmo no­
me. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
C<.lÇãO. 

Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 

(Ã Comissão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas. J 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 20, DE 1985 

(N9 4.984/85, na Casa de Origem) 

De iniciativa do Senhor 
Presidente da República 

Disciplina a ação civil pública de responsabilidade 
por danos causados ao meio-ambiente, ao consumi­
dor, a bens e direitos de valor artístico, estético, his­
tórico, turístico e paisagístico, assim como a qualquer 
outro interesse difuso, e dá outras providências. 

O Congresso NaCional decreta: 
Art. J9 Regem-se pelas disposições desta lei, sem 

prejuízo da ação popular, as açõCS de responsabilidade 
por danos causados: 
I- ao meio-ambiente; 
H -ao consumidor; 
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IJI -a bens e direitos de va!or artístico, estético, his­
tórico, turístico e paisagístico; 

IV- a qualquer outro interesse difuso. 
ArL 2Y As ações previstas nesta lei serão propostas 

no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá 
competência funcional para processar e julgar a causa. 

Art. 39 A ação civíl poderá tet por objeto a conde­
nação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de 
fazer ou não fazer. 

Art. 49 Poderá s~r ajuizada ação cautelar para os 
fins desta lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao 
meki:ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de 
valor artístico, estético, hiStórico, turístico e paisagístico .. 
ou a qualquer outro interesse difuso. 

Art. 59 A ação principal e a cautelar poderão ser 
prOJ?Ostas pe~o Mi!Jistério Público, pela l!nião, pelos Es­
~tados e Municípios. Poderão também ser propostas por 
autarquia, empresa pública, fundação, sociedade de eco-
nomia mista ou por associação que: -

I -esteja constituída há pelo menos um ano, nos ter­
mos da lei civil; 
li- inclua, entre suas finalidades institucionais, a 

proteção ao meio-ambiente, ao consumidor, ao patrimô­
nio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístiCo, 
ou a qualquer outro interesse difuso. 

§ 19 O Ministério Público, se não intervier no pro­
cesso como parte, atuará obrigatoriamente como fiscal 
da lei. 

§ 29 Fica facultado ao Poder_Público e a outras asso­
ciações legitimadas nos termos deste artigo habilitar-se 
como litisconsortes de qualquer das paries. 

§ J9 Em caso de desistência ou abandono da ação 
por associação legitimada, o Ministério Público asSumi­
rá a titularidade ativa. 

Art. 61' Qualquer pessoa poderá e o servidor público 
deverá provocar à iniciativa do Ministério Público, 
ministrUndo-lhe informações sobre fatos que constituam 
objeto da ação civil e indicando-lhe os elementos de con­
vicção. 

Art. 79 Se, no exercício de suas funções, os juízes e 
tribunais tiven .. m conhecimento de fatos que possam en~ 
sejur a propositura da ação civil, remeterão peças ao Mi­
nistério Público para as providências cabíveis. 

Art. 8~' Para instruir a inicial, o interessado poderá 
requerer às autoridades competentes as certidões e infor­
mações que julgar necessárias, a serem fornecidas no 
pruzo de 15 (quinze) dias. 

_§ J9 O Ministério Público poderá instaurar, sob sua 
presidência, inquérito civil, ou requisitar, de quillquer 

_organismo público ou particular, certidões, informações, 
exames ou perícius, no prazo que assinalar, o qual não 
poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis. _ 

§ 29 Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, 
poderá ser negada certidão ou informação, hipótese em 
que a ação poderá ser proposta desacompanhada daque­
les documentos, cabendo ao juiz requisitá-los. 

Art. 99 Se o órgão do Ministério Público, esgotadas 
todas as diligências, se convencer da inexistência de fun­
damento para a propositura da ação civil, promoverá o 
arquivamento dos autos do inquérito civi_l ou das peças 
irlfõ-rrriãtivas, fazendo-o fundamentadamente. 

§ J9 Os autos do inquérito civil ou das peças de in­
formação arquivadas serão remetidos, sob pena de se in~ 
correr em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Canse~ 
lho Superior do Ministério Púb!ipo. 

§ 29 Até que, em sessão do Conselho Superior do 
Ministério Público, seja homologada ou rejeitada a pro­
moção de arquivamento, poderão as associações legiti­
madas apresentar razões escritas ou documentos, que se­
rão juntados aos autos do inquérito ou anexados às 
peças de informação. 

§ 39 -A promoção de arquivamento será submetida a 
exa_me-e deliberãÇão do Conselho Superior do Ministério 
-Pifó1íCo. conforme dispuser o seu Regimento. 
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§ 49 Deixando o Conselho Superior de homologar a 
promoção de arquivamento, designará, desde logo, ou­
tro_ órgão do Ministério Público ·para o ajuizamento da 
ação. 

Art. 10. Constitui crime, punido com pena de reclu­
são de I (um) a 3 (três) anos, mais multa de 10 (dez) a 
1.000 (mil) Obrigações Reajustãveis do Tesouro Nacio­
nal- OR TN, a recusa, o retardamento ou a omissão de 
dados técnicos indispensáveis a propositura da ação ci­
vil, quando requisitados pe-lo Ministério Público. 

Art. li. Na ação que tenha por objeto o cumpri­
mento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz determi­
nará o cumprimento da prestação da atividade devida ou 
a cessação da ativídade nociva, sob pena de execução es­
pecífica, ou de cominação de multa diária, se esta for su­
ficiente ou compatível, independentemente de requeri­
mento do autor. 

Art. 12. Poder-á o__juiz conceder mandado liminar, 
com ou sem justificaÇão prévia, eln decisão sujeita a 
agravo. 

§ !9 _ A requerimento de pessoa jurfdica de direito 
público interessada, e para evitar grave lesão à ordem, à 
saúde, à segurança e à economia pública, poderá o Presi­
dente do Tribunal a que competir o conhecimento do 
respectivo recurso suspender a execução da liminar, em 
decisão fundamentada, da qual caberá agravo para uma 
das turmas julgadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir 
da publicação do ato. 

§ 29 A multa cominada liminarmente só será exigível 
do réu após o trânsito em julgado da decisão favorável 
ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver 
config!.Jrado o descumprimento. 

Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a inde~ 
nização pelo dano causado reverterá a um fundo gerido 
por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de 
que participarão necessariamente o Ministério Público e 
representantes da comunidade, sendo seus recursos des­
tinados à reconstituição dos bens lesados. 

Parágrafo único._ Enquanto o fundo não for regula­
meiltado, o dinbeirci-flC3I-á depositado em estabeleci­
mento oficial de ci-êdito, em conta com correção rnóíie-­
tária. 

ArL 14_ O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos 
recursos, para evifã.r dado irreparável à Parte. 

Art. 1_5. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito 
em julgado da_ sentença condenatória, sem cJ.ue a asso~ 
ciação autora lhe promova a execução, deverá fazê-Ia o 
Ministério Público. 

Art. 16. A sentença civil farã coisa julgada ergaom­
nes, exceto se a ação for julgada improcedente por defi­
ciência de provas, hipótese em Que quatquer legitimado 
poderá intentar outra ação com -idêntico fundamento, 
valendo-se de nova prova. 

Art. 17. O juiz condenará a associação autora a pa~ 
gar ao réu_ os honorârios advocatícios arbitrados na con­
formídade do§ 4~ do art. 20 da Lei n9 5.869, de ll deja­

- neíro de 1973- Código de Processo Civil, quando reco­
nhecer que a pretensão é manifestamente infundada. 

Parágrafo único. Em caso de litigància de má Je, a as:_ 
socíaçãõ"-autoi-8. e os diretores responsáveis pela proposi­
tura da ação serão solidariamente condenados ao décu­
plo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por per­
das e danos. 

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei não haVerá 
adíantamento de custas, emolumentos, honorários peri­
ciais e quaisquer outras despesas. 

Art. !9. Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta 
lei, o Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n9 
5.869, de li de janeiro de 1973, naquilo em que não con­
trarie suas disposiÇões. 

Art. 20. O fundo de que trata o art. 13 desta lei serã 
regulamentado pelo Poder Executivo no prazo de 90 (no~ 
venta) dias. 

Art. 21. 
cação. 

Esta lei entra em vigor na data de s1:1a publi-



1212 Quinta-feira 16 

Art. 22. Revogum~se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.o 123, DE 1985 
DO PODER EXECUTJ:VO. 

Excelent!ssimos Benhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à ele­
vada del!beração da VóSllas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Justiça, o 
anexo projeto de lei que "disciplina a ação 
civil públ!ca de responsab!l!dade por da­
nos _causados ao meio ambiente, ao consu­
midor, a bens. e direitos de valpr artist!co, 
estético, histórico, turtstico e paisagístico, 
assim como a qualquer outro interesse di­
fuso, e dá outras providências". 

Brasilia, 25 de fevereiro de 1985. - João 
Figueiredo. 

EXPOSIÇãO DE MOTIVOS DAL N.o 0047, 
DE 4 DE FEVEREffiO DE 1985, DO MI­
NISTÉRIO DA JUSTIÇA. 

Excelentlss!mo Senhor Presidente da Re­
públ!ca: 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o incluso 
anteprojeto de !e! disciplinando as ações 
de responsabilidade-por danos causados ao 
m.:io ambiente, ao consumidor, a bens e di­
reitos de valor artistlco, estético, histórico, 
turtstlco e paisaglst!co, ou a qualquer outro 
Interesse di!uso. 

Originou-se o mesmo de estudo de pro­
fessores paul!stas, discutido com ?-dvogados 
e magistrados, e posteriormente, obj •to de 
debates no 1.° Congresso Nacional de DI­
reito Processual Civil, realizado em Porto 
Alegre, em julho de 1983, e no XI Seminá­
rio Jurídico dos GrupO.s de Estudos do MI­
nistério Públ!co. do Estado de São Paulo, 
que teve lugar em São LourenÇo, MG

1 
em 

d-ezembro do mesmo ano. · 
O trabalho dos eminentes jur!stas de São 

Paulo fo! convertido no Projeto de Lei n.o 
3.034/84, apresentado à Câmara pelo D•pu­
tado Flávio Bierrenbach. Neste Ministério 
os estudos prosseguiram com a colabOração 
prestimosa de membros do M!n!stério Pú­
bl!co daquele Estado, resultando no ante­
projeto que, por nos parecer mais complz­
to e abrangente, adote!, propondo agora o 
seu encamJn.b.amento à apreciação do Con­
gresso Nacional. 

Destarte, o anteprojeto parte do pr!ncí­
p!o de que há um titular dos d!ra!tos sub­
jetivos perfeitamente !dentlf!cado, e que 
e~;se titular é ·quem tem a legitimidade pro" 
cessual para defender, em juizo, os seus dl-
re~tos. · 

Mas existem outros interesses que não 
são individualizados, pois correspondem a 
um grupo, a uma comunidade ou à socie­
dade. Nesses casos, não se vislumbra clara­
men'ta quem é que poderia, em seu próprio 
nome, defender es.ses interesses não Indi­
viduais. Ao Ministério Público como .defen­
sor J]:atural do interesse público deve caber, 
pre!eranclalmente, a titularidade ativa da­
queles ·lnteresi;es não lndlv!dua!s, indispo­
nivels da sociedade, com ·a co;n.seqüência 
de· po(ler. provocar a atividade jurisd!c:o­
nal, na ·eonformida:de, àliãs, da· r.e1. Cori:l­
plementar n.o 40, de 14-·de daz.em'bro de 
1981 (Lei Orgãn!ca do Ministério Públ!co) 
que trata da ação civil pública como run­
çãQ lnst!tuclonal do Mln!stérlo Públ!co_ 
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Este, portanto, o suposto da su8, legiti­
maÇão processual. 

A ação clvll públ!ca para defesa de in­
tereSSes cóletivos encontra-se regulada apé­
nas na Lei n.O 6.938, de 31 de agosto de 
1981, que d!sc!pllnou a política nacional do 
melo ambiente (art. 14, § 1.0 ). A lel, porém, 
só regulamenta a proteção Jurisdicional. do 
meio ambi·.ente, deixando de ladO .OS demais 
interesses difusos, e concedendo_ exclu.slvi-­
dade ao Ministério Públ!ce> como t!j;ular da 
ação_ Estendendo-se. a legitimação a ou\ras 
enti,dades, aqueles Interesses .s-erão defan.:.... 
dldo.s com a eficiência exigidB. p'elá sua. im-:;. 
portãncla. Parece não h a ver dlscrepãncla 
em torno _dessa exigência. . 

Para tanto, o anteprojeto tomou em con-
5id-~ra"cffio a expetiêncla _do direito norte­
americáno, que na Regra n.0 23 da "Fe­
de_··al Rules of Civil Procedure", conferiu 
legitimação às associações com representa­
fvida.1.e para defenderem, em juizo, os in­
teres~es difusos . .As "class actlons" têm da­
C.o exc-elentes resultados nos Estados Uni­
do,, motivo pelo qual se entendeu deva ser 
aplicada a experiência no Brasil. 

Essas entidades são, ao lado do Poder 
Público~ qua obviamente tem legitimidade 
para defender interesses coletivos. as asso­
ciações que incluam entre suas finalidades, 
a proteção ao melo ambiente. ao con.sumi­
.::or, ao patrimônio artístico, estético, his­
tórico, tur stico e paisagístico, ou a qual­
_q:ue.: cutro interesse difu.so. 

Em prlnc~plo, tan:o o Ministério Públ!co 
c~mo as associações legitimada-s e o Poder 
Público poderão propor a ação de respon­
sabilidade p<>r danos àqueles lnteres:ses, 
ação que terá por objeto cond·enação em 
dinhúro ou o cumprimento de obrigação 
de fazer ou não fazer. Mas, quando o Mi­
nis ~ér:o Público -não for o .autor da ação, 
intervirá se·mpre como fiscal da lel. As a.s­
scciações, de sua parte, poderão recorrer 
"de: todas as de.cl.s.ões e. da sentença, mesmo 
não t.~n:o intervido no processo. 

A ação cautelar aparece no anteprojeto 
como garantia da éficácia do __ provimento 
jurisct..:.cion-al cbjetlvado pela finalidade da 
lei. A previsão é genérica, de modo que 
· a,n_to as cautelar-es antecedentas quanto as 
'ncidenta:s poderão ser ajuizadas, inclusi­
·. e pa a a finalidade de evitar-se o dano 
acr, in:er~es coletivos. 

EstipUl'a o anteprojeto que as cam;as sz­
rão aforadas no lugar onde o dano se ve­
rific.au cu ond·e deverá verificar-se. De'ti-se 
à competência a natureza absoluta, já que 
funcional, a fim de não permitir a oleição 

-d~ foro ou a sua derrogação pela não apre­
sentaç.ão -de exceção declinatória. ;Este cri­
tério convém ao lntere.sse público existente 
naquclas_ ~usas. 

A ativ!dad·e do Ministério Públ!co é re­
gulada pormenoriz-adamente no anteproje­
to, ·qu.? prevê mecanismos de freios e con­
trapesos que importam em v-erdadeiro con­
trole sobre aquele órgão da sociedade no 
trato d_o.s interesses meta individuais. ~as, 
&. importância e respOnsabilidade do órgão 
no processa podém sar medidas pela pos­
s:bilidade que lhe confere o .anteprojeto 
d.e- instaurar, sob sua presidência, inquérito 
civil, ou requisitar de qualquer organismo 
público Ou particular, certidões, informa­
ções, exam·es ou perícias. E, .embora possa 
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o mesmo órgão do MinistériO Público, se 
convencido _da inexistência de fundamento 
para a ação civil, promover o arquivamen­
to do Inquérito, impõe-lhe o anteprojeto a 
obrigatoriedade de remeter todas as peças 
aG Conselho Superior do Ministério Públi­
co de modo- a não ficar a decisão a critério 
exclusivo do Promotor de Justiça local. 

Prevê, ainda, o anteprojeto medida !!mi­
nar deferida pelo Juiz, com a garantia, no 
entanto, de recur.so ao Pra:sidente do Tri­
bunal, a requerimento de pessoa jurídica 
ãe direito público Interessada, para evitar 
grave lesão à ordem, à saúde, à segurança, 
e à economia. 

Finalmente, é de ressaltar a criação de 
um fundo ao qual reverterão as indeniza­
ções nos casos de c-ondenação em dinheiro, 
destinando-se seus recursos à reconstitui­
ção dos bans lesados. 

Sãp essas, Se~hor .Presidente, as razões 
(}ile me levaram, após a audiência dos ór­
gãos competentes deste M!nistér!o, a aco­
lher a argumentação a favor do antepro­
jeto de lei que ora tenho a honra de sub­
m-eter à elevada consideração de Vossa Ex­
celência.' 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - lbrahim Abi­

. Ackel, Ministro da Just!ca. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N.0 40, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981 

Estabelece . normas gerais a serem 
adotadãS na Organização do Ministério 
Público estadual. 

O Presidente. da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei COmple-:­
mentar. 

CAPíTULO I 
DaS Disposições Preliminares 

Art. 1.0 O Ministério Públ!co, Instituição 
permanente e esse.ncial à função jurisdicio­
nal do Estado, é respc>nsável, perante o Ju­
diciário, pela defesa da ordem jurídica e 
dos interesses indisponíveis da sociedade, 
pela fiel observância da Constituição e das 
lei.s e será organizado, nos Estados, de acor­
do com as nwmas gerais desta Le! Comple­
mentar. 

Art. 2.0 São principies institucionais do 
Ministério Públ!co a unidade, a !nd!vls!bl­
Iidade e a autonomia funcio~al. 

Art. 3.0 São !unções lnstituc!onats do 
Mln!stér!o Público: 

I - velar pela observância da Const!tul­
ç~o e das Leis, e promover-lhes a execução; 

II - promover a ação penal pública.; 
m ----promover a ação civil pública, nos 

termos da Lei. 

CAPíTULO li 
Dos órgãos do Ministério 

-Público dos Estados 

Art. 4.0 O M!nlstérlo Público dos Esta­
dos será organizado em carreira e terá au­
tonomia administrativa e financeira, d.i.s­
pondo de dotação· orçamentária. 

Art. 5.0 O M!nlstério Públ!co dos Esta­
dos será integrado pelos seguintes órgãos: 
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I - de admjnfstração sriperlm·:: 
a) Procuradoria Geral de JustiÇa; 
b) Colégio de Procuradores; 
c) C.oP..selho Superior do :Mlnlstério Pú­

blico; 

ll) Corregedoria Geral do Ministério Pú-
blico; · 

n- de e=ncli>O: 
a) no segundo grau de jurisdição·: o :Pro­

curador-Geral de Justiça e ·o.s Procuradores 
de Justiça; 

1>1 no primeiro grau de jurisdição: os 
Promotores de Justiça. 

CAP1TULO III 
Das Atrit>uiç6es dos órgãos do Ministério 

Público dos Estados 

SEÇAO I 
Da Procurado-ria Geral' de -Justiça 

Art. 6. o o Mlnlstério Público dos Esta­
dos terá por Chefe o ProouradorCGeral de 
Justiça, nomeado pelo oovernador do Es­
tado, nos termos. da lei estaduaL 

Parágrai<J único. Os aérviços adminis­
trativos da Procuradoria Geral de Justiça. 
serão organlzados por lei estadual, com 
quadro próprio e cargos que atendam às 
peculiaridades do Ministério Público do Es­
tado. 

Art. 7.0 Ao Procurador-Geri~ de Justiça 
inemribe, além de outras atribuições: 

I - representar ao Tribunal de Justiça, 
para assegurar a observância pelos Munl­
c!plus dos pri~pios indicados na Consti­
tuição EstadW!l, bem romo para pràver a 
execução de lel, de ordem ou dectsã:o .Judi­
cial, para o fim de intervenção, .rió.s termos 
da alinea d do § 3.~ do art. 15 da Constitui­
ção Federal; 

n - lntegrar e presl&r ·os órgãos cole-
diados; , 

m - representar ao . Governador do Es­
tado sobre a ·remoção de membro oo M!nis­
tétlO Público estadual, = !unda.nlênto 1lm 
conveniência oo .serviço; 

IV - desl~r o ·'Corregedor"Geral do 
Mlnlstérlo Pi'lblico do Estado, dentre lista 
triplice apresentada ·pelo Q>léglà de Pro­
curadores-; 

V - designar, na torma da 1el, membro 
do Ministério PUblico Cio Estado pai"a o de­
sempenho de tunçõe:s adminl.stzativas ou 
processuais afetas à Instituição; · 

vr - autorizar membro do Ministério 
Público a afasta-r-se •1!10 Estado, em· objeto 
de .serviço; 

VII - av.oc.ar, excepcional e fundamen...; 
tadamente. inquéritos policiais em anda­
mento, onde não homrP..r delegado de ca;rr.el­
ra; 

VIII - indicar ao OC>v~ador do Estado 
o nome do mais anttgo membro na entrân­
cia, para efeito de promoção" por antigüida­
de. 

.Mt. 8." O Procurador-G-eral de Justiça 
terá prerrogativas e .repi"esentação . de Se­
eretá.ri<> cie Estado. 

. DIARlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

s:ElÇAo·n 
Do oCo!égiG de Proooradores 

·Art. 9.0 Os Procutadores de Justiça com-
1J<ll"ãu o Colégio de Procuradores, cujas atri-­
bulções e eànipetêncla serão deflnidas pela 
lei estadual, obedecido -o U!sposto na pre­
<!OUte Le! "Cnmplementar. 
- -~ 1.0 NOs Estados em· que o·_ núni~o--·d~ 

Proelfi'adore.s ·excedér a 40 (quarenta), para 
~r. as atribuições do Colégio de Pro­
curadores .será c<l<lS"lituido 'órgão ,Espectal, 

'CUjo número de componentes será til<aoo 
pela . legislação e.staduat 

§ 2.0 Na blpótese do parãgra!o anterior, 
ob.serva:do o disposto· no Inciso n dcr art. 
7.0 desta Lei, metade dó ó:rg'ão Es]>ec!aiserâ 
constitufda pelDs Pl\OC!ITadares de Justiça 
maJs antigos e a .outra metade .se;ã. elélta 
pelos demais Procuradores.. 

Art. lO. A !unçãO de M!nlsté:rlo ·Público 
junto aos Tribunais, sa:Ivo junto ao Tribu­
nal do Júri, son:rente pOderá sea- ·exercida 
por -titular da··cargo de Procurador de .rus~ 
tiça, vedada a sua substituição por Promo­
tor de Justiça. 

SEÇAO m 
Do Conselho Superior do 

JWnistério Público 

Art. 11. Para ·fiscalizar e superiritender 
a atuação do Ministério Público, bem como 
para velar pelos seus principias instltuc1o­
n1lis. have:tá,- em Cada Estado,- um CoDSe­
lho Superior, estruturado na !arma do que 
dispuser a legislação .local, observado o dls­
posto na presente Lei. 

§ 1.0 O Conselho Superior serâ presidi­
do pelo Procurador-Geral de •u.stiça e ln­
tegrad_o por Procuradores de Jru>.tlça. · · · 

§ 2.0 O Corregedor-Geral <;lo Mln!Stério 
Público será membro do ·conselho Supe­
rior. 

§ 3.0 A Lei Estadual disporá sobre a for­
ma de escolha, composição, investidura, 
posse e condições dos mandatos dos demais 
lll<l!llbros do Conselho Superior, de maneira 
que da sua escolha patt!c1pem o Colégio de 
Erocuradores e os demais membros do MI­
nistério Público. 

§ 4.0 A Lei Estadual as'legurarã., ainda, 
,rotatividade na composição do Conselho 
Superior, pela Inelegibilidade dos que o in­
tegrarem uma vez, até que todos oo Pro­
curadores de Justiça venham nele a ser 
Investidos. · 

· § 5.0 O diSposto no parágrafo anterior, 
não Im-pede a posslbll!dade de renúncia à 
elegibilidade .por parte do Pro;,uradQr de 
Justiça, nem se BJplica à Indicação do Oor­
reg-~dor-Geral. 

Art. 12. São atribuições do ·oanselho .Su­
perior do .Ministério Público, além das p.re­
v!.stas na lei estadual: 

I - opinar· nos 'pfocessos que tratem de 
remoção ou demf.ssão de· mBmbro: do :Minis­
tério Público; 

u-- opinar sobre recomendações sem ca­
ráter normativo, a serem feitas aos órgãos 
do Min!.stério Públioo para o desempenho de 
suas funções, nos c~os em que se mostrar 
C9'nv.eniente a. a.tu_ação uniform~; 
-m -.deliberar sobre instauração de pro­

cesso administrativo; 
IV - opinai- -Sobre afastamento de mem--

bro do Ministério Público; · 
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-- -V-.,------_-dec!dir oobre o resultado do e.s.tágio 
probatório; 

-:In.--:- indicar Oll representantes do-Mblis­
tério Público que integrarão comissãO de 
eon_curso; 

· VII - indicar,. em lista trip:lce, os candl­
da tos_ à promoção por mereclmen to. 

. SEÇAO IV 

»« Corregedoria Geral do M!nlstério 
Público · 

Art. 13. Incumbe à Corregedoria Geral 
do Ministério Público, por S€U Corregedor, 
entre outras atribulções,lnspeclonar e regu­
lar as atividades dos membros da Institui­
ção. 

§ 1.0 A Corregedoria Geral do Mlnlstério 
Públieo manterá .. prontuário permanente­
mente atualizado, referente a cada um de 
S€US membros, para ef-eito de prúmoção por 
mer~"Cimento. 

§ 2.0 Os serviços de correição do Mfnl.<J­
tério Público serão ;perman_entes ou e:xtr.aor­
dlnários. 

SEÇAO V 

Dos ó:rgáos--de Execução 
Art. 14. Incumbe ao Procurador-Geral e 

aos Procura.dor~ de Justiça as funções espe­
cíficas dos membros do Mln!.stérlo Público 
estadual na segunda Instância, e aos Promo­
tores de Justiça, na primeira. 

Art. 15. São atribuições dos membros do 
Mlnlstérlo Púb11co: · 

r - promover diligências e requisitar do­
cumentos, cer-tldõe.S e !nfori:iütções de qual­
quer repartição pública ou órgão federal, es­
tadual ou municipal, da administração dl­
reta ou indireta. ·ressalvadas a.s hipóteses 
legais de sigilo e de segurança nacional, po-

- dendo dirigir-se diretamente a qualquer au­
torid_ade; 

ÍI - expedir ·notificações; 
m.- acompanhar atos Investigatórios 

Jtmto a orgaulsmos .policiais ou administra­
tivos, Q.riando assim conslcieraiem conve­
~niente à apuraç:ij.o <te infraçõeS .penais, ou se 
deslguados ;pelo Procurador-Gera!; 

IV - requll'ltar informações, resguardan­
do o direito de sigilo; 

v - assumir a direção d" inquéritos poli­
ciais, quando designados p_elo procurador­
Gerll.l,_ nos termos do inciso vn do art.". 7.• 
desta lei. 

Parágrafo únloo. O representante do MI­
nistério Público; que tiver assento junto aos 
Tribunais Plenos ou seu órgão Especial e às 
Câm·aras, Turm.a;s ou Seções es;pecializad.a.s, 
participará de todo.s-<>s julgamentos, ,pedin­
do a pa'awa quando julgar necessârio e 
sempre suStentando orahnente nos casos em 
que for parte ou naqueles em que intervém 
como L!scal da lel. 

cAPíTuLo IV 

Das Garantias e Prerrogativas 

Art .. lJL. Os membros do Ministério Pú­
blico estadual sujeitam-se a regime juridico 
especial e gozam .de indep.enctência. no·exer-
cício de suas funçõe;s: · · 

Art. 17c Depois de dois anos de efetivo 
exercício, só perd~rão ·o carga os membros 
à<i Ministério Público e.otadual: 
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I - se condenados à ·pena privativa de 
liberdad.e .por crime cometido com abuso de 
porler 011 vlolqção do dev·er Inerente à fun­
ção pública; 

II - .se condenados por outro crime à pe­
na de reclu.sf..o_p_oJ.:_maís de dois anos, ou de 
d·etenção por m·ais de quatro; 

III-- se· ·pr.oferida decisão definitiva, em 
proc·esso administrativo onde lhes s_eja asse-. 
gurada ampla defesa, nos casos do disposto 
nos incl.so3 !I, III, IV, V e VI do art. 23 des­
ta lei. 

Art. 18. CVETAOO). 
Art. 19. o.s m·eiilbro.s drr Ministério Pú­

blico dos Estacios ser5.o proce~.sado-.s e ju1ga­
dos origlr.arlamente pelo Tribunal d~ .Justi­
ça, nos cTim-es comuns -e nns de responsabi­
lidade .Ealvo a,s exceções de ordem constitu­
cional. 

Art. 20. Além das garantias asseguradas_ 
pela Constituição, os membros do MJnjstérlo 
Pública dos Estados gozarão da.s segutnte.s 
prerrogativ2.s: ----

I- r·eCE'ber o-tl'at:uilénto cHspen.-sado aos 
membros do Po:'ter Jud1ciálio perante- Os­
qu::'l.is of.l.ci.em; 
II- U.'lar as V·estes tala.res e _as jnsfgnias 

privativas do Ministério Público; 
III - tomar assento à direita dos Juízes 

de primeira üLStAncia ou do Presidente do 
Tribunal, Câmara _ou Turma; -

IV - ter vista dcs aulo..s após distribuiçãO 
às Turmas ou Câm9.ras, e intervir na') s-es­
sões de,julgamento para sustentação oral ou 
emlarecer matéria de fato; 

V - recebe_r intimação pessoal em qual­
quer processo _e grau de juri_sdição; 

VI - ser ohvido, como testemunha, em_ 
qualquer processo ou inquérito, em dia, ho­
ra. e local previamente ajustados oont o Juiz 
ou com a autoridade competente. 

VII ....__, hão ser recolhido preso antes de 
.rentenca transitado em julgado, senão ~m 
sala esPecial; 

VIII- não ser prezo, senã.o por ord-em ju­
dicial escrita, salvo_ em- flagrante. de cri:q:t.~ 
inafiançável, caso em que a autoridade fara. 
imediata comunicaçá!o ·e apresentação do 
membro do Ministério Público ao Procura­
dor~Gei"a.l de Justiça. 

Pi:trágrafo úriico. Quando, no curso de 
investlg.:..~ão, houver indicio de prática de 
!nfraçã-t. penal por parte de membro do Mi­
nistério ..... úblico; a:- autoridade policial :esta-_ 
dual remet-erá imediatam-ente os respectivos 
a ntos. ao Procurador-Geral de Justiça., 

Art. 21.. Os membros do Mlnl.stério Pú­
b"ico estadual terão _ca.rteira funcional, ex­
pedida na forma da lei, valendo em todo o 
territóri-o nacional como cédula de identi­
dade e porte de _arma. 

CAPíTULO V 

Da Disciplina 

SEÇAO I. 
Das De"leres dos I;f.embros do 

Ministério Públi~o 
Art. 22 São deveres dos membros do 

M;_n!.stérlo Público Estadual: 
I --zelar p-e1o -prestígio da Justiça. pela 

dignidade de .suas funç-ões, pelo re,sp.eito aos 
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Magistrad-l}S, Advoeg.s.d6s e membros da Ins­
tituição; 

II - oberiecer rigorosamente, nos ates: e:n 
que oficiar, à formalidad-e exigida dos Juíze.:; 
na .sentença. .sendo obrigatório em cada ato 
fazer relatório dar os fundamentos. em que 
analisará as q~estões de fato e_d-e direito, e 
lanÇar o .seu parecer ou requerimento; 

III ~ _ot:ede.cer. rigorosamente 2.o.s: prazos 
processuais; 

IV - -atender ao expediente forense e 
a.ssl.stlr aos atos judicial.s, quando obrigat6-
i"ia og __ conveniente a ~ua presença; _ 

V ---desem·penhar, cum zelo e presteza, as 
suas fUnções; 

VI - declã.rarem-.se ;mS-p:Cltos ou impedi~ 
do.s, nos termos da lei; 

vn - adotar as p_rovidência.s cabíveis em 
face da.s irrégtilaridad-e.s de que tenham co­
nhecimento ou que ocorram nos serviços a 
seu c~rgo; 

VIII - tratar com urbanidade :_:o,c:; partes, 
testemunhas, funcionários e ~~xiliares da 
.Justiça; 

IX - residir na sede do .Ju!zo JUnte' ao 
qual servir, salvo autorização do Procura-· 
dor-Geral d~ .Justiça: 

X - ato..nder eom pr~teza à solicitação 
de membros do Ministério Público, para 
acompanhar atos judiciais ou diligê:rtcia<; 
policiais que devam realizar-.ée na área em 
que exerçam ·.su!lS atribuições; 

X! - prestar informações requisitadas 
pelos órgãos da Instituição; = - paxticlpar dos Conselhos P~nitenc 
clárlos, quan~o d-esigna;dos, sem preiu!za daS 
demais funçoe.s de seu cargo; 

·xti:I _..,......prestar 'assistência judiciãria aqs 
necessitados, onde não houver órgãos opr6-
prlos. 

-Ãrt .. 23. Oc:lnstltuem -lnfrai;l\e.S. disciplina­
res, além de outraS definidas em lei: 

I .:.__ a-cumulação proibidJ. de cargo ou 
função pública; 

II ~---cOnduta incompatível com ·-o ex;er­
·cicio do cargo; 

In- abandono de cargo: 
IV - -revelação de segredo que conheça 

em razão do cargo ou função; 
V __ ~ lesão aos cofru públicos, dilapida­

ção do patrimônio público ou de b-ens co~1.: 
Iiaci~ à .sua guarda; 

VI ~-outros crimes contra a Administra-
ção e '-' Fé Públicas_. -

Parágrafo único. (VETADO). 
Art. 24. :!!: vedado aos membros do Ml­

nl.stérlo Público dos Estados: 
I --.eX:éJ:"cer 6 com-§l'clo ou _participa:!: de 

soCiedade comercial, exc-etc como quotista 
ou acionista; 

n ..... .: ... .-·exereer a advo~acia. 

SIEJÇAO II 

Das Faltas e Penalidades 

Art. 25. os mémbl'Qs do Mlnl.swr!o .. Pfr­
blioo dos,-Estados são _pa.ssive~s das_ seguin­
-tes sançõeS- âiSCiplinares: 

r - aClve:r;tência;_ 
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n-- censura; 
m - suspensão por até 90 t:n.oventa) 

dias; 
IV - demissão. 
Parãgrafo Ú.nico. Fica assegurada aos 

membros do Minl.stérlo Público ampla õe­
r-esa ·em qualquer dos casos previstos nos 
incisos deste artigo. • 

Art. 26. A pena de advertência será 
aplicada de forma· reservada, no caso de 
negligência no cumprimento dos deveres 
do cargo, ou de procedim,ento ineurreto. 

Art. 27. A pena d~ censura será apli­
cada reservadqmente, por escrito, no caso 
de reincidência em falta já punida coill att­
vertência. 

Art. 28. A pena de suspensão será apli­
cada no caso de violação das proillições 
previstas no art. 24 desta Lei e na reinci­
dência em falta já punida oom censura. 

Art. 29. A pena de demissão será apli­
cada: 

I - em caso de falta grav·e, enquanto 
não decorrido o prazo dé estágio proba­
tório: 

II - nos casos previstos nos incisos I!, 
m, IV, V e VI do art. 23 desta Lei. 

Art. 30. São competentes para aplicar 
as penas: 

I - o Chefe do PQder Executivo, no caso 
de demissão; 

n - o Procurador-Geral de Justiça. nos 
demais casos. 

Art. 31. Na aplicação das penas disci­
plinares, consideram-se a natureza e a gra­
vidade da infração, os danos que dela pro­
venham para .o serviço e os antecedantes 
do infrator. 

§ 1.0 Extingue-se em dois anos, a -:x>n­
tar da data dos respectivos atos, a ;mnibi­
Iidade das faltas apenadas com as ranções 
prevl.stas no art. 25 desta Lei. 

§ 2.o A falta, também prevista em lei 
penal como crime, terá sua punibilidade 
extinta juntamente com a deste. 

SEÇAO III 

Da Responsabilidade 
Art. 32. Pelo exercício ·lrregnlar da ftm­

ção públ!ca, o membro do Minl.stério Pú­
blico dos Estados rellPtJnde penal, civ!l e 
adminl.strativamente. 

SIEJÇAO IV 
· Do Processo Administrativo 

Art. 33. Para a apuração de faltas pu­
níveis co·ín as penas de suspensão- e de de­
missão, será· instaurado processo adminis­
t-rativo, por ato do ~oçurador-Geral de 
Justiça, por deliberaçao do Conselho Su­
perior, ou solicitação do Corregedor-Geral. 

§ 1.0 Durante o processo adminl.strati­
vo, poderá o Procurador-Geral afastar o 
indiciado dD exerciciô do carga, sem pre­
juim de seus: vencimentos e .vantagens. 

§ 2.o A Lei Estadual regulará o processo 
adminl.strativo tratado neste artigo. 

Art. 34. A qualquer tempo poderá ser 
requerida revisão do processo administra-: 
tivo, quando se aduzirem fatos novos ou 
cireunstânci_as· snsceptiveis· de provar a ino-
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cência ou de- justificar a imposição de :[l-e­
na mais branda. 

Art. 35. PO<ierá 1·equerer a Instauração 
do prooesso revisional o próprkl interessa­
do ou, se falecido ou interdito, seu cônju .. 
ge, ascendente, descenden'&e oU irmão. 

Art. 36. Julgada procedente ·a revisão, 
será tornado sem efeito o_ -ato punitivo ou 
aplicada a pena adequada, restabeLecendo­
se em sua plenitude os direitos atingidos 
pela punição. · 

CAPiTULO '\71 
Dos Vencimentos, Vantagens e Direitos 

dos Membros do Ministério Público 
Art. 37. Além dos vencimentos, poderão 

ser outorgadas, nos termos da lei, as se­
guintes vantagens: 

I - ajuda de custo, para despesas de 
transporte e mudança; 

n - auxílio-moradia, nas comarcas em 
que não haja residência oficial para o Pro­
motor de Justiça; 

UI :- .salárkl-famllla; 
IiV - diárias; 

V - representação; 
VI- (VETADO); 

VII- <VETADOJ; 
vrn - gratificação adicional de 5% 

<cinco .por cento) por qüinqüênio de servi­
ço, até -o máximo de sete; 

IX - gratificação de magistério, por au­
la proferida em curso oficial de prepara~· 
çãD para carreira ou _escola oficial de aper­
feiçoamento: 

X - gr::itlficação pelo efetivo exercício 
em comarca de difícil provimento, assim 
definida e indicada em lei. 

Parágrafo único. (VET.A!DOJ . 
Art. 38. O direito a féria$ anuais, cole" 

tivas ou ind!vlduais, dos membros do :\1i­
nlstério Público, será igual ao dos magis­
trados, perante os quais o!lclarem, regu­
lando a lei estadual a sua concessão. 

Art. 39. Conceder-se-á licença: 
I - para tratamento de scatlde; 

II - por motivo dé doonça em pessoa da 
família; 

III - para repouso à-gestante. 
Art. 40. A licença para tratamento de 

saúde, por prazo superior a trinta dias, 
bem como as prorrogações que importém 
em licença por periodo ininterrupto, tam­
bém superior a trinta dias, dependem de 
Inspeção por junta médica. 

Art. 41. O membro do Ministério Pú­
blico estadual licenciado não pode exercer 
qualquer de suas funções, nem exercitar 
qualquer função pública ou particular. 

Parágrafo 1Ín1CO. Salvo contra-in<jica­
ção médica, o membro do Ministério Públi­
co licenciado poderá oficiar nos autos que 
tiver recebida, eom vista,. antes. da licença. 

Art. 42. O membro do Ministério Pú­
blico estadual somente poderá afastar•se 
do cargo para: ·--

r - exercer cargo el'etivo ou a ele con­
correr; 

II - exercer outro cárgo, emprego ou 
função, de nível equivalente. ou maior, na 
administração direta ou indireta; 
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-:_:ar- -.freqüentar Cursos ou semi~rios de 
aperfeiçoaménto e _estudos, . no _Pais ou no 

-_·exterior, com prév1a autonzaçao do- Ero­
curador-Ger;Jl. ouvido o Colégio de Pro­
~uradores. 

. ~Parágrafo 1Ín!co. NiLo será permitido o 
afastamento durante o estágio probatório. 

Art .. 43. O membro do Ministério Públi­
- co será aposentado: 
·-r- por invalidez; 
n --compulsoriamente, aos setenta anos 

ae Idade; · 

III - voluntariamente, nos termos da 
Constituição e leis estaduais. 

Parágrafo únlco. Os proventos da apo­
sentadoria serão reajustados seD;l_RJ:"~ _que se 
lb.oW.ficarem os vencimentos concedidos aos 
membros do Ministério Público em ativlda­
de. 

~~ . Art. 44. A pensão por morte, devida aos 
dependentes de membro do Ministério Pú­
blico, será reajustada sempre que forem àl­
terados os vencimentos dos membros do 
Ministério Público em atividade. 

CAPiTULO VII 

Da ca:rren-a: 
Art. 45. 'O Ingresso nos cargos 1niclal.s 

~-da carreira d.ependexá de aproVaçãO Prévia 
em concurs()_ públiço de prova~ e t_ítulos, 
orgãni~ado e realizado pela Procurãdoria 
Geral .. de Justiça, com a participação do 

. Conselho Seccional da Ordem dos Advoga­
-aos do Brasil. 

§ 1.0 A iei poderá exigir dos candidat<>s. 
para inscrição no concurso, título de habi­

-litação em cw-so oficial de preparaç:W para 
n .Ministério Público. 

§ 2.0 Os candidatos poderão ser subme­
tidos a investigação sobre aspectos de sfla 
vida moral e social, e a exame de sanidade 

cifuica e mental, conforme dispuser a lei. 

§ 3.0 Assegurar-se-ão ao candidato 
_ aprovado a nomeação, de acordo com a or­
dem de sua classificação no concurso, e. a 
escolha da Promotoria de Justiça ou _co­

- marca dentre a.s que se encontrarem vagas, 
obedecido o _mesmo -critério de claSSificação. 

§ 4.0 O candidato nomeado deverá apre­
sentar, no ato de .sua posse, declaração de 
seus bens e prestará compromisso de desem~ 
penhar, com retidão. as funções do cargo, 
e d·e cumprir a constituição e .., leis. 

Art. 46. Ao completar dois anos de exer­
Cício no c::trgo, apurar-.se-ã, pelo órgão com­
petente, se o membro do Ministério Público 
demonstrou condições de permanecer na 
carreira. · 

Art. 47. A Lei Estadual regulará o pro·­
cesso de promoção1 prescrevendo a- obser­
vância dos critério• de antigüidade e de 
merecimento, de maneira objetiva, alter­
nadamente, e o da incUcação dos candidatos 
à promoção por merecimento, em lista trí­
plice, s_empre que possível 

§ 1.0 Apura!-se-ão, na entrância e na 
classe ou categoria, a antigüidade e o me­
recimentq. 

§ 2.0 SOmente apoo dois anos de efetivo 
exercício, na classe ou entrância, poderã o 
membro do Ministério Público ser promovi­
do, dispensado esta interstício se não hou­
ver candidato que o tenha completado. 
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Art. 48. Para apuração da antigüidade, 
considerar-se-á o tempo de efetivo exer­
cicio, s~vo as perm.itidas em lei e as cau­
sadas em razão d.a processo criminal ou 
administrativo de que não resulte conde-
nação. - ~ 

Art. 49. Os membros do Ministério Pú­
blico estadual não -poderão ser removidos 
compulsoriamente, a não ser m·ediante re~ 
presentação do Procurador-Geral de Jus­
tiça, com fundamento em conveniência do 
serviço (VETADO). 

Art. 50. Ao provimento inicial e à pro­
mncão por merecimento, precederá a remo­
ção· devidamente requerida. 
-· Parágrafo único. Na organização da lis-. 
ta para remoção voluntária, observar-se-á 
o mesmo critério de merecimento e antigüi­
dade. 

Art. 51. Para cada vaga destinada ao 
pree-nchfmento por promoção ou remoção, 
abrir-se-á inscrição distinta, sucessivamen­
te, com a indicação da comarca. ou Promo­
toria. de Justiça correspondente à vaga a 
ser preenchida. 

CAPíTULO VIn 
Disposições Finais e Transitórias 

Art. 52. Os membros- do Ministério Pú­
blic<> dos Estados oficiarão junto à Justiça 
Federal de primeira instância, nas comar­
cas do interior, ou perante a Justiça Elei­
toral, mediante deBignação do Procurador­
Geral, na !arma a ser por ele fixada, se 
solicitado pelo Procúrador~aeral da Repú­
blica, ou pelo Procurador-Chefe da Pro­
curadotla da República nos Estados. 

Art. 53. O.s membi-os do Ministério Pú­
blico dos Estados podem compor os Tribu­
_nais Regionais Eleitorais, na forma do in­
ciso m, do art. 133, da Constituição Federal. 

Art. 54. Os membros do Ministério Públi­
co juntQ à Ju.stiça Estadual Militar inte­
grâm o quadro único do Ministério Público 
estadual. 

Art. 55 . É vedado <> exercício das fun­
ções do Ministério Público a pessoas a ele 
estranhas. 

Parágrafo único. O disposto neste ar­
tigo não se aplica aos processos de habili­
tação para o casamento civil, instaurados 
fora da sede do JUízo, podendo, neste caso, 
o Promotor de Justiça competente, me­
diante autorização do Procurador-Geral, 
designar pessoa idônea para neles oficiar. 

Art. 56. (VETADO). 
Art. 57. 

Art. 58. 

(VETADO). 
(VETADO). 

o Ait. 59. Os Estados adaptarão a orga­
_lizaç:W de seu Ministério Publico aos pre­
ceitos desta lei, no prazo de cento e oiten­
ta- dias a contar de sua publicação. 

Art. eo. Aplicam -.se à organização do 
Ministério Público do Distrito Federal e dos 
Territórios, no que couber, as -normas cons­
tantes desta. lei. 
_ Art .. 61. .A data da sanção da presente 
lei será cOnsiderada como "Dia Nacional 
do Ministério Público". 

Art. 62. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 63. Revogam-se as disposições em 
eontrãrio. 

Brasl!ia, 14 de dezembro de 1981. - 160.0 

da Independência e 93.0 da República. - · 
· João Figu~iredo. 
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LEI N.0 &.938, DE 31 DE AGOSTO 
DE -1981 

Dispõe _sóblre a. Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanis~ 
mos de formulação e aplicação, e dá 
outras providências. 

o o ooo 'o O o O O 000 O •• KO• ··-~~· 000000-~TOoOOO.~OoO• 

Art. 14. sem prejuízo da.s pena!ldades 
definidas pela legislação federal, estadual 
!e municipal, o não cumprimento das me­
didas nacessárias à preservação ou correção 
dos !nconv.enien"ties e danos causados pela 
degradação da qualidade ambiental sujei­
tará os tra~gressores: 
•••••••• ~- ••••••••••••••• ···-· ••• ···~ •••• , 04 

§ 1.0 Sem obstar a aplicação das pena­
lidades previstas neste artigo, é o poluidor 
obriga.do, - independentemente da ex1stê1J.":' 
ela de culpa, a indenizar ou reparar os da­
nos causados ao meio ambiente e a tercei­
ros, afetados por sua atividade. o Mlnlsté­
rlo· Público da União e dos Estadoo terá le­
gitimidade para propor ação de responsa­
bilidade civil e criminal por danos causa­
dos ao meio ambiente. 
••••••••• 6 •••••••••• ·-~-···~-~-~ ~~-~ ·~ ••••••• -·--

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N11 5, DE 1985 

(n11 31/83, na Câlnai-a dos Deputados) 

Concede homologaçãO a ato do Conselho -Mone­
tário Nacional que autorizou a emissão de papel­
moeda, no ano de 1981, no valor de Cr$ 
150.000.000.000 (cento e cinqUenta bilhões de cruzei­
ros). 

O Cnngresso Nacional decreta: 
Art. ]I' Ê ..:üncedida homologação ao ato do Conse­

lho Monet:trio Nacional que autorizou a emissão de 
pttpd-moeUot, no exercfcio de 1981, no valor global de 
Cr$ 150.t)()0.000,000 l_"ct.:n!á-e cinqUenta hilhões de cru­
zeiros). 

Art. 29 Este Decreto U:gislativo entra em vigor na 
d;na dl.' '-iUtt puh!icaç-Jo. 

MENSAGEM N.0 522, DE 1981 

Excelentissimos_ senhores Membros dO 
Congresso Nacional: 

Nos termos do a.rt. 4.0, item I, in fine, da 
Lei n.o 4. 595,_ de 31 de dezembro de 1964, e 
da anexa Exposição de MOtivos do senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, tenho a 
honra de solicitar a Vossa.s Excelêncla.s a 
homologação do Congresso Nacional pa.ra a 
emissão de papel-moeda autorizada :p!elo 
conselho Monetário Nacional, no corrente 
exerci cio, no valor global de Cr$ .. _ .. _ - - .. 
150.000.000.000,00 (cento e cinqüenta bi­
lhões de cruzeiros), para atender à-'l ativi­
dades produtivas do Pais e à circulação da 
riqueza nacional. 

Bra.sílla, 12 de novembro de 1981. - .João 
Flcueiredo. 

EXPQSIÇAO DJ;: MOTIVOS N_o 307, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 1$1, 
DO MINIS'I'Jl:RIO DA FAZENDA 

Excelentlsslmo senhor Presidente da Re-
pública. · 

DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Te"nb.o a.. hon~a de submeter à el~vada 
consideração de ·Vossa Excelência a.s ra­
zões pelàs"·quais o cons~lh<> MOnetário Na­
cional autorizou a emissão de papel-moeda 
no corr-ente ano de 1981, em valor su-perior 
ao limite de dez por cento do saldo dos 
meios~ de pagamento -existente a 31 de de­
zembro~ do ano passo..do com fundamento 
!lo item I do art. 4.o da Lei n.o 4.595, de 31 
de dezembro de 1954. 

Em s-essão de 17-12-80, ao aprovar o or­
çamento Monetário para 1981 (Voto CMN 
n.o 645/80),, aquele colegiado traçou a.s di­
retrizes de politlca monetária~ e credit!cia 
para o corrente exercicio, direcionando. a 
ação da.s Autoridades MonetáTias no senti­
do da adequação do nivel da demanda aos 
propóSitoS de desaceleração do ritmo infla­
cionário e de ajuste progressivo no balanço 
cfe pagamentos. ~ 

Entretanto, no corrente xerclclo diversos 
fatores, vinculados principalmente aos se-~ 
tores de agricultura, energia e exportaçõeS. 
exigiram fluxos adicionais de recurSO<!, os 
quais, dada.s as sua.s magnitudes, não -pude­
ram ser Integralmente cobertos através de 
recursos - não-!Ilonetârios, induzit?--do as 
emiasões de papel-moeda observadas.· 

Em con.oeQüênela, o comportamento ob­
servado quanto às emiasões de papel-Inoe­
da de 1-1-81 até a data de 30-10-81 e as 
perspectlva.s de nova.s emissões até o final 
do ano (principalmente no mês de dezem­
bro, quando, tradicionalmente, mais se ln­
tensl!lcaml permitem concluir que aquele 
limite legal deverá ser ultrapassa<lo !lo cor­
rente exercício. 

De !ato até a data de 30-10 foram emiti-· 
dos Mq_uldamente Cr$ 109 bilhões - isto é,: 
8,0% do saldo dos meios de pagamento de 
31-12-80, cujo valor era Igual a Cr$1.367,017 
milhões - que deverá ser substancia,.lmen­
te aiD.pllado em função da demanda sazo­
nal de papel-moeda,~ sob~eW.dQ ·;n:ó, úll!lni.ó 
mês do ano. 

Em vista dos fatos evidenciados, conclui­
se ser praticamente impossivel conter as 
emissões dentro do limite previsto pela Lei 
n.0 4.595. 

Nestas condições, solicito a Vossa -Exce­
lência o encaminhamento de mensagem a-o 
COngresSo Nacional, .p3.ra que -homolÓgue o_ 
ato do Conselho Monetário Nacional desta 
data., que autorizou a emissão de Cr$ 150 
bilhões acima do limite previsto pela Lei 
n.0 4.595, pa-ra atender à-'l exigências da.s 
atividades produtivas e da circulação da ri­
queza do Pais. 

- Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do mais pro­
fundo ~respeito ~e consideração. - Carlos 
Vlacava, Ministro da Fazenda Interino. 

LEGÍSLAÇAO CITADA 

LEI N.0 4.595 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1984 
Dispõe sobre a política. e as instit·~i­

ções monetárias, bancárias e. credití­
cias, cria o Conselho Monetário Nacio­
nal, e dá outras providências. 

o Presidente da RePública: 
Faço saber o COngresso Nacional· dl!Creta 

e eu~sanelono a seguinte Lei. 

Maio de 1985 

~CAPiTULO I 

Do Sistma Financeiro Nacional 
Art. 1.0 o Sistema Financeiro Nacional, 

estruturado e regulado pela presente lei, 
será const!tuido: 

r - do conselho Monetário Nacional; 
II - do aBnco Central da República do 

Bra.sll; 
III - do Banco do. Brazll S. A.; 
IV - do Banco Nacional do Desenvol­

vimento Econômico; 

V - das demais instituições financeiras 
pública.s e privadas. 

CAP!TULO II 
Do Conselho Monetário Nacional 

)l.rt. 2.0 Fica extinto o Conselho da atual 
S1Jllelintendência da Moeda e do Crédito, 
e_ orl,ado, em substituição, o COnselho Mo­
netário Nacional, com a finalidade de for­
·D+W.~r a política da moeda e do crédito, co­
iru>·'previsto nesta lei, objetivando o. pro­
gr_e.s,so econô~ioo ~ social do Pais. 

A,-rt. $.'J 4 J)<llíUca do conselho M!>ne-
tárfu _N~cion"al óbj-êtiv-ará; _ 

I - adaptar o volume dos meios de pa­
gamento às reais necessidades da economia 
nacional e seu processo- de desenvolvi_men­
to: 

n - regular o valor interno da moeda, 
para tanto prevenindo ou corrigindo os sur­
tos ·inflacionários ou deflacionárlos de ori­
gem in tema ou externa, as depressões eco­
nômicas e outros_ desequilíbrios oriundos de­
fenômenos conjunturais; 

m - regular o valor externo aa moeda 
e o equillbrlo no balanço de pagamento do 
Pais, tendo em vista a melhor utilização 
dos recur~ em moeda estrangeira; 

1V - orientar a aplicação dos recursos 
das instituições financeiras, quer públicas, 
quer privadas.; tendo em vl..st.a. :propiciar, 

-nas diferentes regiões do Pais, condições 
favoráveis ao desenvolvimento harmônico 
da. e-conomia nacional; 

V- propiciar o aperfeiçoamento da.s ins­
tituições e dos instrumentos financeiros 
com vistas à maior eficiência do sistema de 
pagamentos e de mobilização de- recursos; 

VI -- zelar pela llquidez e- solvência das 
instituições financeiras; 

VII - coordenar as pol!t!ca.s monetária, 
creditícia, orçamentária, fiscal e da divida 
pública, Interna e externa. 

Art. 4.° Compete _ privativamente ao 
Conselho· Monetário Nacional: 

L- autorizar as emiasões de papel-moe­
d!i>, (Vetado) as quais ficarão na prévia de­
pendência de autorização legislativa, quan­
do se- destinarem ao financiamento. direto, 
pelo Banco Central do Brasil, da.s operações 
de crédito com o Tesouro Nacional, nos ter­
mos do art. 49 desta lei. 

O Conselho Monetário Nacional pode, 
ainda, autorizar o Banco Central do Brasil 
a emitir,- anualmente, até o limite de 10% 
(dez pqr cento) dos meios de pagamento 
existentes a "31 de dezembro do ano ante--
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rior, para atender as: exigências das ativi­
dades produtivas e da circulação <ia riqueza 
do Pais1 devendo~ porém, solicitar autoriza­
ção do Poder Legislativo, mediante Mensa­
gem do Presidente da República, para as 
emissões que, justific_~damente, se tomarem 
necessárias além daquele limite. 

Quando necessidades urgentes e Impre­
vistas para o financlamen to dessas ativida­
des o determinarem, !POde o COnselho Mo­
netário Nacional autorizar as emiss-ões que 
se fizerem lndispensávelB, solicitando ime­
diatamente, através de Mensagem do Presi­
dente da República, homologação do Poder 
Legislativo para as emissões assim reali­
zadas; 

II - estabelecer condições pa_ra que o 
Banco Central do Brasil emita papel-moeda 
(Vetado) de curso forçado, nos termos e 
limites decorrentes desta lei, bem como as 
normas reguladoras do meio circulante; 

III - aprovar os orçalnen.tos monetários, 
preparados pelo Banco Central do Brasil, 
por melo dos quais se estimarão as neces­
sidades globais de moeda e crédito; 

IV - determinar as caracterlzt!cas gerais 
(Vetado) das cédulas e das moedas; 

v - fixar as diretrizes e normas da po­
lítica cambial, Inclusive quanto a compra e 
venda de outro e qua!sqll1!r operações em 
Direitos Especiais de Saque e em moeda 
estrangeira; 

VI - disciplinar o crédito em todas as 
suas modalidades e a.s operações credltlc!as 
em todas as suas fonnas, !nclu.sive aceites, 
avais e prestações de quaisquer garantla.s 
por parte das insti tulções financeiras; 

VII - coordenar a pol!tica de que trata 
o art. 3.0 .desta lei com a de investimentos 
do Governo Federal; 

VIII - regular a constituição, funciona­
mento e fiscalização dos que exercerem ati­
vidades subordinadas ·a _esta lei, bem como 
a aplicação das penalidades previstas; 

IX - limitar, sempre que necessãrio, as 
taxas de juros, descontos, colfiiSSões e ·qual­
quer outra forma de remuneração d~ ope­
rações e serviços bancários ou financeiros, 
inclusive os prestados pelo Banco Central 
do Brasil. assegurando taxas tavorecidas aoa 
financiamentos que se-.destinem a promover: 

- recuperação e fertilização do solo; 
- reflorestamento; 
- combate a eprnootias e pragas, nas 

atividades rurais; 

- eletr!fl<>ação rural; 
- rnecar.Uzação; 
- irrigação; 
- Jnvestlmentcs Indispensáveis às ativi-

dades agropecuárias; 

x - determinar a percentagem máxima 
dos recursos que as ln.st!tuições financeiras 
poderão emprestar a um mesmo cliente ou 
grupo de empresas; 

XI - estliPular índices e outras condi­
ções técnicas sobre encaixes, mobilizações 
e outras relações patrimoniais, a serem 
o~ervadas pela.s instituições financeiras; 

XII - expedir normas gerais de conta­
bilidade e estatlstica a serem observadas 
.pelas instituições financeiras; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

XIII ~ delimitar, com periodicidade :rião 
Inferior a dois anos; o capital m!nlmo das 
Instituições financeiras privadas, levando 
em conta sua natureza, bem como a loca­
l!zação de suas Sedes e agências ou filiais; 

XIV - determinar recolhimento de até 
35% (trinta e cinco por cento) do total dos 
d~pósltos das Instituições financeiras, seja 
no. forma de subscrição de letras ou obri­
gações do Tesouro Nacional ou compra de 
Títulos da Dívida Pública Federal, seja 
através. de recolhlmento em espécie, em 
ambos os casos entregues ao Banco Central 
do Brasil, na forma e condições que o Con­
selho Monetário Nacional determinar, po­
dendo este: 

a) adotar percentagens diferentes em 
função; 

- da.s regiões geo-econômicas; 
- da.s prioridades que atribuir às apli-

cações; 
- da natureza das ·instituições flnan­

celra.s; 

b) determinar pereentua!'s que não serão 
recolhidos, desde que tenham sido reapl!­
cados em_financiamentos à agricultura, sob 
juros favorecidos e outras condições fixadas 
pelo COnselho Monetário Nacional; 

XV - estabelecer para as !nsti tuições 
flnancelras púbUcas, a dedução dos depó­
sitos de pessoas jurídicas de Direito Público 
que lhes detenham o controle acionário, 
bem como dos das respeCtivas autarquias e 
socled·ades de economia mlBta, no cálculo 
a que se refere o Inciso anterior; 

XVI - enviar obrigatoriamente ao Con­
gresso Nacional, até o último dia do mês 
subseqüente, re~atórlo e mapas demonstra­
tivos da aplicaç.ão d.os recolhimentos com­
pulsórios (Vetado). 

XVII - regulamentar, fixando limites, 
prã.zos e outraS condições, as operações· de 
rede.scontos e .de empréstimo, efetuados com 
quaisquer instituições financeiras públicM 
e privadas çte. natureza bancária; 

XVIII - outorgar ao Banco, Central do 
Brasil o monopólio das operações :!e câm­
bio quando ocorrer grave desequilíbrio no 
bala:p.ço .de pag~mentos ou houver sérias 
r"azõ:~,s para prever a iminência de tal si-
tuação; -

XIX - elftabelecer normas ·a serem ob­
servada.s. pelo Banco. Central do Brasil em 
suas transações com titulos públicos e de 
entidades de que participe o Estado; 

XX--:- .autorizar o Banco Central doBra~ 
sjl . e · as Instituições financeiras públicas 
federais. a efetuar a subscrição, compra e 
vepda c;ie. ações. e outros pap-éis· emitidos ou 

. de. responsabilidade das sociedades de eco-
nomia mista e empresas do Estado; 
. XXI'-· disciplinar a,s atividades das Bol­

sas de Valores e dos corretores de fundos 
públicos; 

XXII - estatuir normas para as opera­
ções das instituições financeiras públlca.s, 
para preservar sua solidez e adequar seu 
funcionamento aos objetivos desta lei; 
-XXIII - fixar, até 15 (quinze) vezes a 

soma do capital realizado e reservas livres, 
o limite além do qual os excedentes dos 
depós!_tos ·das Instituições financeiraS serão 
recolhidos ao Banco Central do Brasil ou 
aplicados de acordo oom as normas que o 
C<>nselho estabelecer; 
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XXIV - decidir de .sua própria organi­
zação, elaborando seu regimento interno no 
prazo mâxlmo de 30 (trinta) dias; 

XXV - decidir da estrutura técnica e 
administrativa d<> Bánco C'entral do Brasil 
e fixar _seu quadro de pessoal, bem como 
estabelecer os vencimentos e vantagens de 
seus fun"clonários, servidores e diretores, ca­
bendo ao Presidente deste apresentar as 
respectivas propostas; 

XXVI - conhecer dos recursos de deci­
sões do Banco Gen trai do Brasil; 

XXVII - aprovar o ;regimento interno 
e as contas do Banco Central do Bras~I, 
sem prejuízo de competência üo Tribunal 
de Contas da união; 

XXVIII - aplicar aos bancos estrangei­
ros que funcionem no País .as mesmas veda­
ções ou reStrições equivalentes, que vigorem, 
nas praças de .suas matrizes, em relação a 
bancos brasile-iros ali instalados ou que 
nelas desej-em ~t_abelecer..:se; 

XXIX - colaborar com o Senado Fe­
deral, na instrução dos processos de em­
prézt!mos ·externos dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municipics, para cumpri­
mento do disposto no art. 63, n.o rr, da 
Conslituição Federal. 

xx.x-- expedir normas e regulamenta­
ção· para as designaçõe8 e demais feitos 
do art 7.0 , d>sta lei; 

xxxt - baixar normas qrue regulem as 
operações de câmbio, inclusive "swaps», 
fixando limites, taxas, prazos e outras con­
dições. 

§ 1.0 O Conselho Monetário Nacional, 
no exercíc'io das- atribuiçõ-es previstas no 
inciso VIII deste artigo, pod.erá det·e·rminar 
que o Banco Central do Brasil recuse auto­
rização_para o funcionamento de novas ins­
tituições financeiras, em função de conve.­
_niênci-as __ de ordem geral. 

~- 2.0 : _Competirá ao Banco CentrSJ do 
Brasil acompanhar a ·execução dos orçamen­
tos monetário.s e relatar a matéria ao con­
selho Monetário Nacional, apresentando as 
sugestões que considerar conveni-entes. 
--- § 3.-o Aq emissõ-es d·e moeda m·etálica 
serão f.2-ita.s sem.pr~ contra rec.:Jl.himento 
(Vetado) de igual rb.o~tante em cedulas. 

§ 4.0 O Cons-elho Monetário Nacional 
p-oderá convidar autoridades, pe~soas ou en­
tidad.es para prestar esclarecimentos consi .. 
derados necessários. 

§ 5. 0 -~as hipótes-es do art. 4.0 , inciso I, 
e do § 6:0 do art. 49, desta lei, se o Con­
gresso· Na-cional negar homologação à emis­
são extraordinária efetuada, as autoridades 
respon.sá:v-eis .serão responsabilizadas nos 
termos da Lel n.o 1.079, de 10 de abril 
de 1950_ 

§ 6.0 O _Conselho Monetário Nacional 
encaminhará ao Congres-so Na-cional, até 
31 de llliUÇO de cada ano, relatório da;- evo­
lução da situação monetária e creditícia do 
Pais nó- arlO anterior, no qual descreverá, 
minudentemente, as providências :adotadas 
para cumprimento dos ·objetivos estabeleci .. 
dos nesta lei, justificando, destacadamente, 
os montantes das emissões de papel-moeda 
que -tenham s1do fel tas para atendimento 
das atividades produtivas. 

§ 7P· O· Banco Nacional da Habitação 
é o principal instrum·ento_ de e~ecução da 
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polítiCa habitacional do Governo Federal 
e integra o sistema financeiro nacional, 
juntamente 'Com as sociedades de_ crédito 
imobiliário, sob orientação, autorlzação. 
coordenação e fiscalização do Coriselho Mo~ 
netário Nacional e do Banco Central do 
Brasil; quanto à execução, nos termos desta 
lei, revogadas as disposições especiais em 
contrário. 

Art. 5.0 as delilrerações do conselho M<>­
netário Nacional entendem-se de respOnsa­
bilidade de_ .seu Presidénte para os efeitoS 
do art. 1041 n.O I, letra b, da COnstituição 
Federal e obrigarão também cs órgãos ofi­
ciais, inclusive autarquias e so_ciedades de 
economia mista, nas atividades que af·etem 
o mercado financeiro e o de capitais. 

Art. 6.0 O Cónselhõ:--Monetário Nacional 
será integrado pelos seguintes membros: 

I - :Ministro da Fazenda, que s·er-á o Pre­
sidente; 

II - Presidente do Baneo do Brasll S.A.; 

III - Presidente do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico; 

IV - 7 (sete) membr~ nomeados . pelo 
Presldente da República, após aprovaÇão 
do Senado F·ederal. escolhidos entre brasi­
leiros de ilibada .reputação e notória capa­
cidade em assuntos econômicos-fiilanceiros, 
com mandato de 7 f sete) anos, pOdendo ser 
reconduzidos. 

§ 1.0 O Conselho Monetário Nacional de­
liberará por maioria de votos, com a .pre­
lsença no mínimo, _de 6 (seis) membros, 
cabendo ao Presidente também o voto de 
qualidade. 

§ 2.0 Poderão participar das reuniões do 
Conselho Monetário Nacional (Vetado) o 
Ministro da Indústria e do Comércio e o MI­
nistro para Assuntos de Planejamento e 
Economia, cujos pronunciamentos consta­
rão obrigatoriame-nte -da ata -das reuniões. 

§ 3.0 Em suas faltas ou ímpeâimentos, 
o Ministro da Fazenda será substituído na 
-Presidência do Conselho Monetário Nacio­
nal, pelo Ministro da Indústriã. --e do Co­
mércio ou na faltaj deste, pelo Ministro 
para Assuntos de Planejamento e Econo­
mia. 

§ 4.0 Exclusivamente motivos relevantes, 
expostos em representação fundamentada 
do Conselho Monetário Nacional, poderão 
determina.r :a exoneração de s•eus membros 
referidos no inciso IV deste artigo. 

§ 5.0 Vagando-se cargo c{)m mandato o 
substituto será nomeado com oboorvâncla 
do disposto no inciso IV deste artigo, para 
complementar o tempo do· subStituído. · 

§ 6.0 Os membros do con.Selhô.Monetá­
rio Nacional, a que se referé ·o fudsó íV 
deste artigo, devem ser ·escolhidos levando­
se em .atenção, o quanto po.ssivel~ as dife­
Xen~s regiões geoeconômieâs do País-. · 

Art. 7.0 Junto ao' Conselho Monetá.rlo 
Nacional funcionàrão as .seguintes comis­
sões COnsulhlvas: 

I - Bancária constituída de represen­
tes: 

1 - do conselho Nacional de-Economia; 
2 - do Banco Central da República ~o 

Brasil; 

3 - do Banco do Brasil S.A.; 

4 - do· Banco Nacional do Dedesnvolvi­
mento Econômico; 

5 - do Conselho Superior das Caixas 
Econômicas Federais; 

6 - do Banco Nacional de Crédito Co­
operativo; 

7 - do _Banco do Nordeste do Brasil S.A.;. 
8 - do Banco de Crédito da Amazônia 

S.A.; 
9 - dos Bancos e Caixas Econômicas Es­

taduais; 
lO - dos Bancos PriVados; 
11 - das Sociedades de Crédito Finan-

ciamentos e InVestimentos; 
12 - das BoLsas de Valores; 
13 - do Comércio; 
14 - da Indústria; 

-15 - da Agropecuária; 
16 - das Cooperativas que operam em 

crédito. 
__ II - _De Mercado de Capitais, -:consf4,tui­
do de representantes: 

1 - do Ministério da Indústria e do Co­
mércio;·_ 

2 - do Conselho Nacional de Economia; 

3 - do Banco Central da República do 
Brasil; 

4 - do Banco Nacional do Desenvolvi­
mento Econômico; 

5 - dos Bancos Pr~vad<?S; 

6 - das SOciedades de Crédito, Finan­
ciamentos e Investiment~; 
- 7 - das Bolsas de Valores: 

8 - das COmpanhias de Seguros Priva­
dos e Capitallzação; 

9 - da Caixa de Amortização. 

UI - De Crédito Rural, constituída de 
repreesn tan tes: 

1 - do MJn!stério da Agricultura; 
2 - da Superintendência da Reforma 

Agrária; 

3 - da Superointendência Nacional_ de 
Abastecimento: 

4 - do Banco Central da República do 
Brasil; 

5 - da Carteira· de Crédito Agrícola e 
Industrial do Banco do Bras!! S.A.; 

6-- da Carteira de Colonização do Ban­
co do Brasil S.A.; 

7 - Do Banco Nacional de Crédito Coope­
rativo; 

8 - do Banco do Nordeste do Brasil S.A.; 
9 _.:_ do Banco de Crédito da Amazônia 

S.A.; 
.10 - do Instituto Brasileiro do Café; 
11 - do Instituto do Açúcar e_ do Alcool; 
12 - dos Bancos privados; 

13 - da Confederação Rural Bros!leira; 
14- das Instituições Financeiras Públ!-

ca.s Estaduais ou Municipais, que operem 
em ~r édito rural; · 

15 - das Cooperativas de Crédito Agrí­
'!ola. 

IV - (Vetado) 
1 a 15 - (Vetado) 
V - de Crédito Industrial, constituída de 

"epresen tantes: 

1 - do MJnlstério da Indústria e do CO­
mércio; 

2 - do Ministério Extraordinãrio para 
os Assuntos de Planejam.mto e Economia; 

3 - do Banco Central da Repúbl!ca do 
Brasil; 

4 - do Banco Nacional do Desenvolvi­
-- mento 'Econômico; 

5 - da Carteira de Crédito Agrícola e 
___ Industrial do Banco do Brasil S .A.; 

. 6 ::--- dos Bancos Privadas; · 
7 - das Sociedades de Crédito, Finan­

ciamentos e Investimentos; 
8.- da Indi)stria. 
§ 1.0 A -organização e o_ funcionamento 

das- Comissões Consultivas, P'elo Conselho 
Monetârio Nacional, inclusive prescreven­
do nm·mas que: 

a.)· lhes concederam iniciativa própria 
junto io mesmo Conselho; 

b) estabeleçam prazos para o obrigatório 
prée·nchimento dos cargos nas referidas co..: 
missões; 

c) tornem obrigatória a audiência das 
Comissões Consultivas, pelo Conselho Mo­
netário Nacional no trato das matérias ati­
nent-es às finalidades especificas das refe­
ridas Comissões, ressalvados os casos em 
que_ se impuser sigilo, 

_ § 2.0 Os representantes a que se refere 
este artigo serão indicados pelas. entidades 
nele referidas e designados pelo COnselho 
Monetário NacionaL 

§ 3. 0 O Conselho Monetário N aciona!, 
pelo voto de 2/3 (dols terços) de seus mem­
bros, poderá ampliar a competência das 
Comissões .consultivas, bem como admitir 
a participação de representantes de enti­
dádes não menciao:adas neste artigo, desde 
que tenham funções diretamente relacio­
nadas com suas atribuições. 

CAPíTULO III 

Do Banco Central do Brasil 
Art. a.o A atual Superintendência da 

Moeda e do Crédito é transformada em au­
tarquia federal, tendo sede e foro na Ca­
pital da República, sob a denominação de 
Banco Central do Brasil, com personal!­
dade juridica e patrimônio próprios, este 
constituído dos bens, direitos e valores que 
lhe são transferidos na forma desta Lei e 
ainda da apropriação dos juros e rendas 
resultantes, na data da vigência desta lei, 
do. disposto no art. 9.0 do Decreto-lei n.0 

8.495, de 28 de dezembro de 1945, disposi­
tivo que ora é expressamente revogado. 

ParlÍ.grafo único. Os resultados obtidos 
pelo Banco Central do Brasil serão incor­
porados ao· seu patrimônio. 

Art. 9.0- compete ao Banco Central do 
Brasil cumprir e fazer cumprir as <lisposi­
ções que 'lhes são atribuídas pela legi.sla­
ção em vigor e as normas expedidas pelo 
Conselho Monetário Nacional. 
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Art. 10. COmpete privativamente 3.{) 

Banco Central do Brasil: 
I - emitir moeda-papel e moeda metá­

lica, nas condições e lim.ites ·autorizados 
pelo Conselho Monetário Nacional (Veta­
do). 

II - executar os. servíç{fS- dO- meio-cir­
culante; 

!TI - receber os .recolhimentos compul­
sórios de que trata o inciso XIV, do art. 4.0 

desta lei, e também os depósitos voluntá­
rios das inStituições financeiras, nos ter­
mos do inciso m e § 2.0 do art. 19, desta 
Lei; 

IV - realizar operaçõ_es de r-edesconto e 
empréstimo ·a instituições financeiras ban­
cárias e a·s referidas no art. 4.0 , inciso XIV, 
letra b, e no § 4. o do art. 49 desta Lei; 

V - exercer o controle do crédito sob 
todas as .suas formas; -

VI - efetuar o controle dos capitais es­
trangeiros, nos termos da Lei; 

vri - ser depositário das reservas ofi­
ciais de ouro de moeda estrangeira e de 
Direitos Especiais de Saque e fazer com 
estas ú~timas todas e quaisquer operações 
previstas no Convênio Constitutivo do F:un­
do Monetário Internacional. 

vnr - exercer a fiscalização das insti­
tuições financeiras ,e aplicar as penalida­
des previstas; 

IX - conceder ~~ãU.torlzação às institui­
ções financeiras, a fim de que possam: 

a) funcionar no Pãís; 

b) instalar ou transferir suas sedes ou 
dependências, inclusive no exterior; 

c) ser transformadâS, fundidas, incorpo-
radas ou encampadas; - -

d) praticar operações de câmbio, crédito 
xeal e venda habitual de títulos da divida 
pública federal, estadual ou municipal, 
ações, debêntures, letras hipotecárias e ou­
tros títulos de crédito ou imobiliários; 

e) ter prorrogados· --os -_prazos concedi­
dos para funcionamento; 

f) alterar seus estatutos. 

X - estabelecer condições para a posse e 
para o exereí'cio de quaisquer cargos d-e ad­
ministração de instituições financeiras pri­
vadas, assim como para o ex-ercício de 
quaisquer funções em órgãos consultivos, 
fiscais e semelhantes, segWldo normas que 
forem expedidas pelo Conselho Monetário 
Nacional; 

XI - efetuar, como instrumento de po­
lltlca monetária, operações de compra e 
venda de títulos públicos federais; 

XII - -déterminar que as matrizes das 
Instituições financeiras registrem os ca­
dastros das firmas que operam eom suas 
agênci~ .há mais de um ano. · 

§ 1.0 No exerclcio das atribuições a que 
se refere o inciso IX. desta artigo, com base 
nas normas estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional, o Banco central do 
Brasil estudará os pedidoS que lhes sejam 
formulados e- resolverá conceder ou reeusa_r 
a autorizaçãO pleiteada, ,podendO (Vetado) 
incluir, as cláusulas que ,reputar conveni­
entes ao interesse público. 

§ 2.o Observado o dl.sposto no parágra­
fo anterior, as instituições financeiras es­
trangeiras dependem de autorização do !Po­
der Executivo, mediante decreto, para que 
possam funcionar no Pais (Vetado). 
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Art. 11. Compete ao Banco central dO 
Brasil: 

I - entender-se, -em nome do Governo 
brasileiro, com as instituições financeiras 
estrangeiras -e internacionais; 

li - prOmover, como agente do GOvernõ 
federal, a colocação de empréstimos inter­
nqJ ou e~ternos, podendo tam_bém, encar­
regar-se dos respectivos serviços; 

III - atuar no sentido de funcionamento 
regular do mercado cambial, da estab!llda­
de xelativa das taxas de câmbio e do equi­
líbrio n<r balanço de pagamentos, podendo 
para esse flm comprar e vender ouro e moe­
da estrangeira, bem como realizar opera­
ções de crédito no exterior, inclusive as re­
ferentes aos Direitos Especiais de Saque, e 
separar os mercados de câmbio financeiro 
e comercial. 

IV - efetuar compra e venda de titulas 
de sociedades de economia mista e empre­
sas do Estado; 

V ~ emitir títulos de xesponsabllidade 
próprio, de acordo eom as condições esta­
belecidas ,pelo Conselho Monetário Nacio­
nal; 

VI - regular a execução dos serviços de 
compensação de cheques e outros papéis.; 

VII - exercer permanente vigilância nos 
mercados financeiros e de capitais sobre 
empresas que, direta, ou indiretamente, in­
terferiram ness_es merpados e em relação àS 
lnodalldades ou_ processos ope-racionais que 
utilizem; 

vm - prover, sob controle do Conselho 
Monetário Nacional, os serviços de sua Se­
cretaria. 

Pa.rágrafo único. O Banco Central do 
Brasil instalará delegaçãO, com autorização -
do Conselho Monetário Nacional, nas dife­
rentes regiões geoeconômicas do País, ten­
do em vista a descentralização administra­
tiva para distribuição e recolhimento da 
moeda e o cumprimento das decisões ado­
tadas pelo mesmo conselho ou prescrita em 
Lei. 

Art. 12. o Banco Central do Brasil ope­
rará exclusivamente com instituições finan­
ceiras públicas e privadas vedadas opera­
ções bancárias de qualquer natureza com 
outras pe;ssoàs de direito público ou pri­
vado, salvo as expressamente autorizadas 
qxir lei. 

tÀrt. 13. os encargos e serviços de com­
petência do Banco Central, quando por ele 
não. executados diretamente, serão contra­
tados de preferência eom o Banco do Brasil 
Sociedade Anônima, exceto nos casos espe­
cialmente autorizados pelo Conselho Mone­
tário Nacional. 

Art. 14. o Banco Central do Brasil será 
administrados por uma Diretoria de ~ (cin­
Co) membros, um dos quais será o Presi­
dente, escolhidos pelo Conselho Mon~tário 
Nacional dentre seus membr-os menciOna­
dos no ·inciso IV do art. 6.0 desta Lei. 

§ 1.o ·o Presidente do Bancç Central do 
Brasil será substituído pelo Dlfetor que o 
Conselho Monetário Nacional designar. 

§ 2.o o término do mandato, a renúncia 
ou a perda da qualidade de membro do 
Conselho Mon-etário Nacional- determinam, 
iguahnente, a pe•da da função de Diretor 
do Banco Central do Brasil. 
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Art. 15. o regimento interno do Banco 
Central do Brasil, a que se refere o inciso 
XXVII do art. 4.. 0 desta Lei, .prescreverá 
as atribuições do Presidente e dos Diretores 
e especificará os casos que dependerão de 
deliberação da Diretoria, a qual será toma­
da por maioria (!e votos, presentes no mí­
nimo o Presidente ou seu substituto even­
tual e dois outros Diretores, ca;bendo ao 
Presidente também o voto de qualidade. 

Parágrafo único. A Diretoria se .reunirá1 

ordina.riamente, uma vez por semana, e, ex­
traordina-riamente, sempre que necessário, 
por convocação do Presidente ou a requeri­
mento de, pelo menos, dois de seus mem­
bros .. 

Art. 16. constituem recelta do Banco 
Central do Brasil: 

r - juros de redeséontos de empréstimos 
e de outras aplicações de seus recursos; 

II - .resultado das operações de câmbio, 
de compra .e venda de ouro e quaisquer ou­
tras operações; 

III - produto da arrecadação da taxa de 
fiscalização, prevista nesta lei; 

IV - receitas eventuais, inclusive multa 
e mora, aplicadas por força do disposto na 
legislação em vigor. 

§ 1.0 A partir do eltercíclo de 1965, a 
taxa anual de fiscalização será devida se­
mestralmente, devendo ser ,paga até 30 de 
abril e 31 de outubro de eada ano e pas­
sará a ser_ recolhida diretamente ao 'Banco 
Central do Brasil, pela forma que este esta­
belecer, e a ela ficam sujeitas todas as Ins­
tituições financeiras referidas no art. 17 
desta Lei. 

§ 2.o A taxa de flscallzação será cobrada 
até 0,5/1.000 (meio por mil)" sobre o mon" 
tante global do passivo das instituições fi­
nanceiraS, inclusive o de compensação veri­
ficado no últimq balanço do ano anterior. 

§ 3.o Dentro do limite de que trata o 
parágrafo anterior, o Conselho Monetário 
Nacional fixará, anualmente, a taxa de fis­
calização, tendo em vista cobrir, juntamen­
te com as outras receitas previstas, a des­
pesa do Banco Central do Brasil, levando 
em consideração a natureza das Instituições 
financeiras. 

CAPíTULO. IV 
Das Instituições Financeiras 

SEÇlí.O I 
Da. Caracterização e- Subordinação · 

Art. 17. Consideram-se instituições fi­
nanceiras, para os efeitos da legislação em 
vigor, as pessoas jurídicas p~bllcas ou pr!­
vadas, .que tenham como at1vidade prinCI­
pal ou acessória a, coleta, intermediação ou 
aplicação de _recu~os financeiros próprios 
ou de terceirOs, em moeda nacional ou es­
trangeira? -e a custódia de valor de proprie­
dade de terceiros. 

Pa-rágrafo único. Para os efeitos desta 
Lei e da legislação em vigor, equlparam~se 
às instituições financeiras as pessoas físicas 

-que exerçam qualquer das atividades refe-
ridas neste artigo, de forma -permanente ou 
eventual. 

Art. 18.. As instituições financeiras so­
mente poderão funcionar no País mediante 
p•évla autorização do :Sancu central do 
Brasil ou decreto do Poder Executivo, quan-
do forem estrangeiras. _,.,_ 

§ 1.0 Além dos estabelecimentos bancá­
rios oficiais ou privados, das sociedades de 



1220 _ Quinta.fcira 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

.crédito, financiamento e investimentos. 4a.s 
caixas econômicas _e das cooperativas t de 
crédito, ou a S'e('ão de crédito das eoanera­
tiva.s que a tenham._ também se .subordinam 
às disposições e -diSciplina desta Lei no que 
por aplicâvelt .as bolsas de valores, compa­
nhias de seguros e de capitalização, as so­
ciedades que efetuam distribuição de prê­
mios em imóveis, mercadoria ou diriheiro; 
mediante sorteio de titulas de sua emissão 
ou por qualquer forma, e as pessoas físicas 
ou jurídicas que exerçam, por conta pró~ 
pria ou de terceiros, atividade relacionada 
com a compra e venda de ações e outros 
quaisquer titulas realizando nos mercados 
financeiros e de capitais, operações ou ser~ 
viços de natureza dos executados pelas ins­
tituições financeiras. 

§ 2.0 O Banco Central do Brasil, no exer­
cício da fiscalização que lhe compete, regu­
lará as condições de concorrência entre ins­
tituições financeiras, coibindo~lhes os abu­
sos com a aplicação da pena (vetado) nos 
termos desta LeL 

§ 3.0 Dependerão de préVia autorização 
do Banco Central do Brasil as campanha§ 
destinadas à coleta de recursos do públíco,­
pratit:adas por pessoas físicas ou jurídicas 
abrangidas neste artigo, salvo para subscri­
ção pública de ações, nos termos da lei das 
sociedades por ações. -

SEÇAO Il 
Do Banco do Brasil S . A. 

Art. .19. Ao Banco -do·Bras!l-S.A., com­
petirá precipuamente, s-ob a supervisâ.D dÕ 
Conselho Monetã.rio Nacional e com ins_tr_u~_ 
mento de execução da politica creditícia e 
financeira do Governo Federal: 

I - na qualidade de Agente Financeiro 
do Tesouro Nacional, sem prejuíZo de ou­
tras funçôes que lhes venham ·a -ser atri­
buídas e ressalvado o disposto do art. 8,0 

da Lei n.0 1.628, de 20 de junho de 1952: 

a.) receber, a crédito do Tesouro Nacional, 
as importâncias .provenientes da arrecada­
ção de tributos ou rendas federais e ainda 
o produto das operações de que trata o 
art. 49 desta lei; 

b) realizar os pagamentos e suprimentos 
necessários à execução do Orçamento Ge­
ral da União e leis complementares que lhes 
forem transmitidas pelo Ministério da Fa­
zenda, as quais não poderão exceder o _mon- -
tante global dos_ recursos a que· _se refere a 
letra anterior, vedada a concessãO, pelo 
Banco, de créditos de qualquer natureza ao 
Tesouro Nacional; -

c) conceder '!,Vai, fiança e outras garan­
tias consoante expressa autorização légal; 

d) adquirir e financiar estoques de pro­
dução exportável; 

e) executar a politica de preços lllíninios 
dos produtos agropastorls; 

f) ser agente pagador e receber fora do 
Pais; 

g) executar o serviço da divida pública 
consolidada; 

II - como principal executor dos servi­
ços· bancários de interesse do Governo Fe­
deral, inclusive suas autarquias, receber 'e'IIl 
dep_ós.!to com exclusividade as .dlsponibjllc 
dades de quaisquer entidades federais, com­
preendel).do as repartições de tpdos os· mJ­
nistérios civis e militares, instituições· de 
_Previ~ênc1a .e outras--autarquias, comtssões, 

cte:gartamentos, entidades em regime espe­
cial. de administração e quaisquer pessoas 
ftslcas ou jurídicas responsã.ve!s por adtai:l­
tamentos, ressalvados o clispostQ .no § 5P 
deste B.rtigQ, as exceções prev!st~_em lel ou 

_ easos especiais, expressamente autorizadas 
pelo. Conselho Monetário Nacional, por pro­
posta do Banco Central do_ Brasil; 

III - arrecadar os depól;ltos voluntários 
das instituições financeiras de que trata- o 
indsQ -ill do. art. 10 desta Lei,· escrituran­
do as respectivas contas; 
- lV __: exeCutar os serviços de compensa­
Ção de cheques e_ outrOs papéis; 

V - receber, com exclusividade, os de­
pósitos de que tratam os arts. as. item 3.0 , 

do De·creto-lei n.o 2.62-7, de 26 d-e setembrQ 
de 1940, e 1.0 do Decreto-lei n.0 5.956, d<e 1.0 

de novembro de 1943, ressalvado o disposto 
no art. 27 destã. .lei; 

_VI - realfzar, por conta própria, opem­
çoes- de compra e venda de moeda: estran­
geira e, p-or conta do Banco Central do 
Brasll, nas condições estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional; 

VII - realizar recebimentos ou paga­
mentos e outros serviços de interesse do 
Banco Central do Brasil, mediante contra­
tação na forma do art. 13 desta lei; 

VIII -'--- ô.ar- exeeução à política d'e coniér-­
cio exterior (vetado) ; 

rx - financiar a aq uísição e lnstalaçãó 
da pequena e média propriedade rural, no.s 
termos da legislação que re·gular a matéria; 

X - financiar as atividades 'industriais e 
rurais, estas com o favorecimento referido 
no a;rt. 4.0 ,- inciso IX, e art. 53 desta Lei·; 

XI - difundir e orientar o crédito, il:Í­
ciluslve as atividades comerciais, suplemen­
fu.n.do a ação _<la rede bancária: 

a) -no financiamento das atividades eco­
nômicas, a tendendo às necessidades credi­
tfclas das diferentes regiões .do Pais; 

Iil no financiamento das exportações e 
Importações. 

§ 1.0 o Conselho Monetário Nacional as­
segurará recursos especificas que posslbll!­
tem ao Banco do Brasil S.A. sob adequada 
remuneração, o atendimento dru:; encargos 
prev.!stos nesta lei. 

§ 2.0 Do montante global dos depól;itos 
arrecadados, Jla forma do_ Inciso m deste 
~!19. o Ban,co do Bras!!_ S.A. <:aloc""á à 
disposição do Banco <:entrai do 'Brasil, ob­
serVadas as normas que forem esta!>ellecl­
das pelo, Coru;elho Monetário Nacional, a 
parcela que exceder as neces.s!dades normais 
de movimentação das contas respectivas em 
função do.s serviços aludidos no inciso IV 
deste artigo. 

~ _s,o Os encargos referido.s no inciso I, 
deste artigo, .serão objeto de contratação 
entre o Banco do Brasil S.A. e a Uuíão Fe­
deral, esta representa da pelo :Ministro da 
Fazenda. · 

§ 4.0 o Banco do Brasil S.A. prestará ao· 
Banco Central do Bras!! todas -a.s informa­
ç9es. por este jul,ga_das necessárias para a 
exata eJrecução desta !e!. 

§ 5.0 Os depól;itos de que trata o inciso 
II deste artigo ·também poderão ser feitos 
nas Caixas Econômicas Federais, nos limi­
tes e condições fixadOS pelo Conselho Mo­
netário Nacional 
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Art. 20. o Banco do Brasil S.A. e o Ban­
co Central do Brasil elaborarão, em con­
junto, o programa global de apllcações e 
recurso-s do primeiro para fins de inelusão 
nos orçamentos monetáriO-s de que trata o 
inciso III, do art. 4.0 desta Lei. 

Art. 21. o Presidente e o.s D!J:etores do 
Banco do Brasil S.A; deverão ser pessoas 
de reputação ilibada e notória capacidade. 

§ 1.0 A nomea~ do Presidente do Ban­
co do Brasil S.A será feita pelo Presidente 
da. República, apól; aprovação do Senado 
Federal 

§ 2.0 As substituições eventuais do Pre­
sldtmte do Banco do Bra.sll S.A. não pode­
rio exceder· o praZo de 30 (trinta) dias con­
secutivo.s sem que o Presidente da Repú­
blica. submeta ao Senado Federal o nome 
do substitutivo. 

~ 3.0 (Vetado.) 
§4.0 (Vetado.) 

SElÇAO III 
DaS InStituiÇões Financeiras 

TPúblicas 

Art. 22. As imtituíções financelra.s pú­
blicas são órgãos auxiliares da execução da 
poli ti c a de crédito do Governo Federal. 

~- L0 o Con.selho Monetário Nacional re­
gulará as ativldade.s, capacidade e modali­
dade operacionais das instituições financei­
ras pUblicas federais, que deverão submeter 
à aprovação daquele órgão, com a priori­
dade por ele prescrita, seus programas de 
recursos e aplic_açõe.s, de forma que se ajus­
tem à poutica de crédito do Governo Fe­
deral. 

§ 2.0 A escolha dos Diretores ou Admi­
nistradores da.s Instituições financeiras pú­
blicas fêdexais e a nomeação do.s respecti­
vos Presidentes. e ·desiguação dos substitu­
tos observarão o disposto no a~t. 21, §§ 1.o 
e 2.0 , desta Lei. 

§ 3.0 A atuação das Instituições finan­
ceiras públicas será coordenada nos termos 
do art. 4.0 desta Lei. 

Art. 23. O Banco Nacional do Desen­
volvimento Ecnomlco é o principal instru­
mento de execução de politica -âe investi­
mentos do Governo Federal, nos termos das 
Leis n.0 s 1. 628, de 20 de junho de 1952, e 
2. 973, de 26. de novembro de 1006. 

Art. 24. As Instituições financeiras pú­
blicas não federais ficam sujeitas às dispo­
sições reJa tlvas ·às insti tuíções financeiras 
privada.s, assegurada a forma de constitui­
ção das existentes na data da publicação 
desta Lei. 

Parágrafo único. As Caixas Econômicas 
Estaduais equiparam-se, no que couber, às 
Caixas Econômicas Federais, para os efeitos 
da legislação em vigor, estando isentas do 
recolhimento a que se refere o art. 4.o, In­
cl.so XIV, e à_ taxa de fi.sealbação mencio­
nada no art. 16, desta Lei. 

SEÇAO IV 
Das lnstituiçOOs Financeiras 

Privad_as 

Art. 25. As instituições financeiras pri­
Vadas, exceto as cooperativas de crédito, 
cons-tituir-se-ão unicamente .sob a forma de 
sociedade anônima, devendo a totalidade de 
seu capital com direito· a voto ser repre-_ 
sentada por ações nominativas. 
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§ 1.0 Observadas as normas fixadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, as Instituições 
a que se refere este artigo-podeTão emitir 
até o !Imite de 50% de seu capital social 
em ações preferenciais, nas formas nomi­
nativas, e ao portador, eem direito a voto, 
às quais não se aplicará o disposto no pa­
rágrafo ú.nico do art. 81 do Decreto-lei n.0 

2 .627, de 26 de setembro de 1940. 
§ z.o A eml.ssão de ações _preferenciais 

ao portador, que poderá ser feita em vir­
tude de aumento de capital, conversão de 
ações ordinárias ou de ações. preferenciais 
nominativas, ficará sujeita a alterações pré­
vias dos estatutos das sociedades, a fim de 
que sejam neles Incluídas as declarações 
sobre: 

I - as vantagens, prefenciais e restri­
ções atribuídas a cada classe de ações pre­
ferenciais, de acordo com o Decreto-lei n.o 
2.627, de 26 de setembro de 1940; 

rr ~ -as formas e praoos em que poderá 
ser autorizada a conversãO ·das-··ações, · ve­
dada a conversão das ações preferenciais em 
outro tipo de ações com direito a voto. 

§ 3.0 Os títulos e caut"eiaS -·rePreseiitati­
vas das ações preferenciais, emitidos nos 
termos dos parágrafos anteriores, deverão 
conter expressamente as restrições ali es­
pecificadas. 

Art. 26. O capital inicial das institui­
ções financeiras públicas e privadas será 
sempre realizado em moeda corrente. 

Art. 27. Na subscrição do capital inicial 
e na de seus aumentos em moeda corren­
te, será exigida no ato a realização de, pelo 
m·enos 50% (cinqüenta por cento) do mon­
tante subscrito. 

§ 1.0 As quantias recebidas dos subscri" 
tores de ações serão recolhidas no prazo 
de 5 (cinco) dias, contados do recebimento, 
ao Banco Central do Brasil, permanecendo 
lnd!sponiveis até a solução do respectivo 
processo. 

§ 2.0 o remanescente do capital subscri­
to inicial ou aumentado em moeda corren­
te' deverá ser Integralizado dentro de um 
arlo da data da .sohlção do respectivo pro­
cesso. 

Art. 28. Os aumentos de capital que não 
forem realizados em moeda -corrente, pode­
rão decorrer da incorporação de reservas, 
segundo normas expedidas pelo oonseho 
Monetário Nacional, e de reavaliação da 
parcela dos bens do ativo ~oQilizado, re­
presentado por Imóveis de uso e Instalações, 
b.plicados no .caro, como li~ifte máximo, 
os índices fixados ,pelo Conselho Nacional 
de Economia. 

Art. 29. As Instituições flnancelras pri­
vadas deverão aplicar, de preferência, não 
menos de 50% (cinqüenta por cento) dos 
depóSitos do público que recolherem, na 
respectiva Unidade Federada ou Território. 

§ 1.0 Q Conselho Monetá.rio Nadonal 
poderá, em casos especiais, admitir que o 
percentual referido neste artigo _seja_ ~pli­
caão ·em- cada EStado ·e 'I'errltõrlo isOiaaa c 
mente ou por grupos de Estados e Territó­
rios componentes da me.sma região geo., __ 
econômica. 

§ 2.0 Revogado. 
Art. 3Q. As instituições fi.n,ancl!iras de 

direito privado, exceto as de investhnento, 
só poderão participar de capital de quais­
quer sociedades com prévia autorização do 
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Banco Central do Brasil, solicitada justifi­
cadamente e concedida expressamente, res­
salvados os casos de garantia de subscrição, 
nas Condições que forem estabelecidas, em 
caráter geral, pelo Conselho Monetário Na­
cional. 

Parágrafo único. (Vetado.) 
Art. 31. As in$tltulções financeiras le­

vantarão balanços gerais a 30 de junho e 
31 de dezembro de cada ano, obrigatoria­
mente com observância das regras contá­
beis e~tabelecidas pelo COnselho Monetário 
Nacional. 

Art. 32. As instituições financeiras pú­
blicas deverão comunicar ao Banco Central 
do Brasil a nomeaação ou a Eleição de dire­
tores e membros de órgãos consultivos, fis­
cais e semelhantes, no prazo ·cte 15 dias _da 
data de Sua ocorrência. 

Art. 33. As instituições financeiras pri­
.vadas deverão comunicar ao Banoo Central 
do Brasil os atos relativos à eleição de 
dire,tores e membros de órgãos_ consultivos. 
fiscais e semelhantes, no prazo de 15 dias 
·cte sua ocorrência, de acordo _com o ~esta­
belecido no art. 10, inciso X, desta Lei. 

§ 1.0 o Banco Central do Brasil, no 
prazo màximo de 60 (sessenta) dias, deci­
dirá ·aceitar ou recusar o nome do eleito, 

·.q_u-e não atender à.s condi.ções a que se 
refere o art. 10, inciSO X, desta Lei. 

§ 2.0 A posse do eleito dependerá da 
aceitação a que se refere o parágrafo an­
terior. 

§ s:o· Oferee±da integralmente a do­
cumentação preVista nas noimas referidas 
no art. 10, inciso X, desta ~ei, ~ decor­
rido, sem manifestações do Banco Central 
do _Brasil, o p_razo mencionado no § 1.0 
deste artigo, entender-se-á não ter havido 
recusa à posse. 

Art. 34. lll vedado às Instituições finan­
ceiras conceder ·empréstimos ou adiant-a­
mentOs: 

I ~a seus diretores e membros dos con..: 
selhos consultivo ou administrativo, fiscais 
e semelhantes bem como aos respectivos 
cônjuges; 

II ........... aOs parentes, até 2. 0 grau, das pes­
soas a que s_e ref.ere o inciso anterior; 

III - às pessoas físicas ou jurídicas que 
participem de seu capital, com mais de 
10% Td-ez por cento), salvo autorização 
especifica do_ Banco Central do Brasil, em 
cada caso, quando se tratar de operações 
la.streadas por efeitos comerciais resUltantes 
de transações de compra e venda ou .pe­
nhor de :mercadorias, em limites que forem 
fixados pelo Conselho Monetário Nacional, 
em caráter geral; 

-IV ~ as pessoas juridicas de cujo capital 
participem com mais de 10% (dez por cen­
to); 

V ~- !lS pessoas jurídicas de cujo capital 
participem com mais de 10% (dez por 
cento];·quatsquerdos Ciiretores ou adminis­
tradores da própria instituição financeira, 
bem como seus cõnjuges e respectivos pa­
rentes, até o 2.0 grau. 

§ 1.0 A lnfração ao dispostO no lnci­
·so ·I, ·cteste artigo, constitui crime e sujei­
tará os responsáveis pela transgressão à 
pena de reclusão de um a quatro anos, 
aplicando-s·e, no que cOuber, o Código Pe ... 

--na! e o Cód!go de Processo Penal. · 
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§ 2.0 o disposto no Inciso IV deste ar­
tl,go não se aplica "" !nst!tulções financeiras 
públicas. 

art. 35. lll vedado ainda às instituições 
financeiras: 

I ~ emitir debêntures a partes bendl-clãtias·; ·--~- - -

II ~ adquirir bens imóveis- não destina­
dos ao próprio uso, salvo os recebidos em 
liquidação de empréstimos de dlficl! ou 
duvidosa ·_solução, caso em que deverão 
vendê-los dentro do prazo de 1 (um) ano, 
a contar do recebimento prorrogável até 
diiits vezes, a critério do Banco Central do 
Brasil. 

"P..arágrafo único. As instituições finan­
ceiras que não recebem depósitos, poderão 
emitir debêntures desde que previamente 
autorizados pelo Banco Central do Brasil, 
em cada caso. 

Art. 36. As instituições financeiraS não 
poderão manter aplicações em !móveis de 
uso próprio, que somadas ao s-eu ativo em 
instalações, excedam o valor de seu capital 
re-alizado e reservas livres. 

Art. 37. As instituições financeiras, en­
tidades e pessoas referidas nos arts. 17 e 
18 desta Lei, bem como os corretQres de 
fundos públi"cos, fieam obrigados a forne­
cer .ao Banco central do Brasil, na forma 
por ele determinada, os dados ou Uniformes 
julgados necessários para o fiel desempenho 
de suas atribuições. 

Art. 38. As Instituições financeiras con­
servarão sigilo em suas operações ativ~ e 
passivas e serviços prestados. 

§ 1.0 As informações e esclarecimentos 
ordenados pelo Poder Judiciário, prestados 
pelo Banco central dO Brasil ou pelas Ins­
tituições financeiras, e a exibição de livros 
e documentos em Juízo, se revestirão _sem­
pre no mesmo caráter sigiloso, só podendo_ 
a eles ter acesso a·s partes legitimas na 
causa, que deles não :poderão· servir-se para 
fins estranhos à mesma. _ · · 

§ 2.0 O Banco Central do Brasil e as 
instituições financeiras públicas prestarão 
informações· ao·-Poder Legislativo, podendo) 
havendo relevantes motivos, solicitar sejam 
mantidas em· reserva ou ·sigilo. 

• 
§ 3.0 As Comissões Parlamentares de 

inquérito, no -exercício da competênela 
consti·tucionar· e legal de ampla investJga~ 
ção (art. 53 de Constituição FederaL e 
Lei n.0 1.579, de 18 de março de 1952), 
Obterão as informações que- necessitarem 
das instituições financeiras, inclusive atra­
vés ,do Banoo central do Brasil. 

§ 4.0 Os pedidos de Informações a que· 
se referem os §-§ 2.o e 3.0, deste artigo, 
deverão ser aprovados pelo Plenário da 
Câmara dos Deputados ou do Senado Fe­
deral e, quando se tratar de Comissão Par­
lamentar de IIlquérito, pela maioria abso­
luta de seus ll'lembros. 

· } 5." Os agentes flscals trllil.ltários âo 
Ministério da Fazenda e dos Estados So­
mente poderão proceder a exames ·ae dO­
cumentos, livros e registros de. contas de 
dep-ósitos, quando houver processo Instau­
rado .e os meSrnoS forem considerados in­
dispensáveis pela autoridade competente. 

§ 6.0 O disposto no parágrafo anterior 
se aplica igualmente à prestação de escla­
recimentos e lnformes pelas instituições ·n-
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nanceiras às autoridades fi.scais, devendo 
sempre estas e os exames serem conservados 
em sigilo, não podendo ser utilizados senão 
reservadamente. 

§ 7.0 A quebra de sigilo de que trata 
este artigo constitui crime e sujeita os res­
ponsáveis à pena de reclusão, de um a 
quatro ano.s, aplicando-se, no que couber, 
o Código ii'enal e o Código de Processo 
Penal, ..s:em prejuizo ·de outras sanções ca­
bíveis. 

Art. 39. Aplicam-se às instituições fi­
n.anceiras estrangeiras, em funclonam.en to 
ou que venham a se instalar no Pais, as 
disposições da. presente Lei, sem prejuízo 
'das que se contêm na legislação vigente. 

.Art. 40. As cooperativas de crédito não 
:poderão conceder empréstimos senão a seus 
cooperados com mais de 30 dias de inscri­
ção. 

Parágrafo· úilico . Aplica-se às seções de 
crédito das cooperativas de qualquer t!po 
o dispoSto !!:!este artigo. 

Art. 41. Não se consideram comO s·endo 
operações de seções de crédito as vendas a 
prazo ·realizadas pelas cooperativas agro­
pastoris a.· seus .assooiado.s, de bens e pro­
dutos destindos às suas atividades econô­
micas. 

CAPiTULO v 
Das. Penalidades 

JU:t. 42. O art. 2.o da Lei n.0 1. 808, de 
7 de janeiro de 1953, i;erá. a seguinte. re­
dação: 

"Art. 2.0 Os diretores e gerentes das 
instituições financeiras respondem so­
lidariamente pelas obrigações assumi­
das pelas mesmas durante .sua gestão,_ 
até que elas se cumpram. 

Parágrafo único. Havendo prejuízos, 
a responsabilidade solldária se circuns­
-creverá ao respectivo montante." 

Art. 43. O •responsável pela instituição 
financeira que autorizar a concessão de em~ 
préstimo ou adiantamento vedado nesta Lei, 
se o fato não oonstituir crime, fi'Cará su~ 
jeito,' sem :prejuízo das sanções administra­
tivas -ou civis cabíveis, à multa igual ao 
dobro d<Lvalor do empréstimo ou adianta­
mento conced,~go, cujo processame~to obe~ 
deoorá no que couber, a odisposto no art. 44, 
desta Let:, 

Art. 44. As infrações aos dispositivos 
desta Lei sujeitam as instituições financei­
ras, seus diretores, membros de conselhos 
administrativos, fiscais e semelhantes, e ge­
rentes, às seguintes .Jlenalidades, sem prejuí­
zo de outras estabelecidas na legislação vi­
gente: 

I - advertência; 
II- multa l?ecunlária variável; 
nr - suspensão do exercício de cargos; 
lV - lnabl!ltação temporária ou perma-

nente_ para o exercicio de ocargos de direção 
na admiilistração ou gerência em institui­
ções financeiras; 

v - cassação da a~torização ~e fu~clo­
namento das instituiçoes financell'as publl­
cas, exceto as federais_ ou privadas; 

Vl - detenção, nos termos do § 7.0 deste 
axtigo; 
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VII - reclusão, nos termus dos a;rt.s. 34 e 
38, desta lei. 

§ 1.o A pena de ~dvertência será a~li­
C3.ãa pela Inob.servan.!=ia das . disposiçoes 
constantes da legislaçao em v1gor, ressal­
vadas as .sanções nela pr;evistas, sendo cabí­
vel .também nos casos de fornecimento de 
informações inexatas. de esctrturação man­
tida em atraso ou processada em desacordo 
com às normas expedidas de eonformídade 
com o art.- 4. 0 , inciso XII desta lei. _ 

§ 2.0 As multas serão aplicadas atê 200 
(duzentas) vezes o malor salário miilimo 
vigente no País, sempre que as instituições 
financeiras, por negligência pu dolo: 

a) advertidas por irregularidadeS que te­
nham sido praticadas, deixarem de saná-las 
no prazo que lhes for assinalado pelo Ban­
co Central do Brasll; 

b) infringirem as disposições desta Lei 
re_Iatlvas ao capital, fundos de reserva, en­
caixe recolhimentos compulsórios, t~a de 
fi.scalÍzação, serviços e operações, não aten­
dJmento ao .disposto nos a·rts. 27 e 33, in­
clusive as vedadas nos arts. 34 (incisos II a 
V), 35 ·a 40 desta lei, e abusos de concor­
rência (art. 18, § 2.0 ); 

c) .Opuserem embaraÇo à· fiscalização do 
Banco central do BrasiL 

· § 3.0 As multas oorrúnadas neste artigo 
serão paga:s mediante recolhim·ento ao Ban­
co Central do Brasil dentro do prazo de 15 
(quinze) dias, contados do recebimento da 
respectiva notificação, ressalvado o dispos­
to no § 5.0 deste artigo e serão cobradas 
judicialmente com o acréscimo da mora de 
1% (um por cento) ao mês, contad~ da .data 
da aplicação da multa, quando nao forem 
liquidadas. naquele prazo. 

§ 4.o As .penas referidas nos incisos III 
e IV deste artigo serão aplicadas Quando 
forem verificadas infrações graves na con­
dução dos interesses da instituição finan­

. ceira ou quando da reincidência especifica, 
devidamente caracteriZada em transgres­
sões anteriormente punidas com multa. 

§ 5.o As pena.s referidas nos incisos U, 
m e lV deste artigo serão aplicadas pelo 
Banco_ central do Brasil, admitido reC'Urso, 
com efeito suspensivo, ao Conselho Mone­
tário Nacional, interposto dentro de 15 dias, 
contados do recebimento da notificação. 

§ 6.0 ll: vedl>da qualquer participação em 
multas, as quals serão recolhidas integral­
mente ao Banco Oentral do Brasil. 

§ 7.9 Quaisquer pessoas físicas ou jurí­
dicas que atuem como instituição financei­
ra, sem estar devidamente autorizadas pelo 
Banco Central do Brasll, ficam sujeita.s à 
multa referida neste artigo e de!Jenção de 
1 a 2 anos, ficando a esta sujeitos, quando 
p~ssoa jut!dic.a, seus diretores admiilistra­
dores. 

§ 8.0 No exercicio da flscallzação pre­
vista no art. 10, inciso VIII, desta lei, o 
Banco Central do Brasil poderá exigir das 
instituições financeiras ou das pessoas fi.si­
c&..s ou jurídicas, inclusive as referidas ll._o 
parágrafo ant(lrior, a exibição a funcioná.­
rios .seus, expressamente credenciados, -de 
documentos, papéis e livros de escrituração, 
considerando-se a negativa de atendimento 
com embaraço à flscalizaçãQ,:_sujelt""' à. 
pena de multa, prevlsta no § 2.0 deste arti­
go, sem prejuizo de outras medidas e san­
ções cabíveis .. 

§ 9.0 A pena de cassação, referida no 
inciso V deste artigo, ·será aplicada pelo 
Conselho Mon_e·tári<;> Naclõnal, por proposta 
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do Banco centr·ai do Brasil, nos casos de 
reincidência específica de infrações ante­
riormente punidas com as :penas previstas 
nos incisos m e lV deste artigo. 

Art. 45. As instituições financeiras pú­
bllcas não federais e as privadas estão su­
jeitas, nos termos da legislação vigente, à 
intervenção efetuada pelo Banco central 
do Brasil ou à Jlquidação extrajudicial. 

Parágrafo único. A partir da vigência 
de.Sta 1ei, as instituições de que trata este 
artigo não poderão Jmpetrar concordata. 

CAPITULO Vl 

Disposições gerais 

Art. 46 .' E'lcl).ni transferidas as atribui­
ções legais e regulamentares do Ministério 
da Fazenda relativamente ao melo cir­
culan!Je, Inclusive as exercidas pela Calxa 
de Amortização par.[!. o Conselho Monetário 
Nacional e (vetado) para o Banco Central 
do Brasll. 

Art. 47. Será transferida à responsab!­
lidarle do Tesouro Nacional, m·ediante en­
campação, sendo deflnltivamente incorpo­
rado ao meio circulante, o montante das 
emissões feitas por solicitação da Carteira 
de Redesoontos do Banco do Brasil S.A. e 
da Caixa de Mobilização Bancária. 

§ 1. o o valor correspondente à encam­
pação será destinado à llquidação das res­
ponsabilidades financeiras do Tesouro Na­
cional no· Banco do Brasil S.A., inclusive 
a.s deCOI'l'entes de operações de câmbio con­
cluídas até a data da vigência desta lei, 
mediante aprovação específica do Poder 
Legislativo, ao qual será submetida a lista 
completa dos débitos assim amortizados. 

§ 2. 0 Para a liquidação do saldo rema­
nescente: das responsabilidades do Tesouro 
Nacional, após a encampação da.s emissões 
atuais por solicitação da Car!Jelra de Re­
descontos do Banco do Bra.s!J S.A., e ,da 
Caixa de Mobilização Bancária, o Poder 
EXecutivo submeterá ao Poder Leg!alatlvo 
proposta específica, indicando os recursos 
e os meios neces.sãrios a esse fim. 

Art. 48. conclui dos os acertos financei­
ros previstos no artigo anterior, a r-espon­
sabilldade da moeda em circulação passará 
a ser do Banoo Central do Brasil. 

Art. 49. As cperações de crédito da 
União, por antecipação de reoeita orçamen­
tária ou a qualquer outro título dentro dos 
limites legalmente aut.orizados1 somente se­
rão realizadas mediante colocação de obri­
gações, apólices \>U letras do Tesouro Na­
cional. 

; 1.0 A lei de orçamento, nos termos do 
art. 73, ; 1.o, inciso II, da Con.stituição Fe­
deral, determinará, quando for o caso, a 
parcela do deficit que poderá ser coberta 
pela venda de títulos do Tesouro Nacional 
diretamente ao Banco Central do Brasll. 

§ 2.0 o Banco Central ao Brasil, me­
diante autorização do COnselh\) Monetário 
Nacional baseada na lei orça.!nentária do 
exercício, poderá adquirir diretamente le­
tras do Tesouro Nacional, com emissão de 
papel-moeda. 

§ 3.0 o conseibo Monetário Nacional 
decidirá, a seu exclusivo critério, a po!ltica 
de. sust<mtação em bolsa da cotação dos 
títulos de emissão do Tesouro Nacional. 
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§ 4.0 No caao -de d<espesBJS urgentes e 
inadiável.s do O<>verno Federal, a serem 
atendidas mediante créditos suplementares 
ou especlal.s, autorizados após a lei do orça­
mento, o Congresso Nacional determinará, 
es~clficamente, os recursos a serem utili­
zados na cobertura de tais despesas, esta­
belecendo, quando a situação do Tesouro 
Naelonal for deficltálria, a disc'lliminação 
prevista neste artigo. 

§ 5.0 Na ocorrência das hipóteses cita­
das no parágrafo único, do art. 75 da Cans­
titulção Federal, o Presidente da R,epftl>llca 
poderá determinar que o Canselho Mone­
tário Nacional, através do Banco central 
do Brasil, faça a aqul.sição de letras do Te­
souro Nacional oom a · éml.sSão de papel­
moeda até o montante do crédito extraor­
dinário que tiver sido decretado. 

§ 6.o o Presidente da Repúbll,ca fará 
acompanhar a determinação ao Conselho 
Monetário Nacional, mencionada no pará­
grafo anterior, de cópia da mensa.gem que 
deverá dirigir ao Congresso Nacional, indi­
cando os motivos que tornaram indispen­
sável.s a emissão e solicitando a sua homo­
logação. 

§ 7. o As letras do Tesouro Naelonal, co­
locadas por antecipação de receite, não 
poderá<> ter vencimentos posteriores a. 120 
(cento e vinte) dias do encerramento do 
exercício respectivo. 

§ 8.0 Até, 15 de março do ano seguinte, 
o Poder Executivo enviará mensagem ao 
Poder Legislativo, propondo a forma de 
liquidação das letras do Tesouro Nacional 
emitidas no exercicio anterior e não res­
gatadas_ 

§ 9.0 É vedada a aqúislção dos títulos 
mencionados neste artigo pelo Banco do 
Brasil S.A. e pelas Instituições bancárias de 
que a União detenha a maioria das ações. 

Art. 50. o Conselho Monetário Nacional, 
o Banco Central do Brasil, o Banco Nacio­
nal do Desenvo!viJ:l.lento Econômloo, o Ban­
co do Brasil S.A., o Banco do Nordeste do 
Brasil S.A. e o Baneo de Crédito da Ama­
zônia S. A., gozarão doo f à v ores, isenções e 
privilégios, inclusive fl.scal.s, que são próprios 
da Fazenda Nacional, iressalvado qu<~nto 
aos três últimos o regime especial de tri­
butação do Imposto de Renda a que estão 
sujeitos na forma da legislação em vigor. 

Parágrafo único. São m<~ntídos os fa­
vores, l.senções e privilégios de que atual­
mente gozam as instituições financeiras. 

Art. 51. Ficam abolidas, após 3 (três) 
meses da data da vigência desta lei, as 
exigéncias de "visto" em ''pedidos de licen­
ça" para efeitos de exportação, excetuadas 
as r.aferentes às armas, munições, entot~pe­
eentes materiais estratégicos, objetos e 
obras 'de valor artistico, cultural ou hl.s­
tórico. 

parãgrafo único. Quando o interesse 
nacional exigir, o Conselho Monetário Na­
cional criará o "visto" ou exigência equi­
valente. 

Art. 52. o quadro de pessoal do- Banco 
central do Brasil será constituido de: 

I - pessoal próprio, :<dmitldo mediante 
concurso público de provas ou de titulos 
e provas, sujeita à pena de nulidade a 
admissão que se proces.sãr com inobservân­
cia desta.s exigências; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

II - pessoal requisitado ao Banco do 
Brasil S.A. e ,a outras instituições finan­
ceiras federais, de comum acordo com_ as 
respectivas administrações; 

m - pessoal requisitado a outras insti­
tuições e que venham prestando servicos 

~ à Superintendência da Moeda .e do Crédito 
há mais de 1 (um) ano, contado da data 
da publicação desta lei. 

§ 1.0 O Banco Central do Brasil balxa­
rá, dentro de 90 (noventa) dias da vigên­
cia ãesta Lei, o Estatuto de seus funcioná­
rios e servidores, no qual serão garantidos 
os direitos legalmente atrlbuidos a seus 
atuais servidores e mantidos deveres-e obri­
gações que lhes: .<;ão inerentes. 

§ 2.0 Aos funcionârlos e servidores re­
qUisitados, na forma deste artigo, s.s ins­
tituições de origem lhes assegurarão os di­
reitos e vantagens que lhes cRbem ou-lhes 
ven~am a ser atribuídos, como se em efe­
tivo exercício n-elas __ estivessem. 

§ 3.0 COrrerão por conta do Banco Cen­
tral do Brasil todas a.s despesas decorrentes 
do cumprimento do disposto no parágrafo 
anterior. inclus_iY_e as de aposentadoria e 
pen~ão que sejam de responsa•bilidade das 
instituições de origem ali m-encionadas, es­
tas últimas rateadas proporcionalmente em 
função dos prazos de vigência da requi­
sição. 

§ 4.0 03 funcionários do __ quadro pessoal 
próprio permanecerão com .seus direitos e 
garantias regidos pea legislação de prote­
ção ao trabalho e de previdência social, in­
cluídO$ na categoria profissional de: ban­
cários. 

§ 5.0 Durante o prazo de 10 Jdez) anos, 
contados da data da vigência desta Lei, é 
facultado aos funcionários de q~ue tratam 
os lncl.sos li e !li deste artigo, manifesta­
rem Opção p-ara transferência para o Qua­
dro do pessoal próprio do _Banco Central 
do'Brasll, desde que: · 

a) tenham sido admitidos nas respec~tlvas 
Instituições de origem, consoante~ determi­
na õ inciso 1, deste artigo; 

b) estejam em exercício (vetado) há mal.s 
de dois anos; 

c) seja a opção aceita pela Diretoria do 
Banco Central do Bras!!, que sobre <>la de­
verá pronunciar-se conclusivamente no pra­
zo nláximo -de três meses, oontados da en­
trega do res-pectivo requeximento. 

Art. 53. Revogado. 

CAPíTULO Vil 
Disposições Transitórias 

Art. 54. O Poder Excutivo, com base em 
proposta do Conselho Monetário Nacional, 
que deverá s<>r apresentada dentro de 90 
(noventa) dias de sua instalação, subme­

. terá ao Poder Legl.slativo projeto d'e lei 
que institucionalize o crédito rural, regule 
seu campo -especifico ·e caracterize as mo­
dalidades .de aplicação, indicando as res­
pectivas fontes de re·curoos. 

Parágrafo úniCo. A Comissão -con.Sliltiva 
do Crécli to Rural dará asses.soramen to ao 
conselho Monetário Nacional, na elabora­
ção da proposta que estabelecerá a coorde­
na:~ã<nias instituições existentes ou que ve­

-nham a ser criãdã.S, com o objetivo de ga­
rantir sua m-elhor utilização e da rede ban-
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_eária privada na difusão do _crédito rural, 
inclusive -com redução d-e s_eu c_u.sto. 

Art. 55. Ficam transferidas ao Banco 
central do Brasil as atribuições cometidas 
por lei ao Ministério da AgtiC'Ultura, no que 
ooncerne à autorização de funcionamento 
e fiscal!lzação de cooperstivas de crédito de 
qualquer tipo, bem assim da seção de cré­
dito das cooperativàs que a tenham. 

Art. ~ 56. Ficam extintas a Carteira dê 
Redescontos do Banco do Brasil S.A. e a 
Caixa de Mobilização Bancária, incorpora­
do-se bens, seus direitos e obrigações do 
Banco Central da República do Brasil. 

Parágrafo únleo. As atribuições e prer­
rogativas legal.s da Caixa de Mobilização 
Bancária passam a ser ·exercidas pelo Ban­
co Central do Brasil, sem soluçãó de con­
tinuidade. 

Art. ~57. Passam à competência do Con­
selho Monetário Nacional as atribuições de 
caráter norniatívo da legislação cambial 
vigente e as executivas ao Baneo Central 
do Brasil e ao Banco do Brasil S.A. nos 
termos desta Lei. 

Parágrafo único. Fica extinta a Fiscali­
zação Bancária do Banco do Brasil S.A., 
passando suas atribuições e prerrogativas 
legal.s ao Banco centra do Brasil. 

Art. 58. Os prejuiros decorrentes das 
operações de câmbio concluídas e even­
tualmente não regularizadas nos termos 
desta lei bem como os das operações de 
câmbio contratadas e não concluídas até a 
data de vigência desta Lei, pelo Banco do 
Brasil S.A.; como mandatário do Governa 
Federal, serão-na medid& em que se efeti­
varem, transferidos ao Banco Central do 
Brasil, sendo neste registrados como res­
ponsab!llàade do Tesouro Nacional. 

§ 1.0 ~.Os débitos do Tesouro Nacional pe­
rante o Banco-central do Brasil, provenien­
tes~ das transferências de que trata este ar­
tigo serão regularizados com recursos or­
(!amentários da União. 

§ 2.0 O dl.sposto neste artigo se aplica 
também aos prejuízos decorrentes de ope­
rações de câmbio que outras instituições 
financeiras federais, de- natureza bancâria, 
tenham realizad{) com mandatários do 
Governo Federal. 

Art. 59. É mantida, no Banco do Brasil 
S.A., a Carteira de Comércio Exterior, cria­
da nos~termos da Lei n.o 2.145, de 29 de 
dezembro de 1953, e regulamentada pelo 
Decreto n.0 42.820, de 16 de .dezembro de 
1957, como órgão executor da política de 
comércio exterior. (V<>tado). 

Art. 6Ó. o valor e<iU!valente aos recur­
sos financeiros que nos termos desta Lei, 
passarem à responsabilidade do Banco Cen­
tral do Brasil, e estejam, na date de sua 
vigência em poder do Banco do Brasil S.A., 
-Será- neste escriturado ,em conta e em no-

--me do primeiro, eonsiderando-se como su-
·Primento de recursos, nos termos do § 1.0~ 
do art. 19, dest~ Lei. 

Art. 61. Para cumprir ii.S clispOSiçÔe.s_des­
ta Lei o Banco do Brasil S.A. tomará pro­
vidência no sentido de que sei a remode­
lada sua estrutura administrativa, a fim 
de que -Possa eficazmente exercer os encar­
gos e executar os serviçás.que li:u~ eStão re­
servadoS, co.mo principal instrumento de 
execuÇão da política de crédito do Gover­
no Federal. 
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,AJ-t. 62. O COnselho ~o~etário Nacional 
d~termlnará próvidência.'3 no sentido de que 
a· transferência de. atribuições doi; órgãos 
eXistentes para .o Banco central da Repú-­
blica do Brasil se processe· sem solução . de 
continuidade dos serviços atingidos por esta 
Lei. 

Art. &3 . Os manda.tos dos primeiros 
membros do Conselbo Moll,etárlo Nacional 
a que se alude o jnclso IV,_ do art. a. o desta 
lei, serão respectivamente de 6 -(Seis), 5 
(cinco), 4 (quatro), 3 (três), 2 (dois), e 1 
(um) anos. 

Art. 64. o Conselbo. Monetário Nacional 
fixará prazo de ·até 1 (um) ano da vigên­
cia desta Lei para a adaptação das Institui­
ções financeiras às disposições desta lei. __ 

§ 1.0 Em casos excepcionais o Corus:elh() 
Monetário Nacional poderá prorrogar até 
mais de 1 (um) ano o prazo para que seja 
complementada a adaptação a que se refere 
este artigo. 

§ 2.0 Será de um ano, prorrogável, nos 
termos do 'parágrafo anterior, o prazo pa­
ra cumprimento do estabelecido por força 
do artigo 30 desta Lei. 

Art. 65. Esta Lei entrará em vigor 90 
(noventa) dias após a data d!> sua publica­
ção, revogadas as disposições 'em contrário. 

(Às Comissões' de Fiscalização e Controle, de Eco­
nomia e de Finanças.) 

O SR. PRESI.DENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. 1~>­
Secretârio. 

h lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 111, DE 1985 

Garante emprego dos empregados em empresas 
sob fusão, iDcorporação, privatização ou intervenção. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' Em caso de fusão, incorporação, privãfi­

zação ou intervenção de empresas, serã assegurado ·aos 
empregados destas a garantia de emprego, pelo prazo 
mínimo de vinte e quatro (24) meses. 

Art. 22- Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
caçã_o. _____ _ 

Art. 3~' Revogam-se as diposições em contrãrio. 

Justificação 

Este projeto foi inspirado nas iterativas denúncias df 
dirig~.ntes sindicais de todo o País, contra demissões em 
massa de trabalhadores sempre que ocorrem fusão, in­
corporação, privatização ou intervenção de_ empresas. 

Agora mesmo, infelizmente, o País vive o drama _dos 
empregados do Banco Sulbrasiteiro e Banco Habitasul 
que, repentinamente, perderam seus empregos, engros­
sando a multidão de desempregados. Da mesma forma, 
em tantos outros casos análogos, desprotegidos por 
qualquer legislação, inseguros e intranqUilos, milhares 
de chefes de família se encontr-am hoje e se encontiarâo 
amanhã, sem o seu emprego, clamando por justiça e p-t,-r 
proteção legal. 

Ora, não podemos esquecer, diante desse_ quadro so­
cialmente deprimente, que o fim mais importaO te doEs-
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tado moderno é realizar o Direito pela distribuição da 
Justiça. Portanto, nada mais oportuno, ao nosso ver, do 
que o legislador inserir no Direito positiVo noririas ga­
rantidoras _do emprego, durante certo lapso de tempo, 
em caso de fusão, incorporação, privatização ou inter­
venção de empresas. 

E nem se diga que estamos sendo pioneiros, no parti­
cular, pois países culturalmente mais avançados jã dis­
põem de regras disciplinadoras para tais circunstâncias, 
como, por exemplo, a Bélgica, onde o próprio Rei, atra­
vés de decreto, já deu solução a esse angustiante proble­
ma. 

Por outro lado, o espfrito deste projeto estã muito em 
consonância com <>_$ ares da Nova República, em cujos 
pressupostos básicos vamos encontrar --à evidência -
a justiça s_ocial, u~ dos i(jeiais mais ardentemente culti~ -
vadoS pelo Piãfiteido--Pú:siderite Tancrec:fO Neves. 

Daí a 'certeza de contar com o apoio valiOso-dos ineus 
ilustres Pares, nesta Câmãra Alta, para- aprovação deste 
projeto de lei, de cunho social marcadamente relevante. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1985.- Roberto Sa­
tumino. 

(Às Comissões de ConstituiCão e Justica, de Legis­
lação Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- O projeto lido 
será publicado e remetido_ às comissões ciómpe~entes. 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida pelo Sr. 19-
Secretãrio. 

:h lida a seguinte 

Em 15 de_maio de 1985. 

Se_nhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de 

-acQrdo com o disposto no art. 43, alínea "a"-, do Regi­
mento Intern__o, que me ausentarei dos trabalhos da Casa 
a partir do dia 16 a 23-5~85, para breve viagem ao estran­
geiro, em caráter particular. 

Atenciosas saudações, - Guilherme Palmeira. 

{)SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
fica ciente. 

Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador _Lornanto Jú-

-nior. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR (PDS- BA. Pronuncia 
o seguinte discurse.)- Sr. Presidente e Srs~ Senadores: 
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O País está agora, sob a chefia do eminente Presidente 
José Sarney. E para a exultação do Nordeste, o novo 
Presidente é nordestino, profundamente ligado à região. 
A história republicana é magra no registro de nordestino 
no poder mãximo. Epitãcio Pessoa, Café Filho, por mui­
to pouco tempo, Castello Branco e, agora, José Sarney. 
É esperança, no momento, falar do N ardeste, quandO se 
sabe um Presidente nordestino capaz de escutar o clamor 
antigo que sobe das angústias daquele povo. 

O Nordeste é um caso de honra nacional. A seca de 
ontem e as enchentes de hoje expõem à Nação as chagas 
de um Nordeste sofrído e que jã não tem mais forças 
para sõfrer, pois sua história na história nacional é a do 
sofrimento. Q_ Nci~deste grita por sua redenção. 

E:_ ele considerado pela ONU como um dos maiores 
bolsões de pobreza do mundo. Ironia da vida! O Brasil 
envia- satélites ao e_spaç_o, tenta dominar a energia nu­
clear, constrói hidroelétricas do porte de Itaip6, e aca­
lanta em seu seio um dos maiores bolsões de miséria do 
mundo! 

A ãrea geográfiCa º-o Nordeste é de 1.548.672 quilôme-­
tros quadrados, representando 18,2% de todo território 
nacional e sua população, segundo o censo de 1980 do 
IBGE, é de 34.854.146 habitantes. Deste total, 
17.273.641 vi_vem na área rural, ou seja, 50% da Popu~ 
lação Economicamente AtiVa (PEA) que começa aos dez 
anos é, na região, 11.453.960. Isto quer dizer que 2/3 da 
população não participa da atividade econômica. Dos 
mais de onze milhões que trabalham, 7.771.648 ganham 
menos que o salário minimo. 

Jã b- C~uiSaüvO repetir Que há uma enorme desigualda­
de no desenvolvimento econômico e social do Pais. Para 
o_ Çentro-S_ul, tqd_o_. P;ua, o Nordeste, piedade e esmolai 
AsSiin Sempre foi. Segundo dados oficíais- do Banco do 
~qrdeste d_oBrasll, em 1961, jã criada a SUDENE, o 
Norde_ste recebia 7,22%, quantia ínfima porque o Nor­
deste ieprC:Senla 30% da população brasileira, quantia- ir· 
risória, participação iníqua de 7,22% do total dos recur­
sos investido_s pela União'. Jã em 1973- atentem bem 
para a dramática situação -, quando o Presidente Jus­
celino inspi_!ado_pela angústia, pelo sofrimento, pela .des­
graça do Nordeste, criou aquele órgão de desenvolvi­
mento regional, o Nordeste participava de um percen­
tual ínfimo, de 7,22% do total dos recursos da União. 

Pois b~m! Mais de uma década depois, em 1973, a par­
tiç_ipação do N-ordeste caiu para 5,86%. Como é que nós 
poderemos diminuir eSta distância que a cada dia mais se 
agrava e se amplia entre o Centro-Sul, entre o Brasil de­
senvolvido, o Brasil rico, o Brasil calçado, o Brasil ali­

_-:__O ~Q!'4Íeste _gti!ª--P-º!.~ !edlmção ___ ------,------ mentado_ e o Brasil famiilto, o Brasil de pé-descalço, o 

Encontra-se 0 Nordeste, mais uma vez, nas manchetes Brasil nu do Nordeste? Como é que nós poderemos dimi-
dos grandes órgãos de informação do País. A catástrofe nu ir esta distância, se nós verificamOs qiie os percentUãiS 
daS ãgU_a_S_Caiu sObreere. É quanáo-temvez nosriOti- são Cada dia mais infeiio"ies e diminuem? 

-ciãrios, num apelo às recônditas emoções do povo e do _ 
Governo. Há pouco conheceu a mais longa seca de que 
se teve conhecimento. Agora, são as enchentes que des­
troem o que na penúria foi construído naquela parte so­
fi'ida do País. Estão Nordeste d~troçado pela seca e pe­
las enchentes. _ 

Não é possível, Sr. Presidente e Srs. Seri.adores, qu_e o 
Nordeste-seja -notícia quando à_ mercê de catástrofes pe­
riódicas. Não é possível que se esperem tragédias, para 
que dele se fale e se tenha piedade. O NQrdeste h_oje é 
mais que um desafio. Ê um caso de dignidade nacional. 

A trágica hecatombe acontece nos possibilitando, as­
sim, pensar o Nordeste em termos definitivos, em termos 
de redenção. 

Há pouco desceu ao túmulo o pensador e formulador 
Oa Nov_a Repúbliç_a_, o i11esquecível Pri!sid_f?!!_te T'ª-ncredo 
Neves, de saudOsa- memória. Formulando-3., dissera-que 
o Nordeste seria sua preocupação primeira e mais im-
portante. -

O Sr. Luiz Cavalcante- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOMANTO JÚNIOR -Com muito prazer, 
nobre Senador, dentro em pouco darei o aparte a V. Ex• 

Há pois um descaso, parece-me, na busca de uma so­
lução para o Nordeste. Quando há secas, promovem-se 
"'frentes de trabalhos", pagando um salário índigno a 
cada nordestino faminto. Finda a seca, cessam-se "as 
frentes"! Agora são as enchentes arrasadoras. 

Concedo o aparte ao eminente Senador Luiz Caval­
cante. 

_O Sr. Luiz Cualcante - Senador Lomanto Júnior, 
essa pergunt_a qu~ V. Ex• dirigiu ao plenário: --de como 
diminuir a distâ!'l_cia que cada vez mais separa o Sul e o 
centro-Sul do nosso -NOrdeste- essa pergunta jã foi res­
pondida há muito tempo pelo 11 PND formulado para o 
biênio 7_5/76. Dizia ele, à pãgina 53. 
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.. Para reduzir o hiato econômico, em relação ao 
resto do País, deverá o N ardeste crescer à taxa supe­
rior a 10% ao ano." 

Só tem que o li PND infeliz-mente não passou dé urria 
balela, porque em nenhum dos anos subseqUentes a 75_o 
N ardeste cresceu à taxa de 1 O%; ficou sempre lã pela me­
tade~_Agora, que se fala num IV PND, confesso a V. Ex• 
que estou com medo de que ele seja como os outros 
PNDs, isto é, um inStillrriento perjuro. Muito obriga-do a 
V. Ex• 

O SR. LOMANTO JúNIOR-:..__ Agradeço o oportu­
no aparte do eminente representante de Alagoas, Ala­
goas sofrida, integrada na comunidade nordestina. 

Posso adiantar a V. Ex•, eu que sempre fui um otimiS-­
ta, que sempre tive esperança de que os nosso gfitos, de 
que os nossos clamores' fossem escutados, aos poucos 
vou ficando dominado pelo cepticismo, também, quan­
do vejo as siglas, a variedade enorme de siglas, os planos, 
os mais pompb'sos, de nomes os mais atraentes, e cada 
vez a distância, pobreza do Nordeste é maior, e cada vez 
o Nordeste se distancia, em termos de desenvolvimento, 
do Centro-Sul do País. Não é possível, Ex•. Nós não te­
mos ·mais condições de esperar. 

Ainda há pouco eu ouvia uma música cantada pela 
consagrada cailtora Elba Ramalho, e tomei um choque, 
Ex• porque não comungo com esta posição separatista. 
Mas, isso jã eStá se impregnando na alma popular. Can­
tores da Paraíba, e Elba Ramalho transforma com sua 
voz maviosa e nordestina, os versos de cantores popula­
res, de poetas da literatura de cordel, em que jã se rarã 
até num Nordeste independente- Secessão, neste País 
que é um símbolo de unidade, em que todo nós noS abri­
gamos sob uma só bandeira, ralamos uma só língua, 
num continente de 8 milhões e meio de Kml. Mas, a ver­
dade_ é o desprezo que o Brasil tem dado àquela região, 
ignorando-a, o descaso, o esquecimento --eu diria me~~ 
lh9r, o perverso esquecimento com aquela gente sorrida, 
pois milhões. Se adicionarmos os percentuais desses cin­
co anos, já ultrapassamos os 40 milhões de nordestinos. 
Um terço da população brasileira vivendo no mesmo 
País e vivendo sobre riquezas, Srs. Senadores, porém vi­
vendo, ·desgraçadamente, na mais ínfima pobreza, numa 
terra rica. O Nordeste não é -peso morto ao Brasil; o 
Nordeste não é responsável pelos cento e tantos bilhões 
de dólares da nossa dívida externa; o N ardeste é respon· 
sável, sim, volto a dizer; pagando, contribuindo todos os 
anos com uma parcela considerável 'de di_visas, de q uc 
não absorve pela sua pobreza, mas que produz pelo seu 
esforço. Ele contribui para que o Brasil esteja amortizan­
do, ou pelo menos, atendendo aos compromissos dos ju­
ros com a sua dívida externa. 

O Sr. Nivaldo Machado- V. Ex• -concederia Um a par~ 
te? 

O SR. LOMANTO JúNIOR - Ouço V. Ex•. com 
muito prazer. 

O Sr. Nivaldo Machado- Senador Lomanto Júnior, 
associo-me ao pronunciamento que_ V. Ex• está razendo 
nesta hora na defesa dos interesses mais legítimos da 
nossa região, da Região Nordestina, Sei que é mais um 
pronunciamento, mas este, nesta hora diffcil qut: a 
Nação passa, sei que é urri· pronunciamento especial, é 
um pronunciamento reito com paixão, com emoção, 
com o coração, mas reito também com a inteligência qoe 
o situa, aqui, como um dos mais capazes representantes 
do povo, dos mais responsáveis diante dos deveres que a 
autorga do mandato popular nos impõe. Por isso -ê que, 
quando está na Presidência-da República um nordestino, 
o ex-Senador José Sarney que, pela tribuna desta Casa_. 
tantas vezes, verberou o desc'aso a que V. Ex• se refere, 
qual seja, o das autoridades diante dos oroblemas_da Re-
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gião, V. Ex• como que lembra aquele drama prousteano, 
da necessidade de recuperar o tempo perdido. Sem dúvi­
da alguma talvez tenhamos que dizer. agora ou nunca, 
porque agora é necessário que o Nordeste rompa todas 
as adversidades que o têm atrelado ao atraso, ao subdC::.. 
senvolvimento, contra o qual vem lutando com todas as 
suas energias e parta para, recuperando o tempo perdi­
do, aproximar-se daquelas regiões mais désenvolvidas do 
F-.aís e que possa, com isto, diminuindo também as dife­
renças i nterespaciais e intt;rpessoais, de renda 
aPresentar-se diante da Nação sem aquele ferrete de re­
gião süOdesenvolvida, de uma região relegada~- plano se­
cundário pelos altos conselhos da República, conquis­
tando um lugar ao sol. Quero, portanto, congratular-me 
com V. Ex', aSsõciar~me a sua palavra veemente, pro­
nuJiciad,a, como disse! com paixão e com emoção, por­
que vinda do coração, para manifestar a nossa espe­
rança, a esperança de que é esta a hora do Nordeste! f! 
esta a vez-de o Nordeste na Nova República- com um 

--homem da Região à frente dos destinos do País, em 
quem confiamos- romper as dificuldades e os obstácu­
los históricos antepostos ao seu desenvolvimento, e con­
quistar a sua oportunidade que pode ser única, de acele­
rar o seu processo de desenvolvimento econômico, con­
tribuindo, de igual modo, para o progresso nacional. Se 
não somos respon-sáveis pela enorme dívida externa, que 
não roi reita para apHc:ição naquela Região, nem pela 
dív"ida "iriterna,-temos o direito e estamos no dever de exi­
gir um tratamento diferenciado para o Nordeste. Quero, 
portanto, trazer a V. Ex' a minha palavra de solidarieda­
de, como nordestino que participa-da mesma angústia, 
do mesmo sofrimento, das mesmas aflições do homem 
que ali vive e trabalha - que não pode ficar como um 
sub~homem dentro deste País, que tem condições dele­
varo todo brasileiro, a todo aquele que habita estes es­
paços continentais., um padrão de vida compatível com a 
dignidade da pessoa humana; uma população calculada 
enl f!laiS de 40 milhõeS- de habitantes, dos quais cerca de 
20 ffiilhôi!s, rio semi::árido, merece melhor sorte e não 
-pode se resignar a recolher as migalhas que sobram do 
banquete de minorias. Repito, nós confiamos no Presi­
dente José Sarney. Muito obrigado. 

·O SR. LO MANTO JÚNIOR -Agradeço o oportu­
no, substancioso e patriótico aparte de V. Ex• como per­
nambucano, sofre na pele, tem as mesmas angústias que 
os baianos, os alagoanos, os maranhenses, os pernambu­
canos, os piauenses, os cearenses, os sergipanos, enfim, 
todos aqueles que habitam aquela sofrida região do País. 

-V. Ex.~ disse bem: agora ou nunca! Nunca o Nordeste 
teve tantas possibilidades como agora. Um homem pre­
parado para o cargo, um homem que viveu nas diversas 
esferas de_ Governo atuou, lutou, foi Governador do Ma­
ranhão, participou conosco, quantas vezes, das reuniões 
da SUDENE, esteve naquele fórum de debates trazendo 
a sua contribuição, chega ele, chega o Senhor José Sar­
ney, à Presidência da República, na hora em que o Nor-

-~deSie está combalido, na hora em que o Nordeste perde 
as esperanças, na hora em que o nordestino vem-se 
tr"ansformando naquele sorredpr permanente, naquele 
homem que não sabe qual é a estrada que está caminhan­
do nem o objetivo que deseja chegar, nag~ele homem 
que já apagou do seu coração a chama de esperança que 
ele vem mantendo desde os primordios desta Pátria. En­
ganado, ludibriado, decepcionado, esquecido, o nordt!s­
tino hoje é um cético, vem diminui_n_!io até de fisico, vem­
-se transrormando numa raça de pigmeus, pela rome, pelo 
desconforto, pela rãlta de educação, de saúde, pelas con­
dições essenciais e primárias para a existência da pessoa 
humana. Pois bem, meus eminentes colegas, V._ Ex~ diz: 
agora ou nunca._Confesso que começo a enxergar, no tú­
nel imensõ do esquecimento nordestino, já um lampejo, 
um sinal de luz. O meu ceticismo, que é o ceticismo da­
queles 40 milhões de brasileiros., vai-se substituindo por 
uma chama de esperança. Nós acreditamos no nordesti­
no que ~tá aí no Goveri10. f! um desafio que o destino 
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·lhe reservou. Tancredo Neves ~ssumiu o c-ompromisso 
de honm, o destino cruel, diria melhor, os desígnios in­
sondáveis da Providência não permitiram que Tartcredo 
cumprisse o seu compromisso de integrar o Nordeste à 
comunidade nacional. 

Pois bem, aquele em que nós confiávamos, que não 
contribuímos, por injunções políticas, para que ele che­
gasse ao Governo, mas nós tínhamos confiança na sua 
ação, no seu compromisso para com a nossa Região. 
Pois bem, tomba o comandante que anunciou que iria 
redimir o Nordeste, !IlaS assume um nordestino. Agora 
não há desculpa. O Presidente José Sarney tem nas suas 
mãos o comando do País, a confiança da Nação brasilei­
ra. Esperamos que ao final do seu _Governo nós possa­
mos bater palmas, nós possamos, aqui desta mesma tri­
buna ou rara dela, onde estivermos, cumprimentar o 
Presidente, porque ele honrou a sua condição de nordes­
tino. Mas ele será estigmatizado ... 

O Sr. Luiz Cavalcante- Permite-me V. Ex' um apar­
te? 

O SR. LOMANTOJÚNIOR- ... eoNordestenãoo 
perdoará nunca, e o Brasil também não o há de perdoar, 
que ele venha a compor a galeria dos que tendo na rrião o 
poder e podendo resolver as situações, levar a soluções, 
formou-se em mais um daqueles que ludibriaram, que es­
queceram, que enganaram, que traíram as aspirações da 
sua Região e da sua gente. Ouço com muito prazer o 
nosso eminente Senãdor Luiz Cavalcante. 

. O Sr. Luiz Cavalcante~ Quero apenas ler um tópico 
do Anuário do Instituto Brasileiro de Geografia e Es­
tatística, que diz, literalmente: .. Entre um brasileiro 
pobre do Nordeste e um brasileiro rico do Sul, há uma 
diferença na esperança de vida, ao nascer, superior a 23 
anos". Nada mais é preciso aduzir. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- Sem comentários. Eu 
também não vou comentar porque é de uma crueldade 
essa comparação, mas, desgraçadamente, é a realidade, 
Sr. Senador. Não vamos comentar isso para não dar 
maior conotação emocional às nossas palavras. 

O Sr. Beneditq Ferreira - Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - Ouço com muito 
praur·-v. Ex~ 

O Sr. Benedito Ferreira-- Nobre Senador Lomanto 
Júnior, V. Ex• reportou-se à quase sub-raça· a que estão 
sendo reduzidos os nossos irmãos nordestinos. Doloro­

--samente, é verdade. Mas o que é curioso é que os menos 
avisados, mas, às vezes, homens bem-intencionaâos, se 
apegam ao ãcessório e se esquecem do principal. Por 
exemplo: é apontada com muita ênfase, e constantemen­
te, a malversação dos recursos destinados à SUDENE. ~ 
verdade! Desgraçadamente, os empregos gerados pela 
SUDENE custaram tão caro em termos de resposta, em 
termos de custo e benefiCio, que, efetivamente, é doloro­
so verificar a quantidade de empreendimentos inviáveis 
que ali foram implantados - obras, muitas vezes, até 
suntuosas, prédios com fachadas ostentatórias, e que 
_nunca runcionaram, nunca cumpriram a sua finalidadé. 
Mas, a realidade é que há um aspecto que pouca gente 
tem levado em consideração, e lamentavelmente não tem 
.como, na escala de valores, pelo menos no nosso siste!na 
de apropriação na nossa economia, não tem como colo­
car preço. E eu tenho insistido nesse aspecto, aqui, neste 
plenário. É o fato de que o Nordeste é uma espécie de vi­
veiro, ê um_a ~pécie de criador que cria e recria o homem 
até o ponto de ele ser incorporado à r orça de trabalho, e 
no exato instante que esse homem poderia emprestar a 
sua inteligência, o seu trabalho e, sobretudo, a sua am­
bição de progresso, para a sua região, esse homem é 
atraído pela concentração de rendas realizada secular-



1226 _ Quinta-feira 16 

inerite no Centro-Sul do Brasil. O que ocorre? Esse hó- -
mem que lã ficou enqü-anto críãnça, qUando não gerava 
riqueza alguma, pelo contrário, parasitou a paupérrima 
economia nordestina até o exato instante de ser incorpo­
rado à estatística de produção. Então esse homem veio 
para cã. E qual é esse homem? b o mais ambicioso, é o 
homem que quer progredir, que quer realizar alguma 
coisa. Daí por que, a título de brincadeira, mesmo em 
São Paulo galhofa-se muito, de ver a prosperidade dos 
nordestinos. E usa-se muito aquela figura: "Chegou aqui 
puxando uma cachorrinha magra que para latir precisa­
vcrencostar na parede e hoje é um milionário". Mas, mi­
lionário por quê? Porque aquele homem ainda é essi:n­
cia, aquele homem personifica o valor do homem nor­
destino e é, sem dúvída alguma, aquele que seletivamen­
te, aquele que ainda conseguiu ser um dos fortes ali cons­
tatado por Euclides da Cunha. E, lamentavelmente, hoje 
jã não verificamos mais aquele homem forte que, no fi­
nal do século passado e no começo deste século, ali ainda 
pôde ser verificado por EuclideS. V. Ex• alude à oportu­
nidade que o Nordeste tem agora, de ter um filho da sua 
Região na Presidência da República. f: realmente muito 
sério, porque só há cerca de 62 anos tivemos um Presi­
dente da República nordestino: Epitâcio Pessoa. De lá 
para cá, a não ser ligeira e fortuitamente, violentamente 
afastado do Governo, tivemos o rio-grandense-do-norte, 
Café Fílho, não se tem notícia, realmente, da presença de 
um nordestino no Goveino. A verdade é esta: se o atual 
Presidente, se o nosso ex-colega José Sarney conseguir 
ser na República aqUilo que foi no Estado do Maranhão, 
não tenha dúvida V. Ex~, nós vamos ter um grande Go~ 
vemo, porque o Estad.o do Maranhão, lamentavelmente, 
parece-me, só veio a ter uma administração efetivamente 
de realiZações no período e na geStão do atual Presídente 
da República. De sorte que congratulo-me com o discur­
so de V. Ex•, pedindo permissão para a inserção destas 
minhas observações, porque é Chegado o momento de se 
fazer justiça ao Nordeste do Brasil. Muito obrigado a V. 
Ex~ 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - Muito obrigado, 
nobre Senador Benedito Ferreírn: Eu comungo, tam­
bém, das esperanças de V. Ex• Manifestei hápoucoa mi--­
nha grande esperança no nordestino que dirige os desti­
nos do País. E V. Ex• disse muito bem: se nós analisar­
mos a História do Brasil, vamos verificar que o débito é 
muito grande da Nação brasileira com aquela sofrida re­
gUlo. Se nós examinarmos os cafezais de São Patdo, a 
grande riqueza do País, foram os braços nordestinos 
que, tangidos pelas hecatombes, pela miséria e pelas tra~ 
gédias, saíram do seu tOfrão natal e foram derrubar as 
matas de São Paulo e erigir a riqueza que foi, durante 
muito tempo, e ainda é, um dos sustentãculos da econo­
mia brasileira. 

E as inteligências no~destin as que povoaram os colé­
gios e as universidades? E os estadistas que mandamos 
para todas as partes do Brasil? Quantos baianos estive­
ram presidindo províncias ou dirigindo, no cenãrio da 
República, setores dos mais importantes? Quantos nor­
destinos pontificaram? Quantos nordestinos se transfor­
maram em pró-homens deste nosso País? 

Pois bem, a dívida é ainda maior, porque tudo fizemos 
pelo País. A Bahia era a mãe do Brasil. Ali nasceram tal­
vez até por vocação materna, vocação de sofrimento, de 
renúncia, notáveis brasileirOs. f:_ um Estado que tem 
dado uma contribuição fantástica. Se analisarmos o 
Nordeste, este tem pago, sob todos os aspectos, ao País, 
e continua ainda, grande parte da sua riqueza. Não se 
fala na contribuição fantástica de um milhão de dólares 
com que o cacau contribui, durante todos os anos; dope­
tróleo que dali se retirou durante tanto tempo e que ser­
viu para economíiS:r-divisaS para o nosso Pais; da cana­
de-açúcar, do sisal, das riquezas minerais de quase 44% 
da área nordestina. 

Pois bem, este País não se dá conta de que é uma ver· 
ganha para ele, de que se constitui num desafio para o 
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Brasil ricO manter, dentro do seu territóiro, o maior boi­
são de miséria do mulldo. 

Mas, prosseguindo, Sr. Presidente, Srs+ Senadores. 
Trezentos e dl!zoito municípiúS foraiit mãssacrados -vio~ 
lentamente pela águas. Cerca de 1 milhão e 400 mil pes­
soas foram, de qualquer forma, atingidas pelas enchen­
tes. A maioria estã ao desabrigo. A fome grassa e surge 
doença de todo o tipo. Até a malária que se supunha de­
belada despontou nos Municfpios de Cascavel e Beberi­
be, no Ceará. A desolação alastra-se pelo Ceará, Mara­
nhão, Piauí, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambu­
co, Alagoas, Sergipe e Bahia. 

Na Bahia, Salvador inundou-se e diversos municípios 
foram castigados. Os bairros periféricos da Capital velha 
e da Nova Capital, como Bom Juá, São Gonçalo do Re­
tiro, Área da Fazenda Grande, Lo bato e Plataforma, e 
bairros nobres, como Ondina, foram inundados. Há 
mortes no Ceará e na Bahia. Destruídas estão as estradas 
e lavouras e o gado morrendo afogado. A safra no Ceará 
sofrerá uma quebra de 238 bilhões, dados da CEPA (Co­
missão Estadual do Planejamento Agrícola). Isso é de­
mais para um Estado que tem a maior dívida relativa do 
País e, em termos absolutos, a maior dlvida do Nordeste. 
Sua dívida é de 600 bilhões de cruzeiros. De seus 8.500 
quilômetros de estradas, foram destruídos 4.000. 71% da 
área de 5250 hectares de arroz foi arrasada em Alagoas, 
afora os desabrigados. No Piauí, a calamidade escolheu 
Teresina para os maiores flagelos. Cerca de 50.000 dos 
138.955 desabrigados estão em Teresina. 50% das suas 
estradas estão danificadas. Em Sergipe, o p~:ejufzo é de 
15,6 bilhões com 154 quilômetros de estradas destruídas 
e 12-700 hectares inundados. Em João Pessoa, o prejuízo 
é de 35 bilhões de cruzeiros. 33.000 hectares da cultura 
de algodão e feijão estão submersos. No Rio Grande 
Norte, 350 açudes privados entre pequenos e médios es­
touraram; 19 sistemas de abastecimento de água destruí~ 
dos; inundação de 80%. das lavouras no vale do Apodi e 
no Alto e Meio Oeste, regiões mais afetadas. Estradas es­
tragadas, pr~j_!J-ízos de 9,5 bilhões, segundo o DNER e o 
Departamento de Estradas e Rodagem do Rio Grande 
do Norte, 

Para o drama que castiga o_ Nordeste, um plano de 
emergência é mais que compreensível: envio de remé­
dios, roupas, vacinas, comida e barracas para alentar um 
pouco pessoas- tão desalentadas. Reconstruir o Nordeste, 
tomar medidas que evitem, no futuro, a repetição das 
cheias. A prorrogação dos débitos dos agricultores junto 
ao Banco do Brasil e ao BNB é um imperativo. Novos 
créditos se impõem para o replantio. 

Há um arcabouço ainda incompleto no Nordeste para 
enfrentar a seca. Há açudes, barragens, barreiros poços 
profundos e irrigação. Tudo para conter a água tão vital 
para a vida do homem do Nordeste. 

Para suportar, no entan'to, as enchentes que se mani­
festam periodicamente, o Nordeste ainda não tem prati­
camente nada. Para evitar desabamentos, deslizamentos, 
alagamentos, faz-se necessário a drenagem dos rios, ri­
beiras e ríachos. A construção das encostas, a urbani­
zação dos morros e favelas e retirar para habitações con­
dignas as pessoas de baixa renda ou renda nenhuma das 
encostas onde os estragos são maiores e, muitas vezes, 
fatais. 

Mas o Nordeste grita urgente por mudanças radicais. 
Ê um caso de honra nacional. Srs. Senadores, o Nordeste 
não quer mais ""emergências", piedades e muito menos, 
esmolas. O Nordeste exige definiçãO-peremptória e defi­
nitiva redenção por tudo que ele é, por tudo que ele sig­
nifica pilra -eSfa- pátria. S um dos bolsões maiores de mi­
séria do mundo. E quem diz não é nossa eloqUencia, mas 
a ONU insuspeita. A fome devasta o Nordeste. Sua 
pobreza é endêmica. Tal constatação não pode ficar sem 
uma ação. Não de "em<.<rgência", nem de caridade, mas 
eficaz e duradoura, definitiva. 

O Sr. José Lins- Permite V. Ex• um aparte? 
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O Sr. Lomanto Júnior - Com muitO prazer. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli. Fazendo- soar as 
campainhas.)- Comunico a V. Ex• que o seu tempo ter­
minou há 3 minutos, nobre Senador. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- Eu pediria, apenas, a 
tolerância e a generosidade de V. Ex•, para que eu escu­
tasse os apartes dos meus colegas e, em seguida conclui­
rei. Este clamor não parte de mim, mas eu aqui apenas 
faço a ressonância da angústia daquela gente que está vi­
vendo na minha região. Ouço, com a generosidade do Sr. 
Presidente, o nobre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins - O Nordeste, nobre Senador Lo­
manto Júnior, tem uma dívida de gratidão para com V. 
Ex~! Prefeito municipal, deputado, governador, membro 

. do Conselho Deliberativo da SUDENE, parlamentar 
brilhante durante muitos anos, e uma das palavras mais 
comOvedoraS- que tenho escutado pela voz do Nordeste. 
Por isSo, esse discurso de V. Ex• não só apela para o bom 
senso, mas ele representa a voz do coração, de um gran­
de coração que é o de V. Ex•, ... 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - Muito obrigado. 

O'Sr. José Lins - ••• que clama em favor dos seus ir­
mãos nordestinos. Ainda há pouco, o nobre Senador Be­
nedito Ferreira estava dizendo que os empregos criados 
pelo sistema de incentivos fis-caiS no Nordeste são caros. 
Mera ilusão, nobre Senador. Os empregos criados neste 
País estão custando bilhões de cruzeiros, e os empregos 
do Nordeste não estão custando mais do que 1/5 ou 
I fiO do custo médio do emprego nacional. S. Ex~ até me 
fez um apelo para que eu corrigisse uma referência quan~ 
do o nobre Senador esqueceu o nome do Presidente Cas­
tello Branco. Na realidade, nobre Senador, todos os Pre­
sidentes que têm subido a rampa do Palácio do Planalto 
têm prometido resolver o problema do Nordeste e não 
deixam senão mais do que rastros de desilusão. E aí es-= 
tão os milhões de empobrecidos, os 17 ou 18 milhões de 
sertanejos vivendo em uma área que pode, perfeüamen­
te, ser corrigída para que essa população seja integrada 
na economia nacional. Diz-se que o Nordeste não tem â­
gua. Depois de cinco anos de seca, nobre Senador, agora 
temos dois anos de invernos torrenciais e o sangue da­
quela terra escorrendo para o mar e se perdendo, sem 
que se pense numa infra-estrutura para reter essa âgua, 
para usá-la nos momentos de dificuldades que virão, 
nobre Senador, não tenha dúvida quanto a isso. O que 
fa1ta ali ê previdência, o que falta é uma estrutura, -uma 
sistemática de ação do Governo, de modo a conformar 
os seus programas dentro de um objetivo correto, por­
que programas não faltam, nobre Senador, o Nordeste 
está cheio de bons programas e que são muito simples. 

_ 0 SR. LOMANTO JÚNIOR - li verdad_e ... _ 

O Sr. José Lins- Mas, essa política de discriminação 
é fratricida, porque ela cria os programas para matar à 
míngua. Falta dinheiro a esses programas e eles sedes· 
moralizam, ao longo do tempo, até que se dê o tiro de 
miserié"órdia que aCabam com esses programas para se 
criar, novamente, outros que vão se sujeitar à mesma 
sorte catastrófica que V. Ex• está vendo. Pois bem, nobre 
Senador, todo o Nordeste, como V. Ex~ disse. espera 
agora que este Governo, realmente, diante desse sofri­
mento, dessas promessas vãs que foram feitas durante 
tanto tempo e da miséria que se agrava, tome uma provi­
dência para incluir a região na economia nacional. Eu te­
nho grande esperança de que o Ministro Ronaldo Costa 
Couto, o Sr. Ministro João Sayad.e o Ministro Francisco 
Dornelles, além do Presidente da República por que não 
dizer - tomem a peito a solução dessa questão. E nós 
precisamos de emergência, não nos esqueçamos - V. 
Ex• diz que não- porque enquanto essa miséria perdu­
rar é preciso não deixar que nenhum nordestino morra 
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de fome. Mas isso não vai resolver a questão . .S. preciso, 
realmente, enfrentá-la com denodo, com cuidado, com 
sabedoria para poder resolver de modo defmitivO esse 
problema. Nós não queremos ser ricos. O nobre Senador 
Benedito Ferreira disse que nós estamos sendo atraídos, 
fugindo do Nordeste, pela riqueza do Sul. Não, nobre 
Senador, nós estamos send_o expulsos pela miséria, o que 
é pior. Mas eu, como V. Ex~, tenho uma grande espe­
rança de que tudo isso m:ude, que possamos encontrar o 
verdadeiro caminho para a redenção da terra comum. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - Para não tomar ... 
precioso tempo que a Mesa reclama, vou ouvir, com 
muito prazer, os demais colegas e a todos darei uma res~ 
posta, aludindo aos seus apartes. 

Ouço, com muita honra, o nobre Senador pelo Piauí, 
meu estimado colega Helvfdio Nunes. 

O Sr. Helvfdio Nunes - Eininente Senador Í.Õmantd­
Júnior, ninguém com mais títulos, ninguém com mais 
credenciais do que V. Ex• p-ãra raiar em nonle da nossa­
Região; o Nordeste. A mirihã. admiração por V. Ex• não 
é passageira, nãO é tópicã; ao contrário, Sabe V: Êx• que 
ela é permanente. 

O SR. WMANTO JÚNIOR- Obrigado a V. Ex• 

O Sr. Helvfd.Io Nunes- Acredito que após o pronun­
ciamento que V. Ex• faz na tarde de hoje, com o apoio de 
todos os nordestinos e, por que não dizer, com o apoio 
da Casa inteir~ novas medidas, novós rumos, novas 
políticas deverão ser adotadas e poderão ser adotadas 
pelo Governo Federal, em favor dos seculares problemas 
da nossa região. A par da solidariedade, também, Os ca­
lorosos aplausos ao belíssimo discursO~ belo e objetl_vo 
discurso, que V. Ex' pronuncia na tarde -de hoje. 

O SR. LOMANTO JúNIOR -= Muito obrigado Se­
nador Helvídio Nunes. Concedo o aparte ao nobre Sena­
dor-.-Carfos- Alberto,--do Rio ·oranãe di:fNOT"ie----:- - ---

O Sr. Carlos Alberto- Senador Lomanto Júnior, é 
sempre motivo de muita satisfação apartear V. Ex• Pri­
meiro, porque como Senãdõr eu estou tendo a oportuni­
dade de apartear um dos homens mais talentosos da 
política do meu País. 

O SR. LO MANJO JÚNIOR- ·S bondade de V. Ex• 

O Sr. Carlos Alberto- E V. Ex• quando asswne a tri­
buna para falar das questões da nossa região, V. Ex• fala 
com tanta eloqüência, com tailta ênfase, com tanto 
amor, com tanta dedicação que até parece que nos en­
contramos, agora, no próprio Nordeste em estado de 
emergência, porque V. Ex• fala com alma sobre as coisas 
do Nordeste e, aliâs, nós tivemos oPortUnidade de hoje, 
peJa manhã, abordarmos os diversos problemas do Nor­
deste com o Ministro do Interior, a quem V. Ex• teve a 
oportunidade de questionar, como também este seu hu­
milde _companheiro e Senador amigo. E naquela oportu­
nidade, Senador Lomanto Júnior, eu dizia para o Minis­
tro do Interior que desde o tempo de Getúlio Vargas se 
vem tratando o Nordeste com paternalismo e com medi­
das emergenciais. E V.Ex• da iribunà: dÓ sC:riadÕ Federal, 
agora fala mais uma vez em nome dos nordestinos para 
pedir não programas nem projetos emergenciais para o­
Nordeste, mas V. Ex•, como todos nós, reivindica para o 
Nordeste mudanças conjunturais. Portanto, rCceba o 
meu apoio e acho que o Nordeste nunca esteve tão bem 
representado como ·agora, porque aí estão um Sepl­

número de Ministros nordestinos, o nosso Presidente da 
República é um nordestino e, diga-se de passagem, que o 
nosso Presidente conquistou o direito de subir a rampa 
do Palácio do Planalto poi- conta, também, de uma po~ 
sição assumida por governadores e por polfticos nordes­
tinos. Então, receba o meu írrestrito" apoio, e V. Ex• não 
recebe somente o meu, porque ainda hã pouco o Senador 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Martins Filho, que teve de se ausentar para representar a 
Mesa do Senado na posse do Presidente da EMBRA~ 
TER, pediu-me para que aqui falasse também em seu no· 
_me. En_tão, V ,Ex• recebe Q apar~e de apoio do Senador 
Oirlos Alberto, mas também do seu c_ompanheiro e ami­
go, Sena_dor Martins_ Filho. Meus parabéns Senador Lo­
manto Júnior pelq S(!U brilhant_e _trabalho e pelo belíssi­
mo discurso que profere, na tarde de hoje. 

O SR. LO MANJO JÚNIOR - Muito obrigado Se­
nador Carlos Alberto. 

_6uço o mel! colega Qe Estado, o meu colega baiano, o 
Senador Jutahy Maiã:Jhães e, em seguida, ouvirei com 
muíto prazer e muita honra o eminente representante_ de 
Pernambuco, meu velho e querido amigo Aderbat)ure­
ma. 

O Sr. Jutahy Magalhjies - Meu caro colega Lo manto 
-ümior~ desCulpe mUdar úln pouco o tom do aparte. Mas 
,eu tenho repetido aqui inúmeras vezes, através de pro­
nunciamentos, atf3.vés de apartes, que nós, norde§tinos, 

·pecariioS"Cj"i.iand(i não nos unimos politicamente Para rei-
· vindicar, para exigir aquilo que temos direito. Nós esta­
mos aqui, anualmente, repetindo as nossas queixas, as 
nossas lamúrias, recfamando contra as secas, reciaman­
·do contra as enchentes, mas ainda não conseguimos nos 
·unir como os gaúchos se uniram, por exemplo, neste 
caso agora do SULBRASILEIRO. Ontem, tive a opor­
tunidade de, em pronunciamento, lembrar a nossa 
Bahia. No momento em que nós sofremos aquele desas­
tre, o problema da barragem de Santa Helena, com gran­
des prejuízos para o nosso Estado, nós tivemos o quê? 
Um Ministro de Estado ~ querer acusar o ex­
Governador da responsabilidade de essa barragem ter 
rompido, esquecendo-se de que os técnicos estão ?i para 
verificar resi_:lOnsabifidades e as causas, e os Ministros de­
veriam estar aí p"ãi'a levar recursos para os nossos Esta­
dos paia rec_upera~õs ãquela barragem, oü ehtãõ"fãZ€i­
mos a adutora de Pedra do Cavalo apressadamente, para 
Salvador, no verão, não vir a sofrer as agruras da falta de 
águã. Então, ê eSte 

7

õespíri~Q <iUe está nos faltando. E é 
~esSe o éSpírito que nóS devemos, aqui~ preparilr e nos 
unirmos para exigir, para _dizer ao Presidente da Re-

--pu6Ticã.:=ou Para os seus Ministros, se quiserem acabar 
com o FINO R, não passa, aqui no Congresso, uma men­
sagem nesse sentido. Nós temos que defender o Nordes­
te, defender não apenas nos queixando e protestando, 
nós temos que defender, agindo politicamente, 'unidos, 
que nós somos uma força. 

O Sr. CéSar._Cals --Permite V. Ex• um aparte? 

_<;t--S.f. V~gíliO T,V_ora _- Penilite 1/.- EX• um aparte? 

O SR. LO MANTO JúNIOR- Antes de conceder o 
aparte, eu quero responder ao nobre Senador Jutahy 
Magalhães. 

V. Ext nos inspira neste momento, V. Ex' nos compele 
neste momento, V. Ex• nos convoca neste momento: va­
mos permanecei em Vigília. Hoje, nós temos um Presi­
dente da República nordestino. Esta é a nossa vez:, é a 
vez daquela gente desgraçada e sofrida, daquela gente es­
quecida pelo País. Vamos nos manter permanenternente 
em viiflia, vamos aguardar a execução dos projetos; to­
dOS os problenlas do Nordeste já estão equacionados, o 
que é preciso é uma decisão política para executá-los, o­
que -ê- preCiso é uin desejo, é um compromisso, ê uma 
ação imedíata, para tmnsformar em realidade o que o 

_País já gastou tanto em projetos e programas. Pois bem, 
senador Jutahy Magaihães, nós, e eu tenho certeza que o 
seu aparte foi escutado por todos os companheiros, e nós 
vamos assumir um compromisso de honra com a nossa 
terra: ou agora ou nunca! Ou nesses 4 anos o Nordeste é 
colocado nos trilhos do desenvolvimento, ou iremos nos 
manter, nesse período que nos resta, protestando, 
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ausentando-nos ou subindo à tribuna para lançar o nos­
so protesto contra es_s_e_descaso, contra esse abandono. 
Agora não hã desculpa, porque quem tem o poder na 
mão é Úm homem da nossa região ~ preparado pará o 
exercício do inúnus presidencial. 

O Sr, Aderbal Jurema - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas. Fizendo 
soar a campainha.)- Senador Lomanto Júnior, o tem­
po de V. Ex' estâ esgotado hâ 20 minutos. "SoliCitõTV 
EX"• coiopreensão. 

O SR. LOMANTO JúNIOR- Se V. Ext permitir e 
tenho certeza que a grandeza, a imensidão, a esperança 
incutida ao grande Estado de Mato Grosso, deve permi­
tir que a nós, nordestinos, ao menos tenhamos direito de 
alguns minutos a--maís-para cho!ar a nossa desdita. "" 

O Si. -Mõacfil>Uarte- É o direito ao jus spemiandi. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - Ouço o Senador 
Aderbal Jurema. 

O Sr. Aderbal Jurema - Senador Lomanto Júnior, 
"Ouço um rumor de passos. O Brasil estâ andando". As­
sim começou, num dos seus romances, o escritor Plínio 
Salgado. Hoje, Senador Lomanto Júnior, ouço um cla­
mor de vozes. O Nordeste está sofrendo. Por isso é que 
V._ Ex', interpretando esse sofrímento, _está recebendo, 
nesta tarde, dos seus companheiros de todas as regiões, a 
solidariedade que V. Ex• merece, porquanto nesta Casa, 
a sua voz jamais deixou de ser ouvida em defesa do Nor­
deste, do Nordeste que estã sofrendo. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - -Muito obrigado. 
nobre Senador Aderbal Jurema. 

Ouvjrei o nosso eminente Ministro, que tanto lutou 

-p~lo_"N_ort;f:~~~-~--ql!t;:_!al'!!9_ trª9-ªU!QJ,l_ pelp __ Brasil,: ~ Mi­
niStro Cesar Cals, em segUida, ouvirei o nosso Ministro 
Virgílio Távora e o nosso Senador Moacyr Duarte. 

Ouço V. Ex•, Senador Cesar Cals. 

O Sr. Cesar Cals- Nobre Senador Lomanto Júnior, 
hoje, pela manhã, ouvi o-discurso de V. Ex• V. Ex• sem­
pre co[oca toda emoção na sua voz e sentimos que aquilo 
que V. Ex• diz é o que de fato estã no seu coração. V. Ex-' 
usa da palavra para dizer o que pensa e não para ocultar 
a que pensa. 

O SR. WMANTO JÚNIOR - Muito obrigado. 

O Sr. César Cãls :._Aliás, o que V. Ex' pensa é o que 
Pensam os nórdestinos. Nós não podemos é expressar, 
com tanta elOQüência, porque não a possuimOs. V. Ext 
diz aquilo que o nordestino pensa: .. Basta de planos", 
·Como se disse hoje de manhã, - "Planejamento não 
.precisa mais, agora é o fazejamento, é realizar". Ouvi, 
hoje, com muita satisfação "qUe V. Ext pretende encami­
nhar uma proposta de emenda constitucional, regionali­
zando os recurSo_s da União. Eu creio que nada mais im­
·portante do que essa emenda e eu teria muita SatísfaÇãO, 
.se pudesse subscrever. É que realmente o Nordeste, com 
.JO% da população!! com a necessidade imensa Q.e obras . 
-.há aO.os de atraSo, longos anos, decêniOs de atraSo­
não pode ficar sem recursos que dêem àquda população 

·a esperança de se integrar, em termos desenvolvimentis­
tas, ao Brasil. Estou certo de que V. Ex' expressa o pen~ 
sarnento dos seus companheiros de bancada e dos seus 
companheiros nordestinos, não só da Bancada do seu 
Partido, do nosso Partido, mas da Bancada_nordestina, 
quando diz que o Nordeste não pode aceitar a mudança 
dos incentivos fiscais, não pode aceitar que amanhã, es­
ses incentivos fiscais que foram o instrumento do desen­
volvimento desta região e que ainda não conseguiu se de­
senvolver, eles, agora, sejam subtraídos, fazendo com 



----------------------

1228 Quinta-feira To 

que os investidores deixem de optar pelo Nordeste. Não 
só me congratulo com V. Ex•, com o pronunciamento 
que agora faz, mas a minha solidariedade, e estciu certo, 
a solidariedade de todo o povo nordestino. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- Agradeço a generosi­
dade das suas palavras a meu respeito, mas V. ~x• será 
procurado. A emenda já está em fase fmal das assinatu­
ras, eu desejo colher 2/3 das assinaturas desta Casa e 213 
da outra Casa, da Câmara dos Deputados. 

Essa emenda é a única solução para nós. Não vamos 
pensar que, espontaneamente, as mãos se estendam para 
nós. Pelo contrário. Querem nos ver de m~os estendidas· 
e nos oferecem esmolas e nós não queremos mais. 

O Nordeste, como disse há pouco, jâ pf:nsa em seces­
sà! O Nordeste jâ pensa em separação; e istojã.estâ hn­
pregnado jâ nã alma popular, na mósica, nos versoS· das 
feiras públicas. Não é possível que nós que temos a res­
ponsabilidade da representação daquela região, não en­
contremos um meio, um instrumento vigoroso para im­
pedir esse descaso que jã vem se tornando mais do que 
secular. 

Por isso V. Ex f. assinarâ, como eu pedirei a todos o-s -
outros, reservamos 30%, durante 30 anos, que é o prazo 
que nós consideramos razoável para diminuir a· distância 
que separa o Brasil rico do Brasil miserâvei. Quantos 
países fizeram issO f A Espanha recuperou o Vale do Ba­
dajoz- não vamos cita.r o Tennessee, que é um~inilagre 
como os Estados Unidos transfomaram aquela regiã.o;.­
citamos a própria Itália co·m õ set.i sUf empObrecido e 
desgraçado, que eu ainda conheci pobre e que agora, 
cada dia mais se aproxima no desenvolvimento da região 
desenvolvida do Norte, através daquele programa que 
não deixou de ser uma regionalização do orçamento. E 
se nós não fizermoS isto, Senador Virgflio Távora, se nós 
não batermos o pé para especificar, através de lei, recur­
sos vinculados ao N ardeste, não esperemos pelo milagre 
e nem esperemos pela boa vontade, porque de boa von­
tade nós já estamos cheios, de declarações de amor ao 
Nordeste nós já estaiiios cansados de ouvir. Vamos re­
gionalizar o orçamento para que o Presidente José Sar­
ney, nesses 4 anos, possa realmente transformá-los em 40 
para o Nordeste. E talvez nem assim possamos acoinpa­
nhar ou possamos· emparelhar ao desenvolvimento do 
Centro-.Sul do País. 

O Sr. Moacyr Duarte - Permite V. Exf. um aparte? 

O SR. LOMANTO JÚNIOR -Ouço o n-obre Sena· 
dor Moacyr Duarte. 

O Sr. Moacyr Duarte- Nobre Senador Lomanto Jú­
nior, o discurso com que V. Ex~ nos brinda na tarde de 
hoje, estâ impregnado de extraordinário calor telúríco. 
V. Exf., como sempre. fala com emoção, fala com senti­
mento, fala com eloqt1ência sem ser loquaz e V. Ex f., 
sobretudo, manifesta da tribuna a ira sagrada, que não~ 
só sua mas de todos os representantes do Nordeste com 
assento neste plenãrio, ameaçados que estão cõm a espa­
da de Dâmodes sobre as suas grandes aspirações, qual 
seja. a do esvaziamento total da SUDENE com as no.tí~.­
cias que já se encontram naS páginas· dosjornai~~ da pos­
sibilidade da extinção do FINOR. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR - ~preciso não tripu:--~ 
diar sobre a míséria·. Senador. 

O Sr. Moacyl" Duarte - V. Ex" e todos nós sabemos 
que todos os governos quando assumem a curul presi­
dencial, a sua prineiP"ãl e primeira preocupação .é a de 
eleger a Região Nordestina como prioridade número um 
de suas metas governamentais. Mas, lamentavelmente, o 
que nós temos VerHTcado e constatado é que as intenções 
iamais se transfonnam em ações, e que o Nordeste per-
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manece sendo eternamente o filho bastardo da Fede­
ração, ou a região bastarda da Federação, e aqueles que 
nele habitam continuam sendo os ftlhos espoliados da 
União. Apenas um registro. para que seja incorporado 
ao seu brilhante discurso: o Rio Grande do Norte, na 
grande seca de 80 ã.-84, despendeu de recursos federais, 
com o serviço de emergência que ali estava sendo execu­
~ado, I~ bilhões de cruzeiros. nos 5 anos. Soniente os ri­
cursos que o Governo Federal pretende injeta"f noS c(in­
glomerados Sulbrasileiro e Habitasul, da ordem de 900 
bilhões de cruzeiros, dariam para atender uma situação 
emergencial no meu Estado com um pagamento de t 5 
mil cruzeiros por alistado, como. o que oco.treu na gran­
de seca de 5 anos, durante o prazo de 50 anos. Então V. 
Ex~ vê como somos olhados por certos Governos, cOmo 
temos sido olhados, e até quer nos parecer que as nossas 
esperanças e perspectivas jâ estão fenecidas. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR- Muito obrigado, Se­
na~or Moa,cyr _Duarte .. 

Não nos senümos, em hipótese nenhuma, privilegia­
doS ou que alg-uêm estivesse sendo privilegiadO quando 
pensaram em construir BrasíLia. Brasília recolheu todos 
os recursos, minguados recursos do Brasil todo, sobretu­
do do Nordeste, e o grande privilegiado fOi o Centro­
Oeste e também São Paulo que forneceu todo o material. 
Não nos sentimos revoltados quando gastaram tanto di­
nheiro em Itaipu, lã na fronteira e emprestaram dinheiro 
a outro pafs e vamos comprar a energia deste outro paíS; 
não -nos sentimos que havia privilégio, por que o GOver­
no achou que devia emprestar. Não nos revoltamos con· 
tra São Paulo quando da construção do seu metrô, não 
nos revoltamos contra o Rio de Janeiro quando da cons­
trução, .iambéfn, do seu custoso metrô e da sua pOnte 
Rio-Niierõi;- inas também jã é hora. Não estamos revol­
tados, nem queremos nos revoltar contra o Governo que 
queira dar as mãos ao Banco do Sul do País, ao Banco 
Sulbrasileiro. Estâ certo, temos a solidariedade de brasi­
leiro, mas, também, já é demais. Então temo!> que dar tu­
do, temos qUe aceitadli.do, temos que viVe"r à custa dos 
sanguessugas, temos qut:"'retirar tudo enquanto o nosso 

---povO morre-de fome, enquarito a nossa Poputãção estã 
dizimada pela doença, enquanto o analfabet.is_mo grassa 
entre nossos filhos? Pois bem, nós não queremos mais a 
SJla conyo_~ção ou a convocação de .todos os ÇQQJ.pa­

nheiros. N-óS iremos permanecer em vigília aqui.--Dare­
mos um prazo ao nosso Presidente, ao ex-Senador José 
Sarney, e temos certeza de que os planos que aí estão, os 
projetos feitos hã tanto tempo serão executados, s~jam 
recursos maciços e sejam enviados para o Nordeste, a 
fim de que nós possamos redimir aqu.ela região e fazer" o 
Brasil mais riCo, porque ·o Nordeste tem dado muito 

·mais do que o Brasil tem recebido. 

O Sr. Virgílio Távora - Permite V. Ex• um aparte? 

·- O. Sr. Luiz Viana -·Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOMANTO JÚN_IOR - Pois não, ouço o 
aparte do eminente Senador Virgílio Távora, e em segui-· 
da, pela ordem, ouvirei o.aparte.do meu conterrâne.o, o· 
grande Líder Li.liz Viana. 

O Sr. Virgílio Távora - Eminente Senador, as pala· 
vras mais corretas para aqui serem por nós proriunciadas· 
serão: muito bem! Exatamente, V. Ex", com essa emen­
da, traduz o pensamento de todO o N ardeste, já consubs~ 

· tanciado pela expi-essão unânime dos Governadores da 
gestão anterior ao Presidente da República do então, 
Genera1 João Figueiiedo, quando da sua visita à SUDE­
NE, honrando~nos de ter sido até o seu porta-voz. De­
pois, convocado pela SUDENE, outro não foi o pensa-. 
menta daqueles diferentes representantes dos Estados 
nordestinos com assento nas duas Casas do Congresso, 
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quando enviaram documento que foi submetido à apre­
ciação, agora jâ desses atuais Governadores da região, 
pleiteando durante- divergiam apenas no prazo- vin­
te e cinco anos~ um emprego de recursos correspondentes 
a 30% dos investimento.s feitos através da administração 
direta e indireta em todo o País. ~ óbvio que não pedía­
mos que determínada estatal fizesse 30% dos seus investi­
mentos na área. Mas essas estãtais produtivas, essas esta­
tais· ·prestadoras di sei-viços nos grandes investimentos, 
OOtUtolada que fosse a iniciativa pela SEST, deveriam 
também aplicar 30% dos seus investimentos na ârea. E ís­
to, eminente Senador, gostaríamos de num adendo a essa 
tão felíz emeilda- de V. Ex•, acrescentar: é absolutamente 
necessáfio··-sabido que só uma estatal, a PETROBRÁS, 
teve o ano passado, antes do reajuste dos valores da Re­
ceita e Despesa, o seu orçamento superior ao próprio 
Orçam~to Fiscal da União. Então, não basta apenas 
que sejam 30% dos; investimentos da administração dire­
ta, do orçamento fiscal, mas 30% de todos. E. lembrava a 
v. Ex• apenas uma regra comezinha de aritmética: quan­
do se multiplicam duas quantias por uma terceira, a dife­
rença também vem multiplicada por essa terceira. Não 
basta o Nordeste crescer à mesma taxa do desenvolvi­
mento do Pã.ís, senão cada vez aumentará mais a dife­
rença entre eles. t necessário - estudos econométricos 
mostram - que essa taxa regional seja de uma e meia a 
duas vezes maior que a da Nação durante o prazo de 15 
anos. Era este o aparte qUe queríamos dar a V. Ex• 
congratulando-nos pela felicíssima inspiração da sua 
e!l_!~fld~_que! repet~m9s, traduz o anseio dos nordestinos .. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR- Oportunfssima a su­
ges.tão de V. Ex•. nobre Presidente. Vou ouvir o nobre 
Senador Luiz Viiana e quero avisar a V. Ex~ que em se­
guida cOrtarei uma parte.do meu discurso l~ndo apenas a 
exortação final e ein seguida V. E.x" receberá os meus 
agradecimentos. 

· O Sr. "LUiz Viana - Permite V. Ex~ um aparte? 

-.o SR. LOMANTO JÚNIOR- Com muito praz("r, 
nobre Senador Luiz Viana. 

O Sr. Luiz Viana- Jã que estã esgotado o tempo de 
V. Ex~, desejo apenas dar um aparte, para significar o 
meu apoio, a minha solidariedade às sugestões ê aos re­
clamos de V. Ex" Apenas quero fazer uma pequena retifi­
cação quado aqui se falou nos interesses do Nordeste. 
Não. O que nós temos tratando é da revolta do Nordes­

te. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR- V. Ex.f tem razão. 

o· Sr. ealiÕs Al.rerto- MUito bem! 

O Sr. Luiz Viana- O Nordeste hoje não estâ atrâs de 
interesses; ele quer ver se consegue coibir a revolta que jã 
lavra nas suas populações. Felicito V. Ex~ pela feliz iní­
ciativa que estâ tendo na tarde de hoje. 

O SI!! __ LQ_MANTO JúNIOR - Oportunissimo o· 
ap&rte ãe·v: Ex•·que muito me estimula a prosseguir na 
luta._ 

Ou.yir~i agora o nobre Senador Jorge Kalume. 

O Sr~ 'Jorge Ka.Iume - Senador Lomanto Júnior, a 
Am?zôniã é a grande beneficiâria do Nordeste. Para lá 
acorrem, o. grande contingente nordestino para fazê-la 
maiS Bfisil. E o Acre, por parte integrante, através da 
minha voz está solidário com V, Ex~ nesse seu clamor, no 
sofrimento e na dor do nordestirto. Direi a V. Ex~. neste 
morõ.Cn.tó, plagiando o grande Vieira: .. Brada, brada, 
oh! pregador! Que um dia tua voz. .serâ. ouvida ... Para­
béns a V. Ex•. 
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O SR. LOMANTO JÚNIOR- Agradeço ao nobr-e 
Senador Jorge Kalumc. 

Ouvirei agora o homem do Sul, o eminente con'.tpa­
nheiro Alcides Saldanha e em seguida concluirei, Sr. Pre­
sidente. 

O Sr. Alcides Saldanha- Senador Lomanto Júnior, 
para trazer, não só os louvores ao pronuciamento de V. 
Ex'" mas também a solidariedade ativa da Bancada do 
Rio Grande do Sul naqUilo que poder ser útil aos irmãos 
do Nordeste. Porque não se trata apenas, Senador, de 
um problema do Nordeste, trata-se de um problema do 
País. Nenhum ser que precise caminhar pode ter uma 
perna comprida e a outra absolutamente curta, porque­
serã um paraplégico sem condições de se desenvolver. O 
desenvolvimento há de ser global ou não é um d~envoiR 
vimento. Conte V. Ex• com a solidariedade do Rio 
Grande do Sul em todas as lutas que os irmãos do NorR 
deste precisarem. Meus cumprimentos por levantar esse 
assunto atualíss-imo neste momento. - - ---

0 SR. WMANTO JÚNIOR - Muito obrigado ao 
eminente representante do Rio Grande do Sul, pelo seu 
apoio e esperamos_ que cada dia mais ele se intensifique e 
haja mesmo uma solidariedade do Brasil inteiro, porque 
a salvação do Nordeste eu direi que~. sem dúvida alguR 
ma, a própria salvação nacional. 

Redimir o Nordeste é o novo brado. E como chegar­
mos a essa redenção? 

Discorrer.sobre soluções para o Nordeste ê cansativo. 
Seus problemas todosjã estão equacionados desde a Pri­
meira República. Tudo o que se disser para a salvação 
do Nordeste. Já foi devidamente pensado e equacionado. 

SabeRse que a região vai se diferenciando pelo em­
pobrecimento progressivo. Sua úagédiâ vivencial é tão 
grande que a estrutura física do nordestino, que já fOi deR 
tinido como .. um forte e um bravo", diminui vísiveJmenR 
te. E graças à subnutriçãO" a que eSfá sUbm-etido, sua CaR 
pacidade mental está sendõ atacada. Nordeste que }f 
produziu tantos homens de letras. de artes, de cultura e 
tantos estadistas, está fadado a ser um gerador de pigR 
meus. 

O latifúndio que emperrao NordeSte já foi criieriosã.R 
mente _criticado porque diZimã Olf-aóalho tradicional 
que ainda o alenta e salva. Contra o imobilismo do lati­
fúndio uma nova estrutura agráriã que todos querem e 
que nunca se executa para os que desejam e buscam o 
trabalho para a alentadora produção de alimentos.li-ri­
gação, açudes, barramentos, perenização dos rios, reflo~ 
restamento pela algaroba e outras essências típicas e -pró­
prias para o semiárido, ·habitação, saúde, -tudo isso é so­
bejamente conhecido dos técnicos, através dos órgãos 
criados para a região, quer de âmbito federal, quer esta­
dual. 

Que o Nordeste seja viável e rentâvel dizem-no todas 
as pesquisas de suas riquezas em águas no solo e subsolo, 
de suas terras férteis, dos recursos minerais. 44% do Nor­
deste encobre riquezas minerais, segundo dados do Ra­
dam- Brasil. 

Se tudo estâ sabido e_equacionado, o que falta, então, 
para que seja redimido e integrado ao desenvolvimento 
nacional? 

O Nordeste se recusa, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
em se ver como questão à parte de"ntro do contexto do 
País. Não mais "frentes de trabalho". Não mais "emer­
gências". Emoções e piedades, não mais. D Nordeste 
quer ser uma questão dentro do País. Quer ser inteiriço 
na vida inteira e-tOtal di-NaÇão. - -

Hâ tempos que os homens responsáveis da pâtría re­
solveram empurrar o País pelas vias do desenvolvimen­
to. No entanto o desenvolvimento se fez capenga,- V. 
E~• diz rriuíto bim, se fei capenga, eminente Senador do 
Rio Grande do Sul,- graças às gritantes diferenças na­
cionais. Centro, ce-riifo-Suf, Sudeste, Regiões avantajaR 
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das a quem tudo se dá. O Norte, o Nordeste e o Centro­
Oeste, de uma frontosa precariedade. 

A Nação tem regiões diversas e plúrimas. Ser multi­
regional é um enriquecimento e um apelo à inteligência 
criadora dos homens públicos para a promoção total na 
variedade regional. O N ardeste exige o reconhecimento 
de tal variedade e seja ele a prioridade nacional, como 
anunciara o saudoso Presidente Tancredo Neves em seu 
malogrado programa de governo. O Nordeste desenvol­
vido, o Nordeste sendo a preocupação nacional, o Nor­
deste Consciência da Nação, é benefi-Ciar a tOdos, a todos 
levando riqueza e bem-est~r . _ 

O Nordeste deve gritar EC?! s_i e para ~i e nós estamos 
gritaÕdo por ele e com ele para que seu grito seja ouvido 
pela consciência da Nação. 

O Brasil não pode estar em paz, nem promover a jus­
tiça, enquanto a disparidade gritante e criminosa entre o 
Nordeste e o Sul do País não cessar. O mOmento é esse. 
A Nação inteira tem que sentir o Nordeste, se interessar 
pelo Nordeste, vivenciar o Nordeste~ que é injustiçado 
desde quando o Brasil nasceu e na injustiça vive até hÕje. 
O nosso grito se levanta bem alto para que os poderes da 
República nos ouçam e, assim, atendam ao brado cerca 
de quarenta milhÕes de nordestinos tão telúricos, ião 
amantes da Pátria e da liberdade, mas que não podem 
inais viver na ignomínia de uma iJ?:j_ustiça que não mere­
cem. 

Uma decisão política é o grande _imperativO para o 
Nor-deste':'"-QUe-a NaçãO nos ouça. Que os homens públi­
co nos ouçarri. Que os poderes da República, de uma vez 
por tOdaS-:- nos ouçam. Soluções, projetos, já -existem e 
são c_ompletos. Só falta vontade determinada e definitiva 
_rle_assumir o Nordeste e fazer-lhe a sua redenção para o 
bem- de tOdõ o País. 

E_agora que temos um Presidente da República nor­
destino, o Presidente José Sarney, Deus lhe reservou esta 

__ missão. Os desígnioS da Providênciã, para não dizer a 
crueldade do destino, Deus deu-lhe a oportunidade de 
ser um condottiere, de ser um sotucionador, de sef um 
homem que ouviu os clamores e que sentiu as angústias 

..dos seus conteri-âneos. Pois bem, Presidente José.Sarney, 
nós confiamos-em Vossa Excelência, nós lhe abrimos uril 
crédito e temos razão de confiar em lhe abrir um crédito, 
mas iremos cobrar, Ou agora, ou nunca mais o Nordeste 
terá melhor oportunidade para se redimir. 

Concluindo, Sr. Presidente, e agradecendo a V. Ex•, 
repito, Presidente José Sarney, estamos certos, estamos 
confiantes de que. mais do que nunca, chegou em defini­
_tivQ a vez. a -voz e a redenção do N ardeste .sofredor e in­
jUstiçado. 
- Eram as minhas palavras, Sr. Presidente! (Muito beml 

--Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Mário Maia:--

O SR. MÁRIO MAIÁ (PMDB - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. SCm revisão do orador.)- Sr. Presi- -­
dente. Srs. S-enadores: 

Nª_semana atrasada e na passada fizemos pronuncia­
mento desta tribuna apelando ao Ministério da Fazenda 
no sentido qUe liberasse crédito para a Amazônia. 

Há pouco mais de um mê~ o Dr. Antônio Macedo Be­
zerra, ifusire acreano, assumiu a Superintendência da 
SUDHEYEA e J:ntr_e_os vários problemas lá encontraR 
doS, este, do crédito para a comercailização_ da borracpa, 
el-a um-deles. E-ntãÕ, S. S!- fez uma exposição de motivos, 
encaminhanda ao Ministro da Indústria e do Comércio, 
pedido este feito no dia 26 de abril ~o corrente, de 1985+ 

Nessa exPosição de motivos o Superintendente da 
SUDH"EVEA -Solicitava que ele, na linha de crédito 
emergencial do Ministério da Fazenda, fosse atendido, 
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mesmo_ na _escassez de_ verba, no seu_ pedido para a ãrea 
de crédito rural para custeio da borracha da Amazônia. 

-o Sr. Ministro da Indústria e Comércio, Roberto Gus­
mão. atendendo ao pedido da SUDHEVEA, aprovou o 
mesmo e encaminhou-o ao Ministério da Fazenda com 
voto favorável, âado no dia 7 do mês em curso, anteci­
pando, assim, o seu voto, que deveria ser dado no Conse­
lho_Monetário_Nacional, para que o problema fosse ra­
pidamente solucionado. 

Todos têm conhecimento dos pronunciamentos vee­
mentes que fizemos desta tribuna ao Sr. Ministro da Fa­
zenda para a liberação do crédito objeto do discurso que 
fazemos neste instante. 

Sr. Presidente, em virtude do nosso apelo, temos neste 
instante a: satisfação de comUnicar à Casa que fomos 
atendidos e passo a ler para que conste dos Anais da Ca­
sa,_ ínserido no meu pronunciamento desta tarde, o se­
gpinte telex: 

TELEX(GMF (NRf85fi083fDEfi4f05fS5 
Exm~' Sr. 
Senador Mário Maia. 
Senado Federal, 
Brasília- DF. 
Comunico a V. Ex• que o Conselho Monetário 

Naci_onal hoje reuni~ç_ vg aprovou a revalidação da 
lin~a de crédito especial para custeio et cOmerciali­
zação de safra da borracha com recursos da 
SUDHEVEA, da Ordem de Cr$ 32 bilhões. Cõrdial­
mente, Francisco Dornelles- Ministro da Fazenda 
pt. 

Sr. Presidente. Srs. Senadores, com a mesma veemên­
cia com que apelei e atê critiquei a morosidade da ação 
do Ministério da Fazenda em pronunciamento feitos 
aqui desta trióuria na semana passada. quero, neste ins­
tante, reconhecer a presteza com que S. Ex~. o Sr. Minis­
tro Francisco--Dornelles, ao regressar dos Estados UniR 
dos da Aniérica, de Nova Iorque, onde esteve recente­
mente no fim da semana que passou tratando de altos in­
teresses do Brasil, negociando a nossa dfvida externa 
com o Fundo Monetário Jnternacio!lal, te_nQ,o,_ Sr. Presi­
dente, repito, com a mesma veemência de reconhecer a 
presteza com que o Sr. Ministro ouviu.. o meu apelo pes­
soal e o apelo da bancada do Acre, feito através da voz 
de meus ilustres pares de outro Partido, que não o meu, 
no sentido da liberação dos recursos a que nos referimos. 

O Sr. Carlos Alberto- V. Ex• concederia um aparte? 

O SR. MÃRiO MAIA- Portanto, esta atitude do Sr. 
Ministro da Fezenda, que acelerou a tramitação do pro­
cesso. que antecipou, inclusive, o voto e acelerou a tra­
mitação do processo, posto que estava previsto, segundo 
tíflhamos irifOrmações; qué-o process.J de pedido de libe­
ração do recurso entraria em pauta na próxima reunião 
do Conselho Monetário Nacional que -se realizaria no-­
diã- i2 de- nlês em cruso. Entretanto, ontem houve uma 
reunião extraordinária do Conselho Monetãrio Nacio­
nal e entre os vários problemas a serem tratados S. Ex•, 
ateridendo ao nosso apelo, inclui na pauta dos trabalhos 
a solicitação que fizéramos da Iibefação -do crédito de 32 
bilhões para o custeio e a comercialização da borracha 
produzida, diga-se de passagem, em toda a Amazônia e 
não apenas do Acre. O nosso empenho, neste instante 
em que falamos, portanto, é pela Amazônia toda e não 
apenas pelo Acre, que é o maior produtor de borracha 
natural do Brasil. 

ConcedQ,_ com prazer, o parte _ _ao nobre Senador Car­
los Alberto. 

O Sr. Carlos Alberto- Senador Mário Maia. primei­
ro gostaria de parabenizar V. Ex• porque V. Ex• conquis­
ta para sua Região mais recursos para tirar os produtoR 
res de borracha de uma situação dramática e difícil. Ago-
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ra, momento em que parabenizo V. Ex•, eu gostaria de 
fazer ver que, na verdade, a Nova República, cantada e 
decantada por tantos, alguns membros da velha, me paw 
rece, fizeram algumas reciclagens. O Dr. Dornelles, ago­
ra, realmente, atende a parlamentares e ainda tem a cor­
tesia de passar o telegrama para o parlamentar anun­
ciando as providências. Não sei por que, quando o Dor· _ 
nelles fazia pã:rti! do Governo que passou, ele tinha po­
sições diferentes da de hoje. Muito dificilmente, parla­
mentares eram atendidos por esse cidadão. Mas, a verda­
de é que nós, aqui, vamos aguardar que o Dr. Dornelles, 
agora como Ministro da Fazenda, possa, realmente, dar 
contribuiÇões para este País possa chegar ao desenvolvi­
mento pleno. Mas, eu gostaria de dizer, nesta tarde, o se­
guinte, como disse, hoje, pela manhã, para o Ministro do 
Interior: é que as medidas para o Nordeste, como·u nos~ 
so querido S_enador_L_om_ª_n_to Júnior, hoje, aqui, em dir~ 
curso falava das aflições, do sofrimento, da miséria, da 
fome- e do estado de penúria, eu dizia para o Ministro do 
Interior que realmente saímos da Velha República e en~ 
tramas na Nova, só que parece que os homens estão ves~ 
tindo roupas novas, mas esqueceram de tomar banho. 
Então, dizendo aqui a V. Ex', eu gostaria de ver o Go~ 
vemo da Nova República realmente atendendo à classe 
política, atendendo aos anseios do povo, às aspirações 
populares,' às promessas de palanque, e fazer com que es~ 
sas promessas possam se tornar realidade. Porque, na 
verdade, Senador Mário Maia, ainda há pouco ouvimos 
o Senador Lomanto JúniOr faland.o do N ardeste. mas as_ 
providências que estão sendo tomadas para o N ardeste 
são as mesmas providências do passado: emergenciais. E 
o Ministro do Interior, tambêm_hoje, na ComiSsão de 
Assuntos RegionaiS, falava que era preciso se colocar no 
tabuleiro das discussões a regra do jogo. E lhe flz uma 
pergunta: Ministro, qual ê a regra do jogo para o Nor~ 
deste?_ O MinistiO não me respondeu, apenas disse que as 
medidas estão sendo tomadas, medidas que, eu gostaria 
de repetir, são as mesmas adotadas pela República Ve­
lha. 

O SR. MÁRIO MAIA - Nobre Senad,or Carlos Al­
berto, V. Ex' ê um homem do Nordeste. Ainda hâ pou­
cos minutos, nós Ouvimos do N ardeste o clamor de suas 
amarguras através da voz de seus ilustres representantes, 
não só da eloqUência baiana que ocupava a tribuna, 
como dos ilustres outros co-mpanheiros dos vãrios Esta­
dos fraternais do no_!i,SO querido Nordeste, de onde nós, 
nortistas, somos originã.rios, · pos-to qtie a Amazônia 
como que ê o milagre da obstinação do nordestino, espe:­
cialmente o meu Estado do Acre, porquanto os acrea­
nos, nós dizemos, lã é nossa terra, ou somos Acreanos de 
nascimento, ou acrianos filhos de nordestinos, e, espe­
cialmente, em 80% da população descendentes dos bra­
vos cearen~es.. De modo que isso, para nós, é um orgulho 
sentimental e pessoal, e ê um orgulho tambêm histórico, 
proclamar, sempre que é oportuno, as origens históricas 
e sociológicas no- nosso torrão nata]. 

Agora, nobre Senador Carlos Alberto, V. Ex• e o 
nobre Senador Lomanto Júnior hão de convir que as 
preocupações do ilustre Presidente da República não po­
deriam jamais ser diferentes daquelas que nos afligem, 
nó?, os nortistas e os nordestinos, que fomos, proposital 
ou acidentalmente, por fatalismo geográfico, talvez, ou 
em decorrência da evolução histórica como u:rii produto 
das várias preferências, das correntes que deram for~ 

mação às nossas popul~ções, nós vamos ter sempre dis­
criminados os nordestinos e os nortistas, posto que a 
corrente de desenvolvimento se dirigiu aqui na América 
Latina Oriental, que é ocupada, em grande parte, pelo 
Continente brasileiro, pode-se dizer assim, se -dirígiu-­
maís para o Sul do que para o N arte, nessa fase quando 
a civilização ocidental passou da Idade Mêdia para a 
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'Idade Moderna e entrou em pleno desenvolvimento in­
dustrial. 

O Sr. Moacyr Duarte- V. Ex~ me permite um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA- Mas não sendo diferentes as 
intenções de Sua Excelência o Senhor Presidente daRe­
pública, nós temos que ter um pouco e de paciência, não 
esperar tanto, mas ter um pouco de paciência porque, 
coincidentemente, hoje, dia 15_ de maio de 1985, estamos 
completando apenas 60 dias de governo da Nova Re­
pública e ainda temos que subtrair desses 60 dias, 39 
dias, pelo menos, da trãgica situação a que o Brasil ficou 
entregue durante a via crucls, a demorada caminhada 
para a eternidade,' do DossÕ saudoso Presidente Tancre­
do Neves que, por certo, deixou uma lacuna im­
preeenchível neste momento histórico por que passa o 
Brasil-na sua evolução política. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Moacyr Duarte. 

O Sr. Moacyr Duarte- Nobre Senador Mãrio Maia, 
eu exalto a competência, o eSpírito público a experiência 
administrativa e o patriotismo do eminente Ministro 
Dornelles, cujas reconhecidas virtudes jâ foram testadas 
e provadas quando era uma dos mais eminentes e insig­
nes colaboradores da Velha RePública, caduca, _segundo 
os Senadores do Governo de hoje proclamam o Governo 
passado, qualificam o Governo passado. Eu me congra­
tulo com V. Ex' por ter sido tão pressurosamente atendi­
do no SOS que fez ao Ministro Dornelles em favor da 
ecopomi~ ~o Estado do Acre, que V. Ex' representa, 

_com muito orgulho, e com muita proficiência. 

O SR. MÁRIO MAIA - Muito obrigado a V. Ex' 

O Sr. cé'sar-Cals- Permite V. Ex' uri1 iparte? 

-O SR. MARIO-MAIA- Por ora, o nosso ilustre cole­
ga, Moacyr Duarte, está aparteando, e não é permitido 
contra-aparte. Logo após eu terei o prazer de ouvir V. 
Ex.L 

O Sr. Moacyr Duarte-- Eu espero apenas que, com a 
mesma velocidade com que o Ministro Dornelles aten­
deu o apelo de V. Ex', ou melhor, os apelos dos represen­
tantes _do Acre no Congresso Nacional, tambêm com 
essa rrlesma velocidade se senSibilize com os apelos da 
Região Nordestina, formulados pelos Srs. Governadores 
dos Estados daquela região, que pleiteiam, vêm pleite;an­
do há algum tempo, algumas falias de recursos públicos 
federais, para promoverem a recuperação da economia 
do Nordeste. Sem esses recursos, o Nordeste, ao invés de 
alcançar o seu esperado desenvolvimento e a restauração 
da sua economia dilacerada pelas enchentes que ainda se 
abatem sobre aqueles Estados, o Nordeste certamente 
continua rã dando passos atrâs. Faço votos que o Minis~ 
tro Dornelles, que atendeu o Acre, também seja sensível 
para _os reclamos do Nordeste. 

O SR. MÁRIO MAIA -Tenho certeza, nobre Sena­
dor Moacyr Duarte.,_e nós Senadores não podemos colo­
car dúvidas, que S. Ex', o Sr. Ministro, estâ fazendo um 
enorme esforço para atender não só um determinado Es­
tado ou uma determinada região, mas todos os proble­
mas que estão emergindo no momento, muitos deles de­
correntes de uma situação do passado que vinha se arras­
tando há longos anos. A evidência do que afirmo ê que, 
ao atender o apelo do Acre, S. Ex• já havia atendido, e 
nós alegamos em nosso discurso esse atendimento, a eco­
nomia do Sul do País, quando procurou dar solução, e 
pediu a cooperação do Congresso Nacional, encami­
nhando para cá uma mensagem, colocando o problema 
em debate. A participação do Congresso Nacional foi 
efetiva, tanto que transformou a mensagem presidencial 
em substitutivo, que já foi aprovado na Câmara dOs--ue­
putados e' deve ter sido encaminhado a esta Casa do 
Congresso Nacional, õ"Senado, para a nossa apreciação 
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e cooresponsabilidade, também, na solução do proble­
ma. 

Queria, ainda, completanao a resposta ao nobre Sena­
dor Carlos Alberto, dizer que com relação a essa preocu­
pação do Sr.-Minist"ro, nós, até o momento, não temos 
razão para não acreditar nas suas boa intenções, posto 
que a sua personalidade, a do Ministro, nos parece uma 
personalidade muito rígida, muito obediente à hierar­
quia das funções. Quando Secretãrio da Fazenda Nacio-~ 
nal, S. Exf procurava se ater ás suas funções têcnicas, a 
obedecer a política que estava sob a sua responsabilidade 
executar. Mas, quem falava pela política do Ministério 
da Fazenda e a política do Governo então vigente, era, 
por certo, o Ministro Delfim Netto. Portanto, a palavra 
cabia _ _ao Dr. Delflm Netto. E no Governo atual, no de­
sempenho da sua função de MiniStro da Fazenda, S. Ex• 
tem procurado dar não apenas aos políticos do atual Go~ 
verno a devida atenção, como comprova o telex que me 
endereça pessoalmente e que eu tive muita honra em ler 
para o Senado. Aiguêm tem que falar pelo governo. Ele 
não ti!lha autoridade, naquela época de falar em nome 
do governo, ele executava uma função técnica. Agora 
sim, o que S. Ex' disser, fala pelo Governo, porque é o 
executor da política do Ministério da Fazenda, da políti­
ca econômica e financeira do Governo. De agora por 
diante, S. Ex' asstune, diretamente, a responsabilidade e 
nós podemos cobrar a sua ação. 

Eu concedo•o aparte ao nobre Senador Cêsar Cals, 
c-om mui to prazer. 

O Sr. Jorge Kalume- Eu gostaria que V. Ex' me co­
locasse com o um dos aparteantes. 

O SR. MÁRIO MAIA - Creio que poderei fazê-lo, 
com a permissão do Sr. Presidente, que estâ sendo tão 
tolemnte, como homem do Centro-Oeste, com o.s 
problemas de maJs de 2/3 do Brasil, porque a !lossa Re­
gião Nordeste, a nossa Região Centro~Oeste e a_ Região 
Norte constituem 3J4 do Brasil. Só a Região Norte é 
mais da metade do Brasil. 

Concedo o aparte ao nobre Senador César Cals. 

O Sr._ César Cals- Nobre Senador Mário Maia, na 
semana passada, V. Ex' fez, sobre o mesmo assunto, 
uma denúncia e com ela me solidarizei, porque o Minis­
tro Interino da Fazenda não conhecia o assunto da libe­
ração ·de recursos para o plantio dos seringais. Na oca­
sião, eu disse a V. Ex', aditando também uma denúncia, 
que no distrito agropecuãrio de Manaus os pareceres jã 
estavam dados,- os recursos estavam no BASA e havia 
uma· ordem do Ministro Dornelles no sentido de que não 
poderiam ser liberados num prazo de 60 dias, a partir do 
início do Governo da Nova República. coincidentemen­
te, hoje ê 15 de maio. são decorridos 60 dias. De maneira 
que o Ministro Dornelles, eu creio, foi rígido, também, 
nos prazos -que- ele próprio traçou para a política mone­
tarista de que está sendo autor. Agora, sei que o_ tempo é 
-eScasso mas gostaria de dizer a V. Ex•, só em referência, 
que são sessenta dias de uma Nova República, dos quais 
trinta e nove toda a Nação sofreu com. o martírio de 
Tancredo Neves_, que tinha a confiança de toda a Nação. 
Na verdade, o que se vê hoje e publicam os jornais, é que 
no Ministério da Educação inclusive foram suspensos os 
preenchi!Tientos dos cargos de segundo e terce!ro esca­
lões, porque os partidos que fazem o Govefno, o PMDB 
e o _Partido da frente Liberal, não _se enterydem. Até 
quando val essa interinidade? Até quando vai esta 
Nação, esperando que os cargos sejam preenchidos, para 
que se passe realmente à ação? Esta é a inquietação da 
Nação. Trago isto a V. Ex• como uma inquietação, e V. 
Ex• como homem de Governo deve levar, também, ao 
Presidente José Sarney, por saber que Sua Excelência, 
realmente não estaria desejando uma interinidade tão 
prolongada que paralisasse a Nação. Este o aparte que 
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faço ao discurso de V. Ex•, solidarizando-me também 
com o regozijo de V. Ex• pelos recursos terem sido libe­
rados. 

O SR. MÁRIO MAIA - Agradeço o aparte de V. 
Ex•, que me dá oportunidade de vir à lembrança o argu­
mento também neste ponto, para com o meu partido e as 
f arcas políticas que dão apoiô. aó GoVerno,. ã Aliança 
Democrálica. 

Em verdade o assunto que estou tratante é especifico 
da liberação de um créditp. Ao ser inserido neste discur­
so outro aspecto político da questão do preenchimento 
de vagas, confessamos, honestamente também, com toda 
lealdade, aqui da tribuna do Senado Federal que esta­
mos apreensivos também com a ocupação desses cargos, 
porque pregamos nas praças públicas, através de campa­
nha para as eleições diretas neste- País, e a seguir como 
um desdobramento desta campanha, na campanha para 
o Presidente Tancredo Neves chegar à Presidência da 
República, como de fato chegou, e foi, infelizmente um 
Presidente eleito pelo Colégio Eleitoral, porém, moral e 
espiritualmente, eleito pelo consenSo da NaçãO brasilei­
ra. 

Estumos answsos que essa mudança, cobrada durante 
essa caminhada cívica se processe o mais rapidamente 
possível, porque V. Ex's, que agora estão na Oposição, 
estão cobrando de nós outros, com muita justiça, e nós 
também cobramos daqueles que têm o poder de demitir e 
nomear, que façam a mudança o mais rapidamente 
possível, porque não hão de ser os nossos adversários 
que irão indicar o preenchimento dos novos cargos. 

~claro que nós, Senadores de cada Estado, em cada 
região, não estamos à busca de empregos para afilhados, 
absolutamente, não estamos buscando empregos, nem 
os Srs. absolutamente, mas os cargos que hão de vagar 
são os cargos demissíveis ad nutum, são os cargos de con­
fiança e esses substituídos para que haja mudailças. Com 
todo respeito, poderia acontecer, mas, não é o nobre Se­
nador 'César Cals que vai pedir, ou solicitar de nós ou­
tros, que nomeemos um presidente õii diretor; não é isto 
que estou dizendo ... 

O Sr. Moacyr Duarte- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA - . .-. aos meus companheiros: 
Não será o Senador Jorge Kalume a fazer as indicações 
dos preenchimentos dos cargos no Estado do Acre é 61>_-­
vio. Não é verdade? 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas faz soar a 
campainha.) 

O SR. MÁRIO MAIA -Já termino, Sr. Presidente. 
b com toda sinceridade que falo, neste instante, e acho 

que meus companeiros de Partidos também têm este 
pensamento bem como os companheiros do Partido ad­
versárío. Assim o espero, para qUe tenhamos a compe­
tência de preencher, o mais rapidamente, os cargos que, 
dentro do espírito de mudança, estariam vagos. 

O Sr. Jorge Kalume- Permite V. Ex• um_aparte? 
Quero entrar nesta tertúlia política e econômica. 

O SR. MÁRIO MAlA - Devo conceder o aparte ao 
nobre Senador Jorge Kalume, que é do meu Estado, por 
isso peço ao nobre Senador Moacyr Duarte que tenha 
paciência, porque a Presidência adverte que meu tempo 
está se esgotando, pois estamos ultrapassando, de há 
muito, o horário do expediente e temos de cooperar com 
a Mesa. .. 

O SR. PRESIDENTE {Benedito Canelas. Fazendo 
soar a campainha.) -A Presidência solicita a V. Ex•, 
nobre Senador Mário Maia, que não permitia outrOs 
::tpartes além do já concedido ao Senador Jorge Kalume, 
pois ain-da temos cinco oradores inscritos. 

DIÁRIO DÓ CONGRESSO NACIONAL (Seção IÍ) 

O SR. MÁRIO MAIA - Sendo assim, peço escusa! 
ao nobre Senador Moacyr Duarte por não podet 
conceder~ lhe o _aparte, pedindo que deixe para fazê-lo em 
outra oportunidade, a fim de que possamos ouvir, agora, 
o nobre Senador Jorge Kalume. 

O Sr. Jorge Kalume- Nobre Senador Mário Maia, 
estou ouvindo com muita alegria o pronunciamento de 
V. Ex~. nesta tarde, de agradecimento ao nosso Ministro 
da Fazenda, pela liberação de recursos no valor de 32 bi~ 
lhões de cruzeiros, para SUDHEVEA. Devo dizer a V. 
Ex~ que 32 bilhões de cruzeiros embora para uma região 
incipiente comif<i riossa, -têm algum significado, mas esse 
dinheiro jâ entrou. Agora, devo dizer a V. Ex• que o 
atuai Ministro, no corpo do Governo que terminou no 
dia 15 de março, representava o papel do anestesista. O 
cirurgião para ser bem-sucedido tem de contar com seus 
auxiliares, principalmente o anestesista e V. Ex• sabe dis­
so, com as 'enfermeiras que passam o material. 

O SR. MÁRIO MAIA- Com um bom anesteSista. 
Sou cirurgião e anestesiologista também, e sei o que V. 
Ex' está falando: anestesia no plano adequado para per­
mitir uma boa cirurgià. 

O Sr. Jorge Kalume- Não vou discutir isso mas não 
se pode jogar pedra no Sol que se põe, mesmo por que o 
Ministro Francisco Dornelles fazia parte daquele quadro 

. que também contribuiu para a grandeza deste País. Não 
podemos negar isto. Temos de- terminar com este estig­
ma, vamos dizer assim, contra o GoVerno paSSado. S 
hora de olharmos o presente e o futuro, meu nobreSenaR 
dor! Mesmo porque 32 bilhões - devo esclarecer que 
também recebi comunicação, ontem- foram resultante 
dos apelos que todos nós da Amazônia, e principalmente 
do Acre, fizemos, dirigido a S. Ex• 

O SR. MÁRIO MAIA- Fii esta afirmação, aqui, di­
zendo que não era apenas atendendo ao meu apelo, de 
toda a Bancada do Estado do Acre. 

O Sr. Jorge Kalume- Isso é resultante dos no~os­
apelos. Fomos, até, veementes e cáusticos, como foi V. 
Exf, e como fui eu. E essaJiberação veio depois dos ses­
senta dias da proibição de crédito. Quer dizer, teria de 
sair de toda maneira. Aproveito a oportunidade, e V. Ex~ 
vai ser o canal dos meus agradecimentos a S. Ex• por ter 
liberado os recursos para a SUDHEVEA. Espero que S. 
Ex~ libere recursos, também, para financiamentos de se­
r~_Ilgais. Era o que tinha a dizer a V. Ex~ 

0 SR. MÁRIO MAIA - Agradeço a V. Ex~ Só uma 
pequena correção: foi pelo menos um dia antes dos ses~ 
senta dias, foi _aos 59 dias, porque a liberação foi feita 
ontem e a assinatura no dia 14. 

Sr.' Presidente e Srs. Senadores, agradeço esta oportu­
nidade e reitero, aqui, a minha afirmação- e o reconheci­
mento do atendimento ao Acre e à Amazônia, da apro­
vação do crédito, feito ontem, pelos ilustres membros do 
Conselho Monetário Nacional, presidido pelo Ministro 
Francisco Dornelles. 

- Só para terminar, gostaria de dizer que esta quantia 
ainda é muito pequena, porque ela se destina não apenas 
ao Estado do Acre, à todo a Região Norte, toda a Ama­
zôrifa, para tódO o custeio e comercialização da borracha 
da região amazônica. 

E faria uma sugestão, nesta oportunidade, para fechar 
o meu discurso: para o ano vindouro, não se- fique mais 
dando créditos emergenciais, e o problema do financia­
mento da borracha passe a ser uma parte do programa 
normaLo Ministério da Fazenda. 

' Muíto obrigado pela tolerâncía, Sr. Presidente e meus 
companheiros Senadores. _(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nivaldo Machado, que usa-
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rã da palavra como Líder do Partido da Frente Liberal. 
S. Ex• disporá de 20 minutos. 

O SR. NIVALDO MACHADO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBUCADO POSTERIOR­
MENTE. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

- Altevir Leal - Eunice Michiles- Raimundo Pa­
rente- Alexandre Costa- Cid Sampaio- Guilherme 
Palmeira -_Albano Franco- João Calmon- Amaral 
Peixoto- Alfredo Campos- Fernando Henrique Car­
doso - Severo Gomes - Mauro Borges - Saldanha 
Derzi - Enéas Faria - Alcides Saldanha. 

os~. Virgílio Távora- Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Benedito CanelaS)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora, pela ordem. 

O SR. VIRG!UO TÁVORA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. §N'['REGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÃ PUBUCADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas)- A Presi­
dência, quando concedeu a palavra ao ilustre Senador 
NiValdo Machado o fêz na qualidade de Líder do Parti­
do da frente Liberal. 

O SR- PRESIDENTE (Benedito Canelas)- A Presi­
dência comunica ao plenário que, tendo em vista a nova 
prõporcionalidade partidária e de acordo coro as indi­
cações das lideranças, fica assinl constituída a Comissão 
Especial criada pelo Requerimento n9 15, de 1984, desti­
nada a "estudar aspectos relacionados com a Produçã~ 
de Alimentos e Corredor de Exportação (CEEPACE)": 

_ Pelo Partido DemocrátiCo Social- Titulares- Sena­
dores Octávio Cardoso, Benedito Ferreira e Odacir Soa­
ies-::- Suplentes Gabriel Hermes e JOrg"é Kalume. 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro 
- Titulares- Senadores José Ignácio Ferreira e Alfre­
do Campos - Suplentes Mauro Borges e Marcelo Mi­
randa. 

Pelo Parfido da Frente Liberal- Titulares- Senado­
res Milton Cabral e João Lobo Suplente Eunice Michi­
les. 

O SR- PRESIDENTE (Benedito Canelas) --Sobre a 
Mesa, projetos âe lei que serão lidos pelo Sr. 1'­
Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• U2, DE 1985 

Introduz modificações na Lei g9 4.886, de 9 de de­
zem~ro de 19651 que regula as atividades dos repre­
sentantes comerciais autônomos, dispondo sóbre a in· 
cldência de correção monetária nas indenizações que' 
lhes- forem -devidãS, estllbele«:endo foro prlvÜegiado 
em seu favor e dando outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A Lei n9 4.886, de 9 de dezembro de 1965, 

passa a Vigorar com as seguintes modificações: 

"Art. 27~ 

j) indenização devida ao representante pela res­
cisão do contrato fora dos casos previstos no art. 34, 
cujo montante não será inferior a umRvinte avOs · 
(Ij20) do total da retribuição auferida durclnte o 
tempo em que exerceu a representação, a partir da 
vigência desta lei, acrescido sempre de juros e cor­
reção monetária. 
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Parâgrafo úriico, Na falta do contrato escrito, 
ou sendo este omisso, a indenização serã igual a um­
quinze avos (l/IS) do total da retribuição auferida 
no exercício da representação, a partir da vigência 
desta lei, com acréscimo de juros e correção mone­
tária. " 

• Art. 31. 
Parágrafo único. Na ausência de ajuste expres­

so a respeito, presumir-se-á a esclusividade de zona 
ou representações. • 

Art. 39. As ações relativas às controvêrsias en­
tre representante e representado serão julgadas pela 
Justiça Comum, sendo competente o foro de resi­
dência do representante. 

Art. 29 .Esta Lei entrará em vigor· na data de sua 
publicação. 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificaçio 

Trata o presente projeto de, introduzindo modifi­
cações na Lei n' 4.886/65, instituir correção monetária 
sobre as indenizações devidas a representantes comer­
ciais autônomos, presumir a exc1usividade de zona de re­
presentação nos casos em que os contratos sejam Omis­
sos e, fina1mente, de estabelecer foro privilegiado em fa­
vor dos integrantes dessa categoria profissional. 

São medidas que foram tentadas"tlo Congresso, du­
rante a sessão legislativa de 1982 e que agora se reeditam 
visando à aprovação tendo em vista que não perderam a 
oportunidade e conveniência. 

Na verdade, a legislação que regula as atividades dos 
representantes comerciaís autônomos, a de n9 4.886165, 
mostrou-se omissa quanto aos pontos aqui focalizados, 
de modo a ser injusta em tais aspectos. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1985.- Nelson Car­
neiro. 

LEGISLAÇÃO CITA.DA 
LEI N' 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

Regula as atividades dos representantes comerciais 
autônomos. 

Art. 27. Do contraio de representação comercial, 
quando celebrado por escrito, além dos elementos co­
muns e outros, ajuízo dos interessados, constarão, obri­
gatoriamente: 

a) condições e requisitos gerais da representação; 
b) indicação genérica ou específica dos produtos ou 

artigos objeto da repreSentação; 
e) prazo certo ou indeterminado da representação; 
d) indicação da zona ou zonas em que será,~x:ercida a 

representação, bem como da permissibilidade ou não de 
a representada ali poder negociar diretamente; 

e) garantia ou não, parcial ou total, ou por certo pra~ 
zo, da exclusividade de zona _ou setor de_ zo.na; 

f) retribuição e êpoca do pagamento, pelo exercrcio 
da representação, dependente da efetiva realização dos 
negócios, e recebimento, ou não, pelo representado, dos 
valores respectivos; 

g) os casos em que se justifique a restrição de zona 
concedida com exclusividade; 

h) obrigações e responsabilidades das partes contra­
tantes; 

i) exercício exclusivo ou não da representação a favor 
do representado; 

j) indenização de_vida ao representante, pela rescisão 
do contrato fora dos casos previstos no art. 34, cujo 
montante não será in fedor a um vinte avos (1/20) do to~ 
táJ da retribuição auferida durante o tempo em que exer­
ceu a representação, a ·contar da vigência desta Lei. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Parágrafo único. Na falta do contrato escrito, ou 
sendo esLe omisso, a indenização será igual a um quinze 
avos (l/15) do total da retribuição auferida no exercício 
da representação, a partir da vigência desta Lei. 

Art. _31. Prevendo o contrato de representação a ex­
_cJusividade de zona ou zonas, fará jus o representante à 
.comissão pelos negócios aí realizados, ainda que direta­
mente pelo representado ou por intermédio de terceiros. 

Art. 34. A denúncia, por qualquer das partes, sem 
causajustifiCasfa, do CQ:ntratCJ: d~ representação, ajustado 
por tempo indeterminado e que haja vigorado por"imils 
de seis meses, obriga o denunciante, salvo outra garantia 
prevista-no contrato, à Concessão de pré-aviso, com ant~ 
cedência mínima de trinta dias, ou ao pagamento de im­
_IJ_Q!_tânc~jg_ti.al a um terço (1/3)_ das comissões auferidas 
pelo representante, nos três meses anteriores. 

Art. 39. Para julgamento das controvérsias qu_e sur­
girem -enire rePresentante e repfesentado, ê cOmpetente a 
Justiça Comum. 

(Às Comissões de ConstitU.i~ão e Justiça e d~ Le­
gislação Social.) 

PROJE1U DE LEI DO SENADO 
N• 113, DE 1985 

Dispõe sobre a contagem reeíproc:a de tempo de 
serviço entre atividades abrangidas pelo Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural e aquelas vinculas à 
Previdência Soclal Urbana. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 É_ instituídª-_a ç_ontag~_!Jl recíproca d9 tempo 

de serviço em atividades abrangidas pelo Programa de 
Assistência aoll"'abalhador Rural e aquelas vinculadas à 

--Previdência Social Urbana. 
Art. 2~> Os segurados da Previdência Social Urbana, 

que vierem a averbar tempo de serviço prestado em ativi­
dade abrangida pelo Programa de Assistência ao Traba­
lhador Rural, terão direito aos beneficios instituídos por 
esta Lei, após contribuírem pelo período mínimo de 36 
meses. 

Art. 39 A presente Lei será regulamentada no prazo 
de 90 dias de sua publicação. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

Jusüficaç_ão 

O Projeto institui a contagem recíproca: do tempo de 
serviço para fins previdenciários, entre os trabãlhaaores 
fútãíseaqueles vincu1ãaos à Previdência Social Urbana. 

O Regulamento dos Beneficios da Previdência Social, 
no§ 2~> de seu artigo 54, enumera os períodos que podem 
ser considerados tempo de serviço, omitindo o de exerci­
cio de atividade abrangida pela previdência rural. 

Em conseqUência, o engajamento do trabalhador ru­
ral, em qualquer atividade econômica urbana, implica, 
hoje; desconsiderar o período anterior de contribuição e 
a postergação de sua aposentadoria por um prazo igual 
ao trabalhado anteriormente. 
-"""Essa situação prejudica milhares de trabalhadores bra~ 
sileiros, pois o fluxo migratório rural-urbano, sempre 
volumoso nas últimas três décadas, intensificou-se alnda 
mais nos anos mais recentes. 
--Não se justifica que a mera condição- de migrante, 
quase sempre imposta pelas circunstâncias, acarrete pre­
juízos previdenciãrios decorrentes de tratamento diferen­
Ciado previsto na legislação. 

Há que recordilf a existência de pelo menos um prece­
dente J.egal nesta matéria: a Lei n~> 6.226, de 14 de julho 
de 1975, que instituiu a contagem recíproca de tempo de 
serviço público federal e da atividade privada, dois regi-
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mes previdenciãrios que estipulavam inclusive percen­
tUais diferentes de contribuição para seus segurados. 

Poder-se-ia objetar que as vantagens da aposentadoria 
pela Previdência Social Urbana acarretariam a transfe­
rên_çia C:9Jl$W.Ute "de fluxos de trabalhi;tQQres rurais, a 
poucos p1eses de aposentar-se, para atividades econõmi­
c_~ !Jrbanas. O artigo ·21' do Projeto de Lei, estipulando o 
mínimo de 36 meses de contribuição para efetivar-se o 
direito aos beneficios, visa a prevenir eventuais abusos 
dessa ordem. --

Sala das Sessões, 15 de maio de 1985. --Senador Car­
los Alberto. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e deLe­
gislação Social.) 

PROJETO DE LEI 
- DO SENADO N• 114, DE 1985 

(Complementar) 

Dispõe sobre a instalaçio de Municípios e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. I~> São considerados instalados, para todos os 

er.!itos, os Municípios criados até 31 de dezembro de 
1981, por via de redivisão territorial, sem observância do 
disposto na Lei Complementar n~> 1, de 9 de novembro 
de 1967, modificada pela Lei Complementar nl' 28, de 18 
de novembro de -1975, desde que, através de eleição auto­
rizada pela Justiça Eleitoral, tenha ocorrido a diplo­
mação e posse_dos respectivos Prefeitos, Vice-Prefeitos e 
Vereadores. 

Art. 21' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~> Revogam-se as disposições em coritrário. 

Justlficaçio 

Em diversos Estados da Federação foram criados Mu­
nicípios sem observância das exigências da Lei Comple­
mentar n~" 1, de 9 de novembro de 1967, com as alte­
rações introduzidas pela Lei Complementar nl' 28, de 18 
de novembro de 1975. 

Tal ocorreu, por exemplo, no Estado do Amazonas, 
onde, através da Emenda n'~' 12, da Constituição Esta­
dual, foram criados 27 novos Municfpios. 

Desses Municípios, criados em decorrência de redivi­
são territorial, quinze tiveram eleições realizadas para a 
escolha de seus Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, 
seguidas de posse e implantação de todos os serviços e 
poderes inerentes à autonomia municipal, de que trata o 
-art-igo 15 da Constituição Federal. 

Por outro lado, ao Estado coube o exercício de suaS; 
corilpetências na jurisdição daquelas comunidades, in­
clusive a instalação de novas Comarcas, que foram cria­
das em função da autonomia daquelas novas Unidades 
Municipais. 

A partir de então, os novos Municípios passaram a 
exercer, na sua plenitude, todos os atos administrativos e 
legais, inclusive o recebimento e aplicação dos Fundos 
de Participação, orçamentos próprios e implantação de 
serviços municipais diversos, de que decorreram direitos 
e obrigações a: que não se pode negar validade jurídica. 

Eis senão quando o Supremo Tribunal Federal, aw­
lhendo representação do Prefeito de Itacoatiara (AM), 
declara a inconstitucionalidade da Emenda Constitucio­
riaf ri9- 12/81, à Constituição Estadual, bem como o seu 
consectário, o Decreto n~> 6.158/82, estadual, tornando 
sem efeito, assim, a criação daqueles Municipios. 

Não cabe disc_utir a procedência ou não da respeitâvel 
sentença do Egrégio Pretória. 

Mas não se pode deixar de admitir que o desfazimento 
de todos os.atos anteriormente aludidos- eleições, pos­
se de edis, instalação de órgãos municipais e estaduais, 
inclusive Comarcas -pode trazer sérias implicações de 
ordem juridico-social para aquelas comunidades, cuja 
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aspiração mâximá. ê a autonOmia, como forma de inte­
gração ao processo de desenvolvimento nacional. 

O presente Projeto de Lei Complementar que temos a 
honra de submeter à elevada consideração de nossos Pa­
res, objetiva elidir os efeitos da respeitável sentença do 
Egrégio Supremo Tribunal, convalidando os atos reali­
zados à sombra de um diploma legal que esteve em vigor 
quando da realízação cjesses atos, ao mesmo tempo que 
se destina a preservar o que de mais caro existe na alma 
de um povo: o sentimento de liberdade, expressa, nas 
longínquas e desassistidas comunidades interioranas, 
pela autonomia municipal. 

Com esse propósito esperãm.--o-s autores do piesente 
Projeto a anuência e a comPiõerisão dC-todos aQueles que 
militam nas Casas do Congresso, sensíveis que sempre 
foram aos anseios e aspiraÇõeS áe tóélos os segméntos so­
ciais cfC nossa querida Pátria. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1985. -F,bio Lucena 
- Raimundo Parente. 

(Às Comissões de ConstituiçãO e Justiça e de Mu­
nicípios.} 

O SR. PRESIDENTE(Benedito Canelas)- Os proje­
tos serão publicados e remetidos às comissões competen­
tes. 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas) - A Presi­
dência comunica ao plC:nário que resolveu antecipar, 
para as 18 horas e trinta minutos, a sessão conjunta do 
Congresso Nacioi1al anteriOrmente convocada para as 
19 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas) - Tendo 
sido criada, pela Lei n'i' 7.295, de 19 de dezembro de 19-84 
e consubstanciada através da Resolução n'i' 8, de 1985,-a 
Comissão permanente de Fiscalização e Controle, a Pre­
sidência, de acordo com as indicações das Lideranças de­
signa, para comporem o referido órgão técníc:o, os -se­
guintes Srs. Seriãdores: - ---- -=------ ---

Pelo Partido DemocráticO Social-- Titulares: Sena­
dores Roberto Campos, Virgflio Tãvora, Gabriel Her­
mes, Carlos Alberto, Amaral Furlan e Benedito Ferreira 
- Suplentes: Jorge Kalume, Lenoir Vargas, Octávio 
Cardoso e Moacyr Dalla. 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro 
- Titulares: Senadores João Calmon, Fábio Lucena, 
Cid Sampaio, Henrique Santillo, Alberto Silva e Martins 
Filho - Suplentes: Gastão Müller, J8.ison Barreto, Ro­
berto Wypych e Mário Maia. 

Pelo Partido da Frente Liberal- Titulares: Senadores 
Albano Franco, José Lins, Milton Cabral e Amêrico de 
Souza - SUplentes: Nivaldo Machado e Carlos Lyra. 

Pelo Partido DemocráticO Trabalhista - Titular: Se~ 
nador Roberto Saturnirio. 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas}- Está fin~ 
da a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a Mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
l'i'-Secretário. 

h lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 103, DE 1985 

Nos termos do arL 198, alínea d, do Regimento Inter­
no. requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que as 
matérias constantes dos itens 3 a 7 sejam submetidas ao 
Plenário em l'i', 2~', 3·11, 41' e 59 lugares, respectivamente. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 19_85.- Martins Filho. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas)- O reque­
rimento exige votação imediata. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs.. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Moacyr Duarte - Requeiro verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas) - Requer 
verificação de quorum o nobre Senador Moacyr Duarte. 
(Pausa.) 

É evidente a falta de quorum em plenário. 
Serão acionadas as campainhas durante 10 minutos. 
Estâ suspensa a sessão por JO minutos. __ _ 

(Suspensa às 17 horas e 2 minutos, a sessio é reaberta às 
Í7 horas~ e-4-lnínUiOs.j -

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas)- Estâ rea­
berta a sessão. Persistindo a falta de quorum a Presidên~ 
cia se dispensa de proceder a verificação solicitada. 

O requerimento fica prejudicado. 
Em conseqUência, as matérias da Ordem do Dia, todas 

em fase de votação, constituída dos Requerimentos n9s 
57 e 58, de 1985; Projetos de Lei dO Senado n~'s 26/79, 2, 
340, 18 e 320, de 1980, ficam cofn a sua apreciação adia~ 
da para a próxiina sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas) -Esgota­
da a matéria- CoiiStante da Ordem do Dia, volta-se à lista 
de oradores. 

Concedo a palay,ra ao nobre Senador Virgílio Távora 
que disporá de uma hora. 

O SR. VIRGIL/0 TÁVORA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DÓ 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR· 
MENTE .. 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Carlos Alberto. 

O SR. CARLOS ALBERTO (PDS - RN. Pronuncia 
O seguinte dtsCUrSO:-Sem revisão do orador:)'- Sr. P!esi­
dente, vOu precisir de apenas 5 minutos. 

Sr. Presidente, é para fazer um apelo aos Srs. Senado­
re:; d.a República, apelo e, âô mesmo tempo, um cbama­
niento para uma atenção maior para o projeto q_ue esta­
iilOS"apresenta:ndo ao Senado Federal. qUe visa corrigir 
distorções na política previdenciária no que di:z: respeito 
ao trabalhador rural. 

Estamos~ 3preseniando este projeto para ·apreciação 
.dos Srs. Senadores, evidente que também para os Depu­
tados Federais, quando da sua aprovação no Senado, 
projetO que visi:t inStitUir a contagem recfprocâ do tempo 
de serviço em atividades abrangidas pelo Programa de 

- - Assistência ao Trabalhador Rural e aquelas vinculadas à 
Previdência SOciã.l Urbana. -

Art. 29 Os Seguiados da Previdência So.ciãt Urbana, 
que \derem a averbar tempo de serviço prestado em ativi­
dade abrangida pelo Programa de Assistência ao Traba­
lhador Rural, terão direito aos benefícios instituídos por 
esta Lei, pelo periodo mínimo de 36 meses. 

Entendo, Sr. Presidente, que assim agindo o Congres~ 
so, aprovando essa lei, estaremos fazendo justiça aos tra~ 
balhadores do campo que, muitas vezes, pelo êxodo ru~ 

-- ral, pelos problemas existentes no campo, têm que deixâ~ 
lo em busca da cidade, e em chegando na cidade, não 
pode incorporar ao seu tempo de serviço o tempo que vai 
começar a ser contado como tempo de serviço urbano. 

O projeto institui a contagem recíproca, Sr. Pres-iden-~ 
te, e considero-o da,_ maior imJ.!grtância, razão pela qual 
já estou pedindo o apoio dos Srs. Senadores. Óostaria de: 
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fazer uma abordagem aqui acerca da justificativa que 
faço do projeto que apresentei: 

O Projeto institui a contagem recíproca do tempo 
de serviço para fins previdenciários, entre os traba­
lhadores rurais e aqueles vinculados à Previdência 
Social Urbana. 

O . Regulameiito dos Beneficios da Previdência 
Social, no § 2'i' do seu artigo 54, enumera os períodos 
que podem ser considerados tempo de serviço, omi­
tindo o de exercício de atividade abrangida pela pre­
vidência rural. 

-Em conseqUência, o engajamento do trabalhador 
rural, em qualquer atividade econômica urbana, im­
plica, hoje, desconsiderar o período anterior de con­
tribuição e a postergação de sua aposentadoria por 
um p~azo Igual ao trabalhado anteriormente. 

Essa situação prejudica milhares de trabalhado­
- res brasileiros, pois o fluxo migratório rural~ 

urbano, semPre volumoso nas últimas três dêcadas, 
inten~ficou-se ainda mais nos anos mais recentes. 

NãO S-e-fu-Siitica que a mera coridição de migran~ 
te, quase sempre imposta pelas circunstâncias, acar~ 
rete prejuízos prevídCnciârios decorrentes de trata~ 
menta diferencü~do previsto n~ legislação. 

Há que recordar a existência de pelo menos um 
precedente Jegal nesta matéria: a Lei n'i' 6.226, de 14 
de julho de 1975, que instituiu a contagem recíproca 
de tempo de serviço público federal e da atividade 
privada, dois regimes previdenciários que estipula­
vam inclusive percentuais díferentes de contribuição 
para seus segurados. 

Poder-se~ia objetar que as vantagens da aposen­
tadoria pela Previdência Social Urbana acarreta­
riam a transferência constante de fluxos de traba­
lhadores rurais, a poucOs meses de aposentar-se, 
para atividades econômicas urbanas. O artigo 2t do 
Projeto de Lei, estipulando o mínimo de 36 meses de 
contribuição para efetivar-se o direito aos benefi­
cios, visa a prevenir eventuai~ abusos dessa ordem. 

Sala das Ses5ões, 15 ~e maio de 1985.- Carlos Alber­
to 

Gostaria, tambêm, de d~zer que no momento em que 
faço um apeio aos Srs. Senadores; para que põs1lã1Intina-=­
nhã dar respaldo a essa nossa iniciativa, pedir a todos a 
particip-ação, para que possamos fazer justiça aos traba­
lhadores rurais de todo o território nacional. 

o-sr. Virgl1io Távora- Eminente Senador, permite 
V, Exf- um aparte? 

O SR. CARLOS ALBERTO - Com prazer, nobre 
Seinador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgflio Távora- Apenas para nos congratular, 
em nome 'da nosso Partido, com a iniciativa que V. Ex' 
teve. Realmente, o alcance da medida propugnada por 
V. Ex' só mesmo o tempo e a prática poderão mostrar à 
Nação toda a sua extensão. Medidas como essas, levadas 
a cabo seja por qual Governo for, realmente contribui­
rão, e não pouco, para tornar menor a miséria -que o -
rurícola hoje enfi"enta no seu labor diário. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Sr. Presidente, agra­
decendo o aparte do nobre Senador Virgílio Távora, 
também gostaria de fazer um apelo veemente ao Gover~ 
no Federal, principalmente ao Ministro Waldir Pires, 
porque tenho certeza de que esta nossa proposta serâ 
aprovada pela maioria do Congresso Nacional, para que 
não venha ser, amanhã, vetada _e ser mais utna proposta 
aprovada pelo Congresso sem o respaldo do Executivo. 
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t o apelo que fazemos nesta hora em que lutamos por 
dias melhores para aqueles que estão sofrendo no cam~ 
po, Sr. Presidente. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson Çarneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os servidores do Departamento de Perícias Médicas 
foram contemplados, por ato do Governador do Rio de 
Janeiro, com a gratificação referente à insalubridade, so­
mada à lotação prioritâria que lhes foi adjudicada desde 
janeiro de 1984. 

Trata-se de duas medidas justíssímaS, que precisam, 
no entanto, estender-se a outros servidores que sofrem, 
no exercício das suas funções, a agressão de agentes per­
niciosos à sua saúde. Evidentemente, naquele Departa­
mento há perigo de contágio pelo contacto com portado­
res de doenças transmissíveiS, como a síf.tlis, a morféia, a 
tuberculose. Advirta-se que a contaminação se pode dar, 
também, por via do material posto em contacto com es­
ses doentes e manejados pelos funcionários.-

Lembramos que a gratifiCaÇão de lotação prioritária 
fo~ concedid~ por se tratar de servidores com exercício 
em um órgão prestador de serviços de saúde, correspon­
dendo a vinte e cinco por centO-da respectiva retrióuição 
básica. 

Por nosso inteimêdio, aqueles servidores apelam ao 
Secretârio Estadual de- Administração, Dr. Leôncio de 
Vasconcelos, Para não mais adiir- o pagãmento--dessas 
gratificações, dando ordem para o lançamento, no con­
tra cheque do servidor do Departamento de Ciências 
Médicas, as gratificáções de Insalubridade e Lotação. 
Prioritária, devidas por lei. 

Temos certeza de que as possíveis dificuldades finan­
ceiras existe~tes, para dar-se cumprimento" à determi­
nação legal do Governador Leonel Brizola, têm sido su­
peradas ultimamente, tanto em virtude da melhoria da 
arrecadação estadual, como em decorrência dos recursos 
propiciados ao Estado nos últimos meses do Governo 
Figueiredo. 

Estamos igualmente seguros de que, no atual Gover­
no, a União nãO faltará com a sua colaboração, com vis­
tas a s_olucionar novas_dificuldades dessa ordem, contan­
to que não falte ao funcionalismo fluminense o atendi­
mento das obrigações que lhes são devidas, ademais num 
setor da maior importâilcia, -p"õ"rque ligado ao campo 
médico, a merecer redobrada atenção do Poder Público. 

Temos certeza de que o Dr. Leôncio Vasconcelos pro­
curará atender a essa justa n!iviildicação dos servidores 
do Departamento de Perícias Médicas, de comprovada 
dedicação ao serviço público. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas)- Con-cedo 
a palavra ao nobre Senador Álvaro Dias. 

O SR. ÃLV ARO DIAS (PMDB - PR. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Repercutiu, há poucas semanas, neste plenário, pela 
voz do eminente Senador César Ca1s, a preocupação da 
categoria dos arrumadores, trabalhadores que operam a 
movimeritação de mercadorias nas instalações por­
tuárias do País, com a Portaria n\' 3.01 t baixada, neste 
ano, pelo Ministério do Trabalho. 

Temem os membros desta categoria, prejuíZos â sua 
organização sindical e ao seu mercado de trabalho, que 
possam advir dos efeitOS dessa nova norma de enquadra­
mento sindical. E sua reivindicação é no sentido de_que a 
referida portaria -seja ·revogada. 

DIÃR.IO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Tal, porém, não ocorre. Diz muito clara e incontrover­
samente o texto dessa norma: 

"Criar a categoria profissional- Trabalhadores 
na Movimentação de Mercadorias em Geral (traba­
lhadores avulsos) - excetuados os Arrumadores, 
que têm sua área de atuação restrita à área por­
tuária. E nesta categoria recém-criada, inclui as ca­
tegorias dos .. Carregadores_e ensacadores de café" e 
.. Carregadores e ensacadores de sal." 

Ou seja, mantém como grupo específico o dos Arru­
madores e coloca em mesmo nível outro grupo que atua 
fora das áreas próprias do primeiro. Aliás, é muito trans­
parente esta intenção: a de preservar a identidade e os di­
reitos já adquiridos pelos trabalhadores portuários. 

Não há, portanto, o que temer. Não pretendeu, nem 
terá este efeito indesejável a Portaria n'l 3.011/85. Ela, 
apenas, assegura uma nova forma de enquadramento 
sindical a uma categoria que veio crescendo e se organi­
zando melhor à medida em que, por decorrência do de­
senvolvimento dos transportes e da capacidade de anna­
zenagem nas áreas interioranas, mais e mais a sua contri­
buição se tornou essencial à movimentação de cargas em 
nOsso País. · 

Ademais, ela representa um passo importante na valo­
rização do sindicato como fgr_ma de organização livre e 
amplamente democratizada. Abre espaço para a partici­
pação mais efetiva de dezeit.as de milhares de trabalhad~ 
res, até agora restritos nas suas possibilidades de agluti­
nação e representação sindical e na defesa de seus direi­
tos trabalhistas. 

Nem poderia, Srs. Senadores, uma portaria: modificar 
ou restringir direilos que são atribuídos aos arrumadores 
por leis e decretos. A CLT, em seU Título 111, Capítulo I, 
Seção IX, baltza esta área de direitos: a movimentação 
de cargas na área dos portos é atribuída aos trabalhado-

- res de sua administra-ção- os •·portuãrios"- e, na sua 
falta, pelos "arrumadores". E, de fato, est· vieram a se 
construir na força de trabalho principal da maioria das 
instalações portuárias do Brasil. E, muito justamente, a 
portaria explicitou essa reserva de mercado nos portos 
para os arrumadores. 

Ao reconhocer a-existência de outro grupo específico, 
atuante fora das áreas portuárias, o que a portaria fez, 
com plena correção, foi reconhecer Õs direitoS de Uma 
categoria que abrange atualmente nada menos de 700 
mil pessoas, nos centros de mais intensa atividade, mas 

-que pode chegar a mais de um milhão quando se regula-
rizem as atividades dos que atuam nas áreas mais afasta­
das do territórío· nacionaL 

Vê-se, pois, que não teria nenhuma lógica evitar a re­
gularizaÇão de um contingente tão grande de trabalha­
dores, por simples temor, realmente infundado, de dedu­
-zir, ou, como' foi dito, de "cassar" direitos de outra cate­
goria com dín!itoS-jâ assegurados. 

Diga-se ainda que, pelo porte e pela importância eco­
nômica dessa atividade, essa não é uma matéria que inte­
ressc:;__tãQ-§.Offi!;:IJte aos próprios trabalhadores ou ao gru­
po-ri'lã.is antig-o. Estes São cidadãos de dezena$ de cidades_ 
do interior de nosso País, que aufeiem aí set.is rendimen­
tos, aí pagam seus impostos, ativam o seu comércio e ser­
v"iços; ntantêiD seus laços familiares e de amizade, parti­
cipam da vida comunitária local. Dar-lhes direito de re­
prP.sentação e de defesa de -seu trã-ba-Iho~-interessa 3:fodas 
essas comunidades, a todas estas prefeituras, a todos os 
Estados em que vívem. E são, sobretudo, elementos im­
prescindíveis ao desempenho eficiente e ordeiro da imen­
sa infra-estrutura de deslocamento da produção agrícola 
deste nosso Brasil. 

São por todas estas razões que fazemos ecoar, aqui, a 
voz destas centena" de milhares de trabalhadores de todo 
o País, pela manutenção da decisão do Ministério do 
Trabalho, incorporada à Portaria n9 3.011/85. Pela liber-
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dade de organização sindical. Pela ampliação dos direi­
tos ao trabalho. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães~ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS - BA. Pro­
nuncia· o seguinle discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena-: 
dores: 

Procurarei ser breve porque, em poucas palavras, po­
derei expressar minha preocupação _com a falta de sensi­
bilidade de alguns :para com o desastre ocorrido na 
Bahia, com o rompimento da Barragem Santa Helena. 

Graças a Deus, houve tempo de retirar de suas casas 
os habitantes dos povoados que seriam atingidos pelas á­
guas da barragem. Não tendo ocorrido durante a noite, 
as quase 5.000 famflias da região puderam ser avisadas, 
possibilitando, assim, que hoje não estivéssemos aqui a 
lamentar a perda de vidas preciosas. 

Temos que falar apenas sobre perdas materi:iis. O Es­
tado da Bahia, ao que se anuncia, para recuperar a bar­
ragem teria que despender aproximadamente 200 bilhões 

__ de cruzeirOs. Salvador, no próximo verão, estaiá sujeita 
a restrições no abastecimento d_e água. 

É hora, por~anto, de_ todos nós, da Bahi~ uninnos 
nossos esforços para vermos se o Governo Federal, tão 
solíCito no atendimento ao Sul brasileiro, lança suas vis­
tas para nossa terra, e, ouvindo o Governador do Esta­
do, investe na Bahia a quantia itecessãria, seja para a re­
cuperação da Barragem Santa Helena ou para a acele­
ração das obras de Pedra do Cavalo, garantindo assim o. 
abastecimento de água para a população de Salvador e 
comunidades vizinhas, bem como transfira os-recursos 
necessários (:iara a reconstrução das casas dos desabriga­
dos. 

Não é hora, Srs. Senadores, de buscar, tirar vantagens 
políticas, lançando acusações contra adversários, procu­
rando culpá-los pelo desastre. As responsabilidades se­
rão determinadas pelos órgãos têcnicos, após as Vistorias 
necessárias. Antecipar culpados é, no mínimo, açoda­
mento do acusador e visa apenas buscar repercussões 
_políticas, çm detrimento do seu adversário. 

Ê hora da Bahia, com três ministros, repetir o feito d"õs 
ministros baianos no Governo Castello Branco, que con­
seguiram transferir substanciais recursos para ·ajudar o 
Goverandor e o Prefeito_de Salvador a executarem obras 
do interesse do Estado e da nossa capital. 

Esta é a oportunidade para que os baianos, que dese­
j~m o progresso de sua terra e o bem-estar de sua gente, 
unam-se nesta reivindicação para sensibilizar o Governo 
da República a tomar a decisão política de _transferir 
para a Bahia os recursos que necessitamos para a exe­
cução dessa obra. 

Era o que tinha a dizer, Si. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Martins Filho. 

_O SR. MARTIN~ FILHO (PFL- RN. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Recebi, no último fim de semana, inúmeros telefone­
mas, dando conta do verdadeiro pânico que tomou o-S 
moradores da cidade de Açú, de Ipanguaçú, de Pendên­
cias e de Ãlto do Rodrigues, no Rio Grande do Norte, 
que se localizam à jusante da barragem Armando Ribei­
ro Gonçalves. 1:: que, no topo da barragem, na pista as­
faltada sobre o dique; surgiu uma depressão de aproxi­
madamente 30 centímetros de profundidade, por cinco 
metros de extensão, levando-se a temer por um rompi­

__ m~nto. Verdade é que isso pode não significar nada, 
mas, como os técnicos não chegaram a um diagnóstico 
conclusivo da situação, é natural que haja certo alarme 
entre os habitantes da região. 
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Um rompimento da barragem Armando Ribeiro 
Gonçalves será catastrófico para as cidades menCiona::­
das, pois esta tem seus fundamentos a cinco metros abai­
xo do nível do mar c a lâmina do sangradouro, a cin­
qilenta e cinco metros acima, sendo uma verdadeira es­
puda de dâmocles, sobre mais de oitenta mil almas. 

Estes aspectos, porém, são sobejamente conhecidos d9 
Senado, pois eu, inclusive, já os tratei em mais de uma 
oportunidade. Trago o tema novamente à baila, porque 
ocorreu um fato que considero grave. 

Ao saber da apreensão do povo, chamei, telefonica­
mente, o engenheiro Clóvis GO-nÇalves, chefe do distrito 
do DNOCS no Rio Grande do Norte, sediado em Natal, 
para informar-me das reais proporções do perigo. Dr. 
Clóvis, que me atendeu com a maior solicitude, não pôde 
tomar providêncías imediatas por faltar gasolina à viatu­
m que levaria os engenheiros de Natal a Açú e sendo do­
mingo, os postos de abastecimento encontravam-se fe­
chados. 

Uma barragem do porte e da importância dã Arman­
do Ribeiro Gonçalves não pode permanecer sem a assis­
tência -de u-m engenheiro, em tempo integral, principal­
mente na fase das cheias, e que possa dispor de um ágil 
sistema de comunicações para provídências imediatas 
em casos de emergência. 

Apelo, pois, às autoridades responsáveis que criem, 
com urgência, o serviço de operação da barragem, sob 
supervisão de um engenheiro especialista, para dar 
maior tranqüilidade à população da região, hoje intran­
qüila pelo pavor de uma possível catástrofe. 

Er..t o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas) -Concedo 
a palavra ao nobre Senador Moacyr Duarte. 

O SR. MOACYR DUARTE (PDS- RN. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O comentárío que temos o dever de externar nesta ho­
ra, cumprindo compromisso e em prologamento de ma­
nifestação anterior feita na primeira Sessão Ordinária 
desta Sessão Legislativa sobre a eleição da Mesa Direto­
ra do Senado, referente a dispOsitivo constitucional pos­
tergado, ê mais uma obrigação imposta ao munus senato-: 
ria! recebfdo do nosso partido do que uma análise de cu­
nho pe.!isoa/, muito embora o assunto haja malferido a 
integralidade de todos nós, como membros de agre­
miações partidárias legítimas e legalmente constitufdas, e 
a consciência de cada um como- cidadão e representante 
do povo. 

Em tempos normais de seqüência e rotina administra­
tivas, esse fato só por si chocaria esta Casa, depositária 
do mais alto respeito e admiração da Nação, e onde ha­
bita a sabedoria e o espírito público acrisola-se e cristali­
za nas exteriorizações supremas de sua missão e de sua 
destinação histórica e institucional. · -

Ouvimos todos os dias e a toda hora apregoar-se que 
estamos nos umbrais de uma nova era, vivendo a véspera 
de um novo tempo, antevendo o advento da Nova Re­
pública, e que o autoritarismo está agonizante e prestes a 
expirar, removidos todos os resquícios e entulhoS, para 
ceder lugar ao reino da Liberdade- e não ao da Dina­
marca - e ao império da lei. 

O slogan cUnhado pela expressão categórica de Muda 
Brasil! criou na alma popular a miragem de um paraíso e 
de um mundo de sonhos e esperanças, além da expectati­
va de que os novos detentores-do poder, enviados para as 
grandes tarefas redencionaís, são super-homens nietz­
chianos, capazes de operar milagres, e mais, varões de 
Plutarco que receberam a graça dos eleitos dos deuses 
para guiarem o povo, através do deserto e do Mar Ver­
melho, e fazê-lo chegar, são, salvo e feliz, à Terra da Pro­
missão. 

A palavra mudança revestiu-se de toques cabalísticas. 
Fala-se e repete-se tanto essa palavra, com a eleição do 

novo Presidente da República, que ela se converteu~ Uiiní 
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truismo. Não sabemos se_ esse vocábulo importará, na 
realidade, numa renovação de hábitos, atitudes, méto­
dos, costumes. Diz-se que o Poder Legislativo também 
passará por uma completa mudança, fortalecendo-se e, 
sobrciudo~_fazendo_aplicar, em toda sua extensão e in­
tensidadc,_a democracia tão esperada. Não queremos, de 
forma alguma, emitir uma Previsão de Cassandra, po­
rêm já alimentamos desconfiança de que, logo -de co­
meço, há uma distorção entre o verbo e a realidade. E o 
pior, ê que, justamente nesta Câmara Alta, no Senado da 
República, quando se esperava que as lições prévias da 
instauração do princípio democrático tivessem prevalên­
cia, sobretudo por ser regra constitucional, que sequer 
havia sido banida durante os 20 anos de eclipsç_ e arbí­
trio, que essa regra de proporcionalidade na composição 
de todas a~ Comissões Parlamentares, permanentes ou 
temporárias, fosse obedecida. 

b, realmente, de causar estarrecimento que, justamen­
te quando se fala no escancaramento, maior que a aber­
tura, das cancelas democráticas, tenha-se procedido de 
forma tão aberrantemente contundente, e tão violenta­
mente contrária ao Primado democrático da partici­
pação proporcional dos partidos políticos na compo­
sição da Mesa Diretora do Senado. 

Num gesto insólito de autoritarisrrio inco.nseqilente, o 
hoje Pãrtido da Situação, o PMDB, aliado a um embrião 
de partido que se aL_ttodenomina de Frente Liberal. alijou 
dos postos da Mesa Diretora os membros da maior ban­
cada desta Casa. 

Não se trata, Sr. Presidente e Srs. Senadores, de mero 
fàvor, de simples concessão, de acordo de cavalheiros, 
ou de rotineira praxe parlamentar, a participação pro~ 
porcional dos partidos na organização da Mesa Direto­
ra. Trata-se, sim, de cânone constitucional, cuja raízes 
foram lan-çadas, pelo- insígne João Mangabeira, na re­
dação do dispositivo da Constituição de 1934 De fato, 
aquela Carta Magna foi a primeira em nosso País a colo­
car a semetlte da proporcionalidade e que as Consti­
tuições q-ue-se seguii·am, exceto -naturalmente a Carta do 
Estado Novo, aprimoraram. Realmente, o artigo 26, ca­
pul, da Constituição de 1934, cogitou dessa n_1atéria, da 
seguinte forma: 

"Art. 26. Somente à Câmara dos Deputados 
incumbe eleger a sua Mesa, regular a sua própria 
policia, organizar a sua secretaria, com observância 
do art. 39, nY 6, e o seu Regi01ento Interno, no qual 
se assegurará, quanto possível, em todas as Comis­
sões, a representação proporcional das correntes de 

-- opinião nela definidas.'' 

Por seu turno, a Constituição de 1946, em vez de dele­
gaçiio ao Regimento Interno de cada uma das Câmaras, 
aperfeiçoou o princípio da proporcionalidade nas Co­
missões, tomando·o direito congente, no parágrafo úni­
co do artigo 40, in verbis: 

"Art. 40. A cada uma das Câmaras compete 
dispor, em Regimento Interno, sobre sua organi­
zação, polícia, cria-ÇãO e Provimento de cargos. 

Parágrafo único. Na constituição das Comis­
sões assegurar-se-á, tanto quanto possível, a repre­
sentação proporcional dos partidos nacionais que 
particiPem da respectiva Câmara." 

Como verificamos, a partir da Constituição de 1934, 
as Comissões Parlamentares passaram a ter existência 
constitucional. ·o parágrafo único do artigo 40 do Esta­
tuto de 1946, determinou que "tanto quanto possível" 
fosse assegurada a representação proporcional dos parti­
dos nessas Comissões. Assinala Alcindo Pinto Falcão, 
em .. Constituição Anotada", vol. I, Konfino Editor, 
1956, que o dispositivo, retrotransladado, não fala em 
representação da minoria e, por isso, compreende-se qye 

-ci!eg1slador haja usado essa têácnica por não poder igno-
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rar que, adotando a eleição pelo sistema de represen­
tação proporcional para o recrutamento dos Deputados, 
seria impróprio falar em minoria, difícil de apurar, quan· 
do vários fossem os partidos com representação na Câ­
mara. É claro que o "tanto quanto possível" que a letra 
constitucional ressalta signífica que, se o partido tiver 1 
ou 2 Senadores,_ e:ssa proporcionalidade se evanesce ou 
desaparece, porque perde expressão na composição da 
Mesa, em que o critério não poderia ser absoluta, porém 
relativo. Contudo, de forma alguma poderia acontecer o 
absurdo, a postergação do direito do partido mais nume­
roso do Senado, ficar privado, ou melhor, ser alijado da 
Mesa Diretora. 

Como estamos nos reportando à Constituição de 
1946, cuja redação, no que tange ao assunto em tela, não 
sofreu solução de continuidade, como o advento da de 
1967, nem da sua Emenda n'i' I, bastando-se transcrever 
o arligo 30, parágrafo único, letra a, para que não paire 
qualquer dúvid~ a.: respeito. Se não vejamos: 

"Art. 30. A cada uma das Câmaras compete 
elaborar seu Regimento Interno, dispor sobre sua 
Orgriilízaçâo, polícia e provimento de cargos de seus 
serViços. 

Parágrafo úriicO. Observar-se--ão as seguintes 
norma_s_ regimentais: a) na constituição das Comis­
sões assegurar-se-á, tanto quanto possível, a reapre­
sentação proporcional dos partidos nacionais que 
participam da respectiva Câmara." 

A COnstituição determina assim, sem qualquer dis­
tinção, que, na composição das Comissões Legislativas, 
quer nas Permanentes, quer Temporárias, que-r Espe­
ciais, se assegure a representação proporcional dos parti­
dos nacionais que participam da respectiva Câmara. 

Segundo Pontes de Miranda, no seu escólio a essa alí­
nea a, parágrafo único do artigo 30. 

"Os partidos políticos têm direito público (cons­
titucional) subjetivo e pretensão para exigir, por in­
termédio de seus Deputados e Senadores, o cumpri­
mento do artigo 30, parágrafo único. Não se trata 

- de simples recomendação. Não se disse quando 
possível ou se possível e sim tanto quanto possível. 
A formação da Comissão deve observar, o princípio 
da co-participação pluripartidária nas Comissões". 

Como se constata, empresta-se, mais uma vez, o 
prestígio da lei fundamental ao princípio e considera-o, 
ainda, como taxativo, porquanto, dentro de interpre­
tação cartesiana de Pontes de Miranda, não fixa repre­
sentação para quando for possfvel. Diz, de forma cate­
górica, que a representação deve ser assegurada tanto 
quan_to possível. 

Rosah Russamano, na sua opulenta monografia O Po· 
der Legislativo na República- Freitas Bastos, !960, ob· 
serva, com muita acuidade, que o preceito comporta cer­
ta nexibilídade, porquanto se acontece haver menor nú­
mero de membros na Comi-ssão do que de partidos, não 
será de exigir-se uma proporcionalidade absolutamente 
exata. E tra.zendo à colação um argumento de Pontes de 
Miranda, o confirma ao esclarecer: "Se a Comissão tem 
7 (sete) membros ou três (3), e oito (8) ou quatro (4), são 
os partidos, a representação de 7 (sete), ou de três (3), foi 
tanto quanto possível" (obra citada, pág. 225). 

A eleição da Mesa do Senado não contemplou o PDS 
e violou, destarde,_ a Constituição com esse alijamento. 
Simultaneamente. violou novamente a Constituição, ao 
eleger membros do futuro PFL, que poderá ser, mas ain­
-da não é, partido nacional; uma vez que ainda não lo­
grou registro no Tribunal Superior Eleitoral. 

Voltemos a argumentar quanto a este último pressu­
posto com as palavras que vestem, como luva à mão, o 
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caso presente:_ Transcrevamos as palavras da insigne 
constitucionalista gaúcha: 

· .. Só é de exigiNe, porêm; a proporcionalidade, 
relativamente aos partidos nacionais que partiCipam 
da Câmara ou do Senado Federal. E. a sua represen­
taçãÕ proporcional que se assegura expressamente. 
Sendo assim, se houver divergência que, 
processando-se nos âmbitos local ou regional, pro­
duzam facções, fraS:ri:len(aÇões partidárias, a essas 
facções, a essas fragmentações, não se estenderá o 
princípio. Ele recobre apenas 'os partidos de âmbito 
nacional." 

Cláudio Pacheco, na sua notável obra Tratado das 
Constituições Brasileiras, no volume V, pâgs. 215/216,­
tambêm tece judicioSos Comeritãfias·s-obre a matêria orà· 
enfocada. Permitimo-nos transcrever a sua lição sobre o 
princípio constitucional em exame. Diz ele: 

••os partidos nacionais são pessoas de direito 
público interno,-a que a Constituição atribui direi­
tos expressos, entre os quais figura esSe de partici­
pação nas regalias de Direção e Instrução das Câ­
maras. Em paridade com o próprio sistema eleito­
ral, está assegurada esta participação na base da re­
presentação proporcional. Assim as Comissões se 
constituirão com o feitio- de miniaturas da própria 
composição partidária do plenário, de modo que o 
seu parecer, pelo menos nos assuntos inclusos nas 
grandes linhas de orientação dos partidos, tem mui­
tas possibilidades de antecipar, e logicamente facili­
ta o pronunciamento definitivó do mesmo plenário. 
Mas, justamente por se tratar de uma escala de mi· 
niatura, não pode ser alcançada numa proporciona­
lidade exata. a que, assim como nas escalas míni­
mas não se reproduzem os traços de detalhe, nem 
sempre é possível incluir, nas Comissões, represen­
tantes dos partidos cuja participação no plenário 
seja muito pequena. Quando se tem de atribuir, 
numa Comissão; somente 10 (dez) lugares ao parti­
do que tenha t 00 (cem) representantes na Câmara, 
estâ sempre em flagrante desproporção atribuir um 
lugar ao partido que tenha menos de 1 O (dez) repre­
sentantes. Também em muítos casos, quando não 
ocorra uma boa divisibilidade, não ê possível atri­
buir, em Comissões, a certos partidos, um númerO 
de lugares que, pela proporcionalidade, correspon­
da exatamente ao de seus representantes na Cãma~ 
ra. Sabiamente a Constituição previu esses descon­
certos e então subordinou a obrigatoriedade da par~ 
ticipação proporcional dos partidos nas Comissões 
ao grau mais aproximado de possibilidades, que in­
dicou pelo emprego da expressão tanto quanto 
possível." 

Daí, ser muito diferente, bem distante de omitir, ou 
melhor, expungir da constituição da Mesa, uma agre­
miação partidária como o PDS, que possui no Senado 
uma bancada de membros, a primeira maior desta Casa. 
Não tínhamos ainda feito menção à qualidade e catego­
ria da Comissão que todos os constitucionalistas atri­
buem à Mesa, à qual qualificam de Comissão D_iretora, 
por sua obviedade. Não haverá demasia de nossa parte 
se efetuarmos o troslado do que, a respeito, expressa Cla­
udio Pach~ na mesma obra e local: 

"O direito de participação dos partidos nas Co­
missões estende-se tambêm à Mesa que é chamada 
de Comissão Executiva e que, sem dúvida alguma é 
o mais iinpOrtante órgão interrio da-Câmara. Mas 
aqui as dificuldades práticas de efetivação da pro­
porcionaHdade são bem maiores, porquanto não se 
trata apenas de distribuir "certo iüímeto de postos e 

sim de distribuir postos graduados que não valem 
apenas pelo índice numêrico, pois valem por uma 
ordem de categoria. O posto da Presidência, por 
exemplo, reputar-se-á sempre mais valíoso que um 
de Vice-Pfesidência, oU -dOis ou mais de Secretaria, 

· ocorrendo ainda fatores de valorização na ordem de 
precedênéia das Vice-Presidências e das Secretarias. 
E como a cada partido apetecerá sempre os cargos 
mais categorizados, o problema da respectiva distri­
buição se torna mais espinhoso, de modo que a via­
bilidade das soluções exige laboriosos entendimen­
tos e acertos, podendo ocorrer que os partidos não 
se conciliem numa partilha satisfatória e que, por is­
to, haja uma impossibilidade de participação pro­
'porcional." 

Pinto Saraiva, por sua vez, no "Curso de Direito 
Constitucional", voL I, 1978 -Saraiva- preleciona: 

••o artigo 40, parágrafo único da Constituição 
Federal de 1946, e o art. 32, parágrafo único da 
ConstitUição de 1967, não são simples nOrmas pro­
gramáticas, porêm os próprios partidos políticos 
têm direlto público objetivo para eXi8ir o- curripri­
mcilto do-dispositivo, atravês dos seus representan­
tes nas Casas do Congresso. A mesma interpretação 
cabe quanto ao artigo 30; pai'ãgi'ifo úriiCo, alínea a, 
da Emenda Constitucional nl" I, de 17·10-1969.'' 

Tod,os esses conceitos estão sumariados e sintetizados, 
de forma lapidar, no pensamento do insigne tneStre Ma­
noel Gonçalves Ferreira Filho, em sua obra "Comen­
tários à Constituição Brasileira", Editora Sarai"va. Diz o 
comentarista: 

"Proporcionalidade nas Comissões. Esta é a úni­
ca das regras regimentais enunciadas neste parágra­
fo único do art. 30 que não ê inovação da Emenda 
n" l. Já vem da Constituição de 1934 (art. 26) a nor­
ma que manda distribuir, proporcionalmente, a par­
ticipação âe cada partido na c_omposição da Câma­
ra, os lugares de cada Comlssão. 

Comissão aqui significa todo órgão colegiado, or-­
dinârio ou extraordinário, criado no legislativo -
qualquer que seja o seu objetivo. A regra da propor­
cionalidade, portanto, se aplica às Comissões ditas 
Permanentes das Câmaras, bem como às Comissões 
de Inquérito e às Especiais, Como a prevista no al~ti­
go 53 da Constituição." 

Ao PDS foram oferecidas posiÇões ou cargos na com­
posição da Mesa que não eram absolutamente condizen­
-tes cOm a sua condição de partid-o de maior bancada nes­
ta Câmara Alta. 

Esta capitis deminutio a que foi submetido o PDS, com 
uma oferta a que se diu o cunhO ae mera cOnCe~são de 
cargos sem maior expressão, equivale a um alijamento 
da sua participação na Comissão Executiva, um desa­
preço ao princípio da participação proporcional dos par­
tidos na composição da Mesa Diretora. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Por tudo isso que fõi visto, analisado e discutido, e, 

sobretudo, comentado com a valiosa opinião dos mais 
eminentes juristas do País, estamos diante de um vera­
deiro eclipse ria hora ansiada dos albores democrã_ticos:, e 
no instante sombrio em que o Poder Legislativo da 
União, particularmente o Senado Federal, deixa que 
morram em suas próprias mãos, assassinado com suas 
próprias armas, os princípios basilar-es mais vitais e fun­
damentais das democracias, que têm, comO padrão 
maior, o respeito das franquias e direitos das minorias. 

Já foi dito e redito qUe democracia não ê apenas o go­
verno das minorias. Porém, sim, o goverrio das maiorias, 
autenticado e convalidado pelas minorias atuantes e par-
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tidparltes. O Senado e a Câmara se elegem respectiva­
mente por eleição majoritária e proporcional. Porém, o 
prinCípio da participação proporcional dos partidos na· 
cionais na compõ.Sição da Mesa Diretora, quer do Sena· 

·do Federal, quer da Câmara dos Deputados, não se dis­
tingue do sistema, segundo o qual, os Senadores e Depu· 
tados são eleitos. 

Há um controle que se efetiva -entre os poderes, con­
trole esse advindo do princípio da independência e har· 
mania entre eles, mas há tambêm um poder de controle 
interno, intestino, que oCorre rio interior de cada poder. 
É o controle chamado de intra-estatal. Esse princípio de 
participaÇão é salutar e indispensáveL Mais; ele ê funda­
mental e inafastável, porque os componentes dos diver­
sos partidos de uma Comissão, seJa uma Comissão Exe­
cutiva, seja uma Comissão Permanente, seja uma Comis­
são Especial ou uma de Inquêrito, os membros dos di­
versos partidos se fiscalizam mutuamente, justamente 
para evitar os Q.esmandos, excessos e distorções, e os 
possíveis abusos e desvios de poder. 

Deixar -uma ComissãO composta exclusivamente dos 
que integram ou formam a maioria é estabelecer a dita­
dura desta, ê privar a minoria de fiscalizar os atos da 
maioria, é tornar ilegítimo o exercício dos cargos da Me­
sa, obtidos sem autenticidade nem legitimidade, por uma 
Comissão Diretora ilegalmente constituída, posto eleita 
com evidente e abusiva violação de dispositivos perma­
nentes e conceitos imanentes de Direito ConstitucionaL 

Cláudio Pàcheco, a propósito, no seu "Tratado das 
Constituições Brasileiras", declara que a democracia de­
genera quando a maioria causa desapreço à minoria, 
negando-lhe o direito de participar, de fiscalizar e de 
controlar. 

Tod3. vez que o Poder é exercido oligarquicamente- e 
oligarquia não é apenas um problema de famnia e, na 
sua expressão genérica, aplica-se a grupos, coligações, 
coalisões- para reduzir o princípio da fiscalização que 
ê inerente às minorias e oposições, ele se corrompe. O co­
ineço da era nova que se pretende instaurar e a respeito 
da qual alimentamos as maiores esperanças não foi um 
bom começo, uma promissora ouverture, com esse cri­
têrio absolutista que eliminou o PDS da Comissão Exe­
cutiva e Diretora desta Mesa. 

Não ê fastidioso repetir, porque constitui princípio 
consagrado e consubstanciai à gênese do próprio Poder 
Legislativo, o substrato da participação proporcional e 
igualitária. Senado e Câmara são protótipos e estereóti­
pos desse ordenamento. O Senado é o modelo da repre­
sentação igualitária e a Câmara da representação pro­
porcionaL Na Câmara, os partidos estão presentes na 
proporcionalidade de seus Deputados que corporificam 
o percentual de suas massas votantes em relação ao elei­
torado de cada Es,tado. No Senado, os partidos compa­
recem na representação igualitária que nivela Estados 
grãrides e pequenos. Maioria e minoria nem sempre são 
O- maior e o menor número, com força para um excluir o 
outro. Maioria e minoria se completam na composição 
do poder que se alterna, pela vontade popular expressa 
na eleição dos Governos. 

Um Presidente desta Casa, o insigne e saudoso Sena­
dor Nilo Cqelho, disse, certa vez, em instante solar de 
comoção cívica; com palavras candentes, sob os aplau­
sos dos que eram minoria e hoje são maioria, que não era 
Presidente do Senado do PDS, mas era o Presidente do 
SenaQo da República. Agora, graças à alternância demo­
crática no exercício do poder, quem está na Mesa Dire-­
tora ê o PMDB, mas o Senado, parodiando o bravo Se­
nador, cuja memória está cada dia mais viva, não ê o Se­

-nadO dO PMDB, nem da Frente Liberal, nem do PDS, 
nem de nenhum partido, por maior ou menor que seja a 
sua bancada. ~ do Brasil que o Senado é. É do Senado 
da República que a sua Mesa Diretora é. Oxalá que essa· 
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Mesa Diretora, cônscía de que constitucionalmente há 
um direito público subjetivo de o PDS dela fazer parte, 
dentro da proporção numêrica dos membros do próprio 
Senado e dos partidos com assento na Casa. dê O maiOr e 
mais alto exemplo de abertura e de revisão de seus pró­
prios atos, convocando o nosso partido para fntegrã-la 
na forma legal. Podemos até estar com devaneios líricos 
e romantismo liberal, na persuasão de que a ética deva 
ser o procedimento dos homens maduros, dos conselhei­
ros sâbios, que, no liminar -da-ancianidade. acreditaffios 
ainda em mirage_ns e de que o bem seja restaurad9._a mo­
ral restabelecida e o império di lei resguardado, sem os 
entreveres marcados pelo radicalismo ou pelo maquiave­
lismo. Temos te. sim, de que os nossos colegas, sejam 
quais forem as ãgremiacõeS partidárias a que estejam fi­
liados, eventualmente, saberão ter, em todos os momen­
tos, a consciência maior de sua fidelidade à lei, ao direi­
to, à justiça e à lealdade, e que as mudanças que todos 
desejamos produzam frutos opimos da conversão demo· 
crática de que o Senado deve ser a Casa dos maiores 
exemplos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores; 
Trago nestas desataviadas palavras, o consenso do 

povo brasileiro, o apelo da consciênciajurídica nacional, 
a convocação das forças vivas da Nação, para que os re­
presentantes dos Estados, os Conselheiros e condestâVeis 
da Pátria, como um organismo politicamente organiza­
do, restituam o primado do direito, da justiça e da lei a 
esta Casa, e num gesto liberal e patriótico, dêem io País 
um exemplo de autocrítica, autocensU.ra;auto reVisão e 
autodeterminação, principalmente quãil.do está- em jul­
gamento um princípio universal de direito público con­
sagrado na Constituição dos povos livres. 

Esta Casa da Lei não pode apresentar-se ã Nação, nos 
albores da apregoada Nova República, com a túnica ras­
gada pelos mesmos punhais que, no curso da história, 
têm feito sangrar a alma e õ-espírito nacionais. Esta Casa 
da Lei não pode ser a primeira a viOlentar as lriis que ela 
mesma criou, votou e promulgou, e que, por sua univer~ 
salidade, autenticidade e consubstancialidade, integram 
o patrimônio cultural e jurídico das socledades livres e 
dos governos democrâticos. 

Tim brou-se a expressão ~·remover O entulho do autori­
tarísmo" como uma das metas prioritárias a serem im­
plantadas pelas vestais da Nova República. Mas não é 
amontoando novos entulhos, nem forjando outros mol­
des e formas de absolutismo que se aplainará o terreno, 
nem se adubarão os sulcos onde se plantarão, para co­
lheita auspiciosa e próxima, as sementes tenras e fêrteis 
da democracia. 

Era o que eu tinha a dizer, com a vênia dos meus emiR 
nentes pares e o respeito que tributo a esta augusta Casa. 
(Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS- AM. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.)- sr--: PreSidente, Srs. SenaR 
dores: 

Mais uma vez, os agentes do egoísmo se preparam 
para desfechar um novo golpe contra o Amazonas, con­
tra os seus interesses mais juStoS-e mais legítimos, numa 
outra tentativa impatriótica de- desestruturar a Zona 
Franca de Manaus, o que significaria, em última anâlise, 
inviabilizar o processo de desenvolvimento sócio­
econômico de todo o Estado, cujo avanço e cujo progres­
so são devidos, exatamente, à atividade industrial advin­
da da Zona Franca, sem a qual estaríamos ainda, sem 
sombra de dúvida, adstritoS ãcondição primária de en­
treposto comerciaL 

O que se pretende agora, Sr. Presidente e Srs: Senado­
res, é torpedear o Pólo de Informática da Zona Franca 
de Manaus, sob argumentos os mais estapafúrd~os e im-
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procedentes, de modo a negar a aceitação dos projetos já 
aprovadOs, p-ela Sü FRAMA e pela SEI, não corisentin­
do que aconteçam outras aprovações,_além da eXigência 
de- que sejam subiTteUdos ao exame prévio da SEr fados 
os pedídos de guia de importação, formulados pela in­
dústria do ramo de informática jã instaladas em Ma­
naus. 

No atual conjuntura política,.qbando são decantados 
os fundamentos de liberdade da-Nova República, cre­

·mos que a pretensão da SEI e do CONIN se a.Jicerçana­
quilo que essa mesma Nova República vem denominao-_ 
do de excessos do periodo de arbítrio, que ela se propõe 
remover e rever. o mais urgentemente possível, na guar~ 
da intransigente da plenitude democrática, agora 
ameaçada no Estado do Amazonas, pela força e pela in­
gerência do poder econômico das regiões mais ricas do 
País, em detrimento das regiões mais pobres e menos as­
sisfidas. 

Em verdade, Sr. Presidente e Srs. Senadores, subordi~ 
nar a SUFRAMA à SEI, compromentendo poderes le­
galmente atribuídos àquela entidade e ao seu Superinten­
dente coin vistas à colimação dos objetivos preconizados 
n'?- Decreto-lei n"' 288/67, representa uma absurda alte­
ração unilater~ do pacto firmado, por trinta anos, entre 
o Governo e a Nação, abrindo precedentes de conse­
qiiencias imprevisíveis para a economia amazonense e, 
põr vía de conseqUência, para a própria econámianacio­
nal, considerando que o Amazonas, embora muitos in­
sistam em não aceitar tal realidade, é grande depositário 
da prosperidade_do Brasil, tendo em vista a pujança das 
suas. potencialidades, em todas as áreas da riqueza, de 
solo e de subsolo. 

A informática, como um_segmento, constitui um sub­
setor _do ramo. industrial eletroReletrônico, e a Zona 
Franca de Manaus represep_ta, hoje, um dos principais 
pólOs eletro-eletrônicos do País, mantendo inclusive a li­
derança em determinadas áreas específicas, _como as li­
nhas de aúdio, vídeo e cálculo, o que nos leva à conclu­
são de que, a Zona Franca, com seus incentivos, antece­
de, de muito, as prãticas de políticas sObre iiiformâtica 
exercidas em nosso País, prirri_eiramenú~j)ela CAPRE­
Comissão de Coordenação de Ativiâades de Processa­
mento ~letrônico - e depois através da SEI- Secreta­
ria EspeCial de Informática - valendo destacar que 
várias empresaS que operam no campo da Informática, 
em Manaus, jâ exerciam atividades lJO ramo industrial 
eletro-eletrônico, sendo que algumas delas foram as pri­
meiras a terem projetos apreciados pela CAPRE, em 
1977. 

Basicamente, o desenvolvimento da indústria de infor­
mjl_~lc_~ em Manaus, ocorreu de duas maneiras: a primei­
ra, ·pela ampliação das atividades das plantas fabris, ope­
rando no segmento de entre_tenimento, taiqual se verifi­
coU-na indústria eletrônica dos paíSes maís desenvolvi­
dos. A segunda, mais atual, decorrente da assinatura do 
convênio SUFRAMA/SEI, teve lugar atravês da im­
plantação de empreendimentos integrantes de grupos 
que jã operam no segmento de informática na região 
Centro-Sul 

AsSim·: como é fácil verificar, o segmeftto de informáti­
ca da Zona Franca de ManãuS- não pOde ser visto, de 
modo algum, como uma ameaça de esvaziamento do 
Parque Industrial de Informâtica, localizado principal­
mente no CentrO-Sul do País, tendo em viSta que apenas 
se vem observando a estruturação de determinadas em­
presas rlOvas que se propõem a fabricar um númer_o limi­
tado-de-produtos, tod~s elas vinculadas fl. grupos empre­
sariais do meSmo ranio instala~os no CentroRSuL 

Além disso, como a Indústria de informática instalada 
n0-~Pa1s-Se constitui em expressivo importador, a SU­
FRAMA não vê como dispensar guarida, nesse sentido, 
às empresas que se dirijam para Manaus, diante da con­
tigência das importações do exterior que anualmente é 
impósta à Zona Franca" através de decreto PresidenciaJ. 
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Por absolutamente necessãrio; vaie destacar Que -todas 
as empresas do segmento de Informática implantadas na 
Zona Frãnca de Manaus, têm seus projetos aprovados 
pela SEI, obedecendo fielmente aos programas de nacio­
nalização fixado também pela SEI, com suas impor­
tações sendo adstritas unicamente àqueles componentes, 
partes e peças autorizadas pela própria SEI e pela pró­
pria SUFRAMA, e que não apresentam similares nacio­
nais. E tanto é assim que, de acordo com dados estatísti­
cos fornecidos pela própria SUFRAMA, 86% (oitenta e 
seis por cento) das compras de componentes, partes e 
peças de origem nacional que servem para integrar os 
produtos finais, são adquiridos no mercado do complexo 
industrial situado em São -Paulo, o que evidencia, clara­
mente, que nem a Zona Franca de Manaus, de maneira 
particular, nem o l;stado do Amaz_onas, de manelra ie­
nérica, p_r~tendem acionar quaisquer prejuízos a nemhu­
ma indústria ou região do País, reservando-se, porém, o 
direito de também poder progredir, evoluir, na conquista 
natural de sua emancipação sócio-económica, na busca 
também justa da abastança e da felicidade geral. 

Faço meus, portanto, os apelos da classe empresarial 
amazonense no sentido _de que a pretensão do CONIN e 
da SEl, visando a prejudicar as atividades normais da 
SUFRAMA seja contiaa, de maneira a que o Amazonas 
não venha a sofrer esse golpe violento e fatal contra os 
seus processos de desenvolvimento e de progresso. S 
mister que a NaçãO entenda, de uma vez por toda, que o 
Estado do Amazonas não está se colocando contra nin­
guém, tanto quanto não se propõe a inviabilizar ou sabo­
tar o desenvolvimento natural de nenhuma região do 
País. Exi&e; contudo, para si e para o seu povo, o direito 
inalienável de buscar as suas próprias metas, os seus pr~ 
prios caminhos, livre desses atos impatrióticos desabo­
tagem contra os quais, nós todos, amazonenses, acima 
dos partidos políticos, das ideologias e das convicções fi­
losóficas pessoais, saberemos nos colocar para encetar a 
Juta que se torne necessário empreender, com qualquer 
arma ou com qualquer reCurso, na defesa intransigente 
dOs no~~s il)tereSses que afinal, não-são apenas nossos, 
porque o são também de _toda a Pátria, que reconhece no 
Estado do Amazonas a maior reserva natural de todas as 
riqueza~ _gue este País guarda, como garantia do seu fu­
turo próspero e da sua emancipação verdadeira. 

~r<:J. o que tinha a diZer, Sr. Pn;sidente. (Muito bem f) 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso~) - Sr: Presidente, Srs. Senadores: o 
Acre, e muito especialmente a cidade de Xapuri, está en­
lutado com o falecimento da veneranda senhora Joana 
Izaura Soares _de Carvalho, ocorrido em abril na capital 
acriana, quando contava 90 anos de idade. 

Natural do Crato, ~ará, onde nasceu em J9 de janeiro 
de 1895, foi levada pelas mãos de seus bondosos pais 
para o Acre, em 1905, contando apenas 10 anos de idade. 
Anos depois, casava-se com José Soares Carvalho, por~ 
tuguês ql!e deixou asua pâtria de nascimento no fulgor 
dos anos -e veiO -aJud<ir o nosso desenvolvimento, prefe­
rindo o desconforto da Amazônia de antanho, residindo 
no interior do município acrümo de Xapuri, desbravan­
do seringais. E o destino não tardaria a ligar por laços 
matrimoniais ajovein Joana Izaura com o também moço 
José. E dessa união nasceram os filhos Amêlia, casada 
com Delmar de Paula Pismel; Mário, casado com Fran­
cisca; Nair, casada cOm Domingos Jordão e Jacy, com 
_Evariste da Costa Galo, ambos jâ falecidos. 

Além dos quatro filhos e filhas, que souberam seguir a 
orientação sadia de seus saudosos pais dentro do respei­
to a seus semelhantes, deixou dona Joana 26 netos, 16 
bisnetos e 2 tataranetos, além de 15 crianças que adota­
ra. 

Sua vida foi toda voltada para o esPoso José Soares de 
Carvalho, ao qual se dedicou plenamente, inspirando~o e 
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animando-o na luta desigual que ambos tiveram de en­
frentar naqueles primórdios das grandes dificuldades a 
venéer. 

Conheci o casal Josê e Joana residindo na zona rural 
xapuriense, no lugar denominado Sumaré, que, além de 
moradia, era a sede de seus negócios comerciais. 

Casal fidalgo, gostava de reunir amigos em torno de 
sua farta mesa e ali se destacava dona Joana, com sua 
bondade, falante e sempre sorrindo, dando uma dimen­
são maior de alegria ao ambiente acolhedor. 

Dona Joana, alêm do seu dinamismo e a sua dispo­
sição permanente de colaborar com seu esposo, possuía 
um coração magnânimo, sempre voltado para os despro­
tegidos, virtude, entre outras, que ornava o seu irre­
preensível caráter. A sua doçura de mãe amada e boníssi­
ma, de esposa fiel e de amiga leal, faz-me lembrar os ver­
sos de Abdiel Monteiro, que expríine a personalidade da 
minha homenageada desta tarde: 

"Se é tão fácil ser bom, sejamos bons; 
Seguindo a lei divina da bondade, 
E no cultivo dos melhores dons, 
Havemos de alcançar a santidade." 

Até a dor que entristeceu a todos nós, apresento desta 
Tribuna o meu sentimento de pesar à famüia enlutada, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Gastão Mííller. 

O SR- GASI'ÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun, 
cia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
re>. 

O Presidente José Sarney tem se revelado à altura da 
posição que lhe foi ou_targada pela maioria esmagadora 
do povo brasileiro. 

As medidas que ele vem tomando na área administra­
tiva e política demonstram, cabalmente, a sua total capa­
cidade para liderar o Brasil, nestes próximos anos. 

Na última reunião formal do Ministério~ o Presidente 
José Sarney fez substancial pronunciamento e que deve 
ser preservado na memória nacional, através do Con­
gresso Nacional. 

O Presidente José Sarn-ey afirma: .. Neste Governo não 
será permitido o peculato". 

Adiante diz o Presidente Sarney: .. A lu_t_a contra a cor-_ 
rupção é fator decisivo e ponto de honrado Governo 
para o êxito da administração pública, que não deve- ser 
descuidada, porque ela é fator de efiCiência". 

Mais à frente, o Presidente Sarney, categórico, diz: 
"As grandes transformações se fazem com sacrificios.'' 

Leio, Sr. Presidente, Srs. Senadores, para que conste 
dos Anais, o memorável discurso do Presidente Sarney, 
no ·dia 7 de maio último. 

Entre a primeira reunião de 17 de março e o nosso en­
contro de hoje, a Nação viveu dia~ _de perplexidades. 
Viajamos entre ressurreição e a tragédia, entre a espe­
rança e o desencontro. Ninguém em nossa história a-ssu-­
miu o poder diante de tantos transtornos e em momento 
tão difícil. ~assim que vejo o presente, mas não e-assim 
que vislumbro o futuro. O Brasil_nã,_o é catastt:Qfict;>. 

O legado de Tancredo Neves ê a canciliãção..e_deh;_é a 
voz_ de comando que nos ampara: "Não vamos nos dis­
persar". 

Perdemos o nosso condutor, mas não perdemos a ·es­
perança e-nãcr renunciamos ao seu compromisso. Reno~ 
vo meu juramento da noite fria de São Jol!o c!el R.ey: 
"Seu sonho será o nosso sonho, sua esperança será nossa 
esperança", 

Estes 50 dias têm siOo de grande trabalho. De indor­
mida preocupação com os problemas da Pátria. 
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O esforço foi ~mpensado: a mudança chegou. As­
sumimos o poder civil, as decisões passaram a ter a 
marca da participação, o GoYerno perdeu a arrogânR 
cia da infalibilidade para ser uma busca de acerto. A 
voz das ruas, dos políticos, do povo em geral, passou a 
ser ouvida e os _governantes assumiram a missio de 
senir ao Pais. 

Em meio às perplexidades gerais da. transição destes 
· dias difíceis, a máquina do Estado não parou. Um estilo 

novo foi implantado e a seríedade para com a coisa 
pública é permanente em nossas deliberações. 

Nas diretrizes fixadas na primeira reunião ministerial, 
e que se inspiraram no "Compromisso coin a Nação" da 
Aliança Democrática, foi esti:r.belecida uma prioridade 
para o social de aCordo com o programa da Nova Re­
pública, definindo-se que o remanejamento das despesas 
governamentais fosse feito no sentido da satisfação das 
carências básicas da população. 

Foram alocados à agricultura, nos meses de março e 
abril, recursos da ordem de Cr$ 4,5 trilhões. Nos mes­
mos meses CrS. 1,1 trilhão foram destinados ao apoio às 
atividades de exportação, 

O equilíbrio das contas externas está sendo buscado 
através da obtenção de significativo superávit nó comér­
cio exterior. A prioridade concedida ao financjamento 
das exportações contribuiu para que o saldo comercial 
do mês de abril ultrapassasse I bilhão de dólares. O nível 
das reservas brasileiras está na casa dos 8 bilhões de 
dólares. 

Dentro da estratégia de _combate à inflação, o Gover­
no está executando uma política fiscal e monetária auste­
ra e estabelecendo maior seletividade nos gastos públi­
cos, tanto no campo da administração direta quanto da 
indireta. Está também desenVolvendo uma política de 
disciplina- de preços, que se faz necessária nessa fase. 

Embora essas políticas não costumem produzir resul­
tados expressivos no curto prazo, a inflação em abril, já 
se situou em 7,2%_ 

De outra parte, o crescimento anual da base mone­
.túria que, em início de março era de 260%, baixou, no fi_­
nal de abril, para 207%. 

Ao examinarmos cada decisão a tomar, emerge 
coln-tod-a nitidez o enorme desafio, que já antecipáva~ 
riJoS, ae compatibilizar a necessária retomada do cres-
ci~ento -com o_ controle da inflaçio. -

Mas não podemos adiar essas- decisões. Elas têm 
que ser tomadas de imediato, sob pena de sermos 
arrastados para o pior, o que não acontecerá: re­
cessão com hiperinflação. 

Temc;>s um quadro que exige definições, e esta é uma 
das razões desta reunião, Trata-se de como atender às 
carências mais imediatas da população brasileira, em ter­
mos de alimentação e emprego. 

Senhores Ministros, 
Estou aprovando as prioridades sociais (Plano de 

Emergência para 1985), que contemplam programas- nas 
áreas de alimentação, saúde, saneamento básico e habi­
tação pOpular, amPliação do emprego, segurança-públi­
ca; desenvolvimento rural do Nordeste, recuperação da 
infra-estrutura danificada pelas enchentes. 
. A urgênd<i. do combate à fome, à miséria e ao desem­
prego áesaconselha a criação de programas complexos, 
de demorada maturação. Optei por buscar maior eficiên­
clâ-e eiícâ:éiãPara ações de deSeri.Votvin'-leriio sõêial de -in­
discutível oportunidade e de rápido retorno social. ~ o 
que eStam?~ fa_zendo para cumprir a opção pelos pobres. 

O conjunto desses programas, que atendem às priori-
dades sociais do Governo para 1985, conta, a partir de 
hoje, com recursos, de origem não-inflacionária, mon­
tante de Cr$ 12,9 trilhões. 

-- Estou adotando as prOvidências para que ·esseS recur-
- sos sejam liberados com rapidez, cumpridos rigorosa-

mente os cronogramas de desembolso aprovados. 
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Além das medidas de curto prazo que atestam a priori­
dade conferida pela Nova República ao desenvolvimen­
to social e ao Nordeste, estou adotando as providências 
com vistas à elaboração do projeto do IV Plano Nacio­
nal de Desenvolvimento (PND). 

Esse plano será feito num estilo aberto, partlclpati­
vo·, --onde cabe ao Congresso estabelecer as grandes 
opções consubstanciadas na política de desenvolvi­
mento, competindo ao Executivo definir a estratégia 
para viabilizá-las. Planejamento que conclUe a unida­
de de objetivos com a Hberdade econômica. Planeja­
mento democrático, que reflita a vontade da maioria e 
que oriente o desenvolvimento para beneficiar a maio­
ria. Planejamento consentâneo com o pluralismo ecoR 
nômico, ·social e politico propugnado pela Nova Re­
publica. 

O IV PND espeiharâ, com realismo, o elenco de 
propósitos contido no "compromisso com a Nação", 
firmado solenemente e com a Aliança Democrática. 
Será o leme que orientará os destinos nacionais nos 
próximos quatro anos. 

Senhores Ministros, 
Devo uma palavra sobre o quadro financeiro com 

que nOS defiolitalitos. O orçamento da União, de 
acordo com previ~es feitas por este Governo, inclui 
u~~ ~rrecadaçio de Cri 121 trilhões. 

Total previsto de gastos do Governo, incluídas as 
despesaS-da administração pública direta, as transfe­
rências às empresas estatais e demais entidades da ad­
ministração indireta, aos Estados e municípios, à Pre­
vidência Social, bem como os dispêndios incluídos no 
orçamento monetário, ascende a um total de Cr$ 
205,9 trilhões. 

Há, portanto, de acordo com os Ministérios da Fezen­
da e do Planejamento, um déficit de caixa de Cr$ 84,9 tri­
lhões, assim distribuído: 

-Déficit do Tesouro Nacional, Cr$ 4,9 trilhões; 
- Oéfic_it das empresas estatais e demais entidades da 

administração indireta, coberto pelas autoridades mone­
tárias: Cr$ 20 trilhões; 

-Déficit dos Governos estaduais e municipais, da ad­
ministração dlreta e indireta, coberto pelas autoridades 
monetárias: Cr$ 8,2 trilhões; 

-Necessidade de_ recursos da, Previdência Soci~l. co­
berta pelas autoridades_ monetárias: CrS. 4,5 trilhões. 

-Déficit do orçamento monetário por conta de 
subsídios, juros e demais encargos financeiros: Cr$ 47,3 
trilhões, dos quais CrS. 15,9 trilhões correspondem a ju­
ros da dívida pública interna. 

No caso da Previdência, deve-se mencionar que a 
União a ela está._destinando aproximadamente Cr$ 4 tri­
lhões adicionais. 

Assinala-se queLnesses números, não fi_gura a parcela 
dos débitos das empresas estatais que é financiada por 
fornecedores, por prestadores de serviços e pelo sistema 
bancário público e privado, assunto que estã em exame 
pela SEPLAN. 

O montante de Cr$ 84,9 trilhões constitui, pois, ym 
déficit de caixa que só pode ser coberto por controle de 

' despesas, aumento do endividamento públic_o, aumento 
da carga tributãria ou emissão de moeda. Temos assim 
um caos das contas públicas e uma mãquina administra~ 
tiva empe-Trada,- sem agilidade e desestimuCada. 

Um .levantamento exaustivo de todos os dispêndios c 
comprumissos financeiros do Governo estâ sendo cuida· 
dosamente finalizado. Todas as fontes de recursos estão 
identificadas. Estão sendo analisadas todas as contas do 
orçamento da União, do orçamento monetário, do orça­
mento das empresas estatais e da Previdência Social. 

O descontrole que enfrentamos resulta, em grande me­
dida, da ineXistência de um orçamento único, que, discu-
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tido pela sociedade e aprovado pelo Congresso Nacio­
nal, seja executado pelõ Governo, com todo o rigor. 

Já determinei que à ComissãO-de Reórdenamento Fi­
nanceiro do Governo Federal, criada pelo Decreto nt 
91.156, de 18 de março de 1985, intensifique seus traba­
lhos para que possamos submeter, ainda este ano, ao 
Congresso esse orçamento unificado. 

A dívida externa brasileira superou os 92 bilhões 
de dólares em fins de 1984. Seu vencimento em cada 
um dos próximos cinco anos é de cerca de 14% desse 
total. A esse montante deve-se somar cerca de l2 bi­
lhões de dólares correspondentes à divida vencível no 
curto prazo. 

São compromissos finanCr!ii-os que ê imperioso 
renegociar com grande realismo e objetividade. O 
Governo já 8firmou que o BraSil não repudia esses 
compromissos. Vai honrá~los, rrias buscará ajustá~ 
los a prazos e condições compatíveis com as exigên~ 
cias de nosso desenvolvimento sem posi~tão Confor­
mista. Os credores têm que reconhecer que não po~ 
demos parar de crescer. Como disse Tancredo, a 
dívida não se paga com a fome do Povo brasileirá, 
nem com a paralisação do nosso desenvolvimento, 
nem com o desemprego. Temos obrigação de asse­
gurar aos brasileiros melhores condições de vida e 
bem-estar. 

Determinei especial urgência à proposta de legislação 
que vai tornar realidade a punição para todos os respOn­
sáveis por fraudes no setor fiiianceiTo. -.E. evidente q-ue aS 
leis existentes representam uma porta aberta-para a im­
punidade, e são necessârias providências de imediato 
controle e vigilância para as atividades desse setOr, de 
modo a que não se repitam os escândalos que envergo­
nham a nação. 

A economia nacional não pode mais ser compelida 
a assumir prejuízos provocados pela incompetência, 
pela desídia ou pelos crimes dos que administram re­
cursos de terceiros. Nesse sentido, a riSCalização das 
autoridades terá que ser a mais exigente, atuante e ri­
gorosa. 

A luta contra a corrupção ê fator decisivo e ponto de 
honra do Governo para o êxito dp administração públi­
ca. qu.e não deve ser descuidada, porque ela é fator de 
eficiência. 

Recomendo aos senhores que façam minucioso inveri­
tãrio dos bens sob a sua &uarda. Senão devemos nos mo­
ver pela histeria punitiva, ê conveniente verificar onde e 
como foi possível a ação corruptora e cuidar para que 
tai~ fatos não se repitam. ---

t preciso que todos saibam que neste Governo ni.o 
será permitido o peculato, que neste Governo não ad~ 
mitiremos o favorecimento Uícito e que todos que se 
desviarem dos severos padrões éticos em nome dos 
quais ele se constituiu serão sumariamente punidos. 

Senhores Ministros, 
A ordem democrática foi restaurada sob o primado da 

lei. O Governo não_ tem tran_s_igido_ e não vacilará em seu 
dever de preservã-la. As greves esperadas nesta êpoca do 
ano, em que os salários de importantes categorias profis­
sionais são ajusüidos, estão sendo acompa'nbadas, com 
isenção de atitude conciliadora, mas firme, pelo Gover~ 

no. 
É de estranhar o número e extensão desses movimen­

tos neste momento tão dificil, mas na medida em que 
conseguirmos impor disciplina à economia, o recurso à 
greve, direito dos que trabalham, o certamente, será cada 
vez menor. 

Há tambêm algum exagero ~as reivindicações de de­
terminadas categorias profissionais que não se encon-

trarri enfre as mais s-acrificadas de nosso povo. Delas es­
pero, portanto, mais compreensão nesta hora de tran­
sição que estamos vivendo. 

Reitero que a firmeza do Governo não se manifes­
tará apenas na manutençiio da ordem pública e na 
proteção à- propriedade e aos direitos da cidadania. 
Ela é indispensável também no rigoroso controle dos 
preços,_ que decidimos implementar para co~bater a 
inflação. _ 

Senhores Ministros, 
13. compromisso da Aliança Democrática a ordenação 

constitucíOilal. Dando cumprimento a essa promessa, 
inStalaremos a comissão encarregada de sugerir à As~ 

-semblêia NaCiODaJ Constituinte, conforme inspiração_de 
Tancredo Neves, as linhas mestras da nova Carta Políti­
ca do Brasil · 

O-Governo estiniularã amplo debate nacional sobre a 
-futura Constituição, de · 10do a preparar a nação par!!­
promulgâ-la em clima de liberdade e participação de to· 
das as forças políticas, sem exclusão de ninguêm, porque 
uma democracia pluralista e aberta não pode conter dis~ 
crimináção ideológica. ASsim convocaremos, em breve, 
a Assemblêia Nacional Constituinte. 

Por ouiro lado, iniciaremos imediatarriCDte COitsultas 
com vistas à formulação de um projeto político 'integra­
do para a Nova República. 

Quero anunciar à Nação que, em seguida, na presença 
-'dos presidentes da Câmata e do Senado, dos presidentes 
dos partidos e dos seus líderes perante o Congresso Na­
cional, assinarei mensagem encaminhando proposta de 
emenda à ConstituiÇãO restabelec_endo as eleições dire­
tas, acabando com o Colégio Eleitoral, que se reuniu, em 
15 de janei.i'O, para que fosse extinto. É o que estamos fa­
zendo. 

Embora a duração do mandato presidencial deva 
ser objeto de deliberação soberana da Assembléia 
Constituinte, manifesto, de logo, a minba posição de 
que este mandato deva ser de quatro anos. 

Senhores-Ministros, 
Algumas considerações e recomendações finais. Não 

-- ãbdico da responsabilidade de todas as decisões de Go­
verno. Exercerei Supervisão e controle sobre toda a mâ­
quina administrativa -que necessita- de mecanismos mo­

___ --- dernos de ação. 
A unidade do Governo é bãsica. Ele deve agir com 

espírlto de corpo e de maneira solidária. A falta de recur­
sos jamais deve ser o apanãgio da inoperância. Devemos 
voltar às coisas simples e ao poder criativo para encon­
trar maneiras de realizar em condições adversas. 

O ritmo do Governo deve ser o do trabalho árduo. 
O Governo niio é uma festa, mas o exercido de uma 
missio. Assim, deve ser austero e humUde. 

A coesão do Governo ê, portanto, imperativo das se­
veras razões nacionais. Sei, Como sabem os senhores, que 
estamos todos sujeitos à fragilidade da nossa condição 
humana. Mas a hora é singular, e singular deve ser a nos­
sa atitude. Teinos que nos conduzir acima de nós mes­
mos, e exigir mais virtudeS de nossas virtudes, mais pa­
ciência de nossa paciência, e mais inteligência de nossa 
razão. 

As grandes transformações se fazem com sacrifiCios. 
Deus nos tem preservado dos conflitos políticos maiores. 
Soubemos realizar a grande mudança de março, sob a 
bandeira do entendimento. Para fazer a pãtria com juS­
tiça vamos depender da inteligência e do despreendimen­
to dos homens públicos, a começar pelo despreendimen­
to daqueles que integram a cúcpula dõ Governo-. 

Continuaremos essa marcha. Ela não serâ detida por 
nada. No rigoroso respeito para com o povo brasileiro, a 

que servirei com honra e devotamento, exercerei a Presi­
rlênda-da República na plena autoridade que me conc~­
de a Constituição. 

Não me sinto inibjdo diante das circunstâncias 
que me conduziram a este momento, ao contrário: 
elas me exigem mais força e mais audãcia. Este é 
meu dever e eu o cumprirei com absoluta detenni­
nação. 

As manifestações de apoio e confiança que venho 
recebendo do povo brasileiro ajudam-me a cumprir 
minhas obrigações para com o Pais. 

_Agradeço a todos os senhores pela dedicação 
nestes primeiros e difíceis dias de governo. 

Não preciso pedir~lhes.mais uma vez o espírito de 
equipe. Este deve sÚ primeiro dever da lealdade à 
Nova República, que exige trabalho e sacrifício. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito ·beml) 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas) - Não hã 
mais oradores inScriios. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente 
sessão, designando para a sessão ordinária de amanhã a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 
REQUERIMENTO N• 57, DE 1985 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 57, de 
1985, de autoria dos Líderes Gastão MUIIer e Moacyr 
Duarte, requerendo, nos termos do art. 371, c, do Regi~ 
mento Interno, urgência para o Oficio S/2, de 1985, do 
Governador do Estado do Rio Grande do Norte, solici­
tando autorização do Senado Federal para realizar ope­
ração de crêditõ externo no valor de cinqfientã. milhões 
de dólares. 

2 
REQUERIMENTO N• 58; DE 1985 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 58, de 
1985, de autoria dos Líderes Gastão Müller e Moacyr 
Duarte, solicitando, nos termos do art. 371, c, do Regi­
mento Interno, urgência para o Oficio n9 S/8, de 1985, 
atravês _d~ qual o Prefejt~ --~nunicipal de Anâpolis (GO), 
solicita autorização do Seriado para que aquela prefeitu­
ra possa realizar operação de empréstimo externo no va~ 
lor de US$ 3,500,000.00 (três milhões e quinhentos mil 
dólares), 

3 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 26, DE 1979 

Votação, em primeiro--turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n" 26, de 1979, de autoria do Senador Orestes 
Quêrcia, que acrescenta parágrafos ao Art. 517 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, tendo 

Pareceres, sob n9s 184 e 1~5. de 1984, das Comissões: 
-de Constituiçlío e Justiça, pela Constitu.cionalidade 

e Juridicidade; e 
-de Legislação Social, Favorâvel. 

4 
PROJETO DE LEI DO SENADO W 2, DE !980 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 2, de 1980, de autoria do Senador Humberto Lu­
cena, que dispõe sobre a escolha e a nomeação dos. diri­
gentes das Fundações de Ensino -SuPerior, tendo 

Pareceres, sob n'ls 747 e 748, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade 

e JUridicidade, com voto vencido, em separado, do 
Senador Moacyr Dalla; e 

-de Educação e Cultura, Favorãvel. 
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5 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 34ú, DE !980 

Votação em primCír-o turno, do Projeto de Lei do Se~ 
nado n' 340, de 1980, de autoria da Senado_ra Eunice Mi­
chiles, que acrescenta parágrafo único ao art. 371 dã­
ConsoUdação das Leis do Trabalho, racultando à empre­
gada com prole o direito à jofiiada de trabalho reduzida, 
com remuneração proporcional, tendo 

Pareteres, sob n's 445 e 447, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, contrário, com voto vencido, em sepa-

rado, do Senador Jorge Kalume. 

6 
PROJETO DE LEI DO SENADO No 18, DE 1980 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
Constitucionalidade, nos termos do Art. 296 do Regi­
mento Interno), do Projeto de Lei, do Senado n9 18, de 
i980, de autoria do Senador Itamar Franco, que dispõe 
sobre aposentadoria especial do músico, tendo 

Pareceres, sob nll 1.032, de 1980 e n'~ 415, de 1984, da 
Comissão: 

-de Constituiçilo e Justiça, 111 Pronunciamento: pela 
inconstituciOnalidade; 2'~ Pronunciamento: (reexa­
me solicitado em Plenltrio)- ratificando seu pare­
cer anterior. 

7 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 320, DE 1980 

Votação, em primeiro turnO (apfi:CíaÇão preliminar da 
juridicidade, nos termos do art. 296, do Regimento In­
terno), do Projeto de Lei do Senado n• 320, de 1980, de 
autoria do Senador Pedro Simon, que revoga a Lei n~' 

6.815, de 19 de agosto de 1980, que define a situação jurí­
dica do estrangeiro no Brasil, cria o Conselho N acionai 
de Imigração e dá outras providências, tendo 

Parecer, sob n• 1.144, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Benedito Canelas)- Está en­
cerrada a sessã.o. _ 

(Levanta-se a sessDo às /8 horas e 10 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
JOÃO CALMON NA SESSÃO DE 14-5-85 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLTCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOÃO CALMON (PMDB- ES. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do ·orador.) --Sr. Presi­
dente, SrS. Senadores, meus irmãos da família cíviCa- de 
Assis Chateaubriand, Paulo Cabral de Araújo, Presiden­
te dos "Diãrios AssoCiados", Edilson Cid Varela, Ari 
Cunha, Alberto Sâ e Ronaldo Junqueira, diretores do 
Correio BrazUiense: 

Neste momento, eu me encontro numa situaçãO singu­
lar, falando em nome do PMDB, por indicação de meu 
lfder, Senador Humberto Lucena e em nome dos meus 
companheiros que assistem a esta sessão. 

Por culpa do seu Regimento Interno, o Senado não te­
rá, hoje. o privilégio_de ouvir, em nome da famflia clvica 
de Assis Chateaubriand, nesta sessão que tanto nos emo­
ciona, um dos mais fulgurantes oradores deste País, que 
é o nosso companheiro Paulo Cabral de Araújo, atual 
presidente dos .. D_iários_Ass_ociados~ e também homem 
ligado à vida püblica deste País, tendo sido eleito, por 
voto .direto, Prefeito__de Fortaleza e, depois, Deputado da 

. Assembléia Legislativa do Ceará. Assis Chateaubriand 
costumava chamar Paulo Cabral de a "patativa do Nor-
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te", Realmente, ele é um dos oradores mais fascinantes 
do Brasil. Todos nós lamentamos, neste momento, que a 
sua carreira política tenha sido truncada pelo seu amor 
inexcedível aos "Diltrios Associados" e à obra imperecí­
vel de Assis Chateaubriand. 

Sr. PfCSidente e Srs. Senadores, no segundo semestre 
de 1964, aprendi uma lição inesquecfvel, por ocasião de 
uma visita a uma academia política da República Fede­
ral da Alemanha. 

Segundo o gênio germânico, o primeiro dever de um 
homem público é ficar em paz com a sua consciência. 
Seu segundo dever é defender os interesses da Pãtria. Seu 
terceiro dever é cumprir as diretrizes de Seu Partido. ~ 

--para ficar em paz com a minha consciênCia que me sinto 
obrigado_ a fazer, neste momento, algumas retificaçÕes 
de ordem histórica aos pronunciamentos magistrais que 
acabamos de ouvir de L ui~ Viana Filho, de Nivaldo Ma 
chado e do mestre dos mestres da política-; que é o nosso 
eminente colega Nelson Carneiro. 

Assis Chateaubriand teria sido um grande homem, em 
qualquer tempo e em qualquer país. Era de uma autenti­
'cidade extraordinária. A sua coragem de sertanejo da 
Paraíba o levou a defender na tribuna do Senado, no Rio 
de Janeiro, várias vezes, as teses maiS ousadãs. Por exem­
plo, insurgia-se contra o monopólio estatal do petróleo, 
e contri -a estatização da exploração de minérios. Se de­
pendesse da pregação de Assis Chateaubriand, hoje não 
existíria a Petrobrâs e não contaríamos com a Campa· 
nhia.Vale do Rio Doce, mas com uma gigantesca "Itabi­
fa lron". Ele _defendia todas as suas teses na base da sin~ 
ceridade, porque considerava que eram ditadas pelo 
m-ais puro patriotismo. 

Ao longo das linhas que acabo de definir, é necessário 
recordar, por amor à verdade e para ficar em paz com a 
minha consciência, que Assis Chateaubriand, em mais de 
dez artigos nos .. Diários Associados", se manifestou ra­
dicalmente contrário à transferência da capital do Rio de 

- ]ã-nCifO para Brasília. Selnpre -defCrldeu, com a maior ên­
fase, essa tese. Chegou a afirmar, várias vezes, que 
Brasília constituía um crime contra -o Brasíl; que nós não 
deveriamos trarlSfCrir a capital do Rio de Janeiro para o 
Planalto Central. Chateaubriand desafiava a impopula­
ridade, gostava de remar cont~:a a c:orrente, e se manifes­
tou numerosas vezes contra o que ele considerava uma 
delirante obra firaônica. A coleção de O Jomal e de to­
dos os outros órgãos dos .. Diáfíos Associit.dos" demons­
tra, da maneira mais eloqUente, a invariável posição de 
Chateaubriand contra a transferência da capital para 
Brasília. 

Entretanto, COII). um dos seus discfpulos, dos seus mais 
_ humildes discípulos, defendijunto ao grande homem, ao 

homem de gênio que nasceu em Umbuzeiro, no sertão da 
Paraiba. a tese de que tendo sido, no Brasil, o introdutor 
televisão; o pioneiro -da instalação do Museu de Arte de 
São Paulo, que ê um dos dez maiores e mais imPortantes 
museus do mundo, tendo sido pioneiro dos Museus Re­
gionais neste Páis e da Campanha N acionai da A viação, 
que, doou aos Aeroclubes do Brasil mais 1400 aviões de 

_ treinaniento primário; o pioneiro da Campanha dê Re.. 
ôCnÇáo da Crii:titça, Que implantou no BrãS'iCri:iais de 4oo 
centros de puericultura, ele deveria ser, também, o pio­
neiro da imprensa em Brasília, na Nova Ciipital do País. 

Chateaubriand 1-eagfu duas vezes, três vezes, dez Vezes. 
Na décima-primeira vez não resistiu mais e declarou-me: 
"Meu filho" -_como costumava sempre nos tratar­
.. não agüento mais a sua insistência. Entretanto, não vou 
Ser cúmplice do crime contra o Brasil, que é a nova Capi­
tal. Você pode cuidar da implantação do Correio Brazi­
liense - titulo que ele escolheu para o jornal, depois da 
sua oposição veemente à implantação do jornal na nova 
Capital da República -- mas nunca, nunca mesmo, me 
peça um cruzeiro sequer para consumar esse crime con­
tra o Brasil". 

Maíode I9S5 

Tfaçadas as diretrizes, procurei cumprir as ordens de 
Assis Chat~au~?riand: instalar o Correio Brazillense, sem 
pedir ao Chefe supremo da nossa organização um cruzei­
ro sequer. Naquela época, nos idos de 1960, Cha­
teubriand costumava dizer que Belo Horizonte era o Va­
ticano do crédito. Na época, os maiores bancos do Brasil 
estavam concentrados em Minas Gerais, a começar pelo 
Banco da Lavoura de Minas Gerais, que era então o 
banco privado mais importante da Amêrica Latina. 
Como eU-pOderia traçar um roteíro para levantar o di­
nbCifo- necessário para a implantação do Correio Braz!. 
Iiense? Obviamente, lembrei-me do VaticanO do crédito 
de nosso Pais. Telefonei para Geraldo Teixeira da Costa, 
um jornalista primor~sos, que era o Diretór-Geral do 
''ESüido -de Minas". Pedi-lhe que promovesse um al­
moço com o-s princípais banqueir'os, a fim de que eu lhes 
expusesse um. plano, que me parecia interessante, tam­
bém, para os mineiros. Com o extraordinário prest(gio 
do Estado de MinaS, que é o jornal com o mais alto índi­
ce de leitura do Brasil, os principais banqueiros de Mi­
nas, tendo à frente Gilberto Faria, então Presidente do 
Banco da Lavoura, e R ui CaStro Magalhães, Diretor do 
BanCf? de Comér-Cio __ e lndüstria de Minas Gerais, 
reuniram-se num almoço, para ouvirem a minha mensa­
gem. Lã, obviamente, eu não me limitei a pedir a ajuda 
dos bã.llqueifos de Minas, através de empréstimos para a 
implantação do primeiro jornal da Capital da República. 
Fui mais lOnge. Pareceu-me que poderia usar uma isca 
ainda mais apetitosa, que seria a instalação simultânea. 
em Brasília, não apenas da Televisão Brasnia, mas tam· 
bém de uma rede de microondas, ligando a nova Capital 
a Belo HOrizonte, uma vez que o gênio de Assis Cha­
teaubi-land já havia instalado, entre Rio e Belo Horizon­
te, uma cadeia de microondas, por conta exclusiva dos 
Diâr_ios Associados, antes do início das atividades da 
Embratel. 

Expliquei aos banqueiros mineiros que sedes colabo­
rassem conosco, não apenas estariam contribuindo para 
a implantação do primeiro jornal da Capital da Repúbli­
ca, mas também para que os mineiros assistisSem, atra­
vés da TV, a todos os principais acontecimentos ocorri­
dos na nova Capital do País. 

A resposta dos ban-queiros mineiros foi realmente 
magnífica, não-apenas por causa da minha argumen­
tação, mas cu diria principalmente graças ao excepcional 
·prestigio do jornal Estado de Minas. Por isto, pal-a ficar 
em paz com a minha consciência, preciso deixar inscrita 
nos Anais dõ senado esta história integralmente autênti­
ca. Na sua fase de implantação, o Correio Braziliense foi 
Um subproduto do jornal O Estado de Minas. Foi graças 
ao prestígio e ao crédito do Estado de Minas, que levan­

. tei todo o dinheiro necessário para, simplesmente, im­
plantar em Brasília, não apenas o Correio Braziliense, 
irias tarribEm ·a TVBfãsília e a rede de microondas que li­
gou ~fe~i~~~ent~, __ dur~nte algum tempo, Brasflia a Belo 
Horizonte, e através da qual o Presidente Jânio Quiidros 
conCedeu uniã memorãvel entrevista, transmitida para 
Belo Horizonte, Rio de Janeiro, São Paulo e até Ribei­
rão Preto. 

O Sr. Alfredo-Calnpos- Permite-me V. Ex• um apar­
te? 

O SR. JOÃO CALMON- Concedo, com muito pra­
ur, o aparte ao nobre Senador Alfredo Campos . 

O Sr. Alfredo Campos - Nobre Senador João Cal­
mon, eu estava ouvindo os oradores que precederam V. 
Ex' nesta tribuna, mas sabedor de que V. Ex• iria usar da 

. palavra, para prestar esta homenagem, de toda merecida 
ao Correio Brazillense, achei que devia interferir na 
oração_ de V, Ex•, exatamente porque, assim fazendo es­
tarei prestando uma homenagem não só ao Corielo Bra-
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ziliense, mas ao Estado de Minas, ao Diário da Tarde e a 
V. Ex•, que tão belos serviços prestou ao Estado de Mi­
nas, ao Diário da Tarde, ao Correio Brazili.ense e a outros 
jornais do País. LembroMme ainda, Senador João Ca!M 
mon, de quando universitário da Faculdade de Direito­
da Universidade Federal de Minas Gerais, em 1964, logo 
no c_omeço do movimento revolucionârio esse mesillo 
movimento revolucioniriO nomeou um interventor para 
substituir o então Professor Aluízio Pimenta, ni UniverM 
sidade F edera1 de Minas Gei3.is. -NO dia seguinte, o Esta­
do de Minas publicou, em sua primeira página, um edito­
rial de Geraldo Teixeira da Costa, o nosso querido e sau­
doso Gegê, dizendo qUe aquilo era um absurdo, que Mi~ 
nas Gerais não podería, definitivamente, aceitar uma 
monstruosidade daquelas, um coronel comandando a 
política universitária de Minas Gerais. AluíziO Pímenta 
havia sido cassado e ficou vários anos depois no exterior. 
Mas, em decorrência daquele monumental editorial, o 
coronel, no outro dia, foi exonerado das funções de in­
terventor na Universidade Federal de Minas Gerais. Di­
zer alguma coisa da história do Correio Braziliense ê. 
como V. Ex• tão bem disse, falar sobre o Diário da Tarde 
e sobre o Estado de Minas, aqueles dois grandes jornais 
do meu Estado e da minha terra, aqueles dois grandes 
jornais que acolhem, no seu Conselho de Redação, um 
Cam-ilo Teixeira da Costa, um Pedro Aguinaldo Fulgên­
cio e tantos outros jornalistas de valor, que tão bem têm 
merecido não somente escrever nesse jornal mas, por as­
sim dizer, enfocar a verdadeira poHtica CditOCial-dãCjue­
les dois diáiíos da Capital do me:U Estado. Nuiil momen­
to de mudanças, neste País, num momento em que raia a 
Nova República em nosso torrão natal, ê impossível dei­
xar de agradecer a participação desses verdadeiros márti­
res da imprensa nacional durante esse período de ostra­
cismo, não só para a imP-rensa~ mas para todos aqueles 
que lutam por liberdade, e por democracia neste País~ 
Quero congratular-me com V. Ex•, parabenizá-lo, e 
homenageá-lo por ter sido um dos diretores dos .. Diários 
Associados", até porque, por foi"Ça -da minha pequena 
idade, não pude conhecer esse grande líder que foi Assis 
Chateaubriand, mas conheço sua obra, e da sua obra 
11uero homenagear a imprensa em todo o Brasil. 

O SR. JOÃO CALMON - Eu fico sempre muito 
emocionado ao ouvir a voz de Minas Gerais, nobre Se-­
nador Alfredo Campos. Devo lembrar, a propósito das 
suas considerações tão amáveis, ·qué ·a Estado de Minas 
teve o privilégio de contar, durante vâríás décadas, como 
seu Diretor-Presidente, com a figura apostolar de ho­
mem público que foi Pedro Aleixo. 

Voltando ao histórico do Correio Braziliense: Cha­
teaubriand, que era um homem que teria sido uma figura 
exponencial em qualquer tempo e em qualquer pais não 
levou até o túmulo a sua idiossincrasia contra Brasília. 

Decorreram alguns anos e Assis Chateaubriand se __ dei­
xou fascinar, também, pela mesma Capital Que- des­
lumbrou Ar,dré Malraux, que via, em Brasília, "a Capiw 
tal da Esperança". Dias antes de sentir os priffieiros sin­
tomas da dupla trombose cerebral, que o deixou paralítiw 
co durante oito anos e dois meses, Assis Chafeaubriand 
esteve aqui e confessoU toda a (ascüiação que ele já sen­
tia pela nova Capital, deixando de lado a lutil."que emw 
preendera contra a transferência. Aqui, neste Plenãrio, 
destaco a presença não apenas do Presidente do nosso 
grupo Paulo Cabral de Araújo, mas--de outros cõtn_pã~­
nheiros que foram pioneiros e artífices _da grandeza desse 
jornal: Edilson Cid V areia, que não foi. apenas um dos 
esplêndidos batalhadores da implantação do Correio 
Braziliense, mas se deixou apaixonar inteiramente pelo 
Correio BraziJiense e se dedicQu de_ corpo e alma, inte-­
gralmente. à construção e à manutenção do Correio Bra­
ziliense, dando-lhe o extraordinãrio prestígio de que go. 
za, hoje, em nosso Pafs, A ri Cunha, pioneiro e admirãvel 
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acionista. Paulo Cabral de Araújo, primeiro presidente 
da SoCíedade Anônima editora do j ornai. 

O Sr. César C ais - Pei"mile -v. Ex~ um aparte'? 

O SR. JOÃO CALMON- Urn__rpom_ento, enquanto 
completo a lista de alguns de nossos pioneiros: Jairo Vaw 
ladares, que participou desde o inído da construÇão dos 
prédios do Correio Braziliense e da TV Brasília; Nereu 
Bastos, que comandou a equipe pioneira que implantou 
esses dois órgãos dos "Diários Associados"; Vitor Purri 
NetO, que supervisiõnou a implantação da parte eletrô­
nica; Igor Olimpiew-; responsável pela inStalação dos 
nove transmissores de microondas ao cume das monta­
nhas, entre Brasília e Belo Horizonte.; Almeida Castro, e, 
mais recentemente, Alberto Sá, hoje, membro do Con­
domínio; e tantos outros que seria impossível citar. Nós 
devemos a essa fabulosa equipe dos "Diãríos Associa­
dos" a implantação e a manutenção do Correio Brazi­
liense, que ao longo de sua existência, hoje jã contando 
com um quarto de sêculo, se transformou na versão bra­
sileira, embora sem as mesmas características de ordem 
política, do The Washington Post. 1:. verdade que o Cor~ 
reio Braziliense, a tê agora, pelo menos, não conseguiu le­
var nenhum Presidente da República à renúncía, como 
aconteceu com o Washington Post e o Presidente Ri­
chard Nixon, mas pelo menos a História registra queJâ­
nio Qúadros decidiu renunciar à Presidência da Repúbli­
ca logo após ler, no Palácio da Alvorada, a edição do 
Correio Braziliense, que divulgava a denúncia feita à 
nação ·contra Jãnio Quadros pelo extraordinário líder 
político que foi Carlos Lacerda. 

O Sr. Carlos Alberto- Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. JOÃO CALMON - Com muito prazer, ouçO-
o nobre Senador Carlos Alberto. 

O Sr. Carlos Alberto- Meu querido Senador, na ver­
dade_ toca-me profundamente por ter de participar das 
homensagens que são prestadas, na tarde de hoje, ao jor~ 
na! Correio Braziliense. Primeiio, porque homenagea­
mõS a figura de um homem que foi da maior importância 
para a comunicação social do nosso País, AssiS Cha­
tea,ubriand. Sua obra, depois de tanto trabalho, de tanta 
luta, de tanta paciência, de tanta humildade, mas, acima 
de tudo, uma luta com mutta pertinácia, conquistou e 
conseguiu implantar, nesta Nação, os primeiros veiculas 
de televisão: Pioneiro. Depois, injustamente - e aqui 
não cabe a mim discutir os motivos- teve sua -obra cas­
-sada. Hoje. nós, aqui P~rticipamos das homenãgenS ao 
Correio Braziliense, que é o jornal formador da opiníão 
pública do Distrito Federal, ê o jornal que exporta as inw 
formações, que tem uma agência de notícia: da maior cre-­
dibilidade em todo o Território Nacional, a Agência 
ANDA, que tem um canal de televiSãõ-, -que tem limá es­
iação de rá-dio AM, que tem uma estação de rádio FM. 
QUaildo d!gQ ·qúe me -toca as-homenage-ns prestadas aO 
Corrli!--io Braziliense, é porque sou um norte-rio-
8rarlàer1se- Que tambêm tem as raízes fii1Cadas, no Cor­
reiÕ Braziliense como seu colaborador, muitas vezes es~ 

· crevendo alguns artigos pubficados. Porém, a raiz mais 
imj)õrtante para mim é acjlleta que produz o fortaleci­
ifféntO, o direcionamento; a conduta editorial, e o com~ 
portamento do jornal Correio Braziliense do Distrito F e~ 
dera!, que é o meu conterrêneo Edílson Cid V areia. Ele 
tem dado mostras de competênd~talefito e habilidade 
dentro desta Capital, do Distrito Federa[, onde- Se pi6-w 
duz a discussão polftica do día~a·dia, onde se- âísCUte 
Constituinte, eleições diretas, onde se elege- Presidente 
pelo Colégio EleitoraL Jã se discute o próximo sucessor e 
o Correio _Braziliense ali está, diariamente, marcando a 
sua presença e participando da vida deste Distrito Fede--­
ral como também desta Nação. QuerO homenagear V. 
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Ex•, também, pelo trabalho que teve na implantação do 
Correio Braziliense aqui no Distrito Federal; quero tam­
bém homenagear esse jornalista brilhante, porque sou 
leitor de s_ua coluna diária, Ari Cunha; ao Ronaldo Jun­
queira, esse editor de valor e que tem dado a linha edito­
rial do Correio Braziliense, com muito talet1to e, acima 
de tudo, com muita imparcialidade. Ao Doutor Paulo 
Cabral e a todos os que Jizeram nascer, para o bem do­
Distrito Federal e para a felicidade daNação, o Correio 
Braziliense. Meus parabéns. 

O Sit"-JOÃO CALMON- Agradeço a V. Ex•, nobre 
Senador Carlos Alberto, as suas palavras que partem de 
alguém que tambêm já pertenceu à família cívica de As­
sis Chateaubriand, no seu Estado natal. 

Todos os elogios que V. Ex• faça ao seu conterrâneo, 
Edilson Cid V areia, não serão suficientes-- pãra ex"altar 
devidamente, adequadamente, a devoção excepcional 
que esse primoroso ser humano tem dedicado ao Correio 
Braziliense, ao longo de toda a sua existêncià: 

Eu só discordaria, nobre Senador, de um trecho do 
aparte com gue tanto me honrou, quando V. Ex• disse 
_gu~ Ass!s Chateaubriand ~eve sua obra cassada. 

__ _Nobre Senador Carlos Alber~o, ainda não apareceu 
neste País ninguém capaz de cassar a obra de Assis Cha­
teaubriand. E todos aqueles que o tentarem terão seus 
necrológios publicados nas páginas dos nossos jornais. 

Os-"Diários Associados" sofreram um golpe nefando 
e ilegal em 1980. Do Palácio do Planalto partiu um raio 
que eliminou, proviSáriarilente, do céu deste Brasil, as 
imagens de algumas emissoras da Rede Tupi de Televi­
.são. Nossa organização existe hâ 61 anos. Com a certeza 
de que, num País, cuja média de vida das empresas não 
passa de 25 anos, tendo nós já resistido durante seis dé­
cadas, vamos ainda continuar atuando além do ano 
2000. 

Ainda hoje, nobre Senador Carlos Alberto, possuímos 
o órgão líder da imprensa de Brasília, bem como os prin­
cipais joiilãis ·cre Mineis Geiais -:.._ o todo poderoso Esta­
do de Minas o vespertino Jornal da Tarde, a Rádio Gua­
rani e a TV Alterosa. Terrios a TV Brasília, a Rádio Pia· 
nalto AM e a Rádio Planalto FM, aqui; o Jornal do Co­
mércio, a Rádio Tupi AM e a Rádio Tupi FM, no Rio, a 
Rádio de Pernambuco e a Rádio Caetés FM; o jornal líder 
do Nordeste do País, que é o Diário de Pernambuco; o 
jornal líder da sua terra, nobre Senador Carlos Alberto, 
O Diário de Natal; e O Poti, e a Rádio Poti, os líderes de 
João Pessoa e de Campina Grande, O Norte e o Diário 
de Borborema; a TV Borborema, a Rádio Borborema e a 
Rádio Cariri, na cidade de Campina Grande, O Jornal de 
Alagoas, em Maceió; o Ceará Rádio Clube, em Fortale­
za; o jornal O Imparcial? em São Luís: o jornal A Provín­
cia do Pará, em Belém; Diário da Serra, em Campo 
Grande, Mato Grosso, Monitor Campista, em Cãiripos, 
e a Rádio Vitória, na capital do Espírito Santo. 

A obra de Assis Chateaubriand, nobre Senador, está 
tna:rcada pela perenidade e não será um golpe desfecha­
do arbitrária e ilegalmente, que irã riscar do mapa do 
nosso País esta obra marcada pelo gênio de Assis Cha­
teaubriand. 

Ouço;-agora, com o maior prazer, o aparte: do nobre 
-Senador César Cals. 

O Sr. Carlos Alberto- Com a permissão do nobre Se­
nador César Cals, gostaria de fazer mais um adendo,ao 
discurso de V. Ex' Quando eu falei em obra cassada, fa­
lei de urria das maiSírilporlanieS de Assis Chateaubriand: 
a Rede-Tupi de Televisão, e como disse V. Ex•, marcada 
por um golpe, traçado pelo Palácio do Planalto. Foi isso 
que eu quis diier a V. Ex• Sei que a obra de Assis Cha­
teaubriand jamais serâ apagada da história de nosso 
País. Era S Í'efificaçãO que queria fazer. 



1242 Quinta-feira 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçãoll) 

O SR. JOÃO CALMON - Realmente, nobre Sena­
dor Carlos Alberto, ela foi cassada parcialmente na área 
aa televisão, mas três de nossas emissoras de televiSão 
ainda continuam no ar, transmitinao a- mensagem óe -
unidade nacional de Assis Chateaubriand. 

O Sr. Alberto Silva -Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. JOÃO "CALMON -Ouço, com muito prazer, 

o nobre Senador Alberto Silva. 

O Sr. Alberto Silva- V. Ex•, ao trazer a esta Casa, 
nesta tarde, seu apoio e sua presença com relação ao 
Correio Braziliense, não podia deixar de mencionar a fi~ 
gura extraordinária de Assis Chateaubriand. E evidente­
mente, em relação ao Correio Bra.ziliense eu gostaria de 
dar um testemunho, não só da presença desse brilhante 
jornal brasileiro, criado da maneira comq V. Ex' d!sse, 
frUto de entendimento sob seu comando, porque é preci­
so se dizer aqui também, neste Plenário, qUe depois de 
Assis Chateaubríand, foi João Calmon o grande susten­
tador das suas idéias e talvez o seu herdeiro,' po-r manter 
toda esta chama de brasilídade, de entusiasmo Com que 
ele implantou os seus jornais, as suas rádios e a sua telii­
visão, sempre em beneficío do Brasil. O Correio Brazi­
liense, sem que isso se constitua num ato inédito, mas 
para o meu Governo, naquele tempo do Piauí anedótico, 
fár o Correio Braziliense-que, aqui na Capihll daRe­
pública, soube entender a luta que travamos lâ. Sob o co­
mando desse extraordinário Cid_ Vare! a, o Correio Brazi­
liense proporcionou a nõS do Piauf, naquele tempo, a 
oportunidade de trazer a nova administração ao conhe­
cimento da Nação. Por intermédio desta cadeia de rãdio 
e televisão, foi possível o Piauí aparecer no ceilárici admi­
nistrativo e político do Brasil. Por isso, temos uma dívi­
da de gratidão, e nesta comemoração quero aliar minha 
voz à de Y.. Ex', trazendo o nosso testemunho, o nosso 
apreço ao grande jornal que Assis Chiiteaubriand crio_u 
na Capital do País. 

O SR. JOÃO CALMON - Nobre Senador Alberto 
- - - ------ ------ ---------

Silva, devo destacar que -sou apenas uiD:dOSilumerosos 
combatentes dos "Diãiios ASsocíãdOs". A nossa equipe 
realmente é de extraordinário- valor e de incomparável 
espírito de luta. Pertenço à segunda geração dos 
.. Diários Associados", jã que há apenas um sobrevivente 
da primeira geração, que é o mestre de tOdos nós, Aus­
tregésilo de Athayde, Presidente da Academia Brasileira 
de Letras. Os da segunda geração somos nós, aqui repre­
sentados neste Plenário e na Tribuna de Honra. Devo 
destacar, nobre Senador Alberto Silva, que hã uma ter­
ceira geração dos "Diários Associados .. , do-ffiais alto va­
lor, e que vai manter acesa a chama de luta, de idealismo, 
de patriotismo dos DiãriOs Associados, graças á inspi­
ração de Assis Chateaubriand. 

O Sr. César Cals - Pertn:ite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOÃO CAL~ON -Com o maior prazer. 

O Sr. César Cals- Senador João Calmon, eu, de pro­
pósito, esperei também o pronunciamento de V. Ex• 
para dar. o meu testemunho sobre a magnífica obra de 
ASsis Chateaubriand, e o grande papel que o Correio 
Braziliense desempenha na formação da opinião pública. 
Na realidade, foi através de V. Ex• e de meu'saudoso tio, 

,DiOgo -vital de Siqueira, de Paulo Cabral, de Manuelito 
Eduardo, que faziam os ''Diários Associados" no Ceará, 
V. Ex•, por laços de amizade, um cearense de coração, 
que conheci Assis Chateaubriand. Sempre pude testemu­
nb'ar Olotimismo, a·vont3de de fazer Brasil, a vontade de 
fazer ~te País wn. Brasil respeitado internaciotialmen­
te. Nt:is poucos con4ltos que tive com Assis Cha­
teaubriand, desde qUando Presidepte da qompanhia Hi­
drelêtrica da Boa 'Esperança e 4epois doVe'rnador do 
meu Estado, sempre vi um homem dispoJ'o à luta e 4is­
posto a fazer com que o Brasil se desenvo~esSe Com -Pro-

jetOS" os -mais-largos e a perspectiva de um Brasil grai'!de 
potência. O Correio Braziliense vem mantendo essa tra­
dição de bem informar. Creio que a nova geração -
Edílson Cid Varela, apesar de não ser tão novo, Ari Cu­
nha, Ronaldo Junqueira, Alfredo Obliziner- tem pro­
curado manter uma linha de coerência, conforme dissse 
aqui o S-enador Carlos Alberto. Mas, principalmente, a 
maior homenagem que_ se pode fazer a Assis Cha­
teaubriand é o desCjo de bem informar e isso se pode ver 
em cada página do Correio Braziliense. Por isso, eu que­
ria juntar a minha voz de solidariedade e homenagem ao 
Correio Braziliense, no momento em que V. Ex' fala e dá 
seu depoimento da história desta obra magnífica de As­
sis Chateaubriand. 

O SR. JOÃO CALMON - Senador César Cals. V. 
Ex' me comove ao envÕcar o nome de Diogo Vital Si­
queira, seu· tio, que foi um dos aliados inex.c-edíveis da 
nossa penetração na Cearã Rádio Clube. Bem me 
lembro, nobre SJ::nador César Cals, quando, com a ajuda 
de Diogo Vital Siqueira, incorporamos a Ceará Rádio 
Clube à cadeia das Emissoras Associadas, tive oportuni­
dade de dizer, ao lado de_nosso irmão Paulo Cabral de 
Araújo, com a e_mpãfia que se justificava um pouco, em 
conseqiiência dos meus verdes_ anos: que "penetramos 
nesta cidadela azul, que se ergue dominadora no coração 
de Fortaleza" já que.lodos os edificioS da famflia Diogo 
em Fortaleza. eram pintados de azul. 

Agradeço-lhe, nobre Senador César Cals, sua preciosa 
colaboração a este meu pronunciamento. 

Sr. Presidente, e Srs. Senadoies, eu antes de encerrar 
este agradecimento que faço, também em nome da 
família cívica de Assis Chateaubriand, desejo referir-me 
a um companheiro nosso do Senado, uma figura real­
mente admirãvel, que sempre atua nos bastidores e é um 
-dos baluartes desta Casa e que foi também brilhante edi­
toiialísta do CorreiO Braziliense, que é João Orlando 
Barbosa Gonçalves, o querido GUeguê de todos nós, a 
qtiem presto. neSte momento, a homenagem de minha 
admiração porque é um dos valores intelectuais mais au­
tênticos com que collta o Senado da República, ghost 
'!riter preferido de vários dos_ nossos presidentes . 

Desejo também transmitir ri'ieu agradecimento eSpe­
cial ao nobre Líder do PDS, Senador M urilo Badaró, 
que teve a iniciativa de propor a realização desta sessão 
em homenagem ao primeiio qUarto de século do Correio 
Bra:r;iljep~. 

-~ Sr. Jorge Kalume - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. JOÃO CALMON- Ouço, com muito prazer, 
o aparte do Senador Jorge' Kalume. 

O Sr. Jorge Ka!_ume - Embor_a eu já ten]la pr~tado 
·minha homenagem, quando do jubileu de prata, no dia 
21 de abril, ao _Correio Braziliense, e paralelamente à 
própria cidade, gostaria de fazer um registro nas evo­
cações que V. Ex• estâ fazendo, neste momento e que diz 
respeito à fundação do Alto Madeira, em Porto Velho, 
há mais de 40 anos, quando o paludismo ainda ceifava 
vidas e, em seguida, fechando a cadeia dos Associados o 
jornal Rio Branco, na capital do meu Estado, Rio Bran­
co~ em 1968, portanto, há 17 anos. Esta homenagem 
também quero prestar não só a V. Ex•, como aos 
••oiãrios Associados", a Assis Chateaubriand e todos os 
seus denodados seguidores. 

O SR. JOÃO CALMON- Nobre Senador Jorge Ka­
lume, agradeço a V. Ex• a evocação do pioneirismo ini­
gualâvel de Assis Chateaubriand, que leVou a bandeira 
associada até Porto Velho e Rio Branco, adquirindo o 
Alto Madeira e fundando O Rio Branco. A marca de pio­
neirismo foi uma das facetas da personalidade do ex-
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traor_dinário homem púbiico, do brasHeÍro que, realmen­
te, tinha a marca do gênio, Assts Chateaubriand. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, encerro este pronuncia­
mento exaltando, com o maior fervor, a dedicação, o en­
tusiasmo, o dinamismo dos meus irmãos dos Diários As­
sociados, aqui presentes, desde os da velha guarda, como 
o Presidente Paulo Cabral e Edilson V areia~ que repre­
senta o corpo e alma do Correio Braziliense, A ri Cunha, 
Alberto Sá e também os da novil geração, tão bem repre­
sentados, aqui, pelo esplêndido jornalista Ronaldo Jun­
queira, que estã mantendo o Correio Brazillense no mais 
alto nível, dando-lhe uma qualidade jornalística real­
mente notável. 

O Sr. José Lins- V. Ex• me permite uiri parte? 

O SR. JOÃO CALMON- Com muito prazer, nobre 
Senador José Lins. 

O Sr. José Lins- Nobre Senador João Calmon, um 
dos rastros mais luminosos que uma personalidade já 
deixou na vida deste País, certamente foi o de Assis Cha­
teaubriand. Não conheci pessoalmente esse grande ho­
mem, mas senti os reflexos de suas campanhas, de sua 
palavra, de seu verbo, de sua imprensa, que através do 
País todo chegava, também em fortes remansos fortes, lá 
na nossa província do Ceará, província que contou, 
aliás, com a presen~ de V. Ex' durante muitos anos e 
onde certamente V. Ex' deixou algumas raspas do seu 
coração. Sef que V. Ex' quer bem àquela terra. Temos 
um Paulo Cabral, que V. Ex• sabe como foi um dos ho­
meils Que realmente ajudou a construir essa graride insti­
tuição, os Diários Associados, e os nossos amigos de 
Brasflia, aqui tão bem representados, que certamente 
constituem, hoje, uma das estirpes mais nobres dessa 
Empresa. Quero -tanibém fazer uma referência especial 
ao -Correio Braziliense. Hoje este jornal é, por assim di:­
zer, o porta-voz da Imprensa nacional. E não é só, nobre 
Senador, por estar radicado aqui na-Capital dõ País, maS 
pela sua competência, pela sua dignidade, pelo seu cri­
tério. Vê V. Ex' como o jornal se afirma mesmo diante 
dos grandes órgãos da Imprensa. Meus parabéns a V. 
Ex!-, meus parabéns ao Correio Braziliense. Sobretudo, o 
meu elogio a obra desse grande brasileiro, que foi Assis 
Chateaubriand. 

O SR. JOÃO CALMON- Nobre Senador José Lins, 
agradeço a V. Ex' a magnífica -contribuição que acaba de 
dar à exaltação do_Correio Braziliense. 

Encerro estas palavras, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, repetindo urpa das frases prediletas de Assis Cha· 
teaubriand que transmiti a Trancredo Neves, poucos me­
ses antes da sua morte e que ele que passou a repetir, sis­
tematicamente. Quando Assis Chateaubriand batia re­
cordes de esforço e de trabalho, e alguém chamava sua 
ateilçâ_o_ Para ÕS"perigos de ficar extenuado, ele sistemati­
camente dizia, como nós dizemos hoje, em condições ad­
versas: .. Para descansar, temos a eternidade." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
VIRG!LIO TÁVORA NA SESSÃO DE 14-5-85 E 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO iJO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA (PDS- CE.PrOnuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Nós quase nos acanhamos sempre de falar, aqui, face 
a sistemática ausência dos interlocutores da nobre antiga 
OPosição, hoje, Partido da situação. Mas, amanhã se 
instala o CONIN, Conselho Nacional de Informâtíca e 
Automação. No dia 23 de março; portanto há quase dois 
meses, chamávamos a atenção de que a Nova República 
começava. talvez por inadvertência ~e alguns dos asses_-, 
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sares, dando maus exemplos com decretos e decretos­
leis; decretos-leis que ela tanto profligava serem editados 
e decretos que, sendo da lavra do Executivo, pela própria 
sistemática constitucional vigente, não podiam modifia­
car leis. Demos como exemplo, justamente, a situação 
dess.e órgão que faz o seU llébut amanhã, dentro do Mi­
nistério da Ciência e Tecriologia. 

O eminente Senador Severo Gomes sempre solicito e 
com honestidade que caracteriza a sua vida pública, re­
conheceu que havia realmente equivoco manifesto nos 
diplomas que estavam sendo apontados como eivados, 
praticamente, de inconstitucionalidade, por nós, falando 
em nome da Liderança do PDS. Foi prometida a retífi­
cação pelo Senhor Presidente da República. Teve Sua 
Excelência ·a gentileza de conduzir o Sr. Ministro da 
Ciência e Tecnologia até o nosso gabinete e discutimos 
longamente sobre o assunto. Mas, Sr. Presidente.' as pro~ 
vidências ilão foram toniadãs, e Se o- Governo segue o 
mal uso de, com decretos anular toda ação legislativa, 
principalmente, de uma lei que foi a-provada por unani~ 
midade neste Congresso, nós estamos indo de mal a pior. 

Assim, Sr. Presidente e Srs. Senadores, sem maiores 
detalhes, estamos nos dirigindo a S. Ex•, nos seguintes 
termos: 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Fe­
deral 

Requeiro nos termos do artigo 239, Inciso I, letra 
b do Regimento Interno que sejam solicitados do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, através da Che­
fia do Gabinete Civil da Presidência da República, 
as informações abaixo destinadas ao esclarecimento 
das seguintes questões: 

A 
I- Havendo a Lei n9 7.232de 29~10~84 disposto 

taxativamente em seu art. 59; 

"O art. 32 do Decreto Lei n9 200 de" 25 fevereiro 
de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: é _o 
Decreto-lei da Reforma Administrativa; pediria a 
atenção dos Srs. Senadores para ver o absurdo que 
foi praticãdo: 

.. Art. 32: A Presidência da República é consti­
tuída essencialmente pelo Gabinete Civil e pelo Ga~ 
binete Militar. Também dela fazem parte como ór­
gãos de assessoramento imediato ao Presidente da 
República. 

I ... 
X- O Conselho Nacional de lnformãtica e Au­

.omação" e em seu art. 69 § 19 estatuído: 

.. Cabe à Presidén<;ta do Çon~lho N acionai de 
Informãtica: e Automação- CONIN ao Presidente 
da República: ... " 

Parece que não hã dúvida. 

Como compatibilizar estes dispositiVos com o 
que reza o Decreto- e não Decreto-lei- n"91.146 
- que "cria o Ministério da Ciência e Tecnolog'ia, 
dispõe sobre sua estrutura, transferindo-lhes os ór­
gãos que menciona e dã crutras providênCias" -em 
seu art. 29 _ 

Item I 
"Ficam transferidos para o Ministério da Ciência 

e Tecnologia os seguintes órgãos e entidades: 

I- Conselho Nacional de Informãtica e Ãuto­
mação, criado pela Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 
1984, e alterações posteriores"? 

Como se pode alterar algum tópico de uma lei aprova­
da pelo Congresso senão por outra lei? Para este outro 
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pediríamos a atenção dos Srs. Senadores porque parece 
anedótico: 

11- Havendo o Presidente da República vetado 
--o art. 30 daquele diploma legal (Lei n9 7.232) que 
criava o Fundo Nacional de Informática e Auto­
mação, o veto tendo sido mantido - por falta de 
número é claro- como justifiCar o item V do art. 29 
do mesmo decreto que mand\t transferir para o Mi­
nistério em questão este-Fundo legalmente inexiS.. 
tente?" 

IH- Da mesma forma inexistentes-são os Direi­
tos de Exportação de Informática, que só terão vida 

-após proposta sua criação pelo Executivo ao Con­
gresso e .. por este nominados'' na zona da SUDAM 
e da SUDENE. Como pois citá-los como .. órgãos 
ou entidades" transferidos para o MCT? 

IV- Idem, idem à Fundação C~ntro Tecnológi­
co para Informática. Como .. transferi-la" se no mo­
mento ela também inexiste? O que existe ê o CentrO­
Tecnológico para Informãtica que se transfõfmarã 
- por ação do Executivo -naquela Fundação; fu­
turamente. Repetimos: 

B .. Em discurso pronunciado a 23 de março deste 
ano, apresentando estas contradições, solicitf:i fos­
sem elas corrigidas ou explicadas. Passados quase 
dois meses, sem uma providência ou resposta, que 
de meu conhecimento, mister se tornou a formu­
lação deste pedido de informação." 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1985.- Virgílio Távo­
ra, Senador. 

O Sr. Carlos Alberto - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. VÍRGlLIO TÁVORA- Pois não. Ouyimos, 
com prazer, ~ aparte de V. Ex• 

O Sr. Carlos Alberto- Nobre Senador Virgflio Tãvo­
ra, V. Ex• pediu as informações e essas informações nãc 
chegaram ao Senado f:'ederal. Não seria o caso de V. Ex• 
fazer, através do Senado, a convocação do MiniStro para 
que S. Ex• viesse aqui fazer urna exposição acerca desse 
assunto de tal relevância para o Pafs? Acredito que a 
convocação do Ministro seria da maior importância. V. 
Ex• não concorda? 

O _SR. VIRG{LIO TÁVORA- Eminente Senador, o 
seu colega de Bancada, o Sr. Senador César Cals, hã 
mais-de um mês convocou o Sr. Ministro do Interior que 
está até disposto a vir, ... 

O_ Sr. Carlos Alberto - É_ uma sugestão que dou a 
convocação do Ministro. 

O SR. VlRGlLIO TÁVORA- Um momento! Dize­
mos a V. Ex• que por arte, não sabemos de quem,- es­
tamos bancando um pouco o Sr. Senador Itamar Fran­
co, :-- esse requerimento de convoCação de S. Ex•, o Sr. 
Ministro Ronaldo Costa Couto, ainda não foi colocado 
nem na Ordem do Dia e esforços para tal não têm sido 
poupados. Então, inicialmente, vamos mandar este Pedi­
do de Informação. Estamos certos de que o Sr. Presiden­

, te da Casa que serã tão zeloso por todas as prerrogativas 
e todos os <:Iireitos dos Srs. Senadores, quando aqui na 
planícle, certamente que neste Olimpo não se esquecerá 
de todas as suas atitudes passadas e farã com que ve~ 
nham a resposta ao nosso requerimento e o compareci­
mento do Ministro do Interior. E, sf: isto suceder, n6S 
ainda nos julgamos de sobejo recompensados, porque o 
que nós queremos aqui rião é jogo de platéia. f: justa­
mente ... 

O Sr. Carlos Alberto - Claro. 
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O SR. VIRGILIO TÁVORA- ... pôr um paradeiro 
•teste proceder, que-é muito cômodo para quem se senta 
num gabinete, baixando um decreto~lei e esquecendo-se 
das promessas do passado. Todo assunto aqui percutido 
foi criado por decreto-lei e por decreto. Mas como a Or­
ganização Geral da Administração Pública foi estabele­
cida pelo Decreto-Iej n" 200, por decreto, o Executivo de­
cidiu_ que podia modificar tudo quanto estatuído por lei! 
Então, nós queremos é dar um paradeiro a este proceder. 
Mas, acolhemos bem a sugestão de V. Ex• Se não chega­
rem essas informações, vamos, e temos certeza de que o 
apoio __ serã, não s6 de V. E~' como dos membros do PDS, 
e de todo o Senado, convocar S. Ex• a vir aqui prestares­
clarecimentos. No momento, queríamos era evitar~lhe o 
constrangimento, porque a ilegalidade é manifesta e ilão 
há como possa defendê~la. 

O Sr. Carlos Alberto - Permita que eu possa dar o 
meu testemunho nobre Senador Virgílio Távora. (Assen­

. fimentó do orador.)- Certo dia cheguei, embora não o 
tenha _divulgado, ao seu gabinete, e lã se encontrava o 

.Ministro da Ciência e Tecnologia fazendo uma expo­
sição para V. Ex• Masjâ que V. Ex• abordou a presença 
elo Ministro erp __ ,seu gabinete, venho também à tribuna 
para dar o testemunho de que o Ministro esteve em seu 
gabinete, no dia em que lã cheguei para conversar com 
V, Ex• Pensei que o Ministro estivesse dando todos os es­
clarecimenfos a V. Ex• acerca do assunto. Mas, parece­
me que as informações dadas pelo Ministro não conveõ­
~eram a V. Ex• 

O SR- V!RGILIO TÁVORA- Mas, não pode meu 
nobre colega ... 

O Sr. Carlos Alberto - Claro. 

O SR. VIRGlLIO TÁVORA- O que conversamos, 

O Sr. Carlos Alberto --Era exatamente isso que eu 
gostaria de frisar. 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA- ... esportivamente, S. 
Ex' é um homem bastante educado, ... 

O Sr. Carlos Al))erto - V. Ex• é também muito ele­
gante! 

O SR. VIRGlLIÓ TÁVORA - Então, explicamos 
conv~nientemente, S. Ex' ficou de retifiCar aquilo que 
realmente não está certo. O que é que custa enviar ao­
Congresso um pequeno projeto. se não quer se aprovei~ 
tardo decreto-lei, tudo bem, mas por um decreto modifi­
car e depois fazer a declaração, que não estâ muito à al­
tura da inteligência de S. Ex• 

O Sr. Cãi-los-Alberto- Então só tem uma saída, Sena­
dor ... 

O SR. VIRÇlLIOTÁVORA--:- ... dequeoCMN tam­
bém estava ligado à Presidência da República e era su­
bordinado ao Ministério da Fazenda, se traduz em equí­
voco de S. Ex• O CMN não faz parte integrante da Presi­
dência da Repúblíca, como o Conselho Nacional de ln­
formâtica e Automação fazia, mercê-de uma lei que foi 
votada pelo Congresso poi- quase sua unanimidade - e 
não se discute se boa ou mã, certa ou errada. 

O Sr. César Cals - Pen~i~e nobre Senador? 

O SR. VIRG[UO TÁVORA- Ouvimos com prazer, 
o eminente Senador Cesar Cals. 

O Sr. César Cals- Nobre Senador Virgílio Távora eu 
desejo apoiai o-seu requerimento e acho que V. Ex• faz 
uma denúncia muito gi-ave, p-Orque nâo acredito que o 
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Presidente José Sarney, homem que sempre respeitou o 
Poder Legislativo e daqui saiu para a Presidência da Re­
pública, e todos conhecemos o passado democrático de -­
Sua Excelência, pudesse assinar esse decreto, se não fosse 
um assessoramento muito falho, porque não é poss[vel 
que o Presidente da República, que vem do Legislativo, 
com um decreto, contrariasse uma lei votada por unani­
midade nas duas Casas do CongressO~ EntãO a denúncia 
é grave pela falha, pois se uma coisa primária desse tipo 
está acontecendo, o que não poder~ vir em seciüência? 
Daí por que nós, homens do Legislativo, temos de fisca­
lizar, ãgora, ato por ato, numa fiscalização pemianenie, 
porque nem no regime autoritário isso aconteCeu. A fa-=-­
lha não é do Presidente, a falha é _desse assessoramento­
que levou a ele um decreto que é absolutamente inconsti~ 
tucionai. Quero apoiar o ·requerimentO de V. Ex'" e acho 
·que se o requerimento não vier a contento, chamemos o 
Ministro, ou chamemos o outro, o Ministro-Chefe da 
Casa Civil. que talvez tenha sido quem preparou a minu-
ta desse decreto. O que não pode é o Poder Legislativo 
estar sendo violentado a todo momento, a toda hora. 
Cumprimento V. Ex• e acreditO; V. Ex•~ QUe foi realmen-­
te o pai, vamos dizer assTm, desse anteprojeto de lei, tem 
toda razão e toda obrigação de ficar vigilante para o seu 
cumprimento, de acordo com o que foi votado aqrii no 
Poder Legislativo. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Obrigado, Senador 
César Cals; seu aparte é esclarecedor e coloca a questão 
no seus devidos lugares. Não há aqui.o animus do oposi­
cionista que quer des.cobrir engano em qualqur ponto, 
não! Foi dada desta Tribuna a explicação inicial de que 
havia o equívoco, passaram-se quase dois meses e apesar 
das promessas de que seria sanada esta falha, - reúno 
tudo numa falha só- até o dia de hoje o que vimos? E 
hoje é o dia, curva extrema da-caminho eXtremo, porqUe 
amanhã, Srs., se reúne este- órgão e quem jurista for, 
quem constitucionalista for, verâ esta delícia: obedecen­
do a lei o CONIN vai ter a sua abertura presidida por 
Sua Excelência o Senhor Presidente da República, que é 
justamente o Presidente do CONIN, pela Lei n'~ 7.232, 
que se acha subordinado a um Ministério. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Permite V. Ex• um apar­
te? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Com prazer, ouvimos 
o aparte do eminente Senador Marcondes Gadelha, sem­
pre esclarecedor que, naturalmente, nos darâ luzes ares­
peito desta escorregadela que não entendemos muito 
bem como se deu_._ 

O Sr. Marcondes Gadelha - Muito pelo contrário, 
nobre Senador, apenas quero me inspirar nas palavras de 
V. Ex• Na verdade, estou me louvando na informação 
que V. Ex f- acaba de dar, e a tenho por verdadeira e ja­
mais colocaria dúvidas. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- V. Ex• não precisa se 
louvar nas nossas informações. Lend_o a lei e o deç:reto, e 
V. Ex• c_ompulse os Anais da Câmara e verificará que 
foi feito um apelo, S-. Ex• o Senador Severo Gomes reco­
nheceu o engano, isso seria corrigido, e até o dia de hoje 
não o foi, e amanhã o CONIN vai começar a funcionar. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Veja Senador. Eu dispen­
so a leitura tal é a tidegnidade da palavra de V. Ex' para 
mim V. Ex•· disse e eu _simplesmente não dísccirdO. Só 
posso lamentar que isso tenha acontecido, e tomar real­
mente, por um equívoco, como bem colocou o Senador 
César Cals. Por quê? Porque o Senhor Presidente da Re­
pública foi o primeiro a se declarar contrário a decretos­
leis, a decretos, de modo geral, antecipando-se inclusive 
a uma conquista que·devia ser uma conquista natun~r 

deste Congresso Nacional, que durante tantos anos lu­
tou e deblaterou contra o instituto do decreto e do 
Decreto-lei. Mas o Senhor Presidente da República 
"abriu mão de uma prerrogativa, que a Constituição au­
toritária lhe outorgava, e disse que tudo faria, doravante, 
em consonância com o Congresso Nacional; que todas 
as grandes dedsões teriam a audiência do Congresso Na­
cíõnal e se-riam votadas, e seriam encaminhadas através 
de projetos de lei. De modo que a primeira atitude que 
temos que assumir, diante dessa situação, é reconhecei' 
que, em nenhum momento, houve a intenção de violen­

-tar o·-congfesSo Nacional; que em nenhum momento 
houve má fe do Poder Executivo; que em nenhum mo­
mei1Tõ houve a intenção de saltar as fronteiras, os limites 
impostos pela Constituição à autoridade do Senhor Pre­
sidente da República. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Mas num contra­
aparte a V. Ex• ouviu afirmativa de qualquer um dos Se­
nadores do PDS de que houve essa intenção? De que 
aqui- parece-me unânime dizer- é muito mal assesso­
rado, de que não há uma outra justificativa para tal? 

9 Sr. Marcondes Gadelha- Bom, a Taquigrafia deve 
ter registrado, aí, em alguma passagem da discussão, a 
expressão .. violência ao Poder Legislativo". Também te­
nho que co"nfíai' nos meus- ouvidõs. 

Ü SR. VIRGILIO -TÁVORA- Não, mas violência 
ao Poder Legislativo não significa má fé. Desde quadro 
há e~sa_sinoní_mia, emin~nte e nobre representante da Pa~ 
ralba? Essa sinonímia nós não conhecemos. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Nobre Senador Virgílio 
Tãvora, menos mal assim. Mas, a palavra violência pres~ 
supõe o ânimo de prejudicar, de usurpar... -

O SR._VIRGILIO TÁVORA- Mas, daí para mâ fé 
há uma diferença imensa. V. Ex•, com o brilho dessa ar­
gumentação que é muito conhecida no nosso Estado, 
porque nós somos vizinhos de fronteira, por mãior que 
ela seja, não dá para fazer-vos acreditar na sinonímia-cí=­
tada. Somente isso. 

O Sr. Mar_condes Gadelha- Muito bem, nobre Sena~ 
do~, mas também, não vamos forçar aqu~ o dicionário e 
encontrar ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Impossível! 

O Sr~ Marcondes Gadelha - ... essa sinonímia; e nem 
eu tentei, em qualquer momento, estabelecer uma sinonf­

-mia entre mâ fé e violência. Mas, sempre acho que vio­
lência é uma palavra mais abrangente, é uma chave 
maior, onde se engloba, muitas vezes, a má fé, muito em~ 
bora as palavras não sejam sinônimas. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Conceito meramente 
opinãiivo. 

O Sr. Marcondes Gadelha- De qualquer forma, V. 
Ex•- extrai qualquer conteúdo de má fé já por sua co fita, 
V. Ex' me poupa de um trãbalho a que _eu pretendia me 
dedicar e~nes~-PontO, e-niãO; estaremos de-PieníSSiffiO 
acordo~ não hOUve- m·.rre, houve:no·enterlder de v' Ex• 
ou de quem o aparteou, violência contra o Poder Legis­
la_tivo, e eu acho que nem isso aconteceu. Acho que não 
houve, em nenhum momento, a intenção de subtrair po­
deres ao Legislativo. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA --Vamos contratar V. 
Ex• como advogado, na nossa vida particular, porque V. 
Ex• CStã aprovado; daqui a pouco V, Ex• vai me fazer 
crer que a Terra é quadrada e que houve um grande res­
peito às Õormas constitucionais vigentes um decreto mo­
dificar uma lei vaiada, inclusive por V. -Ex,- estamos 
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lembrando agora, como é bom ter o auxflio du nobre ex­
Oposição, hoje situação - fazia parte até da Comissão 
Mista, não é verdade? 

O Sr. Marcondes Gadelha- Perfeitamente, nobre Se­
nador. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Deu-nos os seus ensi­
namentos nesta Cóniissão Mista que aprovou, por una­
nimidade, 

O Sr. Marcondes Gadelha- Tive a honra de trabalhar 
ao lado de V. Ex• 

O SR. VIRGfLIO TÁVORA- Tivemos o prazer, 
agora estamos nos lembrando. Pois foi aquele trabalho 
que o decreto- cortou, podou ... 

- O Sr. Marcondes Gadelha - V, Ex~ foi o grande con­
dutor. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Estamos apenas ex­
plicando a V. Ex• ... 

O Sr. Carlos Alberto- Tofheu. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Não, V. Ex• gostou 
do termo, mas é podou e não tolheu. 

O Sr. Marcondes Gadelha - V. Ex~ foi o relator da 
matéria, foi o grande condutor, em nome do Congresso 
Nacional, que participou e debateu livremente a matéria. 
Aquele foi Um momento feliz da vida d~te Poder Legis­
lativo, foi um instante nobre da participação dos Srs. Le­
gisladores. Agora, veja bem, nobre Senador Virgílio Tá~ 
vora, eu acho que um equívoco é susceptível de solução e 
de correção, quando se, .. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- Mas foi o que fi:zemos 
em março. 

O"Sr~ Marcondes Gadelha - ... trata apenas de ma­
té-r1i dC: forrnU. V. Ex', felizmente, até aqui, não contes­
tou o mérito da questão, o que nos deixa de alguma ma­
neira aliviados. V. Ex~ contestou que um projeto de lei 
foi modificado por um decreto. 

O SR. VIRG[LIO- TÁVORA- Mas como, caro cole­
ga? 

Q_Sr. Marconde_s Gadelha- V. Ex• questionou o mo· 
dus faciendi, V. Ex• questionou um instrumento ... 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- Dissemos que um ór­
g-Jo _que vai ser presidido amanhã pelo Presidente da Re­
públíca, veja bem, - nümero um: um órgão vai ser pre­
sidido amanhã, conforme a lei que o criava, pelo Presi­
dente da República e este órgão, pelo decreto, está su­
bordinado a _Uf!l .Ministério. Mas como o Sr-. pode justifi­
car, por exemplo, e aí fomos ao mérito. Como não fui ao 
mérito, Senador Marcondes_, quando tratamos do 
FNIA. Tivemos o yoto generoso de V. Ex• e de seus 
companheiros, criamos o FUndo Especial de Informática 
e Automaçàp. O Governo. passado nào concordou. V e~ 
tou; 9_ veto _foi_ m~tidQ~ Então esse fundo não exis-tia. 
P.dfece-me que é raciocíriio gelado, o Fundo não existia, 
e ele é incluído como parte do Ministêrio da Ciência e 
Tecnologia. Oxalá que este Congresso aceite o outro 
projeto que já enCanlinhamos à Mesa restabelecendo o 
principal daquele vencido, vetado, mas quanto à idéia 
fomos bem ao fundo. Assim como a Fundação do Cen­
tro Tecnológico de Informática, existirão os distritos de 
exportação, se o Congresso concordar. A lei diz que ''o 
Poder Executivo proporá a críação de distritos indus­
triais ao Congresso, que os nominará", quer dizer, até os 
lugares de sua localização. Não existe distrito il)dustrial 
nenhum. 
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Permita-nos eminente Seriado r, V. Ex•, ou não chegou 
no início do nosso discurso, ou então V. Ex• não deu a 
devida atenção a seu carõ colega e amigo, ... 

O Sr. Marcondes Gadellia _: NObre Senador, V. -Exf 
sabe ... 

O SR. VffiGILIO TÁVORA- ... porque, justamente,­
isso nós repetimos hâ dois nieses, qúando fizemos disCUr­
sos semelhante. 

O Sr. Alcides Saldanha- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA --Com prazer. Termi­
namos jã a resposta ao eminente Senador pela Paraíba, 

O Sr. Carlos Alberto - O Senador Vírgilio Távora, 
deve estar falando em japonês, porque o Senador Mar­
condes Gadelha não entendeu nada. 

O Sr. Marcondes Gadelha - O Sr. Senador Virgílio 
faia um português castiçó,-Tala um português ... 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- Não tão brilhante ... 

O Sr. Marcondes Gadelha - ... a Camões, Sêneca e 
Vieira. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Então, eminente Se­
nador, mas tudo isso já foi esmiuçado no discurso do dia 
23 de março, e foram as proVidências tomãdas e reconhe­
cidos aqueles enganos. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Nobre Senador Virgflio 
Távora, vamos discutir o que é importante nessa-história 
toda. Equívocos à parte, o que importá ê saber se V. Ex• 
reconhece a significação, cr papel importante do Minis­
tério da Ciêilciã e Tecnologia sobre a questão da infor­
mática. Essa é que é a nüi.[êria de mêritõ do problema. 
Porque essas questões de forma serão corrigidas, V. Ex• 
sabe disso. 

O SR. VlRG[LIO TÁVORA- Mas, eminente Sena­
dor, nós nãO Vim-õs aqUi-nos insurgir- Contra o Minis­
tério. Dissemos tlarameáte. V. Ex• não leu os Anais des­
ta Casa, juntamente érámos ríóS dos que batiam palmas 
à criação do Ministério. Mas, ele já começava com equí­
vocos. Errar é humano, vamos consertar isso. Qual é a 
dificuldade que tem em começar com um Ministério den­
tro dos cânomes legais? 

Agora, um momento, porque caímos em falta com o 
eminente representante do Rio GiaD."de do Sul, Senador 
Alcides Saldanha. 

O Sr. Alcides Saldanha- Senador, quero primeiro me 
congratular pela vigilância de V. Ex• Essa é a função da 
Oposição que a Nova República quer. E, quero garantir 
a essa Oposição tudo aquilo que não foi garantido ao 
PMDB em certa época, para que as coisas possam ser 
feitas da forma mais correta. Con8ratulo-me e digo ·que 
V. Ex• deve permanecer nessa vigilância para que esses 
erros sejam corrigidos. Quem sabe lá, Ex•, se esses erros 
não são originados por algum burocrata-legiferante que 
ficou por aí, resquícios· deSses· últlmos 20 anos e que o · 
Presidente José Sarney esteja sendo mal conduzido e que 
nós tenhamos que afastar mais alguns, para não come­
termos esses erros. Obrigado Ex• 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- Já daremos o aparte a 
todos. Mas, eminente Seitador, ... 

O Sr. Carlos Alberto --Senador Virgflio Tãvora, só 
para complementar. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- ..• justamente estava­
mos nos referindo ao mal assessorado. Agora, quanto 
aos remanescentes ... 

O Sr. Roberto Campos--V. Ex• me permite um apar­
te? 
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O SR. VmGlLIO TÁVORA -Agora, quanto aos re­
manescentes, não sabemos se é do conhecimento de V. 
Ex•, fomos Ministro de Viação e Obras Públicas e, por 
coincidência, o nosso chefe era Sua Excelência o falecido 
_Pr~siQ~nte, ao tempo, 1"'-Mínistro, Tancredo Neves. Go­
vernador de Estado duas vezes, sabemos que o Poder 

-Executivo pode ser mal assessorado, mas, nunca nos sen· 
timos, seja no Ministério, seja nas dua-s vezes que gover· 
namos o Estado, chocado quanto a Oposição, porque a 
OposiÇão, lá, ao contrário do que V. Ex• periSa; tinha a 
mais ampla e irrestrita liberdade, nos tempos mais dur-os 
da Revolução; quando Governador, logo após, a im­
prensa. dizia O que bem entendia, sempre disse aos Srs. 
Militares que êramos Governador e não interventor. 

O Sr. Roberto Campos- Permite-me V. Ex• um apar­
te? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Com prazer. 

O Sr. Carlos Alberto-- Ê só par-ã d-<ir um adendo. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Mas. S. Ex• estãcom 
a palavra, só um momentinho que S. Ex• está esperando 
a sua vez. 

O Sr. Carlos Alberto- Mas, era para responder ao 
nobre Senador gaúcho. V. Ex• permite? t só para dizer, 
Senador Virgílio Tãvora, quando o Senador eleitq pelo 
Estado do Rio Grande do sul fala em autoritarismo, e 
fala que essa Oposição que V. Ex• faz é benéfica e Salutar 
para o presente momento, S. Ex• faz alguns comparati­

-vos, esquecendo que a Bancada, da qual o nobre Sena­
dor faz parte, e que, hã alguns anos, aqui, tomava po· 
sições radicaís cOntra o governo, está agindo com dois 
pesos e duas medidas, porque, inclusive, o pessoal do 
Sulbrasileiro está aí, do lado de fora, está lá fora, e o 
nobre Senador que é gaúcho poderia, pelo menos, conse­
guir que fosse assinado o regime de urgência para a tra­
mitação urgentemente, do projeto do Sulbrasileiro. 

O Sr. AlCides Saldanha- Havia um tempo em que se 
dava ordens e se obedecia, agora se discute. 

O Sr. Carlos Al~erto - O PDS já assinou. 

O Sr. Alcides Saldanha- As coisas agora são discuti­
das, Ex•, passou o tempo das ordens. 

O Sr. Roberto Campos- Permit~ V. EX• um aparte? . 

-O SR. VIRGlLIO TÁVORA- Com Prazer, ouvimos 
o aparte de V. Ex~. que só pode ser muito ilustrativo. 

O Sr. Roberto Campos -Sr. Presidente, nobre Sena­
dor, serei breve. Desejo apenas expressar a minha total 
concordância com o pedido de informações formulado 
pelo Senador Virgílio Távora. Acredito que esse pedido 
de informações despertará, nas autoridades do Executi­
vo, a consciência das violações legais que infringiram ao 
diploma da informátiCa. E espero, se me for dada a opor­
tunidade, estou aguardando pacientemente minha colo-

-- cação na lista de oradores, documentar a min·ha discor-
-dância com a Politica de Informática em maior porme-
nor.-Agora, uma simples observação que se refere a uma 
assertiva do nobre Senador Marcondes Gadelha, ou seja, 
a assertiva de que a votação da Lei de InformátiCa teria 
sido um momento feliz de nossa vida legislativa. Consi~ 
deio que foCU.m momento exti-eniamente infeliz. Tãlvez, 
o Senador Marcoõ.des Gadelha tenha se esquecido que o 
projeto Governamental foi enviado sob o regime de de­
curso de prazo urgentissimo, e que nada menos do que 
185 parlam"entares solicitaram, em. vão, ao Presidente da 
República que abrisse mão do decurso de prazo urgentís­
simo, tendo em_ vista a extrema complexidade do diplo­
ma legal que teriam que examinar. A votação final foi 
feita pelo voto de liderança que, conforme experiências 
recent.es indicam, não é considerado a maneira mais bria 
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lhante de democratização da opinião parlamentar. Não 
havia quorum de Senadores; havia quatorze Senadores, 
eu os contei pessoalmente. O quorum mínimo seria trinta 
e cinco. Só não pedi verificação de quorum ante apelos de 
colegas que me ponderaram que a alternativa, a não vo-­
tação seria pior; prevaleceria o projeto do Governo, este 
sim, não só autoritário, mas militarizante. O Projeto que 
resultou da votação continua sendo um projeto autori~ 
târio, mas, pelo menos, um projeto civilhanizado. Sem­
pre considerei a SEI, que inspirou os decretos assinados, 
seja pelo Presidente Figueiredo seja pelo Presidente Sar~ 
ney, sempre o considerei um entulho autoritário, COm 
um agravante: é um entulho autoritário com enorme ca~ 
pacidade de sobrevida. Muito obrigado. 

O Sr. MiirOOndes Gadelha - Nobre Senador, jâ que 
fui citado à colação, v-ou invocar a solidariedade de V. 
Ex•, Senador Virgílio Távora que no primeiro-instante, 
concordou comigo em que a votação do projeto da infor~ 
mâtica foi um instante feliz desta legislatura. Foi um 
ponto elevado da ação do Congresso N acionai. Mas, 
veja bem, nobre Senador, o que ê mais grave nisso tudo: 
O Senador Roberto Campos acaba de aludir a uma cons--· 
telação de irregularidades na tramitação desse projeto, 
do qual, V, Ex• foi relator. V. Ex•, em nenhum momen-. 
to, como Relator, se insurgiu contra essas irregularida­
des legislativas que foram apontadas pelo Senador Ro­
berto Campos. Foram muitas, foram enonncs, a ponto 
de permanecerem como um gravame e serem cobrados 
agora, aindã. agora, pelo Senador Roberto Campos que, 
até agora, contesta a legitimidade dos procedimentos 
que levaram à transformação daquele Projeto em Lei. 
Como é, então, que, agora, V. Ex~ Vem pinçar um peque­
no equívoco deste Governo, e em nenhum momento, 
levantou-se, pelo contrário, aplaudiu, pelo contrário, foi 
o Relator, pelo contrário, foi quem encaminhou, foi 
quem conduziu, foi quem nos convenceu, foi quem nos 
aliciou, foi quem nos levou a aprovar, daquela maneira 
irregular, cheia de erros, cheia de distorções, cheia de 
vícios-, que até hoje, não-satisfazem a consciência do Se­
nador Roberto Campos. V. Ex• estã atuando com dois 
pesos e duas medidas? Ou, quando nós aprovamos aqui­
lo tudo, quando nós aprovamos aquele amontoado de ir­
regularidades e de erros, V. Ex• não estava atento, ou 
não havia lido, com o devido cuidado, a matéria sobre a 
qual trabalhava. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA -Como dissemos hâ 
pouco, eminente Senador, na vida privada, já está con· 
tratado como nosso advogado, em toda causa que rabu­
lescamente tivermos que entrar. Não tenha dúvida, V. 
Ex• errou a profissão, V. Ex• não ê médico coisa nenhu­
ma, V. Ex• é um advogado ~xcelente, porque, em mat6ria 
de querer confundir alhos· com bugalhos, nunca vimos 
igual. V. Ex• foi um dos que votou. S. Ex•, o Sr. Senador· 
Roberto Campos, tinha se ausentado do Pais no momen­
to, na Comissão, a oitava- versão do Relatório que foine-. 
goc-iada com os diferentes pares, traduzindo pelo menos 
o conscenso daquelas forças que estavam representadas· 
na Comissão, V. Ex• foi um dos votantes. A votação, na· 
Comissão, foi por unanimidade e não vamos mais -atrás. 
disso. E em plenârio existe ... 

O _S_r. Marcondes Gadelha- Eu estou conformado 
com o meu papel de intermediário, mas acho que, quan­
do V. Ex• está se dirigindo a mim, na verdade, está se di­
rigindo ao Senador Roberto Campos, que também, 
quando se dirigiu a mim, na verdade, estava se dirigindo 
a V. Ex.' 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Não, mas V. Ex• estã 
nos cobrando e estamos lhe dizendo como· foi a trami­
tação. E, lã, houve uma votação de Liderança. O que 
houve, em plenário, foi uma votação de Liderança. Ou 
V. Ex• que se insurge contra o Regimento, que permite 
este tipo de votação? 
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O Sr. Marcondes Gadelha- Não, Ex~", eu aceítei tudo 
concordei, achando que foi tudo perfeito e brilhante. 
Quem não concorda ê o Senador Roberto Campos. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Quando às divergên~ 
cias de S. Ex•, o Senador Roberto Campos, da idéia que 
norteava o projeto ... 

O Sr. Marcondes Gadelha - Não é só da idêia, tamN 

bém da maneira da apresentação. 

O SR. vm.GlllO TÁVORA-... foi clara, precisa e 
exaustivamente apresentado na Comissão, e em ple­
nãiio; S. Ex• foi atê: de uma veemência muito grande ao 
profligar aquilo que julgava certo ou errado. Mas o gro-s­
so do Congresso, certo ou errado, julgou contrârio. E 
pelo voto da liderança, foi aprovado o projeto que se 
transformou em lei após aqueles vetos Presidenciais. 
Este ponto não se discute. 

Transformado em lei, achamos e V. Ex• acha também, 
no fundo da sua consciência, não pode ser modificada 
por um decreto. E mais do que isso~ esse decreto não po­
der ter as barbaridades - então desculpe a ênfase - de 
conter, veja V. Ex• que utilizamos a linguagem mais co­
medida possível, mas agora vamos dizer, as barbarida­
des de conter, por exemplo, uma parte que foi vetada que 
não existe na lei. Pelo amor de Deus, não Ponha a sua in­
teligência para defender uma monstruosidade dessa. Ou­
tro:_ uma Fundação que não existe; outra, Distritos In: 
dustriais que o Congresso, se achar conveniente ou não, 
criará. Então, como é que isso vaí faZer parte do Minis­
tério? Isso é que foi criticado, sem desejo de contestar a 
criação do Ministério que, desde o primeiro pronuncia­
mento nosso, a 23 de março, foi apresentado como uma 
conquista. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao apresentar e dar co­
nhecimento a este Plenârio desse requerimento, longe, 
muito longe nós estávamos d':! pensar que íamos ter o 
prazer deste debate e de tantos apartes que mostram que 
a nobre ex-Oposição, hoje situação, tem realmente pes­
soas que possuem a capacidade,- e que capacidade,­
de defender uma causa que, se nos coubesse, em situação 
contrária, ter que arcar com ônus ~rcar de sua expli­
cação, sinceramente, nos julgaiíamos em situação di­
ficílima. 

O Sr. João Calmom- Permite V. Ex' um aparte? 

OSR. VIRGILIO TÁVORA- Pois não, com prazer. 

O Sr. João Calmom- Antes da conclusão do seu bri­
lhante pronunciamento, devo lembrar a V. Ex' que esta­
mos no liminar de uma nova era. O Congresso Nacional 
aprovou a regulamentação do art. 45, da Constituição,­
que estabelece a criação de uma nova Comissão no Sena~ 
do e na Câmara com poderes para fiscalizar os atos do 
Poder Executivo e das empresas estatais. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Presidida pelo Senador 
Roberto Campos. 

O Sr. João Calmom- Essa Comissão, que foi exalta-­
da aqui em prosa e verso, há poucos dias, por este repre­
sentante do Estado do Espírito Santo, pelo Senador 
Marcondes Gadelha e por V. Ex•, vai ser presidida pelo 
eminente Senador Roberto Campos aqUi preseilfe. Coin 
a instalação dessa Comissão, que ê -iminente, ·acabará o 
calvário do Poder Legislativo, que, nos últimos anos,. 
não tíriha condições de obter respostas aos seus pedidos 
de informação dirigidos ao Poder Executivo. Precisav~ 
ser também da aprovação do Plenário do Senado ou da 
Câmara para a convocação de um Ministro de Estado. A 
partir da instalação, dentro de poucos dias, da nova Co­
missão .. : - - -

O SR. VIRGILIO TÁVORA- E da qual, felizmente, 
fazemos parte. 
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O Sr. João Calmon - ... E eu, tambêm, com muita 
honra. A partir da instalação dessa nova Comissão, to­
dos os pedidos de informação serão respondidos com ra­
pidez. Os ministros terão um prazo máximo de 30 dias 
para o seu comparecimento, e teremos poder, inclusive, 
de requisitar documentos sigilosos ao Poder Executivo. 
Portanto, nós não devemos perder a paciência, porque, a 
partir de alguns dias, graças ao seu conterrâneo ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Mauro Benevides. 

O Sr: Joio Calmon- ... Mauro Benevides e do apoio 
que S. Ex• recebeu depois de 8 anos de luta, vamos con­
tar com essa Comissão da mais alta importância, e eu di­
ria, a mais importante Comissão Técnica do Poder Le­
gislativo ... 

O SR. VIRGIUO TÁVORA -Sem sombra de dúvi­
da. 

O Sr. João Calmon - ... que representa um instru­
mento do regime parlamentarista introduzido no nosso 
regime presidencialista. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. VIRGlLÍO TÁVORA-- sr.-Presidente, não 
podia ter o nosso pronunciamento, hoje, fecho mais feliz 
do que o aparte do eminente Senador pelo Espírito San­
to. E queremos, apenas, dizer que não nos açodamos ao 
novamente trazer o assunto à baila. Esperamos pratica~ 
mente dois meses, uma retificação e se hoje, aqui, fala­
mos desta tribuna, ê porque, amanhã, o objeto desse re­
querimento, o objeto daquele decreto, vai tomar vida 
com a primeira de suas reuniões. Presidido por quem? 
Por Sua Excelência o Senhor Presidente da República, 
como, aliãs, manda a lei e não o decreto referido. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente, (Muito 
bem! Palmas.} 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. RO­
BERTO CAMPOS NA SESSÀO DE 14-5-85 E 
QUE, ENTREGUE À REVJS.if.O DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. Roberto Campos (PDS - MT. Pronuncia o se­
guinte discurso.- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Amanhã deverã ocorrer a I Reunião do CONIN, Con­
selho Nacional de Informãtica e Automação em cuja 
pauta, segundo consta, figurarão medidas restritivas, de­
formadoras, senão mesmo paralisadoras das atividades 
de informática da Zona Franca de Manaus. Se perfilhar 
essa tese, o Ministro de _Ciência e Tecnologia estará pres­
tando um desserviço à causa do desenvolvimento nacio­
nal, particularmente do desenvolvimento da Amazônia e 
potencialmente do desenvolvimento de todo o Nordeste. 
Hoje, apenas a Ainazónia teni uma Zona Franca~_Ama~ 
nhã, o Nordeste terã distritos de exportação, conforme 
previsto na Lei de Informática. Cabe notar a diferença 
conceitual entre Zona Franca e Distrito de exportação 

. na praxe_ comercial internacional. _As Zonas fran_cas são 
em geral bivalentes, servindo tanto ao mercado interno 
Coino à exportação. Os distritos de exportação, colno o 
nome o indlcã; voCacionam-se diretamente às ativiâades 
exportadoras. As zonas francas, como a de Manaus, se 
parecem mais com as zonas de desenvolvimento encon­
tradiças na EuroP-a, no sul da Itália, p.e., onde opera a 
Cassa Per il Mezzogiorno e nas regiões deprimidas da 

. Grã-Bretanha, conlo a Escócia e País de Gales. 
Onde estã o ct!;sserviço que o Ministro da Ciência e 

Tecnologia presta ao País, apesar das advertências que 
lhe dirigimos em carta, o Senador Fábio Lucena e eu 
próprio? Esse desserviço à causa do desenvolvimento re­
gional se manifesta na confirmação, como membro do 
CONIN, que se supõe um órgão imparcial- do repre­
sentante da ABICOMP - Associação Brasireira da: In~ 

· dústria de Computadores - Dr. Edson Fregni, cuja iri­
dicação foi herdada da anterior gestão militar da SEI. 
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Há dois motivos para que a ABICOMP não seja con­
siderada qualificada para participar do CONIN. Primei­
ro, não ê entidade representativa de todo o universo ele­
trônico. Tem 80 empresas participantes, enquanto a 
ABINEE- Associação Brasileira da Indústria de Eletri­
cidade e Eletrônica- cobre uma ãrea maior, 800 empre­
sas, com um faturamento seis vezes superior. A prete­
rição da ABINEE pela ABICOMP só pode ser entendida 
como recompensa dada pelos militares da SEI à campa­
nha ideológica desenvolvida pela ABICOMP. Segundo, 
a ABICOMP desqualificou-se para participar do CO­
NIN pela infringência do dispositivo legal da Lei anti­
truste, nt 4.137, de 1962. Isso foi denunciado em carta 
que o Senador Fábio J..ucena e eu dirigimos ao Ministro­
da Ciência e Tecnologia, que eu gostaria fosse consigna­
da nos Anais da Casa. 

O presidente da ABICOMP, 'sr. Fregni, receoso da 
concorrência,. e desejoso de preservar o seu espaço de 
manobra na indústria paulista, pregou uma Coisa inédi­
ta, meus Srs. coisa lnêdita no Brasil- um boicote contra 
todas as empresas genuinamente brasileiras que se insta­
laram em Manaus. Isso fere, especificamente, quatro em­
presas que tiveram seus projetos- aprovados pela SU­
FRAMA, três das quais continuam mantendo suas ma­
trizes em São Paulo e uma, no Rio de Janeiro. 

Trata-se de legftima e legal diversificação regiOnal,· 
pela qual as empresas merecem encômios e não estorvos 
ou punições. 

A atitude que a ABICOMP, através da SEI, pretende 
impingir ao CONIN revela um despudorado imperialis­
mo regional. O princípio básico dos promotores desse in· 
decente boicote contra a Zona Franca de Manaus é im~ 
pedir a criação de um Centro_de Informática na Amazô­
nia, contrariando três leis; a lei da SUFRAMA, que visa 
fomentar a descentralização industrial; a lei antitruste 
que qualifica o boicote de delito penal; e a própria lei da 
informática que prevê a regionalização dos pólos de in­
formática. 

Segundo as teorias da ABICOMP, que a SEI endossa 
e que esperamos o CONIN rejeite, o que estã em São 
Paulo deve ficar em São Paulo. ê proibido mudar. Ma­
naus deveria contentar-se com brinquedos eletrônicos, a 
fim de deixar em doce tranqüilidade a indústria paulista, 
que assim veria assegurada sua capacidade de espoliar o 
usuário, o qual se quiser atualizar-se, é forçado a recor­
rer ao contrabando. 

Note~se, aliãs. o .. entulho autoritário" que constitui a 
regulamentação do CONIN por decreto presidencial. -

·Não abundarei nesse ponto, porque sobre ele versou 
competentemente o Senador Virgílio Tâvora. 

O absurdo dessa proposição ê que os Ministros e os 
mêmbros da iniciativa privada, que participam do CO­
NIN, não têm direito a pedido de vista dos complexos 
projetos que lhes são apresentados. Devem decidir, sem 
pesquisa e anâlise, o que lhes ê apresentado iu-situ. 

Espero que os Ministros, reunidos no CONIN, reco­
mendem ao Senhor Presidente da República o abandono 
dessa prescrição regulamentar inteiramente esdró.xula. 

O Sr. Virgílio Távora- Parágrafo 3~>, do Artigo St, do 
Decreto n"' 90.754. 

O SR. ROBERTO CAMPOS - Mui to obrigado, 
nobre Senador. 

Seria humilhante e perigosa submissão à tecnocracia, 
se o CONIN se transformasse num colégio de ratificação 
e não numa câmara de debate e avaliação. Certamente 
não foi isso o que quis o Congresso, ao votar Lei de In­
formática. 

Além da insuportável arrogância das posições da ABI· 
COMP- boicote contra as empresas de Manaus, cas­
sação ·dos incentivos já dados, e proibição à SUFRAMA 
de usar seu poder legal de outorgar incentivos a novos 
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projetos - essa atitude revela profundo desconhecimen­
to do sentido e significação dos incentivos regionais. 

O objetivo desses incentivos- ê j)recisaffienfe fOmen-iàr 
a descentralização industrial. E o mecanismo é a conces­
são de incentivos, não coino varitagens e sim como 
"compensação das desvantagens". __ o· Centro-Sul díspõe 
de vantagens naturais; mercadO, abastecimento de 
matérias-primas e embaSamento universitário. 

Não haverâ, meus Senhores emigração maciça Púa -ã­
Amazônia, como não houve para a área da SUDENE, 
pois, em primeiro lugar, os incentivos regionais apenas 
compensam as desvantagens das áreas periféricaS; e, se­
gundo, os incentivos através d-a SUFRAMA não exce­
dem os previstos na Lei de Informática e que, em breve, 
deverão ser estendidas ao resto do País. 

Sob este aspecto, o efeito alarmante ê o contrário da­
quele que a SEI pensa. As áreas novas perderão as com­
pensações, de que hoje se beneficiam, corretivas de suas 
desvantagens naturais. 

Estou certo que os nobres Senadores da Amazônia e 
do Nordeste não subestimam o perigo da presença no 
CONIN de um inimigo declarado da Zona Franca de 
Manaus e futuro sabotador potencial dos distritos de ex­
portação do Nordeste, como o Presidente da ABI­
COMP. 

O recorde intervencionisfa do Brasil em matéria indus­
trial, no ramo da eletrônica e da informãtica, é lamentá­
vel. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva) - Lembro ao 
nobre Senador que dispõe de um minuto para concluir o 
seu discurso. 

O SR. ROBERTO CAMPOS - Esperei horas pa­
cientemente, Sr. Presidente, e imaginei que houvesse-­
uma margem de tolerância. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- 1': porque te­
remos uma sessão extraordinária às 18 horas e 30 minu­
tos, nobre Senador. 

o SR. ROBERTO c-Arvrros - Na eletrônica de 
consumo, Sr. Presidente, onde nunca houve reserva de 
mercado e a polftica foi m"a:is fiberal, a indústria se mo-­
dernizou, export~r-se competitivamente e os preços sâo 
entre 20% e 30% inferiores à m~dia internacional. 

Na indústria de telecomunicações, com moderado 
grau de intervencionismo, os produtos se vendem com 
margem tolerável de 10% ã 20% sobre os preços interna­
cionais, e as expOrtações são viáveis com pequeiios estí­
mulos. 

Na indústria de Informática, rigidamente controlada, 
a qualidade é inconfiável; rião há exportações significatf­
vas, a não ser por parte das empresas estrangeiras e tra­
dicionais, aqui ióstaladas hâ anoS, e·-os preÇos internos 
são 3 a 5 vezes superiores aos internacionais, no que toca 
aos computadores e microcomputadores elo tipo profis~ 
sionaL 

O que estamos estimulando, meus Senhores, ê o con­
trabando; ele não existe no caso de televisores, rádiOS e 
equipamentos de telecomunicações; é maciço no ramo de 
Informática. O contrabandista passou a ser um herói do 
capitalismo, pois permite ao empresârio manter-se atua-~ 
Hzado, em termos de equipamentos; exerce um efeito 
contensor dos preços internos; permite ao usuário deixar 
de ser simples cobaia, para cópias inconfiá\reis, descritas 
eufemisticamente, como tecnologia própria. 

Apenas, meus Senhores, os empregos se criam na Cali­
fórnia, quando poOeriam ser criados ilo Brasil... 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- Nobre Sena­
dor, lembro que V. Ex• já ultrapassou o 'seu tempo regu­
lamentar. Como teremos uma sessão extraordinária, às 
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18 horas. e 30 minutos, lamento dizer que V. EX' deve 
concluir o seu discurso. 

O ~R- ROBERTO CAMPOS- Consinto nessa muti­
lação do pensamento, em virtude de dispositivos regi­
mentais. (Muito bem!) 

DOCUM!';NTO A QUE. SE REFERE O SR. 
··ROBERTO CAMPOS EM SEU PRONUNCiA­

MENTO: 

Exm9 Sr. Ministro: 
Te~os a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex­

celência texto da Ata da Assembléia Geral Extraordi­
nária da ABICOMP, de 13 de março de 1985, cujo visível 
propósito é imj)or restrições à concorrência e in viabilizar 
o desenvolvimento da informática :na Zona Franca de 
Manaus. 

Sublinhamos as seguintes .. proposições adicionais" da 
ABICOMP que constituem violação frontal da Lei n9 
4.137 de JO de setembro de 1962, que regula a repressão 
ao abuso do Poder Econômico: 

"Que se suspenda imediatamente os incentivos 
em curso na região da SUFRAMA, para os em­
preendimentOs de informátiCa". 

"Que isto não seja viável, que se congele, em vo­
lume e modelo, os empreendimentos de informática 
existentes atualmente em Manaus". 

"Que a ABICOMP recomende às suas associadas 
a não fazerem negócios com fabricantes de Ma­
naus". 

Essas proposiçõeS, constantes de Ata formal da ABI­
COMP configuram uma forma de abuso do poder eco­
nômico, oY seja, uln ilícito penal, como deflue do art. 29, 
título I, da Lei n9 4.137, que assim reza: 

.. Art.. 29 Consideram-se formas de abuso do 
poder econômico: 

I - Dominar os mercados naciOnais ou eliminar 
total ou parcialmente a concorrência por meio de: 

a) ajustes ou acordo entre as empresas ou entre 
pessoas vinculadas a tais empresas ou inteJ:'essados 
nO-objetO de suaS atividad~''. 

Ressalte-se ainda o disposto no inciso IV, art. 29, da 
referida lei, que contém a seguinte redação: 

.. IV) Formar grupo econômico, por agregação 
de empresas, em detrimento de livre deliberação dos 
compradores ou vendedores ... " 

Note-se, outrossim, que a última da_s su_Rracitadas pro­
posições d~ ABICOMP introduz um_a nova e lam~ntãvel 
figUra- a do boycott. Trata-se, nada mais nada menos, 
que da criação de um boycott contra os produtores que 
decidiram iilstaiaNe em Manaus, direito acessjvel a 
qualquer empresa que apresente projetos à SUFRAMA. 

Nessas condições, consideramos aABICOMP incapa­
citada, por susCetível de processo administrativo -e judi­
cial, nos termos dos capítulos VI e VII da Lei n9 4.137, de 
se fa~er representar iio CONIN, órgão eiD que devem e"S-­
tar representados os interesses gerais da indústria e não 
os--de segmentos viciadOs pela prática de abusos do poder 
econômico. 

Na esperança de que essas ponderações sejam levadas 
na. devida conta por V. Ex•, subscrevemo-nos, Roberto 

Campos. · 

ATA DA ASSEMBLI':IA GERAL EXTRAORDI: 
NÂRIA DE 13-3-85 

Aos I3 dias do mês de março d_e 1985, às 14:30 horas, 
reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os As­
sociados da ABICONF- Associação Brasileira da In­

-diístria de Computadores e Periféricos, conforme convo-
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cação por telex datado de J9 de março de 1985, publica­
dano Diário Oficial do Rio de Janeiro de 5 de março de 
1985, no Hotel Brasilion, em São Paulo. CompareCeram 
repres~ntantes das seguintes empresas Novadata, Video­
tek, Biodata, Digirede, PED, Plásticos Metalma, Poly­
way, Eletrodigi, Flexidik, Cirpress, Microtec, Racimec, 
Telemática, Esca Medidata, Spectrum, Parks, ltaucom, 
Unitron, Edisa, Quartzil, Prologica, TOA, Digiponto, 
Microlab, Digilab, Sid Informática, Sid Microeletrônica, 
Expansão, Cobra, Biebra Telecom, Elebra lnformártica, 
Scorpus, PGM, Remington, Moddata, Microdigital, 
Scritta, Muttidigit, Zanthus, Labo, Elgin, Dismac, 
MDA, Digitei, ltautex, Sisco, Sistema. 

O Presidente declarou aberta, a AGE, pedindo uma 
moção de pesar pelo falecimento do ex-Presidente do 
Conselho da Associação, Sr. Ernst Muhr. 

A seguir, passou a Ordem do Dia. 

1.-SUFRAMA 
O Presidente fez um.a apresentação sobre os 11ltimos 

acontecimentos relativos a matéria em discussão, e a po­
sição da diretoria em fUnção do papel da ABICOMP pe­
rante a questão da tecnologia, ressaltando que a insta­
lação de empreendimentos industriais de informática na 
área da SUFRAMA representa a inviabilização do com­
promisso de desenvolvimento e independência tecnológi­
ca assumido pelas industrias nacionais com a aprovação 
da Lei de Informática. A Associação tem o Dever, não 
só de manifestar contra a transferência para a área dã 
SUFRAMA em condições de desigualdade com o res­
tante do País, mas de tomar medidas l~gais que impeca.m 
que isto ocorra. Ressaltou recentes aprovações de proje­
tos pela SUFRAMA a revelia do convênio SEIJSU­
FRAMA e os dispositivos da Lei de Informática. Em se­
guida, passou a palavra aos empresários presidentes, 
para que os mesmos expusessem as posições de suas em­
presas. Todos os que usaram da palavra fizeram suas 
apresentações dentro de uma linha homogênea, coerente 
e legalista. Os representantes dos fabricantes de micro­
computadores colocaram que, pela característica deste 
produto, cujo limiar entre computador e sistema ê prati­
camente indefinível, dificultando a caracterização do que 
seja equipamento de "entretenimento", os empreendi­
mentos já existentes atualmente em Manaus se tornam 
uma ameaça a tecnologia, independentemente de outras 
transfêrencias para lá. 

Que a ida para Manaus não representa a vontade de 
suas empresas, mas urna atitude de reação e sobrevivên­
cia, uma vez que seus mercados vem sendO bombardea­
dos por produtos ali fabricados em desigualdade de con­
dições com o restante do País. Esta posição foi endossa­
da pelos demais expositores e em todos os depoimentos 
foi resSaltado o perigo manifesto que os incentivos da 
SUFRAMA representam para o desenvolvimento tecno­
lógico em todo o território nacionaL Todos os presentes 
manifestaram sua disposição de apoiar as gestões da 
ABICOMP para adequar os incentivoS da SUFRAMA 
aos da lei de· informática, de forma a assegurar a livre 
competição em todo o território nacional, em igualdade 
de condições. 

~?m base nas .colocações e sugestões apresentadas, fo­
ram submetidas a votação as seguintes propostas: 

I - Informática na Zona Franca de Manaus, com in­
centivos da SUFRAMA, desde que os projetos sejam 
condicionados ao compromisso de tecnologia. Para que 
este condicionamento seja possível, torna-se necessário a 
fiscalização e acompanhamento de perto por parte da 
SEI, o que requerer que a mesma se instale na região. 

2-Informática em Manaus, somente com incentivos 
da Lei de Informática. 
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Foi aprovada na unanimidade dos presentes a alterna~ 
tiva .. 2" com as seguintes prposições aqicionais: 

Que se suspenda imediatamente os incentivos em cur~ 
so na região da SUFRAMA, para os empreendimentos 
dé informâtica. 

QuC isto'f!ão seja viável, -que Se Cqngele, em volumes e 
modelo, os empreendimentos de informática existéri.teS 
atualmente em Manaus. 

Que a ABICOMP passe a controlar as guias, como 
· prevê a Lei, e que se inst.ale em Manaus. 
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Que a ABICOMP recomende suas associadas ·a não 
fazerem neg6ciós com fabricantes .de !\'fanaus. 

Que a ABICOMP contrate assessoria jurídica para es­
tudo de medidas judiciais cabfve! 

:Que, se tome inedidas judiciãis Para que sejam anula­
das as aprovaÇões _Con~ideradas ilCgais, (sei1do que neste 
iteffi -fÕrain-fegisiiadOs 4 votOS cOfitra: Prológicã:. Micro­
féricos, ~D~ E _Mi?rod:igit~l. 
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Q-ue· se- 'con~ocr~e ÂGÊ dentrO d~ 20. dias, para apre­
sentação e discussão 9,as medidas judiciais a serem toma­
das. 

Que a ABICOMP busque sensibilizar o governo para 
que O CONIN se' reúna urgentemente para tratar da ma­
têria e que o façã. já em sua reunião de instalação. 

Que a ABICOMP encami_nhe suas reivindicações as 
autor_id_!\des ~çm;apetentes. 

Que a posição desta AGE seja divulgada através da 
. imprensa. 


